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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

a"'

Í:sTAtx) DA PAR..\iBÂ
( âmâra Munidprl d. Nrzrrízinho

{ asa l,.gi!l-a.ivâ r(.1. JlÉo I'.rcira.
(;csrão: ('ompmmirso . R.sponsabitidÀd.

ATO DA PRESIDENTE N.'01, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Drspõe sobre a susoeôsãc, por ternpo
ÊdeterÍnlnado. da tealtzação de
sessões pÍesencrars no âmbrto do
Poder Legislativo nazarezinhense.

CONSIDER NDO a publicâÉo dâ Lei Federat no 13 97gt2O2O, que dispõe
sobre as medidas para enÍrentamento da emerqêncla de saúde pública de
imporlância internacional deconente do Coronavínrs {COVID-.19):

CONSIDERANDO a Portarra ír" 356. de 11 de março de 2O2O do Mrnrsléío da
Saúde. que dispõe sobre a íegulamentaÉo e ope.acronallzação do disposto na
Ler no 13979, de 6 de feveíeiro de 2020, que estabelece as mêdrdas parâ
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internaqonal
decofienle do Coronavírus (COVID-19)i

CONSIDERÂNDO o Decreto Federa, no 7 616. de '17 de novembro de 2011,
que drspõe sobre a declaração de EmeÍgência em saúde Públicâ de
lmportáncia Naclonal - ESPIN

CONSIDERANDO o Decreto Esladual no 40 304, de 12 oe lunho de 2020 que
dispõe sobÍe a adoÉo do plano Novo NorÍral Paraiba. de medrdas temporaias
e emergencrars de prevençáo de contágro pêla COVID tg lNovo Corona'/i.us)
no ámbito da Admrnrstraçáo Pubhcâ drÍeta e rndlleta bem como sobre
rec!mendaÇões aos munrcipros e ao setor privado estadual,

CONSIDERANOO o Decreto Municrpal no 09/2020. que dispõe sobre a
declaração de Calamidade Púbtica decorrente do Coroôavírus {COVID-19) no
Municipio de Nazarezinho - PB

CONSIOERANDO o Decreto Munrcrpai no 09, de 01 oe íevererro de 2021 que
dispoe sob.e novas medrdas estabelecrdês pêra o enfrentamento da
Emergêncaa dê Saúde Públrcá de l!.npodánqa lnternaoonal deconenle da
rnÍecÉo humanâ pelo novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providêncras.

CONSIDERANDO o c.escente númeÍo de novos casos positivos de
CôronavÍrus (COVID-19) no Município de Nazarêzinho - PB

Rua Cel. Men(El MerxJes. 27 Cenlro. Nazarezúho - Patalba Colulat (83) 98140-3749
Emat camâranazà@ou ook conl
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

A PRESIDENÍE DA CÀMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHo, Estado daPaíaíba. no uso de suas atribuiÉes legais;

RESOLVE

An. í" - SUSPENDER, por tempo indeterírinado a reatzaçào de sessóespresenciais deste Poder Leglstatrvo. para evataÍ o contágio e a tíaôsmrssão doCoronavírus (COVID,19) entre pariamenlares. servrdãres e crctadãos quê
íecorrem à Casê

lrt. f - A suspensáo de que tíata o artigo 1", deste Ato. se dará até que o
Município controle a quântidade de novos casos de Coronavirus ICOVtO-f S1

Art- 3" - Este Ato entra em vrgor na data dê sua publicação.

ust,tD() D^ p.\RÂi lt {
( in:sm Yuni.iprl d(' Nez..czinho

( {.ll l,rgishtivs ..CcI. João pereirà..
(;.saÀo: (irnprontisso c Rspotrsrhitid!dê

Nazaaezrnho - PB, 01 de íeveretro de 2A22
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óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 01/2016, de lS de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

RFSOT VE

AÍO DA PRESIDÉNTE N.ô 02, DE 07 DE MARÇO DE 2022

Drspõe sobre a retoÍnada da tealizaçào
de sessóês prêsenqaas no ámbito do
Podêr Legislativô nazarêzinhênse

( ONSlDl:RANDO os apontanrentos e números oÍlundos dâ SecÍetaria Muô'crpal dc
Sauds

.@.
Es'l_^t)o D^ PÀRAilrÁ

( rânr.B l\Ínnicipul d. ]\ux.czinho
( à$ l,ceisl$li\{ "( .l- .,'Éo l,.r.irtr"

(;6riro: t i,rupNnnis!,' . }..sBrn3,t il'drd.

( ()\Sll)l:ll\\D() l] r.,l!çri() cl,r r,rn'rr,,, !1. r.,\(,, l\):rr1\(,. ( 11u,, .\,!. l

rxtcriâçõ.:\ h.\t)rrrlirr.\

(()\sl[,LR\\l,(,(|tje(..l('ld!li),,i,l,ljl.llla
,tr"rnrlrda §,lrj ,§ (lu!s (,1)rc: (h !â.rnr c cr,.! Lit ,| l', i.tu,!rnrn..iv,\ P.,r (ent,,) \ (,rn
a d()sc dc rcli)rço,

( O\SlDriRAN D() quc a !àcrsação d.r rrlpulaçào pqrÀibana segue avançando de f-oína
robusra. comô sc g)dc conslatâr ftelns cobeÍluras de prinrciras doscs ultrafassDdo
8:1..19o,b e dc scgundas d,)ses coln rrdrs dc 76.ô5oô.!,r F)t)uldçIo do tastâd(,

A PRESIDÊNTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE NÁzAREzINHo Estâdo da
Parâiba. no uso de suas atÍ,buiçóes legars

Art. 1" -. RETOMAR a rea,zaçâo de sessôes prgsencrais cleste Poder
Legislativo- que seÍão abertas à participaçáo do públic,o

Art. 2o - Este Ato êntrâ em vigor na data de suâ putrícaÉo

Nazarezinho PB 07 de Ínarço de 2022
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CÂMARA MU NICIPAL DE NAZAREZINHO

aaIrt.-

PROJETO DE LEI NE- OO|/2O22.

lnstitui o paso Salariai do Maarsrê.io púbtico do Monicipio dê
Nàzêrezinho parã o ano de 2OZZ, <)p acordo com ô que
estabelece à lei Fêderat n_e tl73alzq)A e dá outras

Eu, MARCELO BATSTA VA!E, p.efeito Consritucional do Município de Na2âre2inho pB, Estado
91L".ib"r ôo uso dâs at,ibuiçõês que mê são coôÍeridàs pe,o Êxer.Ício ;" a",Eo q,. ."".ç".FAçO SAa€R que à Cámara Municlpat dê Narà.ezinh, - ou ,rr",., . ., ."r,'.,o.o, ..gr,","

Art. lc Ficâ instituido o piro Sâtâ.iãt do Ma8jste.io público do Município de Nazârez nho pãra oano de 2O22, estabêlecido nos exatos termo5 da t€r aederal n.e 11 .73A/2OOA-

Art. 2o As despesas decorÍentês com à execução desta L€i correrão por conta dâs dotâçõesprópriâs consianâdes no orçâmeôro vtgênte, suplementaOas se necessárto_

An. 3e O Poder Exe€utivo Municipat íica ãutorizado a emitií fothã dê paSamentocomplementar, refe.ênte às competências dos meses dê 2022, nos caso, "_ q." se apIc. ert"lei, tendo êm vista o novo valor do piso Sât.rial profissionâl 
"".,"."ià" 

ü""ir,u.io púbtico da€ducaçáo Básicã, que pas5ou a vi8eí a pârtir de 1e d€ Jânearo dê 2O2Z

A.!.4e Estâ lei ent.a em vi8or nà dàra de suâ pubticàção, rerroâgindo os êfeitos de suàaplicabilidade ào dia 7e óe janei.o de 2022, revo8aOas as OÀposiçO.. .-- 
"ont.i.io.

Gabhctê do PrêÍêlto Constltuctonat do Mlnicípto dê Nazarêzihho - pA êín t5 dG ,êvêretro óê2022,

-^_ -

t''^r)&
MaÍ.elo Batista Vate

PreÍeito Constitu.ioôat de Nazare?anho

jltr
e

L

t''

I
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Criodo pela Resolução ne Ot/20t6, de t5 de Abrit de 2076

CÂMARA MUNIC IPAL DE NAZAREZINHO

P \Rl_( uR y 1,1,,:1)2

PR()J[TO t)1. r,Et N" 001,2022

t:sPECrÍ'rCÀ(.À():

l:s I \tx) l),\ P.\R.\itr1

lil..l \ rí) l()

( âm.rs )1unicipjtdr \s2rrrzinh,,
(-33{ l-cgislârivâ .(..t. .tojlo t,erêirr..

Gestão: CompÍomlsso ê Re§goÍlsab ldâde

-(oJrllrs:o 
de Consütutéo, Jujüça p Redâ(áo

2/C(.tR r,l|. tS de nrnrço.te 2{,22.

::.xi:^:^111 :,r,irr do lrâqisrir;o púbrico du vun;cipiou( rinTare/tnlo Dír{ o uno d(. :í}?t (le r"n.,fu.". 
" q".stahrlnr ã l.ci trrrl.Íit ,, .7Jn.:rm8 . ,f,i ,,.,ir.

[i\m' Sr l-tcsrdente da Comrlisâo dc Constiturção. JusriÇa c Rcdaçào

- ,.() Vcrcüd()r quê e\tc \ubs(re!c. ürendrndo ao re\pclâ!el dcsDacho ,tc Vhrcelêncra. anatr\ando o pro,!.ro .Je rcr n" (n,t 2o2l ; 
",,i""" 

.r. ç'iffi,'," ,". ,relalâr o que se segue:
() projet(, \cm a cslâ (',rmrssj,, J. r.,,nst,tu,\.à(,..1r.:trç.r i l(e,lir\â,) f![a rnàtr,í\.r) ,,\ .rnsutu\ Li( .un\rtrucrt,nr,,J,J,. u,.J,( r\iàJs l ,*",..,.r.i .1,,if],. ,.,,1.,i*.,,t," ,"ür' Jrsposk, nr) aí 7v. l. Jo kcgrrnunro tnlurn.,'l-rata-sc dc nrorxrsr(io dc tr:, quc insritüi o pisr) Srlürist do MrgfttérioPnbltro do trÍunictpiu dc \u,dt,Lzinr*"*r.""-, r .ii-i.,il jiii;;ütff 

J:1,,"Í,ilil#i,iliii:,,""".aeorrJ, 
,.rn o q,,

Lroo em rlenano nesle dta l5 .1e fevereiro do iom:nte ano, durante a l. Sessã()()rdinaÍrâ do pnrnciro periorlo tegrsliltilo de l0l2

corcLUsÃo

_.- -!- 
anlilrse ao refcndo protek,. rcnho.a rslaur quc a profl)srluru nào csta aptaFaía ,pro\açào umr !er ouc \r,,fi. â,i,es nrcdranre consutta a'rrr!..".,,.i. j,,r"rl.. ,1"r,.I'odeÍ tlgisl.rr\,t (tue o rercndo ni.,,.«j. csla cm (jesâcordo.,n" o r.", Irlun,",p"r n,,.i5-r.:l)Oq nâ,) sprc\cnrrndo.r r,,b.j.r ar,:,,r,atja conr ohsr:rr:incra (,ils \cn.rmrnli)s (iorjÍ\roljssro â,\ dá edu(.açÀ(, crÍr!l ,, !ú1,

nrvijrs, e o pcrccnrt,tt .lc u,*r.nr,,. ..ll,u' ''tlrrrr's h:rsu' rrn's rJç c'rrsr'' rlasrcs c

,nup,,,rau a"'p,...niJ Ãü.,^";";:ll'lJ":,}:'i,,t.;:,"tI,,;; il:ll,",j,:ji,§j:pelnanenre lSfO posll). rcndo emj*,, rr-:r'ni,üaçrÀii;;;;ii:;:ft;:i ;::i';,".í'j,'[:li:Í: i:]'ll.:ff,fill*;.11
,. , - 

arh *.:a:-.:*\ d,r .im.rrit Vunrcrpat de Nazàru/rnh,) _ ljsra(to dâ pararr,a drlI \ \lc inarço J! lt):l

Í.1.*C'to.ú..rlrL-a' t:/.o\- d c,t, Ç^FRA\(.rs( () ()Dr Rr .rr feiinrÃi u-r (iir ír*
R!:t,Â t.oR t),\ ( ( .rR

t2úô ael Ma.-et Me.fi7es. ?7_ Cenh. Nazarezhho _ parcibe, Cetttar /83) g|r.n 17raEõat cêma.aírazatfuúlook úm 
- - '

,4 w

1
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cÂMA RA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

@
t.

DO D{ P.lR,\í

v l)

v()1()

ríffi ,*rfl'fl r:**fr{itbqíríi.lllfl:1illl,#T
:.;'; ;lJ: It; *i. ri;:1.:lx ,t'i,:,::l;t';;l:l;l,lf ;jl :;''.i i.;r lJ: ')::,;;i1

,. 
". i;3i:';.;õcs da c:À,,'..ra ;,;",,. :.;:;;: ' ,".; ;.,;,-. .,"

. *I*- - Q^ J- ).;,lt_ tDtÍ..R^N(

"". 
Jf i, flP,a,l ?,1 1?§ 

_\ { \, ()s

( rs()Rt .\ t)l tlltR,\\! t( r: PRI._SÍI) L\ Il_ t)Â (-(..rR

t , ,, )

I)! S()Í.s_l

.rt; *lt,i;,;;

,r(. J---1'_
RÊ T-.\ I í)R I).t (.(:JR

{- :;"' *: :: :x:&fl ;:.::à c a t u t a / í a 3 ) s a 1 4a j 7 1 s
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pela Resolução ne 0t/2076, de 75 de Abril de 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

í-t
t-.-^

Éíí
! \ f \I)() t)\ P\R\Itt.\

PARItCER N" Ot n$22/<.r;(,

PR().,ET() DE t.Et t\" í{),/2ú22

!;spECr Ft( rÀ(.À():

( t.D,r, \lúÍiLipât de \{2àrc2intr.,( §a I ,tgishíi,l! .(.et. .t(,À. t'.reirr,.
Gestâo: Compromis.o ê aesponsab;l jdàde

Comlssão peÍmanente de Finançâs e OÍçamento

Em. l5 dc mÂrço de 2022.

Rf,r_A.r(iRro

I:rrrr" Sr l,rcsrdcnrc dx (_r)mrssi(, Je i,rninç3s c (,r!:inre,rlr!

() Vcreador qus csrc \ril\\!r.!c..rlrndenJ(,.rr, rcsl'.rrarcl .lcsplcho de v I:\a..analrs.ândo o l,rotslo dc l.r n,, Il()t :,,-:: .f. .*,,,r,.,_.i,', ..*," 
",i'' ü11",., p,r, qr.'lnstrju'-1.1-P-iso satàriât d,, \lss,srcrio r,úhritr, do vr,,i.ir,,, j.j'i",z.il nou ur., uâno de 2022, de scordo r{rm o oxe estât}€lecc s l.ei lierlerul n., I1.7-t8f2{X}8 e dáoutlsr pro! idênri&s". rcm a r.,latai u quc "r scgr.rcO projero lcnt a Ésla tjomirúo- de [.in*çu. . Orçamento, para análisc, cmobedréncia ao drslrcsto no crt 8(), v. do Regrmcnto ini",,,u '* '-""" , ''

Lrdo Énr I)lcllaÍro no dt ls dc lb\ereiro d() corÍcnte ano. durante a I. Scssào()rdrnarra- Jr,,sru Í r(,mr(nr! a prngxrsitura r_<rr cucarninnaaa a c.l',rn',.ra-olt.,"t,.rn.u,uiçioJusr,(d c l<(.drçi(, qLrc rIl|t,!r J(l.rl{,11(, f(t., rrJ)r,,,:rç.i(,

.1i.,,1i::l_.- l:.:.,,,.inr rru lr.rqrsréri,, Í,r.rr,ri(., ,t(, rr,,ni(ipio(re \az-arczrnho p&rs (, ,no d( 2(,.22, (lc a.,,r.rto com ,, ,,,,*<xtrbcle<c s f,r.i Federat n., I I.7J8f2í.rOA ; ;;-;;r;.pr{rvidêncins-

1 , , *1
-J r-,(i n, i ',; ):1.\.1 t1 / !\,

()\t() tx) \ .rt it I.ll. ()
REI-A'TOR DÁ Cro

I^Lsraca-sc quÉ Jrrsr!rnd,,.tô,Íclala,r,(, ü ( ornr\sàr, ttc rirnst|lurçá(,. Ju5trça (I{cdrçáo. L'ntcndcmos quc n i)ro,ct() dc l.,r (.m xhalrs(,, otredccc cç ,.grr* ,'-1*r*r.". pt,Lcr ()rgânrca dr) Vunrcrp,u. lx.m com(r csú u.m c""f,,.i_.Jrã.,,-'r lffiuçao ,,g"nr.
.... - ?,."n,.. do exfmsto. sou pela c.mparrhrlrdade e adequrrlã., 

'i,non..,r" 
"or\'amcntán.r d,' Prrlc.rtr Llc l.r.r n" t()l lOl.

(( )N( t.t':iÀ()

- Sai.r (la\ \r\\a)cr ltl I .,rrlrÍll i,,turr(rt)at iic Ni,urr/rnho r \iILto rlr l,irÍarlxrli tl( mnrçi' (i.r lUll

/'\\ l

Rua Cg/ Ma|]oel Mêrldes,27 Cent/r NazaÉzhho _ É.â.atba Cet;b. O3) glll.. 374gEma camaqnaza@ou ao, cam
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Criodo pela Resolução ns 01/2016, de 75 de Abril de 2016

CÂMARA MUN ICIPAL DE NAZAREZINHO

,{"u i,
,\ I) EÍ.

vo'fo
A Comissào de Frnanças e ()rçâmcnto. 1»r seus membros rnfra_assinados. após

a alisar o Projeto de t-ei n.0O112022. de aulona do Execulr\.o Municipal. quc ..institui
o Piso Selârisl do lltâgistério púlrtico d., Município rle \szare,zinhà par{ o ano de
2(,22, dê scordo com o que estubrtece a lxi FedrÍel D,, I1,73E,2(X)à c ítá outrâs
providênciss . em dcsâcordo com as co,lclusôcs Jo j{eh()fl(, c\cr.rJ(, l)ct(, Vcísador
Ankrnio do Vale I ilhrr. oPtna pcla Rt,pRí rVÂÇÀít ,J,, r,:ri.rrrl, t,rtrjer,, rlc t.cr poi rJoir
\olos a um (rcndo dlycrqtd(, do;elator os r:crcadorç-s 

^dclranclo 
Rttr.rro ú» Santor r

Jose l,iomar l]rlh())- por entcrdcr quc a relcnda proposiçA(j nào cs!à ün1 c()ns.rnancra
com a legislação ligcnte, mais csFr(..cillcamente a Lci Municipal no.{52/2009. conforme
dcLberação da CCJR

Sala das Scssôcs dâ Ciimara N.lunrcipal dc Naznrerrnho, b.stado da paÍaiha- cmli de rnarço dc 2l)12.

€s t'ÀDo DÂ PÂRAÍBÁ
( âmrrr &luniciprl dc Nrz!rczinho

( s5ú l.risl"rivr -( .l..roni, t,rrr,.a.
Gestão: Compromlsso e ResponsabatidaíJ€

ComisÉo PeÍmânente dê Finanças e Orcâmê,rro

\tU (, Pt{ () D[_ t_Et \" tx)t/']02:

*. . e,* ,l-- \.r-
R,\r-( l() RlllI tR() D()S S.\\ r{)s

PRl;§tDt:NIEl)ÁClr()
, I -,/ 7t

{frb i}r^Pt\íh'/0t'4')
/ JOSÊ Ll()§t,rR Í-ll.ll()

\/r( E- PIl[StDUNI E l]^ Ct O) -\/.,t- , , : L^ t "lt 'tY/ -.- : ' I: r{} t'oi§to tx) vAt.}. r' _Ho
RELATOR DA ('Fo

Ruê Cel Mar,@l Menctes. 27 Centro. Nazarcznho - paraíba. CetutaÍ (83) g|t 4O-374g
Emat camârênaza@ou @,k com
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pela Resolução ng 0l/2076, de 75 de Abrit de 2076

CÂMARA MUNICI PAL DE NAZAREZINHO

P.rRIi( I,j tr \.,(|ol,/f022l(.!.s \\

PR().rIiIo l)E t.t:] \- (x)t /:{122

Sala dâs ScssÕl:s als Càtnara Mun
l 5 de març:() de 2O2?

ES t.\t.r() D,\ p,rn ritt r( :inranl \tuni(iprl d. \âznrerinho( áss t-cRish.ivr -( €t. JoÃo l,ercirr,.
Gestão: Compiomlsro e ResponsãblIdade

ComlssSo de €du.âção, Sáúde € Asristêncta So(iâl

trspEcfFtcAqrÃ():

Institui o piso Salarirl do M*gistério público do Muíicípiod€ Nezr.rezinho prra o .no aã zozz, oe ri.oiao 
"o- o jr.estabele.c a l.i l.cderât n" I I.?i8/2íItB e dd ourràspror.idências.

RÍ:t,ÂTóRto
L\rr" SÍ Presrdenrc ds Lbmrssà{).lc ijducaçà(). Saüde s /\ssrstênclá Soclal

() proicto vcm â e\lâ Lilnrrssâ(, de FtJucação, Snüde e 
^ssisténcra 

S«:iâ|. pâÍâanáltse, cm obedrência no disposro no anigo t2 do'RegiÍnenlo l","..á.- 
*'

I rata-\c J( l)rur-xJsrçiu Jc rcr.. qur rrsa inrtituir u pr*o srrr.irr do lagislérioPúbtico rto uunicir)io de \uzarezirrho p,^ " ,."'a.' jtii;,;;;;;;. conr o queesÍalrc|(.cc s I_ri t.'edcr{t n" I t.?J8/2(X)S ; dá nr,.r. prnr ;,,i,n 
" 
i., """ "

I.rd() crr I)lcnârro no dra ri dc trrcR:rro il,, J,,...,r. ",,, .fr,,,"rc ü I, Sc!si_t(,()rdrnarra l.ncanrrnhâJi, a ( ( tR c\tJ r l,trr pJr(.11.í rL, tri,r,,,

(roN('Í,tisÀo

Adir()ao parec-er aprescntâdo pcla Comtssâo dc Consrrrulçào Ju\tlça (" Redaçêo eoprno pela INAP'I'IDÃ() da reíêridâ proposrçào. conforme a argumen,uso up..r"n,.,turx-'ls retatonâ dn CCJR IS.l.ô prts.ro .j.nrr, ,t.> ca,»y., Z" r;;:; da pres€nre( omrssà(! I,cmrsncnre. \ou p(,ta tt.t,HOv.tqÀi ,.f" fr.i"i,, ,f"-, ",'lj-*,, .,u:: t nquü lcnh(! a m.rnrtcrlhr

icrpal dc Na.arÍe.zrntn, - E<lado da

Unr, l5 rle marco de 1022-

Paraibà.,inl

4-Zr/-. It,\ .1\SÍ.].\Í()
RI.j,1 I ()R I)\ ( t]s.ls

tiÀ't ls I \ Dt: .rl.Itli

I

I

I

I

I

í

/t

lr-
I
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Ês-t tD() D^ p.{RÁ ít}A
_( 

rimNm ]runi.ip.t dr \âza...zinhir

- 
( ú-r. t.r€i\hri\s -( .1..t,,ào pe,(rÍ{..

- 
Gestão: Compromisso e Reíponsdbilrd.de

romrlsáo de Educr!âô, Sdude e Assistên(ra Sociàt

vo't ()

*',,nouf,':I,i'ilrl:t:,.'xlilj"Y": A\r'|rrcnc,i, s(^ rr F,r scu'nc,nr,,1r\ r,,,a.
Mun,c,par.,i" -,"-i,i,r:; ;;l:i'l .* r.cr. rr''Írr "'''i J'. "t,ro,,ü do r\((ur,\,,

lru;l#.':;",liili [rr#:Ix# :lr:iiii "i;;,x'i::.'; ;irsi]l t:
§l';;l';iÍ:: :,'ll; i:;J)j,l::li;,,.j1,,;," 

u,. 
'1,,,.:,;,':;il; ;li"J.li;lil;ilj;:Iii';l

( ar!alho,. p"r ..,."à;;;;J';'ls;-"1 Ío rclaror o lclead., Franciscr) I ucar, Vicrra de
tcg,stoçao ,,,genr. 

-;al; 
.:;i'n:il"* 

proB)srção não esta em consonáncta cotn a
a,cndc aos ,.*.....- ;; f .d;;;:ãIl§""JilL:lll'*' n' *r..roon. bcm com() não

,. .," .illX,i::li;Õ!-s da (ámxra N'lunic,pâl dc Nazarezinh,r - Lsrad() dâ psÍaiha. cm

l'
r ... ,) ..., a.. ix.rrt:ís<rr r.r,<.,rs r rnrr,l »r: < ..urvir;,Jir'.-,

PRÍ:S!t)EN,t l: D{ (:}:s^s
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Criado peld Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

(Al,llLt,()\tt
t).\s DÍsP()st( a)t.ts rI\.\ts

\rt. ,1ll ,\ corrrr:rsirL. .l! qlriri.rr!-t- \.,ntxe,rrl ,,Ll .rrr .r]1. ,lt rtnr rrr,1 ,,

\,,lrrrrria.r'r.l .1.ir]r i(1rr \r

I lt.\l)(il.rJ,i\,)\ ilrnrr.' Jc.lu. lr.rr.,,,rrt lsJr.r., lr.

r s I..\t)() D P\ltÂlt].\
( inrrra \lunicipal dt l,,rr./inho
C.s! t-egislâli\ lt -( (1. .loào llereirà"

Gestâo: Compíomisso € Re!ponsabllidade
,\rt. -17 l\)de(i,) I'od.r I \cculi\o \lur)icipal r{r.rlizír n| crerr:ieio tinirnücir'o dc

:(r:l

I - aluali.,aç:-rrr e e.lcqurçà1, Ll,, (,rJigr, Irihulrili,, J(, \lunirini,,
!irtcirl:rlr..r lril.LrLrr i:,,rr,ri,,nal

\rt. {: l.râ lúr (nLriu.L er) \1:(,r n.r rlrtr J.' sru pul.lirrçiiL,. rer',rrJrs
,l \r. rrç,,(! efr r.,rlirirr:.1

ll H,,Lrr.rrr(L\iird,,1ti!.,f,-,f..utr!rlf,rL.r.ur:i'.r)lfl.,..,.tlfn.l.: .r- fr, t.ç,lr\,1.
Jc.p.'srr'.,,m lc.soul e r,rs a're.eint,rs JcLr Jc.()rr'.'nlc

\ri.3i) \.1,-, \(r'J Fcirrr)rr.l( ,,c|t|crrh.rnrr to Jr Jcspt.r: l, P,,-ttri,,r'. ou se.|.r.

l!)dLr .1(:l)csã dc\ cr.t sar cnrpcÍlhildr PÍ.\ ritrr!'rrl( Lj !orr\tiLr nos r.'giitrUs Jc' cr'rLrolr', nr,r
h:rlanectc' nrensris- rtlat,,rto. e,1.'rtrorrstr'.rli'.r'' t'ürr,!li!',,.

.\rt. {(l lr..L r .irr!o .i.L (,)nl,Lllt)rif, (' I r!.l.rl. r(' I r.tr\.r. l. i'ril',(,r.,
.,r,rrclenrrçà,r r tl,rhrr|xçarl, ilo. ill.trLirn.rl,,r J( ,tLrr lrirl. r.lir lr

\rI. Jl \.1,, t\.i11.. irr(:r.,r:1...:t.t,I.r L',r .\,,. i! il .ir,i1:. I.ri.rrt !j.r.
\l.rri r :ii\,,,. lL:(rr: (or),,rr,. .r 'r,nr ,i .rrr r,r 1., l. ( ',rft)l.rnert.Lr lrll J(
( )-l (,4 :1)1)r r

\lÀt i t)() so( ()l t() \1.\ l.\ l'lllll.-lllA -'
I',l{t:\l Í) I \ I \

ffi

Ano: VII Edição:XI Nazarezinho/PB, 03 de junho de 2022

PROJETO DE LEI 0o312022-LDO/2023, PARECER DA CFO

lr;l\#

l8
Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Cenlro - Nazarezinho-PB CEP 58'8'17-000

Íelefone: (83) 3554-'1 030 E-mail: camaranaza@outlook'com



Casa Legislativa " Cel. João pereira,,
óneÃo oFtctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATrvo DE NAZAREZtNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB
Criado pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076
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:iI:1..19: _toTro! do s r do arflgo 1s8 dâçoôstttulçào Fod€.a|, coô rêdscão-dade oêtâErllondâ Constituclonat n. íZO, Oe S Ae maià ae
zuu z, o-\/lnqmonto bnaê (loa caruo_ ara Âgentoçornunná.ío dê Sâúdê o agarÍe d€ Combaie aiEnoomtaa. e dá outrãs proúdànclas.

A PRES|DENTA DA CÂMARA MuNtctpÂl- oE NÀzÁ.REztNHo, EsTADo DA paR.AlBA,usando das atírburÇóes oue rhê sôô.onfo,,o.. p", r"i=À'r"râ;;; ;;;:g. râço saberquso Poder Legrstat,vo aprovôu o seguinte p,ojero de Ler:

Anl 1ô Frca ostâLrêtecldo oue ô vês"oo" " aã".iããÉ-ô"'.,';"#:+;::1[:"*:',ff":X',""ã:,"j"i: â""",J:"":"##lg§.::arrsos 4o 6 s" da Lei munrc,oar n" srs, de s áe ÀaÇ ã;;õ;.;;-â;;Hdo sisremá únicode-Sâúde no muntcipro d6 NazaÍêzinho. passa a ser dê RS 2.424,OO (dois mI. quatrocontos êvrnle € quatro reais).

:"_119j"r: Oi:"". O prso salariar de que trala o cápul será reajustâ.to, anuatmêntê. €m 1ô cteJên6rro. a pártrr do ano de 2023

Art. 2. As d€spcsas decoÍrentês .tâ êxêcuçâo da presêntê Lei correrão à contê do orçámentoAnualêm vrgoÍ suptômsntadas. sê necêssano.

A,l 30. Esta Lei ComotêmenlaÍ ênnn em vrgoÍ na data de sua pubricaÇão íetrosgrndo oseÍê,ros nnancei,os de sua âpricsr,r,dâd" a ããtá o. i-oã-.ii:-";;'Ãf, e o pssamênrocorre_spondsnrê à co-mpr€mÊntaçáo decoíÍ€nre o" ai=p".rà .ã ãp;i-áo artrgo r" serareârlzêdo nas compêténcias de agclo 6 sel6mbro de 2022.

Gêâbinêtê da Prêsi€,enta c,a Cámara Municipal dê Naza.êzinho, Estado ds paÍaiba, 2a de jutho
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Criodo pelo Resolução ne Ot/ZOt6, de 75 de Abril de 20t6

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

r:s_rADo DÂ pARÁiB,\
Câi!ar: Mrnisipâl .re Nâzereztnho

, Câ,§a Lcgisla.iv,} :.aet. Joáo pcreira,,
c€stâo: compromtsso . 

".rp""riUii.i.a.r \/ - ( oiLrburar com u coordcnaÇào do Se.u;ço a" :í"pe-çí üirãipat, quanao solicirado.
Art. 19. Lrc p.rrcccr.-,s sobre,,\ csl3hcis(,nrinruj r(\ponjâ\cis pcla pr.rrltrçcu.le

i:"tl:;'.""';fflr':';'r'.:l:ij:'i.::,I;''r tt ao ", iso 
",,i*.i'1."i.',ü,1J.'l'..".-,",,"a",
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.\rt. :0 \. ..i r:.,., : t, I r,,L!r. rj..r,J.r, .1...
'.r.n ü( (,,m jr( rcr-:., . ,. t,,,r. ., .t,, ( ,c,cr,.rtcna.lor 

.io Sür\ iço .le ,,,.O"r,-,.,riiill]l,ol,if.t.,,
'\rr' 2r. 

^ irr1,cri, *",,,r.oi., strir insrrrrdr nos cstrbcrcciJncnlos.re procrutos;r,..r., ,,!.,.\ _.,.cr,, .,r..... ,, ,.J,{rÍ., .rô, ,,.,,,,,,. .,;. .":,.;,'i::,,":.i.r",) v.,nj.,T:,r';ll:i :J''| " "'r'' ",.', .' í1,. ..:.i,:'n:.,"'..,,,..,,. ,,.

\rr. ll \..r,_rL r,.ir(!. .r,r.){ .-! cstrl_\:lc.;ill.rrl.s çon: r.c-ristr,r no -.,trr içr, rirln\ft\,lri \lri Lr( rf,rl r,,.1,,- . j. , .iut.. allltrcnticl.rr,r.,;: i;,r.;;,;,, ;;;,,1:;;,
Ârt.23. ,\ llts|eÇio slIritrtri,t e iD!iLrslrial (1. JrrL)(lLrl(j5 xlim.nti!i(,r slrá c](ccLlla.Lr

ll:l,l :i:.L,.,,lilhrr({!r'!'!ri 
\''I\içod"r"'n..ii,rii,,',r";n,i,,'.o'"'liii-,,u..*,,r,..

SeÇ,r{) 1t

Do\ Estabehcinrentr,s

.\rl. 21. lrrl, L ,lr.jl.,u(. csrirbclllin1§nlo. pnra iniciar corrslrlrções_ d.vtlii
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rrr i tr !! 'i rrfr')\'.n1!'dc sua cisp"l,.,,- 
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-slo,..\se\igancrits(lr.lü.trnt.,)Jt.I.ejifcr)-$eíisJcpc_rrr1ôneias.installÇijcs. 
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Ârl. 25. Quarrd();l nltLr../:r ria.q"",*,,,.,,.i'i'i:';;:li;:iÍ;,i:l,iiix:ü:x;;il: il ili§i:i:IJ,;::,:.i,::i.:,ili:,:lritlrrncnt(, Je r.siduos s;jljrl\,s Ii.Li,
arrbicnlris conlpc(clrcr. 'los e gnso§os- Jcrr'lanlcn'c apr'ri ado pclos órgios
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CAMARA M UNICIPAL DE NAZAREZINHO

EsTÁ,Do DA pARAÍBA
CÂm1rr. Mrnicipst de Nrr.r..zinr:o

Cass t_egislâriv& *Cê1. Joao percirai,
6€stãô: aôàpiomisso ê Resro.sãbl§dâdePârágráfô útico. Ás denrâis conçt

vigerre do serviço de r*r.ru. *r_irll',ilis 
. insr,raÇõer rrcrnr arinrnres à

Seçàs lll

lcgislaçiio

.1'.t. 2(,. () lJ.ssr.rl .j.r.. rr,.rl, r | ., (nr csr.rhcl-.rnrr.nLus !1. prodLllo]i clt oIirrrrr
it','L'1,§:;r.ll:-:::1':i;,:'. i,:i:l.,'-.,-"',,,i.,,,. .,;;,;;;,',1.'.;, illi,, ,ê.ha(r(). c,,,ç,,.
r,rrr,.. r( r.,1,.,I)., '"' ''J" l:'tr 'Irrr("r" '...r.rn.1. 'r... r',.;,,.(ri'rL

§ lô. ():; iirnciorr;riL)s (luc rI1rlia]hrrnr !rn rtl!irrts, sclor(_s de Ínnnutcn\:ão c ourro§. de!cnr(!.,.r L,,.,r.urn,(...,rr .a.r.,irrurç,.i.,.r,. ..,:", 1",.r,.:,;)1:; .." ,..., .,,rllcrL'r'Llt' (\rrh. tL.rr|!.rjr, , I j. r(
-r" ( )s ! rsirrrlr!-\ rioüer)r. Di(lcr:ir. 
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r.. .,,,;,,i;',;;i"*ti::ii: l,:,,:xi:,,:::,::l-ri ,::ll:,:li:.i,1.:;lli:,:: 
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ArÍ. f,7. ()s tiurciorr|ir;,r. (1.!§rào. ain.la. atcntlcr as seguintes crig.jnoias.
I - i)ossuir a!eslado rle srúrlc rturliza<io:
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:l]'r,):::iiil:l:i:l,i,il'1"""'' " '.,r"'';cs (i"r,,enç'rr r']ri.,ci.:,,s. rbs*sso 1,ü s,r,ur,ç..\

I\ \ 1,\ (,..f I tr,r: ,J , ..., ., .r. dL..,J ,,,,.,
conriünrnitr o rlirnrnlot 

qurllllucr. :io tisi.o quc. dc ll-Ítunrr li1rlc,r;r, nossa

V - \{anrcr Iir:or.os.: hiEicnc prssr,:rl:

)'l , ,,p,,.',,,,r,, .. cji.rL. , r_r(,,(.\lc rtlrn"l .,.i (.,,r,,,fln.. lr..\,,1.,§jr I(J)( , j o.l-.l < ",/ /rJ \\\ lS.\..,. t,..,.t,...,.,.-.:,. ,).litr.J

I)a i{otulngrnr

, ..\r.. i!. t,.,:1,,,, ,1,,,,!t ,r!,,.,limer1jcio.. c.rr!.gucrD .o.orriefci(,,,u r!) !t),r.ir,,(t,!\lJ!(r)i (:t:rI iJLrrr.li.:,.t ,, fur I(r,, .lL ri,lr.lu.

Rúa Cet Msraet M6ndês, 27.
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d t t çdn1a ran a z 4@)out taak ca m
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ll - \on1e dà íihrr ou crrfrrsa rcsp()rlsli\ei,
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l\' - \'larcâ cor])erciai do proal!rtot

\' - Dala dc lrl)! icitÇilo ilo nro(lrrt.r:
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E.,,i ..;Xiy,":6::.. Para lba cetutar (8j) ; ; r ;;";;;

Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 0t/2076, de tS de Abrit de 2076

DEPROJETO -LEI
0612022 E PRQJtrTO DE LEI 02/2022

Ano: VII 'Ediçao;XIV 08 2022de deagosto

10
Rua Cel..Manoel l\,4endes, 27 Centro - Nazarezinho_pB CEp 5g.g17_OOO

Telefonê: (83) 3554-1030 E-mail: camaranazaOortf"oX."á, --



Casa Legíslativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZARE.TNHo/pB

Criado pela Resolução ns 07/2076, de 15 de Abrit de 2076

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
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c.,ixcs ruri,s..,.i,*,.'r,,g;i,ii",: ;f§::il:,j*:,.ril'li;l::lli:::.:l,Y::i:l^x::l';,:

Arr. iS.
tisusliz3dôs pt.t(,

.{rt..17

Scçâo V

Ârr. 39
inlbmraçÕcs:

Do Sclo de Inspeção

.\rt. -18 O.cjrr rje rrrsuecpârlc l,tt('Brlllrle desr.r lcr. rern rr'slUe,los a jnspsçâo do S.l.\1.

Ii proibi<la â reuriliz-açâo.l!, embalagcns

.i, rnürLrcipJI (,,r)iiI r. nr,),jcl,, -1,,jri :. ',.:.r... r.. .., ,, r:. -r.. , ii ..i']',ij '" ,;,,,;,.,)], 
i' :

() scln dc insprçii() muJlicip.l rcrn as s!güirlc. caracl!_risric,rs r,

I ... Cjrcunli.i:nci:r, bordr n.r,.r
;)l:,,t..,,. ,..;.,,,,;,,.i,,i,,,t,1 ..li ,,.l.ill 

,,,,.i,li 
,i,,,;1,.,es . r.1,,c,,,rrd,,.,

lllrl]r, :; ";',rl '''' "',",, ' ..,, . '',,,,, 
-,;. :l:;j. , llll'1,-,'1,_ '.

Il 1.,,rr...r r., .rJ..,.. .t.r . r . . r . . . 
. 

. ., . r . 
, r . 

. .ir2..r....

Manoet MêDttes.27. centra, ,;.;;r;;;;^ ;-,-.--- : ....-.-'.... _ ..,-
e,"rir. 

".Áui-oiár"ig!J,- 
Paratba cettnar t83) sI140 374s

1t
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resoluçdo ne 07/20t6, de tS de Abril de 2076

CAMARA M UNICIPAL DE NAZAREZINHO

a) \a lafic
Nazarezinhoj

^- [i\'l ÂDO D \ PÁR/\,8-r
_t 

ntr'Jr! Municip!t d(. \ararerirr,.

di::, ::I',j::;1,;::,;#:,j,:.Jiiij,;"
cnl .1,: .r(1..r. .:t..ul'J.,fi,h. , .ir.,,r,r.,.,.i, iULlnicipio d(

l. \., t..r,1.. .cr..., . | .,t .,in

il .' ,;:'l'';.:l-i 
':: ;l' ''i'-' .,,' ;1.':' '* l',ll',1",,i ,1';l:'lr , i.

cl \. urnlrL, !ll .rfc rrlirúrrrlr:. ;iy1;1, 11i]1, ,.rti|,. i prlil\.:t: I\.'\l,LCl( )\..1i)(.ri
.r \., J.rrr. rIl...ti t. . r ..t,..., t,,rc.t.tr, .t.r \ J \l
Jll r ) \(-lL Jc.t r,1,.ç;,,..,,1,.,,,1..1,,
.-c1,.,, .,. . .,..,.-. :,r. . ,, )ll" ""'r.'. ru..., .(r ,,,,nr..r., ,.i..r..J..,,.,.,.

,:,, ,,.,. . : ' i;,ll:t'l,',,1i,,1, 
,À r .,. rr',,- i,.,,,.,,,. ,

- 4,.t. 10..( '! .!,,, r,..., . .,..,., .",'. r.i.,';,l,',il;.:l :;,1.;:,..:,:::i]:,.: )1.,i,,,
Irârrigr:rfo írnicl) 1) S.l \1 i|rirollibiJjzera o ll-\ ollt Ltr) j.to ar insfcç:lo
S,içào \rl

Do'I'raDsporle e l.riinsit(l

\r'r. Jt_ , r, ^,.. r.
.. . ",.t,..ri,. .. ^, ,i..'"'.;,.,. .,],,.,,.. 

i1. r-.rrr.r. -r m. r.,r... f- r...Jcnrc. ,rc,,,i,' ,.,, ,' ,, .. i: li,',.:ll ,ti,ll,.1, ,, , :lll,?,,:..1:,,,,

, ^rt. 
í2. .\s íUtorrLljlJ(s \.tc \aú.J,,,,,(,,ros nos crnr,o, ,1.. .,,,,.,.n,,. .i"]l-lil]l::: :.', 

., IL,niàoJc\i!ir.i,,.iü\an1á,raric
os rus.rltados Jn. arr-rli.rs a.-,"i,,,r'-'Tlt""'nrc rr ao Ser'iç', dc iuspuçio Vurrrcrp.rt
.rprrensiio orr cond".r .,rà,l l" i ,lJ,.t,1i.. :i::l': l" rrarizrre,,r. sc d,.,. r,,.'snr.s resurrsr

'. sul)pr{rdUIos ou nt.rtrr i.r,1rr1 nr.rs.

, Art. J3. fodus o\ pr,rLlrrrr,: atu, t(rn c5rar Lr.\:dnnr(.nrc crnn.rt.r.r,,,. ':-':""'.i'.: "l' 
trürr'iru peijr( (:traddt munrcip:fl.

i .., i, (,,du -., ,,,,.,,.. ,,;:.j,,, ;.,i,,l.,illli ,",1.1: rur,,r:lru\. .,,l.r,,r.r.,i nr(fi (.ri,
fosrí,s riscdis. ,r.., 

";', "i,;;;,. ;J;i,'.-'..:"'r',,..'' 'Í,.. \rr lro JJ In,pcçi,, \ Í-,.,,no n,,s c.ir.rb<r<crnrc;;; ;iI;:_;i,.'' "''o' ".'

cet. ManaetMendes. u 
".^* *.ni"rinio - ;"r;;b", ;Em a!l cafi aran a ze(Aa)u aak. carn

elutar (83) 9ú dA474g
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Casa Legislativa ., Cel. João pereira,,
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Criado pelo Resolução ne 01/2016, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

rylts.rÁDo DA p,r.RÂÍBA
(.inruru IUuoicipal du r"rrãinrr"

_ 
( ara I.cgistariva i.4tf. 

"r.e" p"r.l.,:.
Á.. .r{. ()\,,,,:,::::. ::.'f,""'r.,"" a",o""",.urir.La.

i','pcçE., p".n'r,ur.,r,.: ..1:,,,:,,:'', "''t-nt irtrinr"I nriurrJus Jc
.brrgurorranrcorc,.,r,,1r,,,,i,".i,*".,'"rt(' ., Érnn('1. .,t-r.J,,.m
,,ercÍ,na.o uu r(cnico rc:,n(,n\,r\(r r:1" ;:,xlll:lr. \írririir.,,,,,.

cstabciccimcntos
trânsito. devern
! i.sí(lo pcli) \.Íadi.ô

.Art. 45. O rrartspone d,apropdados ranro a--(,,;;'í.-i;;o;: prodlrto alimenticio deve scr feiro enr veículosro Â ser tmnsporiado. como à sua pcrfeit" ;;;J;;;;:
§ lô. Não podem ser transDoflad(
produro, ou m.rcai;iii.1i';",iiil::,:H!s produtos de que rrara o capur desre ar-ri*o

§.2". Para o uznspone a clue se referr,is,*r."-."[.',,i';"j;i:;,:i:::,T,,::.j:,il,;?"T"r"ttX,.1.#1"i;1ffi"ffi1i:1.trT;

Seçào VII

D&s Otrrigaçõês

,.\í. 4ó. I-icaI) os pr0nrictrir.
que trata a presenr;1"i, 

"n'rjráoir'Jlj,'"t 
ou represenknles legais clos estabelecimenrôs de

I - Cumprir e lazer cunlprir bdus ils e)iigênci.ts nela contidaj:
Il - Fomecer. quando t)ecsssári(,,)r
e*e.uçao aos-rÃll'tiJs.i.."]Ifiil:" solicirado' inêterjal adequado e suÍicienre para a

à1i;1,'râ':";i:1t1".fi:rffi:,,ffi."il{uxitiar habilitado e sunciente, para ncar à

IV - Viabilizar o rranspone dos técí
mero de locorD(,çào po..,.,*..,r., li",l.,tJ,ff:if3: quando esrcs nâo disnuserem de

V - Possuir rcsponsá\,el habilitado:

VI - Acatar todis xs Jelerllinocõc{,
condenadosi 

_" " '_Y-' ' Ja inspeção saniÉtia. quanto ao destino dos produtss

VJJ - MêDter e conservar o esllb(lccilltento cnr a,Joldo com as norntas dcsta lej.
Vlll - Recolher. sc Í-o, o casu. loclos
que existâft o., "i.rem ;J.-;;"',",,;;-']:.j:'outos ou rarrràs de inspcçâo sânirário e ourras0s ile acordo com a leBislação vigenre, - - "_"..

Rua Cêt Manoel Mênaes Zl. Centro.'n''
u - ", ", 

;'l:í::,:6n * o 
"'J, tu' c''' t u' ( I 3 ) t,' o i' t, i,

I
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREztNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 07/2016, de 75 de Abril de 2016

cÂuaRn MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Es1'ÁDo D^ pÂRÁiBÂ
atâmâ.à iuuniclpal de Nazttr€zinho

C:rsr Logisiativa .,C!1. Joio peroira"
Gestão: Compromissô e Responsabilldade

lX - Suborctel i Íeinspaç.io sanit:iria scnrpre que lrecessár.i() qualquer oratéria prima orr
prodrtto indushialiTado ou nào;

X - Eletuar o pagamerlio rle serr'iços exr.aordilliirk)s execulados por servidorcs da
inspeião municipal;

Xl - Forneccr à.oo.dcn?çào do SeÍviço dr lnspeçâo Municipâl até o décimo dia úril de
cada rrrês subserquenle ao vencido. os dados eslalisiicos de in(eresse para l. âvaliação da
produção, iüdustriâtizaçào, rrinrsforte e comércio de pÍodutos cle origerr animal:

Xll - Substi!uir, no prazo m.-rxill.to de t.:nta diirs, o responsár,cl récnico que eventualmente
se dssligâr do estabelecifienlo q .in(lo â naturcza da alividade exigir i.responsabilidade
1écnica".

Pardgrrfo úDico. Os casos oriliJsos no prcsente artigo scr-ào resol!idos pel! Cjoorclenaçâo
do Serviço de lnspeção Municipal.

Ar1. 47. llm sc lratàndo dc esrabelecimenro quc processe prodrttos de origenl
animal. adotar-se-á o estübclecido cm nomias especilicas.

cÁPÍTfLo r

DA tNspEçÀo s_4NlrÁRlA E INDUSTRIAL

Art.48. A.egulâmettâçào da lnspe!ão Sanitiiria, Industrial e Tecnológica nos
estâbelecimenaos nlencionados no artigo _lô dtsta lei, ssrá estabelecida por ato da
Secreiaria lr,lur:icipal da l)eselvoivimento Rural. específico pâra cads produto
aliüentÍcio 0nesanal.

CAPiTULO I\'

Dts INIrRÀ( Ôr..s l.t ptr.\..\ l-I r).\DE§

^rt. 
J9. ,\s inlirçôçj ro ]ispn\ti) o prcscntc l.i sorà() puni!l3s

rdrrinirlrltj!rnicnld. s!-n.. pr('lr.,i7,i.lx rÇjo crirDinrl. !iLrxrrJ., lirr () clso.

Âr'1.50. .\1ónr drs irtliaça)us.ljr pre\,isr:rs- incluc])r-sc cr,rrro rais. aros rtr.re pro(llLrenr
inrpcdir. dill.rrl(lr l)urlar oLr.nrharJç!l :t uÇâo (k,s strrrlorrs Ja irspcÇà() rnu irjprl

.{ r1. S l .1s tlcnirljJr[r\ rdnt iÍistr rtiYas l scÍcri itfli. l:rs scr.il)..onti)rrie o sllioi

I - .ld\.'rranciit:

Rua Cê|. Manoel Mêncla§, 27 Centro, Nazarêzinho - Paratba, CêLnêr ,83) 9e140-3749
Enail. camaíêt aza@oullook com
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Casa Legislativa ,, Cel, João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 0l/2076, de t5 de Abrit de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

|sI,\r() D/\ |AITAI]Á
( inrrrr M!flicipâld0 \_âzxr.zinho

('as, t,osjsln(i1 à ..L'rl. Joiio t,.r.irâ..
Gestão: Compromisso e Responsãbitidade

ll ltulti:

lli - 
^pr.cnsào 

e,!ru coIdclrçà) 1L)t:r] oLr farci.tl (1,,r l,ro.]1lro:r

IV - Su:rrensâo da i,1sfeçaro ou inacrdjçâo pcrnriinenl. ou lemporiiria do uslabclecrmsnto:V'.âncclanrcnL,).1) reli:rr(j

§ l'. I's l)rntllldad!i J)rr\tsr.s nor illj:o:: d..:,tul J..lc an;{o pu(t(r,to scr rflrcrdus
rsolâd. ou.unrulilti\irnrenrc. rt.Ponlicn(lo tta gf:lrirtarte rtr iI)tirliio

§ 2". Silo colrlir.tcrl.. lxru rr pr..iti.r d(,s ]r.rs Jc rfr!.]lsri(j..}u.orlJ.nx.ar,, d! tr,(iul,,.r('dos ()s servidorcr d inst'rçeo nrunic;prt. rotr o conhccirr)en1o Jl Cot,rJr-naçao.

§ -1o, Às pelalirtatlcs (lc nlulr!. susPsn.ào. rnlc.diÇio r cancülâ lerlo do reprstro rl.
tslabe lec ilt, el]to siio d. compltêncit da ('!nrJeniç.Io !1,, \cn lç. (le lnspr,çi,r },tiunicipal.

§{o.()"AutoJrlniiaçi(r'.i(rcürnelrtoger.trlorJopr,.,cersopuniri\ô.de\.crritcrde(,rlh.r(lx
r Íuka conretjdr. r JisNslli\ o ini't.jugido. lr lalurezlr Jo !,slâir!lccit)1cr1t() com ir rl,st)c!lr \ d

llc1li.zrçlo e o cmpr.sa r(sponsá\.1. dcle0do s..r cllcan)inh.(1i) i (.oor(icn:ri;r]t) dâ
Vigiliincie Srrnrthria \{uni.iP.{l .orlhecinlcnro e tonraia ilas pr.Úvidônci:rs rabj\,ci\.

§ lo. Os aurualto: quc rct'u.lu.tl:lrent t1o Llisposlo no _s -j,, d.!rc.rrrigo rcriro o fraT(j.i(quinze drâs. pâl 11 rprcrcnlru. :lLt dcf.sr iunn) ,o Sc.vir,) .i. lrlspcçito iÍunicipal

Àrt. -5: 
^s 

rnUlui s.íao aflicadis rr()s clsos dt rejnciúêucia (lir inliaç:lu. asiirn
cor:r, naqucl,:s cll: tluc hrj. nr.lnilcsta {)córrôlrüia de .lolo ou má_j.l:r.

.-, __ .\ri.53 \s mLiltr!..rio a[]icirdxs.nl Lirlidr.tc t-iscrl dc t{ctirên.ia Vnnr!ip.ll
lllIlR\1) (t! outr() i Jicl]Jor.tLr. \en]le N s hstirui-t(j.

Ârt.5.l- .\r,:i iJüilturs eplicar,se-l1o as scguiIlcr rnulln!:

|- l)e irrr.ci|co l,lrlR\1. !l;:rrd.

a) irstejam ofsrilrr(lo sünr .l LrliliraçAo Jc !q!r;penlenro1 xdcquâdos:

b) Niio possuânr inrtahça)es a.iequltdirs l)aro nranltcnrao Ligjênica .las dl!crs.rr

cl lltili.,u l ilglrit co aniitlâdÀ d.:rlIo do ellairclcc:nrcnkr:

Jl \;io crtNjrlnr r!xli4r1do o lmtlrmcntu aJequldo .las :iculj jcr-\ jdar:

Rua Cel. Man.el Mandes. 27. Cefitra, Nazaê,nbo - parcÍba, CetutaÍ (83) g,t 4*3749
Em a j I : c a m ara n az a@o uiook. com
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óncÃo oFtctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criado pelo Resolução ne U/2016, de 75 de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira',

tt\ I 
^Do 

l)A r,.rrtriB,r
Cinrirn ;\Iu.j.i,r!t 1tr \aznrtri.h,,

I .,.., I .lj\ti,rr\,r .,i.r,.,t,,.,u t,r rrrrx..
Gcsr jo. ( oópromisso e Rr,!pon5Jbj dJde

:.1 l:l .llll lllll: l:r,, :.,1 l, r,,..Lrr,nri r(i, f;,,strLilçi,f: rlr.il ulllo: r,.\.r,ru !ri,rr-,.li..(..

l) l,LÍ nr rrrr r J li\ re . rrr uj.,,-.1, , .i. f\'.,oal cslranhr) rj $tir.irladc lerlro d:t-\ depenljênc;.rs d(,c,trrl'r.rL.Lnrcnro.

g) l'errllil:rr 
':) ircsssr) r() illt.ri,,, ,1,r,:srrbclccrnrrnro !llj iillci() irrios oLt \.lsilânaes !.nicstrt'rr .ler i,:iantenrc,rniÍôl.lni1;r.k)s:

h), Nrh, a,.csr:niarcrn tr .loc.,'\rrlirçiic, stnil:iria naÇessiiria l)arà certill!âr it orig.nl da

:l,,Ilil,iil.".",,,"r"* 
i (iocLímenr.tçiir, !tlnirairiâ oru.ltizâd. dr seu\ lurrcioniirjc,s. quando

II'I)c 11t rlrz I I.ll{\'1. qLrarlrj.

xl \i'to Fo:slriIrÍrr rr,urstro.lrrnro rro S.r\ içij clt lnsprç:i,r l,lrnicilal e cstriaül rcilliritndocoIl]erci() r|rnt.ip.tl

§) [stivcrenr soncg{ndo_ dilicu]iando
manipulaÇão:

oü alterarrdo as inÍbnnaçôcs retarentes il

c) Nào hoLr.,cl.aco dicion;!fi(rnri,.,,oLr \lcf,oqrr,,.td(q .r(ir _j( pruJuk): c:ou nlar.rriâs-I,t'itrtr*..nr riil)r:ltj,,It :,,,r,,,,, Í(,ncrr(t(t.,r.1. 1. , , t l . . r , r , L 
. , j . , . . .

.ll ocoürr r rnrliTaçrl(r !1,,.....itn1.o .ir d(j rirr.lr) rcaislrí.'j :çn.r a Jcr.ida eLr(r)ri,.rrç;i. d,)Sr.:r'r iço dc l sftÇri() \1uDr.itral.

c) hoa!e1 cessn() r.'eurirala*ens rol,rliLdxs. icrccir(rs_ !iriirldo a lJciliiilr o cr)nlór.(in (i.produk)s sio in:rpecionl,.los

Parágrâlo único. ?\ crjtério llo S.rviço de lnspeçio \lunicipal podcrito scr enquadrar:losco o intiâçã(r *.is dit.r.rrcs relor.cr de.rulrai, át.. ., prri.J;irl",l,* q-u'e nã. c,rnster.das âli|aas dos incisos ilo rlüur Jc{.
i"i;,'r,,iii'r.,:ir"",,,.1r'' 

\r\i !'rr.'Lrt u!51( arrrs'r' mas que Ílrttl, ls disposições desra lei ou da

{rt. 55. () i:rÍ;rrr,,r. i.rna \!ir rn llid,r.
rccolhintúlllL, i]ii |]tLrlta f t).tbr].i]o Scr\lto

terai cúnro e vinte horas para ciituar o
Jc )u:n(Ç.iô \íurricip:rl ,, rc5p((ri\o

illll.lill':."1';;,j,: iilí;i,i : j,J:,,iiii!1i:1,J:,i5::: xr,i'o . coü,ido a p.u1:, do dia e

Rua Cel Manoêt Mendes. 27, Certro, Naz.,reznho- pa.ãtba
Ema t. carnàÉnaz a @ou oak com
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVó DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abrit de 2016

CÂMARA M UN ICIPAL DE NAZAREZINHO

l]st^ao I)A t,ÁR^Ít;.!
Cas. t-.gisa&r iva .Cl}t. Jo:loG

inrrlica ^rl. 
Só ( ) ll() I

râ nit respccti\,i1 c
d. tr'Itilâ no prlrzo eslip lado no a{igo unt!,riol

'..,",,,;li'^,1],.?;lliiii,ll.lll:,,i1, 1,1i.,,i,,,.,,1. ,,.., , !!. ,,., ,.J,,,, .:,11. r,c, rs(j .

.\rt. S* l,.ir,t ü1(irr, ,1.. ,,_. ...

,::l,,.ll-;i:..^'i'r''..'.',il'.,;.1 ,,,,'',1'1,1,;iÍ,,: '':.'l;;1,;i,: 
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A Pll[§ID:\1..\ D.t <.'Âlt,,r,tt.r rtu:.ttcI:,A], DI fiÀzÁREztN}{o, EsTÂDo DÁ
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Ârl. l" Ir,slí Lci C onrplenrc:rr.rr al1üra o dr!. IldaLci CIru.:99,,200l.q.tcdispõe
sobre o. tccurso. 1ln:rni:r'iro. Ja l,,,liticI fvlLrtritipli rjc, .,\t-rJinlcnto .lo, Dirajk)s dir
Criar)ça. dn 
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fersolalid.rd!.juridicir. rlevc possLrir núrnero d(- itrscriçiil pr.oprio no CNI)] _ (.oclasrro
\atiorrei da Pessoir .lLrr-idica.

l. O lruntio.lcr; çe151;1,,;, Ll)idrac orçrnrclt!ária próprie c \!:r ptrre intcg.rntt do
orç.rn!nk, público.
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trsr_ADo DÂ PAIL{iB^
Cám,m Municipst de Naz{reztnhô( âsâ Lreii!Â(i!r..(.(t. JoÀo Ir(rclr,r..
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.-.----1.,.3.. Os dijrnais disp(!§iri\,os Icgais dâ t_ei Cp n. :99/20Ot perÍnanccenrrnregros c em vigor.
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Ano: Vll

MESA D IRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESTDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES pEREtRA
vlcE-PRESTDENTE: FRANCrsco ANsELMo BATrsrA DE ALMETDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂruCIO RIBEIRO OôS SETTOS
2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDERECO

Rua Cel..Manoel Mendes, 27, Centro
Nazarezínho_pB

CEp: 58.817_000

TELEFONE: (83) 3sS4-1030 Cetutar (83) 98i497í54
E-MAIL: camara naza@outlook.com

EDIÇÃo
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

97, 7-0€:Càntio
.re
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Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
óncÃo oFtcrAl DE TMPRENSA Do PoDER LEGlslATlvo DE NAZAREZINHo/PB
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@
l:s1Àl)o DA t'ALAlBA

Cr.tnara Munl.lO{l.lt \n'üre?itrllo
Cos, l-.uirlnri!ú "C(1. Joto l'crcirú'

Gê3tão: Compromisso e Rêspontebllldade

I'()lt'] .\lll,\ \" Ol/:{}?l tiÚr' 17 dc {gosto dÊ 2022

^ 
Plallsrl)L\I.\ l)'\ c:"iuAll ]rtrNIC'lt'\t- Dt :\-'\zARF:z-I\ll()'

,isr,rti'., ir,i'i;^ii,.iri...",,,,,,,.'"., çür r,r.!,r(',' \ \rr 5- rn'r'"' I Ir'rr 'r I\': '\rr
.'ri. n:,.i'!,.,,' I .' '1" l| '''"' r' rr,' r'l "l'r\rl 

\ ' l\ ' r li\\l')
I )l \ll l")L,l l< ll('l\l \ll\"

Rr.ls()LvIi:

'\rt 1 - \(,\l[]-\r. f tr'r 'r'rIIiL'r'rIr ''' 
( ()\llssÔEs PuR]r\ltl'\I F's' 'l'ir' f iJ'r

r..gi.i",,".,,,^r" " u'o»1" lt)ll lo:l_ 'L'nJrrrurdrr 
Jij s(gü[11' l"Íl]i

C]oNtTSSÀ() DE C(,NS.IITUIÇÃ(), JUSTIç/\ E RET,AçÃ()i

PRESIDENTE: ÀlrEl-RÂN(:lO RIBEIR() DOS SÂNT()S

VICE-PRESIDENTE: RE(;lNÁl-D() ÊT(;UEIREDO Át'vt:S

REl,A'l'(rR: FRÀNc lsco oDERl"ÀN PEDR()SÀ DE SoUSÀ

coMlssÀ() DF. FI.\-Á§-Ç.{S ri oRÇ^ÀlF-NTo;

PRF,StDENTf:: JoriT' LI()LIAR Í ILII()

V lC [i-l!RESI DENTE: J^l)l':ll (;^l)!LÉÂ .Àlrr

Rl:L^ToR: 
^ur!:FR^NCto 

RItlElRo Dos SANTOS

(:()MISSÀO Dli ollÍl^s' suR\'l('()s PÚRLIC()Ij tl Por-iTt(r'\s Pt:Rl-lcAs t:
I l{tt.\).! \s:

PRr \l l)Í.\ I I: l"lt \:\( l\( () ('ltl l'l \\ Pl l)l'()\^ l)l-\('t l'\

\I \( lI I r,()rll s

Itl l '\l-()l{: r()sl I l()i\l \lr I ll ll()

Rua C;et. Manoel Meníl.s 27 Çontlo- Nàzarezinho- Parattta celÚlaÍ (a3) 9e11O-3719
E n a it ca Úêra a âz ê@ô uttook co'n

Anô: VII Edidão:XV I Nazarezinho/PB, 17 de agosto de 2022

Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000
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Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
óncÃo oFrcrAl DE TMPRENSA Do PoDER LEGlslATlvo DE NAzAREZINHo/PB

Criodo pela Resolução ns 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ry
ES'I'ADO DA PARAISÀ

Cànrsrâ [luniciPrl d€ Nszâreu lrho
(:sss Leqislâlilri "C cl. Joõo Pcrcira"

Gêsrãoi c;oromisso e Rêsponsablli'ladP

coMtssÃo Dt EDLTCAÇÀo' sAÚDE tl AsslsrÊNCIA soctÀr'i

PRESIDENTE: JADEI. CADELHA MAIA

VICE-PR!:SIDENTEi FRANCISCO ODERLAN PEpROSA DE SOUSA

RELATOR: FR-ÀNCtSCo 
^NSELMO 

BATISTA DE ALMEID^

An, 2" - Esta Ponaria cnlnrá enr vigor na dBta de sun put'licaçào relogadas as

disposições em contfli,io

Cabinete da PÍeside[6 da C'âmaÍa Municipal de Nazarezinho -PB' em l7 de agosto de

2022.

/lcr,rra Jo go ut xto- (),J.o,a
' rr.qtri..{ úcl Soc oRRo ALvl s PE

PITESIDÊJ\ I 
^

?or-'ra-
REIRA

Rua Co!, Mano,l Mencles' 27 Cenlrc' Nazarezinho - PaíaÍba' Colulat (8

É n ê il câm aranaz ê@outlook cotu
3) 9a140-3749

Ano: VII Edição:XV I Nazarezinho/PB, 17 de agosto de 2022

2
Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58 817-000

Tetefone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook.com
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MESA DIRETORA

CÂUANE MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMEIDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂI'ICIO RIBEIRO DOS SANTOS

2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDEREÇO

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-PB

GEP: 58.8í7-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celular (83) 981497154

E-MAIL; camaranaza utlook.com

EDI AO

JOSE AUGUSTO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Ano: Vll

Rua Cel. Manoel Mendes,-27. Centro, Nazarezinhc
rútTeleÍone: (83 t3554-1 E-mail: câmaiânaza tôotlooKcoin

rPB. CEP 58.817-000
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cÂruana MUNtcrPAt DE

NAZAREZIN HO

Casa Legislativa Cel. João Pereira
CNPJ: 02.323.47410001-08

Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISLATIVO

Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro
Nazarezinho - Paraíba

Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)
981497154

E m ai I : c am aran az a@o utlook. co m
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
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Criado peto Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

Êm
''-cí,

( !s! L.Ai!lâti!n "( (1. JoÀo P.rcir,"
Gestão: Comp.omllso e Rêsponiabill<la.le

{B
Esl 

^Do 
D,\ PÂR^IB^

n!trr" Nt unicipnl d. :"n,nrezihhr,

.,o,,,,,fÍíff,^ *^,^

Rrrer)I;Rrf .tN r'() N" 0o5/2o22 2" pErrioDo oR.DIliÁRr()

.t(.s'I rFr( 1\-{ t!''\

Salà das SessÕes dâ Cânrâra N'runicrpll de NuareziDho- P!ü!ibâ, I9 dc usosto dc 2(rl2

Â UR(IÉNCIÂ solicittida é psra <tue possamos, como representantcs do powo e, atcôde!
ao cunprimcnlo da-s leis. principaLnente quândo sc tratâ de ürna lci fedelal . sendo. dê
sunrn imponância cumprir âo que sc preceiruâ n.r lei conrplementar dc n" t4l d€
13,()l/f0i: . q\ruid(' diz. c,n seL, .rrr. i6 psÍrigruli, 5' . quc " o Scst(rr do sus ierÍi {tue
.rpressnaar âtó o rinal dos rrrcscs dc trrrlio . sctembro c t'evercir§ , c,n audiênciâ p(rblicê
na castr legislativa do rcspccli\'o e tc dâ fcdcrâÉo, o relarório que trâla o capui " . de
modo carôs colcgas qüê atrLso a aprcsernrçrio dos lÍês quad.imestics do
ano dc:O2l c o pri,nciro quldrirnesrrç do ano.le 2022 . s." §izinhirndo ponanto ao môs
ds selêmbrô . o qual d.'vcrá scr ext)lsnado o segund(, quadrirncsrrc dô correlltc àno. dt)s
gastos realiz.rdos co,n sdú(1e do sL,sso m!nicIpio. bcln e(,or.,. dr sua !trrlicabilid!.1c.

ÀssuNTo: REQUER ..\ MnS^, APÔS OUVIDO O P|-ENÁRIO, NA FORMA
RE(itr\rLNtAI-. eUr: sÍt.,A t{r.,\t tz-AD^. sr.rssÀo t.rspEat^r- D[ .\CC]RDo
coNí a) QL|E sE Í>RECtilfr;A () 

^RI 
()(, INCISC) l\r E ARI- 127 C()M SLUS

lNclsos E pARÁcR-\r.os. FrN-r (-,aRÁTER Dt: [.JRCÊNCI.ê.. .,\TENDENDo -âo
AR'T', I3I DO REGIMENfo DESfA C}1SA LIiCISI,AfI\/A . PARA CJONVOCAR A
SENHoR^ SECRET-.IRI"\ Di: s^trDL Di.s t Ft ML;NlCiI,ro C<JI,I .r
FÍr\.-Ar-lD.\DE DE APRESENTAT< RELA rÔRIO C()\'Í PREST,\ÇÀ() Dt: C()N'IAS
Dos t RÊs euADRlMFtsrRt'rs DE :o2l BEM c otvÍo Do pRlMlitrio
eU.\DRIMES fRE t)I:r fo22 ri}Í coNsoNÂNCl^ a oM os .Ari üc()s 3ó
PA.RAGRAI:OS -T" E 5" L SEUS INCISOS I,: . AR'T ]8 L Sts]US INCISOS DA I EI
COMPLENII:NTAR I.1I DIJ I] DI] JANEIRO DE 20I2 ( EM ÀNI]XO ) E. CON1 /\
RESoLUÇÀo N" :l5l DE r o DE oL,I UBRrl DE 20t 2 ( r-lv1 ÀNExo ) DE AcoRDo
coM sLti ANEx().

JADER GÂDEL}lT\ MAIÂ. âbai\o assinâdo, com assenro nesrâ Casa LegislêtiYa vem
peÉIte Vossa lixcclên.iâ. 11í l'orma .egimcrrGl. solicitâr .iunro ao Pôder Execuliva
N{unicipâl Ur)o ' RÉQUEII sLss-ÀO ESPLTCIAL E ( O\v()CA A SECRF I r\Rt^ DL.
SÀt-rDE PAR^ Pr\R IIC IPÀRE\l t:\1 CARIITER Dl, l:R(;FrvCl.,\.

Ruâ Cet. Manoêl Mêndas, 27- Cent,o Na2aíazinho- Paíalba Cêtutàr (Aq 9A140-3749
E n) a it : ca na rê n a. d @o ut I o oR. corn

Ano: ViI Edição:XVI Nazarezínho/PB, 19 de agosto de 2022

REQUERIMENTO 05/2022

ÁL

1

Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazârezinho-PB CEP 58 817-000
3554-1 O3O E-mail; camaranazâ@outlook com



DIÁRIO LEGISLATIVO
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criado pela Resol ução ne 0U2016 de 15 de abril de 2016

Ano: Vll Edição: Xvl Nazarezinho/PB, 19 de agosto de 2022

MESA DIRETORA

cÂUANE MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA

VICE.PRESIDENTE: FRANCI§CO ANSELMO BATISTA DE ALMEIDA

1' SECRETÁRIO: ADEFRÂI'ICIO RIBEIRO DOS SANTOS

2o SECRETARIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDEREÇO

Rua Cel. Manoel Mendes, 27,Cenlro

Nazarezinho-PB

CEP: 58.8'17-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celular (83) 981497154

EDIÇAO

JOSE AUGUSTO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

E-MAIL: camaranaza@outlook.com

,-0 00758inh 'pazalezCentroenroean !
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.8iEPco 'B27CeRua
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Ano: Vll Edição:XVll Nazarezinho- PB, 26 de agosto de2022

CAMARA MUNICIPAT DE

NAZAREZINHO

Casa Lêgislativa Cel. João Pereira
CNPJ: 02.323.47410001-08

Adm: Compromisso e
Responsa bilidade

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISLATIVO

Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro
Nazarezinho - Paraíba

Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)
981497154

Em a il : cam aran az a@o utl ook. com

ESTADO DA PARÃÍBA
GÂIVIÃRÃ IüIÜNIGIPÃL DE NAZÃREZINHO
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Órgõo Oficiol de lmprenso do Poder Legislativo de Nazorezinho-PB

Criado pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de obril de 2076



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ry
T]STÂDO DÂ P.\Ii.{.IBA

(:âmâr. MuniciPll de Nnzârezinho
Crsn Legi3l:rtivr "4.1. Joao Peí§irr"

G..táor Cômpromisso c Re\Fonsãbllldade

ul..l NlMr

PR()JE l () t)Ii r,]:l N'0712022

l)ls|>Ôla soIJRIl .'\ oi'ICIA l-17-ÂÇÃ(} DAS
irusonrxlçÕr;s: l-AllolaA I ()lll() DIt
rN*rr()t<\tÁTlcÀ I R^liclsc^ DE lr^'f tMA
Í.R-\5.C-I1[,IÀ*() E,\UDITÓRI(} PR()!.LSS()RÂ
MÀRI.\ LÚCIÀ DE SOUSA ''PRO}'[SS()IT-A'
L.JCINIIA SERRÂ', Nl\ ESCOI-,\ MUNICIPÀL DE
!:\StI() FI]NDÁ§'II.:NTAI, }tAI1I,^ DO C.\RN{()
Pl.r!)Rí)7,^ IIE } Dtas.

A pREsrl)EtYrA DÀ cÀ§{^ltÂ MUNTCIPAL I)f] NÀzAREzrNIlo' EsrÀDo
iio, i,ãRniã1, usando das &lribuiçô<s quc the s3ô uu leridas por lei- em.fazão de §e§

cargo. fâço sâb§r que o Po<ier t,cgi§l'rtiro dpror'ou o §cguint( Proj(to Ôc r-et:

Art. l. - Ficã denorninado dc " tiR {NCISC:A D§ FÁT lMÂ ÊR-A.NCE]LINo"' o

Lru"á,ó.i" de tnformátic:r dâ L§collr Mt$icipal de Ersi'o Furrdâmcttal Mâria do

êarmo l'cdroz.r Mcndes no N{ünicípb de Naz'arezinhtrl,8'

Art.2" - Írica dcnonrinado de- MARIA LUCIA D§ SOUSA"' o Âuditório da Escolâ

i.r",J.lp"r-a. i-.sino t'untlan,ental \'lariâ do Carnio I'jedlozâ |vlerrd!§ 
'o 

Municipio dc

Nai arezin:ro-['f].

Art. 3" Fica ô Podcr f':xeclniwo slrto'izâdo a rrcâ com 'rs 
de§,esas de cobenuÍa

"....'.r.i""con1oÍror)edohol.e|tllgeadodenll.odâsdisponibili.ladesnoOrçamento

Art.:1" - Rsta l-ei eúl.a ern wigor !1â datâ de §ua publioâçào'

GabinetedaPlesi.iênci!daCfurlaÍttMtLtliciPaldeNa"-arezinho.PB.êl1126dcagoslo
2/ü22

)!'-r.r,,-t, .J-.-',
M.\RI,\ DO S

":t.t,-z-t )u _{) (u.., 0.t {:lt,p- fLa
OCOII.R() AL\/ES PI'I{EIRA
PRIiSII}§,NTA

Rua Çet. Maooêt Mêndes 27, Cenno. Nêzaíati'1ho - Parêtba Celulàt {83) 98140-3749
En1 ait : Çanê la na. r@Ôattook cotl1

1

Ano: VII Ediçã-o,!XVII § Nazarezinho /?8, 26 de agosto de 2022

PROJETO DE LEI 07/2022 - PARECER CCJR - BEQUERIMENTOS 06/2022_07/2022_
: 08/2022-09/2022 =',OtO/2022

Telefonê: {83) 3554-'1030 E-mail: camáranaza@oufl ook.com



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne 07/2Ot6, de 15 de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ifa§*.

f.s'rnno DA pÁR r,ittA
Câmrnr ]\lürii.ipât.t. rr-§zsrczinho

(rrsa L.tiilslivs ',CrL J$ào I,.rêirr,.
§estão: aompromtsra e ResponrabÍtdad§

Comls§ão dê Consdtrrtção, Jurtlç. € R€.,ârã!

l,[]t)Ro§.! t)l, s()t §r
Rt:r. \'t ()R D:t (_...rR

PARI:CIR N" O7lrô22lc(t lR Erü, 26 de âgosro de 2022

PRO.LTo DE I EI DO Lr:(]lsl,At.tv() 04/20:l

lisP}]ct].'r(:A(:À():

eue O13põe Sob.e a Oficiâtização das DênomiíaçÕes:LaboÍatóíio dê tníormà1,ca Francisc, dê FátimaFrancelinô ê Auditório profossora Mâria Lucaa dê§ousa _-prôtêssôr3 Lucinhâ Sêrra, na EscotâMünicipal de Ensino Fundamsntat Maria do CaÍropêdrozá lvlêndes.

REr.À.1óRro

l_:\nr' Sr Presrdenre {i{ Conlrssào d. aonsai!.tÇão- JusÍiÇt li] Rrditçào

-. .. O VereadoÍ quc (.src subscre\c. atsDdeDdo !{, resêc[tivút rtssDâchr] ír. VF,wrcii,r(rr.i'lnalrsando,,pro,cloilsl.cr ooL.cÉrslati\or,0{.,,,): J",",,""ii" 
"".*.fn,()dcrlin Pcdrosr Js Sou\a. tcrÍl à rúlalâr,) quc sc \r.Uu(

O projeto vtm a esla Cortrissâo dÉ ConsLituião, Juslrç! ü l{údacâr!- íxra an:iti!.soh 1," ángulos du L,)n\tiruc,unatrJrdc. lJndrsrda.jc (,.,r",.. 1"g,.1rrr1..;,;il;;.;
ao drsloslo no aí. 7r, :_ do Regimenlo lnLrJ:o.'frâlÂ-sc. de propôsição d. iei. eu€ Oispóê Sobrê a Oficialização da3Dênominaçóes: Laboratóiio de,nÍormática Francisc" ã" Éiiiri"-iãn"rli.,o
e Auditório ProfessoÍa Maria Lucia de sorrsa .erofãssoÃ uüi.,-i.rr'À.r.", ,,.E_§cola Municipat de Ens!§o Fundamentat Mâria do à"iÁã -p"a.or"
Mendss.

l.iilo cfir Slenárto nesr,r dis :6 Jc agoslo du co.rc.t. 1no. dürlrntc a:" :ie\\&oOÍdr&ir,a do Sr8un.lo pcriodo l_cg]slalt\,(] dc t0::

.^. .,1,'r.malr:e 
J,. Íeteridr) p,(I,rlo r.onnâ íelatxr qrrc a nrotusrlLr cytir üpril qu:rntoâ.cor'srrlu(r('nâl,Jad(. Icgat,d.rdc.jundr(,dàdeeboolc..nrt.atcgr*trrrru assrrn.oprnopttaxr!roâo dr prcscnr,. fropo\'lrrrJ denrÍo do canrrxr dt anúrise cia pr.sentc comrssào

íS I ' 
r tr( )STr ). -,,, rrta co!.:!lirucionaliJrdir- lurid,rtd;de . [x]n {acnrclrícgrsrJIl\a L],, i'r.rjÊro d( t_ci Jo l_cgr\taav. !1o 04/20:l dc auloria do Vcrcado. Oderltn

Pcdr(rsa dc SoLrsâ

( ()\(: LSi()

ô€s da Câr»§.â Muíicirrl de Nazar.zinho - Êslado dâ paÍaita

'fitl.c-e-,-
S{lô das Scss

26 de agosto.l§ 1022

o1 V-.J^I

Manoet Menr?-s, 27 CentÍo. Na.a,êziaho _ paftíba, Càtutar Gq gA14O,i719
Emat cêmâlana2a@outtoo| com

2

Ano: VII Ediç,ão:XVII Nazaiezínho/PB.26 de de 2022
PROJETO DE LEI 07/2022 _ PARECER CCJR _§EQUERIMENTOS

oB/ 2022-09 / 2022 - OtO/ 2022
06/2022-07 /2022-

Rua Cel. lVanoel lMendes, 27 Centro - Nazarezinho-pB CEp Sg.S17-OOO



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2016, de 75 de Abril de 2076

PrRÍt( t.:R ro PRo,[]r'() I)ti t_Et D() t_[:(;Ist.A-rt\'() rH/2022

\.()I()

Sala das Sessôes dâ Cãúârâ Municipâl d€ NaTrÍêzinho - Estndo ds Paraíba. em
2ó d€ ag0sto dc:012

A !irnissão dc (('nslrtuiçao..luilrçn c Iicdoçào. Ix)r scus nrcnrtrro\ rnlill-lssrnâdos- iFr)§
.r.râlrsar o I''(,tcro dc l-cr do l.cuislnt)\(, n" u-l:021. d. un)na &) \'.Ícad()r ()dcílin
Pcdturs,r dc Sousa. qué. Dispõ€ Sobrê a OÍiciâlizâção das Oenominaçôesj
Laboratório de lníoÍmática Francisca de Fátima Faancêlino e Auditóíio
ProÍêssora Maíia Lucia de Sousa ProÍessora Lucanha Sêrra, na Êscola
Municipâl dq Enrino Fundamênt l Msria do Carmo Psdaoza Mondês, cm
conlilrmidadc com as conclusôcs do Íclarórrô csarado pclo Vcreador Frulrcisco ôderlan
t'cdrosa du Sousâ, oprna f,or sua 

^I'ltOVÂÇÂO. 
nos rcÍlnos .lo }tojelo ôíiSinal

pÍessntado pclo Lcgislativo. fx)r sntcidcr que a relêridâ proposjçâo cstú cnr consoruincrr
§om a l.grslaçio vrgenrc

[sTÀDo DA pÀR^iB.\
(lÂfrr.i Muíicipit dê N{zrrtzirho
('ot. L.sillsti!{'C.L Joro P.r.irs_

Gêstaor Compromliso e Responsabllldede
Comls§ão d. Consdtulç5o, JuÍtlça e Rêdáção

\
J.r.k*.. +1.- J- s.,l -hDí:}'RAN( l() RlBl:tRo Dos s^NTos

}t-.4 }-

PRI.]\ID ll,\ ( ( . {

I)( )
\t(}]-I, i)[.I I I.: t).\ ( (.tR

t{l l \t()Rt}\((.tR

/+,, ,
À1,\.Es

r..;i^pt'lçril,í;úí{ir í*},t .,ilríí.ài t.. i 
( a.

Rué Çet Manoàl Maodês.27. Cento, Naza6,rnn,o - Paruiba, Cetular (83) 9A140-3749
Etu/ dN-.M.aô@|kék @
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óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de lS de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel, João pereira,,

ü*É'üf
Fts t'_\t)() DÂ paR^ irr,\( ri.rt.r'n \lúni.ipil .lo Nnz{...inho

C{§. l,.gi}l!riv:r ..(irl.,roã', P(,.(i rú..
G€stão. Côfr prohisso e R.sponsabilidade IM

REeUERTMENTo Na o6t2oz2 - 2a pERioDo ôRDtNÁRtÕ

ASSUNTO: REQUER AO P()DER EXECUTTVO MUNIC:PÂL DE NAZAREZTNHOQUE SEJA ENVIAoA PARA CÀMARA MUNICIPA:. DE NAZAREZINHo_PB, UMALEI QUE CRIE O PROGRAMÂ MEDICAMENÍÔ EM CASA,

JOSE LIOMAR FtLHO, abarxo assinado, com âssento nesta Câsa Legislativa vemperaniê Vossa Exceténcje, na forma regirnenlal, solicilar junto ao podeÍ ExecuiivoMLrnicpar de Nàzarezrrrho PB .r pêssoa do prsfeito Conáirucionêl Marcelo Batrslavale "OUE CRtE NO MUNLCIptO DE NAZAREZtNHO,pg. O pRocRAMA
IlEDICAMENTO EM CASA

JUSTIF!CATIVA

ô Vereador que orâ subscreve esse requêíimento, esclarece que ôobjetivo deste Paogrâma ê dê melhorar e garanlir o acesso majs eíetivô aosmedicamentos de Íorma a organizar â asslstência Jârmacêutica das pessoâsque fazean uso dâ íemédios contínLtos, âs quâis. em sua mâiorja, temmobilidade n!rla oLt reduzida, como acamados ldosos, cadeirantes, entreoutros que, ern decorrência de seu ês1ado de saúdê debilitado, reqúer dê umamelhoÍ assistência- Minha proposta nâo ê iôédita, uma vez que estê tipo deprogrãma já ê adotado êm vários muniôípios dê nosso Êstado dâ paraiba.

Conv,cto de contar com o apoio e compreensão atôs nobíesVereâdores e Ve.eadoras na aprovaçáo, como também ser atendido petoPoder Público MuôicipâI. aprôveito para .enovar meus votos de estima eapre9o

Sala das SessÕes da Câmâra Municipal de Nazarerinho/pB. 23 dê ãgosto2022

.b?/ 1OSE
/r*"".* 7zá,-
LIOMAR FILHO
EREAOOR

Rua Çet- Manoêt MatiJes, 27, Centrc, Nazareznho _ pa.aiba Celuta, tAq gEt4O-374g
E tn à it . a m atena zê@o út @ok cot n

re

Ano: VII Editão:XVII rNazarezillho/PB, Z6 de agosto de 2022
PROJETO DE LEI 07/2022 _ PARECER CCJR _ REQUERIMENTOS

oB / 2022- 09 / 2022 - OtO/ 2022
06/2022-07 /2022-

)

4
Rua Cel. Mánoel l\4endes, 27 Centro - Nazareiinho-pB CEp SB.B17-OO0

Telefone: (83) 3554-1 030 E-mail: camaranâza@oufl ook.com



CÂMARA MUNICIPAt DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

ÓNCÃO OFICIAL DE IMPRENSA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREzINHo/PB
Criodo pela Resolução ne 01/2076, de 15 de Abril de 2076

:,s.: 
^l)o 

n^ pAR^Ít,^
Cirnrru ]!rL,i(ifat dc \.rz.rrrlnto

Cxie Legistírrra ,.Cct. JoÃo ltr(i,._,..
6estãoi CompÍomjsso e Responsabi dàd€

REeuERtMENro N. 07/2022 _ 2" pERioDo oRotNÁRlo

âÊ1r,;\'IX!iB31.g'"",j.'Jl,#f3N1E[ilEcurÍvo A coNsrRuÇÃo uRcENrE

REG'NALDO FIGUEIREDO ALVES
Legtstatrva vêm oerante Vossa Exceten ^Tixo.- 

assinado com assento neslâ casa

ifi'ér';,vr,;;"Ç"iJ:iói,"§,fiüãÃü'í # J'^Í+f ;? ffiifi liiit'áI$'"1"J,"8ã

JUSTIFICATIVA

O Vereador que ora subsía recta.naçáo g.,,"r-aã ãr-l"JiiJ'eve esse requelrmento se no(eia medrante
rocanre a ieari jJã o;'0,; 

";,"";:à'#"X.li 
j::i:í,H: á"J:,::,?"X,J";:i* j,:e de uma fiscatzaÇáo Inex;stenrê nô, p"nu oo.rni.;pLlã q""""no!-rJü.u ,u, ,rnconsumo e comercializaÇão oesie produto 
""_ u o!r,àã iiãt.ãJ.""'i!,:ou o"populaçáo. Náo podemos de formâ

:u,.í""*lil;.#Ei:1J11Í.:3::",.l!iliEf ::,,^?:.::::lti,:1J?L:
a o a rio os e s ses' ã n Ãã; il, # " ";,Há # 

j.J 
H"il"";H H;:", ::[". ;1?alguns maÍchanles ê agropecuafl slas

COnvrCtO de COntar con
Vereadores e veãa*;."";;':",;;l^: €p€io' e 

' 
compreensão do§ nobres

Púbhco ML,nrcrpar. ã;;;; i;r:I; ,";ç"" 
co-no também seÍ êrendioo oelo PoderrovâÍ ínêus votos de esltmê e apreço

S-ala das SessÕes cla Cámara Muntrzozz. cipâl dê NazaÍezinho/pB, 23 de agoato de

rir,'1,
1{Eê INALDO FIGUE IR

-,. 
"- 
! y'\-i t '-

F3O ALVES

.l

\tr
VEREADÔR

Rua Cel tr'tanaêt Mênd." U. C"rOo, ,*rr,"o,ri" - ;"^;;-;.,;rr,";;;;;,
Email camaranaza@ot,ttaot<.coÀ_, 

_-,.._,,"",

5

9414A-3719
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CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel, João Pereira"

ÓNCÃO OFICIAL DE IMPRENSA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREzINHo/PB
Criodo pelo Resolução ns 07/2076, de 75 de Abril de 2076

rs rADo DA I,ÀLAÍR-À
Cjimnrâ l\Íunicipat (t( \szarezinho(.âsn L(gisl:rti\x ..(,_cl. Joâo I>orciÍa,.

cestão: Compromi§so e Responsabilidade

REQUERtMENTo N oat2o22 _ 2" pERíoDo onorr.rÁnro.

ASSUNTO: REOUER A M=.1, 
âp^g-s. ouvtDo o pLENARto. NA FORMAREGTMENTAL euE sErA c,.ly?IIgA À lã,-v"u,.rõ-ÉÁl-ài5/201e. euE

ãigubâts.#ràEM 
ÂMBrÍo i/íuNrcrpAL a lel ÊióLãni-oE.*. .,. ,r, o.

JA,DER GADELHA MAIA, abaixo_a-ssjnado, com assento nesta Casa Legistativavem perante Vossa Excelênciee:'_.,ti,or'a,nlãóãi:oü;=t';:l3tli,#i"fi '[Ê.ffi ,]-'3,?,;it#t8ir:8t?REGULAMENTA A LEr FED€RAL rs.zzz De óúiúâãà;t?;;à

1.f:.=19"q" da capacrlação .lr,s prorissionais das unidades de ensrno podeevrtar actdentes com cflancás
r s.zzz. o.- o"úiã 

"; ;o!!",.:^1-t]ldas 
pela rede municipar' A Lei Federal

r,n"iona,io" -o!ã;.i""" ;:';.,:.:;# 
"?;"";'à f;J:JII;. [:: B:.t;;""$:: :tâmbem de quatquer r po de Ésrábetec,-".,ã -oã'iJ.i.ãàT 

rnfanrir renhamcapacitaçào em pÍimêiros soco,ros. Nao poucai ;";jü""ã;;;" vrdas Íoramperdrdas por fatta de um p.onto e rapioã atãiir.*;;;;lã;;_rà,ros socorros,murtos desses âcontecimentos ocoríenc,o ;;;;;;;i; ãl""orril. ro."r ona. 
""espera maior, proteçáo e segurança p_ara as crianças á 

"JáÉ!"ent"s, tarenoo
:3[j.T;: 3i'.:l'ffj" T Srincieais 

runcionári." ã," ",]ãããêssas crianças
melhores 

" -u,; .;;;;.;JIii1]- T momenlo de emersênÇia píestar-lhês

i!;*'t".:di?:,#ggxi"J,:rd,"ii+.;""."fi :,::?","".:.!:,,;,j;d":.J
f.ràz".ei;nt o_iáI --,- vvlvLaua em pratica no âmbito do Munictpio' Oá

Convicto de contâr
vu,euoo,"s-eúeã. o-;""";;':".::lo.:ff,i:'";r:TSJ::[f,l".";:,..S:á::
Púbtico Municipat. aprovetto paia ,enor", meus votos de ástiÃ.l 

"pr"ço
::,i3;;.""""u"" da Câmara Municipat de Nazarezinho_ paraíba.23de agosto

JUSTIFICATIVA

VEREADOR
JA

27 Centro_ Nazsrezlnho _ taratbâ
Ema . camarãnazê@ou ook com

Rua Cel. Manoet Mendes
Cetula. (Aq 9ü40-3749

Ano: VII Edição:XVII ) Nazarezínho/PB, 26 de asosto de 2022

PROJETO DE LEI 07/2022 _ PARECER CCJR - REQUERIMEN'IOS 06/2022_07/2022_
08 / 2022-09 / 2022 - OtO / 2022

hl,tlrr

t 6
Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000

Telefone: (83) 3554-1030 E-mâil: camaranaza@outlook.com



cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

^- FSt,{ DL) t).\ PALAIaÂ
_( 

x"'lrr:r ]ltl|ni.itat dc :,{x,arczintr,}

- 
( rNú Lcgrllrlir. ..Crt. Joru pcrcih..

uestao: Compr omtsso e Responscbi,idãde

,çkd,t";rilh-"f,n
VEREADOR

E

*#iÀunr
J.Á,DER GADELHA MA|,A, abaivem perante vossâ Excelêncrâxo^assinâdo corn assenlo nesla casa Leg.síatrva
de saúde o;-t*. . j.ri"".Í. 

nu 
'ot-" regimentâJ solrc;taÍ tunto a Secreta.a

consultas especrârr;;;;;; ;::::"?l 
dà reraçâo do qus.trrôl,vo f s,co de e*ames emedrca. pacir.,adaJ;-;"r.;";;j.1.' :1t1.."^:-tl"''::9".-o'sponive, por c.o. j.eã

S:.nfi,?.::1,-"j"â:?.,ijl§;, o.À;n_;,;;;i".ê,;;;:;|:fl:i:K:.j.::,,#ji".

JU§TIFICATIVA

O munrcipro de Nazarezrnho alaparasarantir a rntesraridade o" :T,1".:::::ê:l'j..13-.]unt"o orirnár'a a saúde.
a rede de atencáo á -", .r. .r- [51".]"j,,"" #l;*;;,r""..""X" o. popuraÇáo
ProsÍamâçáo pàctuada. i"r"*,;;l '^'^,:lí.::Lli?I,!.de. conta com u iprl.r"-"" 

"'"on"urt";-".;;j::ir:i:^) -a 
qLral da d,recionamento, a rearizaÇáo de

capac,dade insralaãã ãã'-r,i-;.',,i1"-"- 
o". -,'ol. complex,dade dê acordo com asaber o quant'tativo- ;;';;;;51" 1"'"leréncra ' Desta fo.-u. 

"" t...,"..""ái'ã
população tem o,re,to n"es_s]-' 

"-s consultâs e procedlmentos os quais nossa

.. Convicto de contârvereadores e veie.À;""";;';",::T--o aporo e compreensào dos nobresp,br co Mun c oarl;;;;;;,i;r::j:§:X:,."il:j";|":T:"J":,..0,0" á" " ããjli

,":,?àt:. """"U"" 
da Câmara Municipat de Nazarezinho- paraíba, 23 de agosto

27 Centro Nszêrcznho _ pa.a]bâEma camaranaza@oullook rô,,
CetulaÍ (e3) 99 1 40-3749

Casa Legislativa " Cel. João pereira,,
ÓNCÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne 01/2016, de 75 de Abril de 2076
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Rua Cêt Manael Mendes.
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CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

ÓNEÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB
Criodo pela Resolução ne U/2016, de 75 de Abril de 20t6

[:sr ÂJ)o DA pen,ris,t
Cnmrrr }Iuniciprt de N,tzarczinho

ll Legislulivâ "(lcl. JoÀo l,.rcira"
6.istão: Compromisso e Responsâbl dade

REeUERtMENTo No 1or2o22 - 2o pÉRíoDo oRDtNÁRto.

Senhore Píesidênte

3::U§9, REQUER A cRtAÇÀO 
_oE UM pRocRAMÂ PARA CApAClraÇÃo DorEA (ÍRANSToRNo oo ESpEcrRo 

^urrsrA), 
plm pnôiLéêônES oA REDÊMUNIC'PAL DE ENSINO.

w
ADEFRANCIO RtBEtRO DOS SANTOS, ãbstxo âssinado, com êesênto nêstâ CasaLêgjsletiva vem perante vossâ Excerência. ôa form. regi-éntài sorrãrtãilunto ao cooerExêcutivo M-unicipal a ,.REÕUER a cnrÁçlô -"oi- 

ü-ú 
-ÉÀõcneva pana

9ll19rll-Ç49 Do rEA ( rRANSroRNo ôo EépeCiào 'Àii,srnr. p^na
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Sala das Sessões da Cântara Municipal de Nazârezinho- tataíba, 23 de agostode 2022
,l+À-*" 2- .l . >*5-
ÁO#RANCIO RIBEIRO DOS SANTOS

VERÊADOR . PP

JUSI:FICATIVA

. O Veíêador que ora subscreve esse requeÍimento, se norteja pela
:.-l::?!? !" ,álias fámítias que rem fithos Autistas ém nássl úrni"ipio. Senoo
lsslm-9om a rmplantação desse programa ê a capitaçâo dos professores daRede Municrpat de Ensrno do Munrclpio de ru..ar".innó] pãà; TEA(Transtornodo Espectro Autista). com proÍissionais espectatizáàói. cãmo psicótogos.
Neurologistas, Psiquiatras, Terapeutas. pedagogos, p.i. à p"..o"" .o_certificados educacaonajs reÍerenteg ao autiimo,-se-rá ú.r gr.nJ. avanço para a
?j:.j:!i" correta dos seÍvrços de acothimento e ensi-namento para êssascnanças e adotescentes Autistas. Sugiro ainda que essa capacitaçáo seja defo.ma anual e nas primeiras semanas ãe Abril poii e neiie pan:oào qu" o"o.r" oDiâ Mundial dê Conscientização do Autismo.

Convictg de contar com o apoio e compreensão dos nobres Vereadores e
Y.:l-::d:l." na apÍovaçáo. como também s., atenátãã jãto=-eooer eriOricoruunrctpat. aproverto para renovar meus votos de estjma e apreço

Cêl Manoel Mendes,27. Centra. Nazareznho _ c.aratba. Cetular (83) gA14O'374g
Efi a tt c âmaranaz a@out too\ com

8
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DIARIO LEGISLATIVO
óRcÃo orrcral DE tMpRENSA Do PoDER LEGtslATlvo DE NAZAREZINHo/PB

Criado pela Resolução ne OLl2Ol6 de 15 de abril de 2015

Ano: Vll Edição: XVll

MESA DIRETORA

VlcE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMEÍDA

1O SECRETÁRIO: ADEFRÂruCIO R]BEIRO DOS SANTOS

2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA

ENDEREÇO
'':.,,

Rua Gel. Manoel Mendes, 27,Centro

Nazarezinho-PB

CEP: 58.8í7-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celular (83) 981497154

E-MAIL: camaranaza@outlook.com

JOSE AUGUSTO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Nazarezinho/PB, 26 de agosto de 2022

EptÇÃo

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centroi Nazarezinho/PB, CEP 58.8í7-000
TeleÍone: í83) 3554-1030 E-máil: câmaranaza(Aootlook.côln



- ESTÃDO DÃ PARÃíBÃ
GÂtr[ARÃ MUNIGIPAL DE NÃzÃREzINHo

DIARIO LEGISLATIVO
orgõo oficiot de rmprenso do poder Legisrotivo de Nazorezinho-pB

Criodo pela Resoluçdo ne Ol/2016, de lS de abril de 20t6

,

cÂuana MUNlctpAt DE
NAZAREZINHO
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Responsabilidade
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

I

)

ESTAOO OA PARAIBA
MUNICIPAI. DE NAZA RE2'NHOLealslattva,.Cet. JOÃO

cNPJ Ne 02.32:1.47 4/OOO1-OaAdrrl: Compromisso ê Respoôsabildâde

âfP OO PRÉsIDENTE

PORTÂRIA N9 O2l2(,22

RÊSOLVE

de 2022

Em, Ol de,etembro de 2022.

- A PRESID€NTA OA CÀMÁ
:onforme o o". ,.".;,;"-:,;:;'^11 TY.'i.',:"i oE NAzasEzrNHo. E
rundnfre,,rado no ","j;i;;" #:::,.". 

^"?,.i;:.1,,."""" ij,:d:,",_11;;:ilti?""i,i:lifi

,*:i.+,rl..t*_**=rç;';;:.].i:":ià"É;i,,*:y;j+?srr,^r;rri:jj#i
ooo".,ro*tl .'"i.,.tsta 

Pôrtsria entÍará em vrsor na dâtâ de sua pubricâção, rêvosãdâs as

Gâbinete do presidênte da Cámâra Municipal de Nãzarezjnho_pB em 01 de setembrô

MAÊra Do soioRRo oarar ro*ai^o

Ano: VII Edição:XVIII 01 de setembro de 2022
PORTARIAS 02/2022 E 03/2022

Casa Legislativa ,,Cel. João pereira,, 
I

Jo*ooo"J#ii;"',H'"::i:;::,':,';;;:,1:'i:';:^',ilf ::::NH,/PB/

Rua C€1., ManoelJVenOes. ZZ Centrol - Nazarezinho-pB CEp 5g.g17-OO0Telefone: (83) 3554_1030 E_majt: camaranazaO"rff""fl"á, ' ""



. Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGTsLATtvã DE NAZAREZTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de lS de Abrit de 2076

CAMARA MUNIC IPAL DE NAZAREZINHO

ES]ADO DA PARAIBA
cÂMARA MUNJCIPAI DÊ NAZA REZ'NHOCasâ leg rJãtiva,,cel. toÂo pER€IRA"

CNPJ Ne o2.f,23.474/ooo 1,08
romisso e Responsabili

ATO DO iD EN TE

Em, 01 de setembro de 2022.

PORTAÂIA N! O3l2022

de 2A22

a PRES|DENTA oa cÂMA!L','u,,ne o que p,e(e,tuà 
",.", :1 Y'11.,:ol oE NAzAREzrNHo, 

E,uqoêrre,,tado , o projero de .",.,",.,'^ ^,JT]::^1- 
do arr so ;;';;;t,J?i7."i?ilfl"i,u !: u l/ZOt9. de l,,r dp Nove.nbrocje 2019

RESOLVE:

i^"j",,,"-11',',",,"t?Tii.i; i;"T,":,.y;;i,,;l;,;::,?"Li,l.ra da cedu,a de
::I:'.'j,:":;,:lT;::I:l::1",1:":l;:::"*.;;;;',]jí.ã;"#ffi ::::J""..í.,,J,.,t1;

. Art. 2e - Estâ porràr,â êndrsposiçõesem contr;;. "'" 'cntrará ern vigor na d.ta de suà prrbljcâção, rêvogaclâ5 às

publique-se

Curnpra-sê

Gabinete do presidente da Cámarà MLr.i.apêl de Nazarerjnho pB em 01 de setembro

'hrrh,gsà"1etr;?§',*fi1í,* i,,, o.,,u
PRESIDENTE

I'a.t a-t M,,
,:'' 

" '.":;;:;::.'U l:,,étotF\ 33 t55t 1o.acetutara3sE14s,71s4

PORTARIAS 02/2022 E 03/2022

Ano: VII ,Ediçaó:XVtti
01 de setembro de 2022

Rua Cel.



DIARIO LEGISLÃTIVO
óncÃo onclnl DE tMpRENsA Do poDER tEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resol ução ne 01l2lt6 de 15 de abril de 2015

Ano: Vll Edição: XVlll

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

vlcE-PRESTDENTE: FRANCrsco ANSELMo BATrsrA DE ALMETDA
1" SECRETÁRIO: ADEFRÂT.ICIO RIBEIRO DOS SANTOS

2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

E ,.::

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-pB

CEp: 58.&t7:000

TELEFONE: (83) 3SS4-í030 Cetutar (83) 9S1497154

E-MAIL: camaran aza@ou tlook.com

EDICAO
JOSE AUGUSTO MENDES F!LHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

l:,:|

Nazarezinho/PB, 01 de setembro de 2OZ2

I IvIcndÊ§ 27. 7:000
'Ieléfohâ

Rüa Ce Centlo, §;a§z:firolPB;
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NAZAREZIN HO

Casa Legislativa Cel. João Pereira
CNPJ: 02.323.47410001-08

Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFlCtAt DO tEGtStÁTtVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - Paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)

981497154
Em ail : cam aranaza@ouUook.com
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Criado pela Resolução ne 07/2076, de 75 de abrit de 2076

Ano: Vll Edição: XIX Nazarezinho * PB, 02 de setembro de 2022



óneÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criodo pela Resolução ne 07/2016, de lS de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,.

@.
I \t \l)() t)^ P.\R,\iIt^(;inr;''r \l xDi(it, t (,(,\tr2,r(zitrh,,

C.,.x t.(ri.t:,rir,..( (t..tr,ri,, taurrr,n..
Gestáo. Conprortsso c R erponlá br t,.tàcte

PRO.rti'I() t)ti l.t;I l!" Ot/2022.

DlspÕE sonRt: Á C RrA( Âo Do( Â1.:[] - (_.\'I tt() I)Ii ,\ l !t\ t)t _\t u\l ()l]rt:( .\( I()\r\1.ti\P ECtÂLl7_AD() \()\rr \l( il,r(, r: »Á ouTR-{st,RovII)ft\(.tA s-

â$-'i,jl'r:J,i:Í{;if.i,l.:.:lirl,i".t#.1i.l):lí}jil;Ít;tXt},i;iJS,?.?.?:lra§(, \ahcr quç,, p(,dc, I úSist ir\o.,n .rú LIL. I ci.
Aí. I" - Ficâ crrado u C^L-E C.cnr,alcndrmcnro mutridisciDtrnrr .., r, .,1'1' 

'A'teDdinrcnro EJuc{crunsl hsPccialiado. pea
dcsrc trtuôicrpio 

.'r .rlunos corn defiçia.rrcia" t(t""".irn.i. t=.r*éir;,

Arr.2" - .\ ors llzf,çiit, JdrnIlliu.,r,\c.nrr,,se*r,,i;1,.,:.,";;1,,,,;.tln:.:),i:,i:Il;:ii,l;i;,,lii,::".,,,,,.,,,,.,sdrrc,,,rc.r,,
Arl, 3" . As dcspesus com funcronü,,
arendimenro Edricacir,;;i.ê;;.i;ii:;:,,..,,,".e munL,rcnçào ro rcr...!,do cAEh.- ( e,,rro .re
próprirs do orçanre,,," o" i.rli'r",n,,i""" 

crrado poresla Lei c('rrerào á conru de dorações

An, Jo - Usta Lci enrra cnr vigor na dâtn d§ sua publicação.

f,ilj"." u. Prcsidêncin dâ câmnftr Níunicipar de Naze,ennho_pB. em 02 crc scrembro

,,, \i
'/##Íi *nnlí#t3.g* M,*, T;,*;rou

'1]^"* &L ât,c,.tt.,.w ç)Ltc ?_nu;,,-oI nus cot Méóoot Moo.tés i, a"i,,. ***u,,,,no _ pê.atba cêh)., .a1\Eh a i 1 ca n D.a ô az ê@o" tt oo*- Joi," " -'' t o ) / 9 I 1 1O' 3 7 4 I

I

Edição:XIXAno: VII o2 de desetembro 2022
PROJETO DE LEI 08/2022 -PARECERES DAS COMISSÕES CCJR E CESAS

REQI.IERIMENTOS 0t1/2022 E Ot2/2022.

/1

I
Rua Cel. lManoel Mendes, 27 Centro _ Nãzarezinho_pB CEp Sg.g17-OO0

Telefone: (83) 3SS4-1030 E_mail: camaranazaOorff oof ."á, --



óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 0U2016, de t5 de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel, João pereira,,

@-
ES'TADO D,\ P,\ R,\iRA( :'rnrara rÍr"ri(ipnt (l€ Nnzârerir!ho( u\i t.(gi\tnr i! {..('ct. J oÀo l-e..t, r,.

Gestãoi Comp.ohrsso e Rêsponsâbili<tãde

PÀraEcER N. Oa 12022 - CCJR

É

II

Colntssáo de coE.tttutçáo, Justlça ê Rêd.açâo (cCJFa)
Rcf.: ProJeto dô Lct À.. 06/20-22.

Âsaunto: ProJeto d€ Lêí í." (J.6/2022 _ .rDtspôê sob.o â crração do
CAEE - CeÍrtro de Atendtlrrênto EdrrcactoÍrat Especlauzado no
MunlcíI,io ê dá orrtÍas frrovidênctas,,.

I - RELATóRro

Tr.rtâ-se o presente parecer âcerca de aÍlálise de projeto .ie Lei n."
O6/2O22 que "Dispõe sobre a criaçà(, do CAEE - Centr(] dc Atenatirnento
Educ.rqionâ1 EsÍreciÍ]lizado r.!o Municil)i() e ctá or.rtr{ts providanciâs,.

Ê o brc.c relat() dos far.)s_ passâ-se â apreciaçào

[ - FUI\IDÂ!,IEwTÂçÂ,o

Na estrutura federêlriva trrâsileira, os Estâ.<los ê os Mr_rr}jcipios rráo
dispõern de amtonorni€' ilir.itada para dispor sobre sua própria
organizaçào, inexistind(, liberdâde absoluta oLr ptenitlrde le,<islatr
materia, prerrogatiwâ sa, confe.id.r ao poder consrituinte origiDário.

CoÚ- o consectár-io, pc,r siÍnetria, irnpa,e_se a observància,
federâdos infei-iores, clos p.irrcipios c d.\s rlrgras geraris de
adot.rdos I]cla U oi.'r().

Rua Cêt Man@t Meados, 2/, Centtu_ Na26@znho _ EldÂIr,a
Émêtt : c dma@naza@outt@k com

Cêtútér (a3) 9a110-3719

I

PROJETO DE LEI OB/2022 -PARECERES DAS COMISSÕES CCJR E CESAS
REQUERIMENT OS OI 7 / 2022 E 0t2/2022.

Ano: VII Edição:XIX Nazarezinho/PB, o2 de setembro de 2022

2
Rua C€1. Manoel l\rendes, 27 Centro - NazaÍezinho-pB CEp 58.g17-OOO

TeleÍonê: (83) 3554-1 030 E-mail: camaranaza@ou ook.com



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATÍvo DE NAZAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne U/2016, de 75 de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

w-
t.ts't 

^rr() 
t)A P_\R.\itt-\('ri 

"rx r, t\Íu[rripat dc Núzârrzit,h,,( ár! I cEirtxrir á..( rt, Jono p<rtir,i,
uestáo: Compromrrro e Reeponsãbl trddde

RauI Mâchado Horr assevera

A prec<!.léncia tógico júrt(rí<n .ta canstitui/Lae Íede.at naorganiz/:tç.io oàgin íri... .ta Íred.
?-ederal a se<re de ,.o.,,..,." 

"o'o'' torna a co'Lstít,'it'o

h o m o s e ft e id a.ie, 
" " ", o 

" ^- ^" ^il!X':r":: : ",ff* ::,y: ;Estaclo Fecleral, seja no ptano cortstitt.Lcional, no domínio d(lsco,rsrrú&içde-s Esr.rcruais, sejn na ór..ct suborclitliít<l.t (laItsislaçao oftlinano

Conforrne at-rtor. css
principios e regras ..,.,",,,-.,]" 

rlorlnâs centrais sào constituidas de

principio da separaç.io . 
"",:::11:; :::IJ. 

":" ":::::. 
"..,":";",..,.1..:

perIrrar-Iente nas CoÍrstiluiçóes Republice.nas, consagrado nc' artigo 2" dâatual Carta Magna. E, na concrêtizaçào desse princípio, a ConstÍtuiçáoFederal preüu rnatérias cuja irriciatiwa legislâtiva rcscrworrexpressarneDtc aos Municipios, senáo vcjaÍnos:

Ant, 3O. CoErpetê âos Muatcíplos:
I - lêgtslar sobrc es.uatos de ttltêrcssc local;
II - srrlrlcricat!, a fêEtllação fcrtêral G a a.t du.l Eo

III - instituir e arrccacl.ú os triburos de sr.racÍ}rnpetcrlci.l, berl'l conr(, âplicar suas rerrdas, s.:mprejuÍz., dr1 obrigatoried.rde de prestar- contas dipublic.rr l)at:rncctes nos prazos lixâdos err lei:

Rtê Cet Mahoot Mendes 27 Cent@, Nâzêreàht o _ EoÉibâ
L.mê câmaEndza@rou @k com

Canna. (a3) gA14O-374s

I

I

I

PROJETO DE LEI 08/2022 -PARECERES DAS COMISSÕES CCJR E CESAS
1tr/2022 E 012/2022.

Ano: VII Edição:XIX o2 de setembro de 2022

i
Rua C€l..Manoet Mendes,27 CenkJ_ Nazarêzinho_pB CEp SB.B17_OO0Tetefone: (83) 3ss4_.1030 E-mait. camaranazãOã"trã"r]"á, ' "-



Casa Legislativa " Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREZtNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne U/2016, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

@-
Es_r',\Do D.{ p^R,rí rr,A

CamüÍa \tunlctp.t dc Nôzirçz tnho
cÀsa I-egislártva..(_ct. Jono peretrs,,

Gêstão: Cohpromlsro. R.iponrâblli.tàde
IV -..r)or. o,Banrzâr c suprrtllir.iist t(,s. ()bseruàda ár
legislaçào estadua t;
V - organizd s pr.}star, <tiretarrrerrte ou sot, regilne de
concessão ou peffnissâo, os serliÇos públicos <te
interesse locâ1, iI1(:luido o dl. rrlüsporte colctivo, que
tern câráter essenciâ1;
VI - Ínâjrter. conr a coopcraçâo ré(rnicâ. e finât.rceirÉr da
Unià., e do Estâdo, pr(trgratrras de educâÇão infantil e
de erlsi!:o turtdarnent€rl; (Redâçào dâda peta Ernenda
Constitucionâl n" 53, dc 2006)
VII - presta.r, corn â coopêraçáo técnica e linâncêira da
lJniô.o e do Estado, seÍ.r.iços de atendirrrerrto à sâúde cta

Vlll - proÍnower, no qlre coubcr, ádequ.rdo ordenêrrnento
tcrr:itoriâI, tnediante ptancjênlento e c<)ntr()le d.) !rs(),
.lo par'celâÍlento e da ocupaçáo clo solô urbanoi
lX - prorÍrover a pÍ.oteçáo do patrirnonio his!órico-
culturâl local, observrr<lu a legislaçào e a âção
nscíalizadora fe<lera.l e estrj.duat_ sie'7! gnf<r rto oligir.o]-

Í,(,, t, r L(.1,,. .,,

r[ - DA coNcl-rrsÃo

RL,a Cet Manoél t,têadés. 27, Centro, waz.t@zlnho _ peldtt,ê
Enait ca,narêoéza@outtook con,

I
alal

Cetuta. (A3) 9a 14o-J /4s

-

I

I

PROJETO DE LEI 08/2022 -PARECERES DAS COMISSÕES CCJR E CESAS
o7r/2022E 012/2022.

I

T

Ano: VII Edição:XIX Nazarezinho/PB, 02 de setembro de 2022



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne 07/2016, de tS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Dia-nre do erposto,

ljst_.tD() DA pÂttAil]^
( ômarâ lvlutrl!lpst dr \nz!rúiÍho

Crso Legislarir d ..C.1. Joào pcr(trx,,
Gcsrão: Compromisso ê Rêsporlsabltdade
náo se üslurnbra óbice ao pretendido, visro que o

presente Prqjeto de Lei atende aos prêssupostos constitucionsis e regais
e, sob o aspccto .juriclico, eücontra-se apto a ser aprovâdo ató o presente

Nazârezinho (PB). em ()2 de setembro .le 2022.

/í1.^-- O" ..1-- i**.-
ÂDÊrR.ANcro RtBErRo Dos SANT\cs

PRES

144,é'FI DO ALVE
VICE.PRESIDENTE

RELA.Tc,R
".ri,uÍ=à'i,í*i*it i"b n;sÁ ;* o,,'=,n' 

. t,,

Rua <:et Mênoet Mandas, 27, Centrc. Ndzârezhto parciba
F majt: c an,arcn6z6@out took coh

Celú1a. tA3) 9811A374s

Ano: VII Edição:XIX Nazarezinho/PB, 02 de setembro de 2022
PROJETO DE LEI OB/2022 -PARECERES DAS COMISSÕES CCJR E CESAS

REQUERIMENTOS 0t1/2022 E 0t2/2022.

5
Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-pB CEp 5g.817_OO0

Telefone: (83) 3554-1 030 E-mail: camarânaza@oufl ook.com



Casa Legislativa ,, Cel, João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREZTNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0U2016, de tS de Abrit de 2016

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Ém

ICÀDE

ES t .\D() D,1 l'.,rr<.tÍg.t(:irir. rx ]\Iunicipal (t( \$zât.ezinho
Clâs& Legislâtir à ..Cct. Joiio pcrcirll,,

Gê5tão: CoÍnpromtsso ê Rêsponsabilidadê

PARECER N- O 1/ 2()22-CtsÀs

CoÍrll§sào de Educaçâ.o, Saáde e A6§istência Soctal (CESAS)
Ref.: Projeto de Lei n." 06/2022.

A6aunto: Projeto de Lei 
^." 06 / 2022 _ ..Dispóe sobre a criaçào

CAEE - CetttÍo de AtendiÍnento Educaciortâl Especializado
Municipio e dá outra6 prowidêncla§,'.

do

I _ RELÁ'TÓRIo

Trata-se o presente parecer acerca dc arlálise de projeto de Lei r_r."
06/2022 quê "Dispôe sobre a criaçào do GAEE - centro de Atendimento
Educacional Especia_lizado no MunicÍpio e dá or.rtrâs proúdências,,.

II _ FUNDÁMENT.AçÀo

A pr'<-rposit uraassegure o exercicio dos direitos individuais e soclais
daa pessoas l,ortedoras de defic!ências, ê auâ efetivq iÍttegraçào
social.

É o breve relato dos fatos. passa-se à apreciaçào

A propôsito, segue trer:lro de jLllÊiâdo do Sllprerno.l"ribtlnal Federaj

N_ào apenas o Estâclo haverá de seÍ convocado para formular
as politicas públicas que podern conduzir ao beln estar, à

ehaigualdade e à justiça, yerá de

Rua Cê1. Manoet Mondos. 27. Çentro, Naza.ezinho _ .]aíâiba
F n att c ana.anaza@auttoox. c am

Cetutar (83) 98140-3249

6
cEP 58.817-000
utlook.com

Ano: VII Edição:XIX I\azarezinho/PB, o2 de setembro de 2022
PROJETO DE LEl O8/2O22 _PARECERES DAS COMISSÕES

REQUERIMENTOS OI I / 2022 E
CCJR E CESAS

ot2/2022.



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel, João Pereira"

óncÃo oFrcrAl DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATlvo DE NAZAREZtNHo/pB
Criado pelo Resolução ns 07/2076, de 75 de Abril de 2016

-WL

uel
afirme como Lrrnâ socieclade fraterna,

t s'I.\Í)() t){ P
Cntr'rrn \ru|'i(it,r,t (l

(-nsâ LcÊi\tÉrita ..Cct
Gestão: Comp.omtsso e

(lc

A raA iB_\

Responsabitidade

,afimde
plLlralista

quc se

e setll
Lalci a,

preconceltos. (ADt 2649, Rel. (â)j Min. Cármen
Tributlal pleno. julgado em Oa/()5/2OOa. DJe-

I97 DTVULG 16- 1O.2OOA PUBLIC I7 IO-2OO8 EMENT VOLo2337-O1 pp_o0029 RTJ VOL_OO207_O2 pp_oosa3 LEXSTF
v. 30, n. 3S8, 2OOa, p. 34_63).

Neste sentido, transcreyo o art
i. Llrci

2" da Lei Z.AS3 / ag,
l) ln

que disoóe sobre o

déoutras providéncias. veiAmos:

Art. 2" Ao poder Púb
as

ampâroàinfânciaeai
decorren tt:s da Cor) sti tuiÇà

al

de la

rnaternidade, e de outros qlre,
o c das kiis. D p ube

Parágrafo único. parâ o lim
arti go, os órgàos c .",,o.o.r""rtlol'r","r:: 

"::r::'::.:,::indireta clevern dispensar, no âmbito dc sua competência efinalidacle, aos assunlos ol .

rrrrorttárro c adêquado, ,."r::::'" i,]",,L, .ffffi*
<le outras, as segllintes medidas:

Rua Cel Manoel Mendes. 22. Centro, t
u 

"' "' " " 
;,::;:iz1{;:i * 

Pka ra í b a c ê t u t a r G 3 ) s I 1 4 o - 3 7 4 s

7

I

Ano: VII Edição:XIX Nazarezinho/PB, o2 de setembro de 2022

PROJETO DE LEI 08/2022 _PARECERES DAS COM]SSÔES CCJR E CESAS
071/2022E 072/2022.

à sâ ú.ie, ao trabalho, ao laz,et, à previdência social, ao



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

ÓNCÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB
Criodo pela Resolução ng 01/2016, de tS de Abril de 2076

@-

a) a inclusáo, no sistema educacional, da EducaÇào
Especiâ-l como rnodalidade edr.rcâtivâ qr"re âbranja â
educâçâo precoce, â pré-escolâr, as de I" e 2o grâr-rs, â
supletiva, a habilitaçáo e rcabilitaçào profissi.onais, corn
cr.rrrículos, etâpâs e exigéncias de diplornaçào próprios;
b) a inserçào, no refeaido sistema educacional, das escol€ts
especiais, privadas e pú[:lrcas;
c) a oferta, obrigatória e gratlrita, da EducaÇáo Especial eÍn
estnbelecirnenl r) IJúblico dc ctrsino;

Nesse cortlcxto, náo só o Estâdo, rTras toda a socieclade tern o dever .le
gâranúr à dignidacle d:r pessoa hurnâna.

Rua Cel Manoal Metdes 27 Cenno. Naza.ezinha- pâraiba Cetulat (83) gB14O-gZ49
F ma tt cam a.ana zê@ou ook com

Ano: VII Edição:XIX Nazarezinho /PB, OZ de setembro de 2022

ltst \t)o l)A p..\ R^iBA
( i.írnrn .llunicipâl rlc Náznr.zaoho

Cusn t-ceislntivo..( cl..l,Ào t,creiro..
certão: Compromisso e Responsabitidade

I - aa á.ea da educacáoi

d) o oferecirncnro ob.igâtório cle prol4rarn.rs de Educ.rÇáo
Especial a nivel pre-escolar, en1 Lrriiaiâcles hospitâIares e

corlgêfieres nâs quâis estejErnl internâdos, por prazo igtral
ou slrperior a I {urn) ano, cducandos portadores de
deficiência;
e) o acesso de alrrnos portadores de deficiência âos
beneficios conferidos aos demais educandos, inclusive
rnaterial escolar, merenda escolar e bolsâs de estudo;
Í) a matricula compulsória erlr cursos regulares cle

cstabelecirnentos públicos e particLllares de pessoas
portadoras dc clchciênciâ câp{tzes de se integrârem rlo
siste1.t.râ regLrlâr cle ensinoi Sem grífo no origínat.

IJ

Rua Cel. l\,4anoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-pB CEp SB.B17-OOO
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@.
}:SI AI)o DA P,\R,\iB,\

(-Âm,rn \r!triciP{l dt l\rzrrrzinho
Cnsd l-egisl!rit! *Ccl. Jono l'ércir:r"

Gestão: Cornpromlsso e Responsâbllldâdê

Insta sâlientar qlre, r.rrnâ .lÂs garantias fl'rndâmentâis
clernocrartico ê o pÍlacíI,to da lgrraldadê, expresso no artigo
dÍl ConstitrriÇãô cla Repúbljcâ.

5", caput,

Destac.r-se, ainda, o Decreto a. 6.949/2OO9 quc proÍnulr4oLr a
Conç( n(ão Inter!1 acronai sobft os Dircitos d:rs Pcsso s corn Dclicr€rrcia

,nclusivo ern ro(los r:s nivr:is r.o rtprendizado;.ro Ions() de toda a vida

o qual estipLlla ern selt art. l" o propósito de promovcr o resp€ito pela
sua dignidade inerente, L)enT corno proteger e assegurar o exercicio
pleno c equirâtiv() .le rrxl()s os direirôs hLrm.rn()s e liberdâdes
funclarncntais por to.las as pcssoas corn clclioiôncia.

A respeito da educâÇão, o diplorna estipula n(} ârt. 24 qLle os Estados
Partes reconhecern este dircito às pessoas corn cleficiência, a ser
efetiv?rdo sern discrirninação e com base na igualdàde de oportuniclades.
Além ctisso, os Estaclos Paries devern rrssequrar sisterna oducacloaal

Reâfirmàndo cslc cntcndiÍncnro, o Brasil lBstituiu a Lel Fedê.al D-

13.146/2()f5, a Lci 13rzrsilcirr' (le Incllrsáio dil Pessoir c<)rn Dellcra,rci.r.

O ar!.2" da Lei
corn deliciência.

n. 13.146// 2015, estâbclece consider.r Dcssoa
aciuelzis coln ,m Drazo de natllrezâ

fisicâ. nren tal. ir.rtelectlral ou sensoriaL. o ouá1. eÍ!1 rrrterâcâo co!n tlrna
ou rnâ is t)ârr (,i.1 r)t)(lc ol)strrri. suâ narti(:iD!rcâ(, Dlcna ( cli.livlr n.r
socie.iacle em isualcii\cic dc côrrdi côes conr.rs deÍrlàis Dessoas

Rua Cêt Manoal Mândês, 27, Cento, Naza.azinho - paíatha, Cêtula. (AA 9A14A-3749
Ematl: camaranaza@ouUook cam
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

us t.\t)() DÂ PAIL_\i 8À(.imâr{ }tutricipat d€ Na?a.ezinho
('lsa LegislntivÍ'.Cet..toào pcÍêir,,.

Gêstão: Compromisso ê R€sponsabitidâdeur- coNcl.usÃo

Diantc do exposto, nâo se visluÍnbra
íavoravelrnente âo projeto,

óbice ao pretendido crpi rramos

$
ir
R

i, ill] t ., .
GADEL}iÂ MÂTÁJ"A.I)

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

RELÂTOR

'-- C-o 4 -? -ç4r'

Rua Cet Manoet Mendes 27 Centrc Naza.ezinho _ ..a.alba Cetutat G3) nAroà-r-ro|
Ê d t att .a ma ôna? a@oulook com
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w) s t.\Do D.\ pAIaAiS,\
irn )l u tri.ipxr (tt \r/.rcziDl,,,

lss Lcgislârivr ..Cct. Joâo percir,,.
Gestão: Comp.omisro e Re5ponsâblti.tâde

EQUERtMENTo No 011t2o22 _ 2. pERlooo oRDtNÁRto

JUSTIFICATIVA

f gf:[+:qÉ;lÊÉ:tr'#íqàüt:i'ã[r;+*-+Ji#l

i#:::â3="tJgH'â 3::,'j":-=".,l,tdo 
com assenro nestâ casa Leeisrativa

Executrvo MLrnicrpâl :ôuã ,."i.,"''t 
rorma regrmentar solrcrtar JUnto ao Poder

em ê rs u m p réd, ; d ê ;â"r ; a d; 
- "" 

"" 
i :"',', j: Í;."i";" j#'';.:: i:ffi *? iarunc,onamento ou sera. uín ro.âJ sarubre ; -"à;,.*;;ã";"r.ã1..çao 

oo"alênorme-ttos peta equrpe dê saucle

Sabe_se que os usuáflos. clo .SUS, dos sitios Carnaúba, Canta galo,Barra. Muluca. Saco o.t e o2 oarre oo sitio ã;,;;.-";;;;;;;.mars de roolami,ias. qLre pêrtêncern e são c,

:i:tik;:.:xnx.","."""ü,1i"Ê_.iáá",",..8I:,;!S,,ff "...1,;".;i
a cidade para 

""",-, .ã.t]irur'#e- 
passarem pela zona L'jrbâna. cortarem toda

paíâ,rêr 
.ó "".""o "o.-"",I"à;"1":f:;ü:":;'t"""ff:.'B:i: 

.",:'::ff 
::X:

1".?''"13ái?3',Í.'i1""?;:?".:ã'.nJ:'0" n""'^""'o"Ju-é-o.1it,.""-'"1-ponan",.,
tenha'a oponunija";-""-""";;"";#:'J:,::,:,:..::::3,"j"5ÍáiX:."X.."J[::
c,essas comunrctac'es íurais ciradãs, coã mais 

"r.iúáãã.ã i?Jiíoãl
. COnvrCtO de Contar COrn o A(verêadorásn.up.o,,"!aã-;;'j:.","'.".'#1':,':i::"?:XX?f 

;X:::"Éil::"3MLJnrcipal apÍoverlô para renovar meus votos ou u"t,_.ã"!r-"io. -"
Sala dâs SessÕes da Cârnara Mrrn
de 2022_ ,q,o ,v,u,,rcrpai de Nâzarezjnho- paraiba, 31 de agosto

J 

"u&g;!L*#úuwt,VEREADOR

Rua cet Msooêt Mendes. zz cenrío, 
"";,.;";;;;_ ;;;;;;;; é.,i,i., ràit iu'o_ii*Ematt cam at a. êz à@ouuoat< con
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ts'[.\l)() l)Â P^ta {I BA
râ \t un i(ip{l dc \r.rrczlnh,,

Leeislili!a "Cel. Joáo Pereiru"
Gestão: Compromlrso e Responsâbilldade

REQU TMENTo No 012tzoz2 - 2. pERioDo oRDtNÁRto.

ASSUNTO: REQUER A REFORMA DO PREDTO ONDE FUNCIONAVA O
GRUpo MUNrctpaL MARta ztra MENDES l.ro sirro sapÉ.

MARIA DO SOCORRO GABRIEL OE SOUSA abarxo âssrnado. com assento
óesta Câsâ Legislativa vem peraôte Vossa Excelência, na foÍma regimental,
solicitar junto ao Poder Executivo MLrnicipal, "euê rêforme o prédio ondê
fLrncionava o grupo municipal Matia Zita Mendes no sltao Saoé

A Vereadora que orâ subscreve esse requerimento se norleia mediante o
a reclamação da minha comunidâde do sitio Sapé. pelo total abandono do poder
Execulivo Municipal, no locante aquele prédio público onde funcionou a Escola
Municipal Maria Zita Mendes. escola essa que alfabetizou várias geraçÕgs que
residiam no Sitio Sapé e vizinhança Sâbe-se também q ue o g ru po escotaí serviâ
para outras finalidades junto âquela comunidade, a exemplo de campanhas de
vacinação reuniôes diveÍsâs e ponto de apoto para o alehdimento dâ agente
comunitána de sâúde Como todôs sabem sou Agente Comunitária dê Saúde e
atuo justamente naquela área e sei da tmportância que aqLrele prédio
representava e representa parâ o sllio Sapê e vizinhança

Convicto de contar com o apoto e compíeensáo dos nobres Vereadores e
Vereadoras na aprovação, como também ser atendido pelo podeí público
Municipal, aproveito para renovar meus votos de estima e apreço

Sala das Sessôes da Câmara Municipat de Nazarezinho- parâiba, 3í de agosto
de 2022.

MARIA DO SOCORRO GABRIEL DE SOUSA
VEREADORA.PP

JUSTIFICATIVA

Rua Cel Manoel Meoclês.27 Centro_ Nazarezinho- psraÍba, Celuler (Al gA140-3749
Em ê l. camarana za@ouu ook com
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IíESA DTRETORA

GAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
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Ru l,lanoe Men 27 Nazaieiinho/F
.Te lefone rm

tâ Cel, des Centro B CEP 58 .81 007-A
3554-1 030 GanE-ma .cc



ESTADO DA PARAÍBÃ
GÂMARÃ MUNIGIPAL DE NÃzAREzINHo

DIARIO LEGISLATIVO
u

cÂuena MUNtctpAl DE
NAZAREZINHO

Casâ Legislativa Cel, Joâo pereira
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MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES PEREIRA
vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMO BATlsrA DE ALMETDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂTVCIO RIBEIRO DOS SANTOS
2'SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDEREÇO
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EDtCÃO
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SECRETÁRIO EXECUTIVO
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2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

.\

E-MAIL : camaranaza@ouilook.com

Manoel 27:,
lefone:

eel
cÉP l7:000Te 3554-1

JOSE AUGU-STO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUTIVO



$,tüjf,
{,.w*&e><re;

DIARIO LEGISLATIVO

EsrÃDo oR pRnRÍsR
cÂmnnx tuuNrcrpnL DE NÃzAREzrNHo

Orgõo Oficiol de lmprensa do poder Legislativo de Nozorezinho_pB

Criodo pelo Resolução ne 0t/2016, de t5 de abrit de 2016

cÂvrnRn MUNtctpAt DE

NAZAREZIN HO
Casa Legislativa Cel. João pereira

CNP I : O2.323. 47 4 / 0OOt-08
Adm: Compromisso e
Responsa bilida d e

rupaessn oirêral Do LEGtsIATtvo
Rua Cel. Manoet Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Cetular (83)

9814971 54
E m a i I : ca m a ra n az a@ou ook. com

,

Ano: Vll Edição: XXIV Nazarezinho_ p8,07 de outubro de2A22



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 0t/2076, de t5 de Abrit de 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

r', I -:l

REoUERIMENTo N" 17r2o22_2" PERioDo oRDINÁR|o.

§*'â3iÊtrj§*F'3,ãf "T§.:ft ãããâ{liHrãÊssÊ"8ãtr:..::§is

Senhora p.esidentô

ADEFRANCIO F'BEIRC) DOS SAN
-ee s,d'vê. vcrF pera.,re voss., .^."I?j, :l::,.:..:'js.nado. co,n asscnro nesrd cesa

Êi=s.{i:áy.L#§,}HÊ}âir?áf:'d*t âflãsfr"JÉFl,=='"rfl H

Rue cer í4.,)o.t n4eNJ..s

t..s t \D() t),1( :i,,rr t r \tonicipxl
utirâ -{-ct. .rorio P...eir..r-.
romisso e Ê!sponsàbitiirncte

JUSTIFICATIVA

. O Vereador quc urà <,,

:::'51".'1"-;:Ji:i"";"rulr::l*:^='.',"::x:; ji:::,i:;:I:.,.""T1:
acidênres o" na" 

=_i,á,_ "ãi,]ír 
u (re, ooÕeír ocorrêÍ. co+u rã oc

na-qL era rocEi ldddo. o, o 
" 
. o., "J. 

do sran de t,,, *ã ià -". í.1io"":r1[í;rl"r"?;'
proteçào. r,, " r"-."'rã .á,1,-":: =J:l -"::" açL'oe. a rnslalaÇào destâs barrês cietodos que po. ât !;1;;; -'"-.".,J:. 

rzaçoe_s co,eras rrá oâ,ántj, sesL,dnçâ prra
Côn.,.i-,i.. ^_.., 

....,,.,., (,(oren:.rrje.rc,dÊ^tcs
Vereãooras :; 

";;;".;":,: ;Ja'i i.l-'-:"-o'"-' 'io oos noo,es vF,e.ldores eMul,cipâr .p,",; ii";;;;. ã1".:..:"-""" 
ser dre.íijou Í,ero Pooer púbrcon)eus votos dc eslrmê Ê âpreÇo.

Sala^dâs Sessões da Câmêra Mur
, /.{'palde Nazarezrn h o- Pararba. o/ de C)utrbrc,

. J* 1..,..-i rrC,* J.- <- 
"ADgFRANcto RtBernó oos_ffiÇ.r.

VEREÁDOR - PP

C;:tt|à! ta3) 9A14) 374q

Ano: VII Edíção:XXIV o7 de ôutubro de 2022

;:,

1
Rua C€l..Manoel Mêndes, 27 Centro _ Nazarezinho_pB CEp S8.g17_000Telefoner (83) 3554-1030 E-mail: camaranazà6""tf""f.."", ' ""



DIARIO LEGISI.ATIVO
óRcÃo ortctal DE tMpRENSA Do poDER tEGrstATtvo DE NAzAREztNHo/pB
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Ano: Vll Edição: XXIV

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMo BAT|srA DE ALMETDA
íO SECRETÁRIO: ADEFRÂIICIO RIBEIRO DOS SANTOS

2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA
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'Iüendes 27;
lefone: tE:iriâ:::

Rua Cel. Céntro Nazâiezinho/PB. ,CEF 7-000'Te 03il



ESTÃDO DIT PÃRAÍBA
GÂMARA MUNIGIPAL DE NÃzÃREzINHo

,

Orgão Ofíciol de lmprenso do poder Legislativo de Nazarezinho_pB

Criodo pelo Resolução ne 0t/20t6, de 15 de abril de 2016

DIARIO LEGISLATIVO

&r#@<!eÍ

CÂMARA MUNIcIPAL DE

NAZAREZINHO
Casa Legislativa Cel. João pereira

cNPJ: 02.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsa b ilidad e

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISLATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paralba
Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)

981497154
Em a il : c a m a ra n az a@outt ook. com

Ano: Vll Ediçâo: XXV Nazarezinho - pB, 1.4 de outubro de 2022



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne Ot/20t6, de t5 de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

tis-I,\lx) D.\,"\t{Ail}a
( nn,É.. }Isri.ipalrl. \r.ar.zinho

( rs, l-cgisl,rirr "(r.1..r,)Âo P*r.itn'
Ge5táo: Cofr promisso e Respons.b,tidâde E..

?R().11.: l{) l)I I t.t \.d1r,2i):1.

'1)tst'(:)t.: s()8t.al- r)Ft\())lÍ\A(À() l)t,
\ t,\ ti rlLI( \ l)() \lt \tliplu Dr.
\,\;/_.'\l{t zl \ : t()rI,lt . l)Ij:\()\! I \_\\D(),.\
ltt:sl,I.t( It\':\)lt.]\ I l] t.]la ttt \ -l{ta(;t\À
.r( ).\\_{ l).\ sll.\'.\^.

\ I'l(l..sll)fl\ Í.\ t) \ ( i\t.\t:t.\)tt \t( ll.\l l)t \\,/\t{..,/.t\ ().l]sl \lr()Ir.\
l,\lt:\it]\. :.,.,.1 , . L | . , L I I i I 

. 
L . , \ , , , 

. . . i 
. I lr-...:,)rL,rjrrr,.r. ,.,ii.\.,1 ,,,i,,1

tiiitr.,lirr ri.( 1,.).1!i lr,,,:1.)r r,l .Lfr1!\,,1,,,..,,tr L. 1,., ..i,,.tr Lr.l

\.r. l; - \ ilrL., l,i!r.ia.i. . L|rtl.\,rlirti.r r1i,IJrj|1, i,iç:tI!1.\ 8.rlj!(r \1,,t:ri. l(rr.r
I rhin,,. |!:t.r riiiii.lLr rir \rr.rr*riIii.!t)1{..t1,r t.nt Irrrir, u r:;qLri a,i. \lllii]ri!, 1i,p<5
Sn:f!., \i,i.,:,, ,L b,,,,rt ii,ii.i ! ! \ai rr(.r..,r{la,r.il .t! I.r,r.i,.o i,J,.ira J., \rl\{
,\.,r11r.,:.i, (,,f.,,1 rr..ir, ),. ..,Ii. r,.rJtr( t\..\ {)\\\i)-\!ll\.\'

\,'t. ? t,t,.,,1.' i.\..r,1 \,,:r!t..,|r..jrr;r,.,,.1j\tt,.l. r..r.r t,.i .,,,1,(.,,.ncr

\rL.1 illI.-r,-,rr:i! I\,.,,r ir.,.l.,rit!t- \r,. tr t.r:\.r.tiL)

ri.rliLr:,. ,. r'.-r.i:|,:.I ,. t, I \..17 I .,,.r r, r,il i .. I -r,
.l,r--:

\!..\tr \ r)() s1)( ,rlrrri, 
^r 

r , a ,,, ,a, ,o r | 1'

I'ltl sll)l 51.\

iitta aç t.'.n.et Mctitles ?: ae..rr |d:à.ezn|ia pata:1É a.,!,iat t63) gtl1lA 37ts
,'i,,,|'d],,, o- ,,

1

Rua Cel. l\4anoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho_pB CEp SB.B.17_000
Teleíonê: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza6outtook.com 

--

DEPROJETO LEI 01,3/2022 PARECER DA CCJR -ot3/2022

Edição:XXVAno: VII 14 de outubro de 2022



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

-@

r .1.ri !l , l, I' r.,r ,. , .t: ,t(

l.s I \r)c, D,\ P,\ t<lit, \( {'Iur:r \lÍnic,rrxt (rr \nzà,(,i,tr.}( :r\x l t!isl.ri1n ..( .t. .lo:1o t,(r.i.n..
Gê5tão: Coúp.omi\so o Responrabitidâde

Coôi!rào dÍ, aoner,tu,(no, J!strçà c Redn!.io

l'\latr I:,t \ 0tl: ltr((,Ir , r,,. I I .t. oÚtflt)ri rtr :022_
l,ll().,I lr)t)t tltl){)tlr,l\l \tI{l\(r\ r)q t .:.1

Isl't(llt( \(. irlt)rr |,ta(). trlr,l ttttr{,lli,t\t \tt\r)\ or:0:l

t)t\l,a)r \()ttI{t t)t \(r}rt\ \(. \1' r)í \ t \I'( lrl.lr \ Ir(r \ \t( [,]() t)t\ \./ \t /.I\lIr, t,Il. t]t \(r\ \ \\t)()_\itt \l,t í I I\ \\r \ I I III t{l \ Rr (,t\ \,{)\\ \ l,\ \lI \ \',

til

\ .j it L!,\... rl L. l,: ,

/
- -. J- 1'I/ :'t.l"lt \\( l\r i r (,1)l trt i\ t;t.:rrtt<rs.r t

t{1. | \t()r.ttr\(.l .tlt
.(. .. -, .n

l

I

I

I

Ano: VII Edição:XXV Nazarezinho /PB, 74 de outubro de 2022

PROJETO DE LEI OI3/2022 _ PARECER DA CCJR _013/2022

c,tlrlÁ,kjpd*fop.ryhro

Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - NazaÍezinho-PB CEP 58.817-000
Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook.com



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel, João Pereira"

óncÃo oFtctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criado pela Resoluçdo np 01/2016, de t5 de Abril de 2076

1..\'l .\L)() l, \ t,.\t{1it}^( nn'xtn ]lruri.i|.t de \r,rarrzinhi)
Crs, Le,.islr.it.:r -(.cI..roio t crcira.,

Gestão: Comp.gmisso e Responsabilidãde
Comissão de (ônsrituição, justiça e Redação

Itt;t..\'l_í)]l I) \ ( (..fl{
ll s( )l,s\

]lll!]

, ,,,. ,,,,).1 ' I'iil::l :''.1 i':':lll 
I'ri,'"rrirrr. t I('ir"..i" I.." '!,' r,rrn,t*,' i,,,ia.xsrn.dos.\i.,, i.(. \\i ! .,.,,,,,,,,,,.,;,,;".1,,,'í,;,;,:,,,i,,';,,;,i.,r:"1;:..,i::i:;.;;:l;ii;l

'l'',,,nrir,:',,1,,:,r(\l,r,ti\,r,1irr,,,,,<rj,, t((,.i,r',.,,,,,,,.,,., , ,;,',,':.',." 
,,..

, 
1.:,,1',.:, 

,, ,!r.Lr., ,,, :,.,,. I 1,r ,,:,r.,1,,.r .,,. .. ,,.r,,, ,, 
"',. ,

r,rrr,rr | ,.r,:,1. ..,1.r rr, .r \i,]l r,!r, :..r!. I. lr r..r. .tr , .,'. t, . ,., t,r.tt. rr.,.i,i.i:,.1. ,1,,. , r.rt |r. | .,..i, --r, r ,

.r., r,r ,,,,, ,,.,, , ...,.,,, 1.'.,:,i " ''' 'i rr'"rr' i"".,,,.,,!i,,'].

,,,...:,1 :,..:.' 
\"'i!\(in (:Lrr'L'r \r,'iirif.r .r. \,,/,r./,nr:,, r-r!!{r.',ri r,n.{i;b,,..n, r.r.r.

.-/t/
r H rrr'i(Éo,,ai tr .* íi.í,i,5li i, ..u j a-u. \-e.

;. ..:t :.1t r.t. ll.,ra,!i :ii a.t,).) \:ê.,)...:..It) . ,.),)tr.ta.)
a ratt .-.r | ),., c |, à :.;t, t;:).\,i t. ): : ]

Celrtdt I q 3) 95 1 4A-3t4 g

Ano: VII Edição:XXV 14 de outubro de 2022

PROJETO DE LEI O73/2O22 _ PARECER DA CCJR -ots/2022

Aprovâdo po. ultAN Lltr?^PE
En ,-! '*' -:?/ .

íàj_t_AI c..@. ut4Atd dê N-trzk !o

p.\trt.(.r:lt A() tt.(l.r|t () DU l.!..! !l!lll:lg!!L:!LlMÀ: j!4!22

j
Rua Cei. l\4anoel [/]endes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEp 58.817-000

Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@ou ook.com



DIARIO LEGISLATIVO
óneÃo orrctal DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolu ção ne 0L/20L6 de 15 de abril de 2016

Nazarezinho/pB, 14 de outubro de 2022

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ENDERE Ço

Rua Cel. Manoel Mendes, 2l ,Centro
Nazarezinho_pB

CEp: 58.817_000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Cetutar (83) 98í497154
E-MAIL: camaranaza (Eoutlook.com

EDICAO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Ano: Vll Edição: XXV

PRESTDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PERE|RA
vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMO BATrsrA DE ALMETDA

1' SEC RETÁRIO : ADE FRÂI,ICIO RIBEIRO DOS SANTOS
2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

Manoel 1íl-endes 27. 7-000
Rua Cel Cerntro, Nazaiêzinh o CEP,PB 58.81

Telefone: itE-ma .com



{,*.',ç;
.t

_ ESTADO DA PARÃÍBÃ
CÂmane MUNIGIPÃL DE NIIZAREZINHo

DIARIO LEGISLATIVO
a

cÂuana MUNtctpAL DE

NAZAREZINHO
Casa Legislativa Cel. João pereira

CNPJ: 02.323.47410001-0s
Adm: Compromisso e
Responsabílidade

I íVlPRESSA OFICIAI DO LEGISLATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)

981497154
! mail: camaranaza@ou ook.com

Orgõo Oficiol de lmprensa do poder Legislativo de Nazorezinho_pB

Criodo pela Resolução ne 0t/2016, de 15 de obrit de 2076

Ano: Vll Edição: XXVI Nazarezinho - ÍffOe outubro de 2022



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criado pelo Resolução ns O7/2076, de 75 de Abril de 2076

:§.{i} 1",-" "

I&&*,t!ii*xinho
fr..a[*.-{" *.e -r.} LrÊ;*'l

E

PR()TCT(} DE LEI N" O4êt22, dê 2{} ae Inàio de 2022'

»i§Põe §ol,ÍG vãlot..§, 
''quotas' 

isençõen' reduçõe6' desct'nt(,s

e côndi§õc§ relâtiwâ§ âo pâ8aftento dos tril'uto6 'nüni'iPais'

,A' cÂM-a.RÀ M:JNICIPÀL DE NÀzÂREzrN}Io' Es?ÀI)o DÀ PARÀrBÀ'

"p."r,orr 
. "-, ennfflTo MIJNICIfJ{L, §a:l.i('rro ' EeÍirriti'€ LÉl:

cÂPi-ru:rr.l
DrsPosrçÕ§s 

"T 
EI.IMINARÉS

ÂÍt.1'E§tâI-!i,ot'scrvad(tod;t:rÔ§'nnâCoÍrstituiçã§Fcd'irlal'noCódigo
T.ributâri0Nâci(,nâl,rtâl-ei.leÍ<es],on§ll5.'ítadeFiscôlêno.CÓrti'g.TÍibutário
ii;;.t*,, ricfine as isençoes, rrduços e rleauis fonn;rs de ban'{ícios rclativos

aos tÍittut.s §ÚÍ1icipâis, assirn c'rro dt]íine critêri(rs Para sua concessío'

Art. Z" A ccm.€§.§ão de iâ€nção, reduçã.) ou (rt'tÍâ fÔrÍna de benefício

ffêr.i<râ .êsta l..ei r{e?eaderá de requeriErerito diÍigid' à sêcr€tãria Municipal

::;;"t".;;-; pr,rcesso administrâtrvo''l§vidô'L1tê in'struÍd., com

docr,lrrentâçã()idÔ§.,,rrc'c..ssáÍiâParÀaco'npfÔvâçãlrd(,p}êe§.hiÍÍrent(,dos
requisitos tetiâi§.

A,.t.3.AsPess()asfJ§icasL)uiürldici]squí:rcqucrc'crni;r.Íreão,i.düçãotJÚ
quaisquêr {'utros benetici{,s Prewisto§ ne§:â t'I.i devern 'urnP'ir 

as obríga§ôê§

prcvistas Pâra () §Bi€ito Passivo no Código t.IibritáriÔ MuniciPal'

§ 1" O cÔniü8e §clrreviwetrte Fôdr'Ííá 'equeÍeÍ 
os benefÍci(}s dispo§to§ nos

iÍrcisot \/ . Vt do ârt' 4o, e rro artig() 23 de§tâ l-.§i'

§ 2" I'ârà a conceiçio de Ltetie'írio íl§':àl §'1táto à c§rnpr'ovação dâ Íenda

Íalnüiâr, serii c(Jnsiderâda a co]nPariltiüdld{t dt rr:ndn itfÔtmadâ e as despesâs

§ 3' O des.ut§Prirltentr) de q§àlque} 'lâ§ 
eorx'"tiçÕe§ increntes à coÍlcessão

.los betlelicios d! que trdtâ e"ta ú en-t*iata o ifncdiâto lânçaÍÍtentD e cobrança

do tÍihuto em qrtl:;tã(''

r ts}_l: rrljR^ l'uNlciP^l tt} N^7ÀRE7ll{}l('/eR

1

I
Sr

PROJETO REPROVADOS O4/2O22 E COMPLEMENTAR O2l2022 _ PARECERES CCJR
E CFO - REQUERTMENTOS 018/2022 -019/2022 - 020/2022

t

Ano: VIi §dtção:XXVI Nazarezinho/?8, 21 de outubro de 2022

'Rua Cel..Manoel Mendes, 27 Centro- Naza.ezinho-PB CEP 58.817-000
Telefone: (83) 3554-1 030 E-mail: camaranaza@outlook.com



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAl DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

@ror a l.vot. 
--------''

,*- ^d,' t"r6.4l

Pnl:)TETc) rrE LEI CC,MPLEMtrNTÂ,R N " OT2OZ2, dE 20 àe 6aio de 2022.

l,rstitri o Cô.ri8o'r.ihutário do Muni.ipio c
dá outÍas prowidin(irs.

A cÁÀ,t,aRÂ MUNIctpAL DE NÂzAREzrNrlo, EsrA.Djo DA pÂRÁ.lB,À.
âp.ovou e €u, PREFErTO MUNICIPAL Bãnciono â iêgírinte LEI
COMPLEMENTAR:

r,TsPosIÇÕEs PRÉLIMIN,/tRES

Ârr- 1" Esta L.'i rcgula, .om ftrndanlsrto nâ (i)nr.tit.riçao fed.r3l, !1()
(.(idiBo Tribulário N3cional e nas Lêis CohplcDrontâtes pcrrincnta, os direitos
e obri8ações que emanam das retaçõ.5 iurÍdica.s reÍer!.ntcs âos tribulos de
c(,mpetênciâ d6te Municipio.

Art 2' C.xt.stituem rBquisitos esssrciaü da respon§âbilidâde na 8e6tão
fisGl ã institui§õo, â pÍevisáo e a efe§vâ ârrccâdação de todo§ o6 tÍibutos de
coEpetênciá coBtitucionàl do Município.

AÍt.3" O Munictpi(, de Nâãernho, rcsalvadÀs .s limitaç@s d.'
competência kibutárin coBtitur-ional e dc lêis .omPlementares, tem
roÍrpetê.cia lsgislativâ f'lcna quanto à incidênciã, lançamenk,, arecâdaçào.
lisÉ ização d. tnbút(at municipais.

Art.4" A c()mpctênci.r tributária é ind€leAável, salvo atrilr.ri§õ.§ dâs
íurrçÕes dc aÍr.radar ou fit'i-aliz,ât tÍibutos ou dÉ exacutar l-cis, s.rviça§, âtos ou
de€isÕ€s administ âtivas em dtãtérú rÍiburária, conÍerida Por u.na ttssoa
iu.idicâ de diFilô públio â outrâ. noê t€tac da Conrtituição FcderÂl

S 1'A atribuição conpr€endê âE tPrântiâÊ Ê G PÍlvílégi(,s proccs3uai§ que
cómpet€m à pess(u iurÍdicâ de dieito púbtico que a coníeriÍ

@

r,ÂF.FErTriR^ Nrúr\ir(1P^1. DF N^z^RlizlNr r()/ r',O

Ru. (.1. nt.nq:l Mmdã, tn - a&@ cEP.l'8.q17 ürl \&

2
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*â*
ryãF

ê§'r'.Llr.) D^ P^atdl B \
( ia,E M.§t rpai d. §rart2i.ho

( âs l,€s(lrlitn "( €1. J{,Ào Per3i.r"
Gestão: Comr.ofrl3so. n.5ponsálrlltdé.le

co lsr&o cle cor3ttt! açã., lgtti çâ e

n^lll.laER N" l4l2o27/('(Ja I:m. 19 de Ôütubro dê 2(122

PR()JETO DE !,t:I N" Ôíl'O22

.§PECIF'CAÇÃ():

cluo Di,§plte Sttbíê VôlÔrê3' /ÀlÍqÚôtâs' l6en9õês'
R€duçóe3, Oê3cÔÍ!:os ê C§.dtçÕêl3 Rsl.tivá3 ao
Pagã]nento cll,s Trlbutos Municlpals-

Rr.r. \_r ót.L()

Irxm". SÍ. Prcsidcnre da Conrissão & Cotrsliauição. Juslrça e Redaçào

C) veíeador .luc e§lt iubscrcve, ltcnderd.l ao rê§ft itávc! despachÔ de \/
Ex§€lêncir. analisând; o Projcto dc Lêi n"O4/2O22, dor:úioriô dÔ l;xecül'v<}, terí a ÍelatÀr

' o fojelo "em a €stâ Cômissã{, te Cor§irüiçã§" JllsÍiçâ e Redação' Êrm À*ili§€-
..S.' a.guri:' o" 

"ons.Íucionalidadê, 
jt!ídicidãdc c té..iça legi§l.rivâ. elI õtÉdiência

üo disposto no âr.. 79, t, do RegimeDtô lnleÍno-''fralÂ-se dc p."r"ruiçg" <tc lci. q.rc di3põo obto Vâlora3, Allquolaa,
lsênçõ3s, Reauçois,_ Deicontos ê Cóndiçõe3 Ralativãs ao P§gâmento dÔ3
Írlt uto3 MuniciPâls.

I-r<lo eln Í'lenánô nsrlc dia :, d. ou.rttrô do.:orÍ"\rtc aro. drLrartc a 9" Ssssào
().(trnúia do Sêgundo !'eriodo I-ecislâli\ar dc :Of:

coNalt-t'sÃo

I:.in análise âo relead(i lrÍ§jeto,.enho a Íelâtâr qr,l: â propô§i1ura eslá aPtâ quantô
à cônsrilucionãlid6<lc, legalidn ie,-iüridrcidâde e l§â lécnic' legislatiwa. a§§im' otitro p€la
oprioao l" preseate prãpositura denrÍo do campo dê tÍólisc da FÉ5rtíltr, êohiss§o
rEmratr.íte.'tSr'<l pôSio. sou pcl. con§dü§ionâliddê, juridicidâde c tx» récnicâ
iur1rslotrr$ do t'n'rero de 1.6 n" (r'l :022 d. aur()trá do E\*ulr'o Munr!ilxl

Sâlâ dss Sc§§Ões da Cânara Munic,psl dê Nusreziíllo _ l:§r:!do dâ Paraiba' 'mlt .1.' or,lubro d. :112:

- ,ã, /?.,L,L,,.r-:;/,-",5._ J §,-_C^.
1JiÍ3?o'õ ô"*,Rl .{r pÊtrRo§ DE s(,us^

I''L,{T()R DA (:CJI{

'lúá Cê' í,td':l€t Me..Jês. 2? c,úto- Nazáru,nr@ - Pà.aiba ceLnar (a3) 9a11o-37't9
É m an ca n aÍahàla@or,lao k cam

Ano: VJI
Í n r. - -rzrzr 7r
I1OlÇaO:^À V I Nazarezinho /PB, 2l de outubro de 2022
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P-'\RItCER AO PRO.IÊ'l () Df l-,Et \' 0'l/:022

vo't o

A Comissão de ConstiluiÇio, Justlça c Rednção. pôr seus membros infÍa_
assinados, âÉs ânalisar o PÍojelo de l..ci n" Ô4/2022, de auloria do tixcculivo Municipoi,
que dispõe obre Valorca, Alíquolaa, laenç6ês, Reduçó€3, Oe3conto€ e
Condiçõe: Rolativas ao Pagamênto dos Tribulos ÍÚunlclpais' cm
confonnidâde com as conclus(ts do Íelatório e\arad() pelo Vercâd()r l'Íancisco ()derlan

Pedrosa de Sousa. opina por sua ÂPROVAÇÀO, nos icnno§ do PÍoicrc original
aprcseÍitado pÊlo Execuiivo, por cntendcí quc ! rcierida proPosiçao eslá em cons"náÚlcia

com a lcgislaÇao \igen1e.

Sala das Sessões da CâmaÍa Municipal dc NazâGzinho - Êstado dâ Paraibâ" em

l9 de ourubro dc 2022.

"",^ffi^,*^Ctmr.r Municiprl d. Nrar.zinho
C.3. t,.?iihtivr "( cI. Jolo Pcr.iri"

6e5llo: CornpÍomliso ê Rclpon!Ébllldadê
Comlsdo dê Coasdtulção, ,utdça e Rêdâção

'it tFR{.N( lo RIBEIRo Dos sÂ\''Ios
PRESIDT,NTE DA C(..IR

l^r-4eirrrío 
*Luit*,ã-., -'* " "

=--'arcr- pnr:stDENTE DÀ ccJR

k«.1#íç,€Á"r{«"'P "4'w,Ç' 
/ rz-' t"'

RF,I.ATOR DA CC.'R

Rua Cel. Manool l,/lendes, 27, Csnt@. NàzaÉzinho- Paíalba, Cêlulat (Aq 9e14O-3749
Email câfieíenaza@orttlook.cam

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel' João Pereira"
ÓncÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

criodo pela Resolução ng 07/2076, de 75 de Abril de 2o76

@
US TADiO DA PAR,\IBA

(r§m.m Muri.lp.l dc Nú.luitrho
(lr3r r-cgkhtivr "C.1. Joao P.Êir3"

6e5tão: comproml''o ê Rêspo.sabil
Cômlssão de Flnanças e O.tâmênto

PÁRE('ER l" ()5/202!/CFO Enr. l9 (l(: ('utubro de 2022

t't{().lu r() t)}r r.t l ).i'0.1/2022

ESI'E( trrl(,\( À():

Clúê Dl8põe Sobrg Vâlorê8, Allquot 3, lsençóee,
Reduçóâ!, Oescontos ê Condlçôeô Rêlâtivâ3 ao
Pâg6mento doB Tributos MunlclPâia.

I{Er.^ l óRt()

l:\nr" sÍ l)rc\rdenle d. CoÍrissâ(, dê I'rnançus c ()Íçânrenio

C) Vcrsador quc cstc subscr§!§, atcndcndo ão ttsDeitri',cl dc§pâcho de v. Ittlr. '
ânahsàndo o Proicto dc Lsi n" O4l2O22, dc auloris do fixe§ulivo Municipal, que diôpÕê
Sobae Valoíe3, Alíquotá3, lsençõe., Rêduçôéà, DescontÔ3 o CondlçõeB
Rêlalrvas oo Pâgamento dog TÍibuto3 Munldipaia. t€m a retâtâr o quc sc segue:

O projelo vcrn â cstÀ Comissáo de FioanF-s e OÍçâmcnto. p6ra afiálise. em
obediêncra âo d,sposlo no ân- 80, V, do Re8imento lnlerno.

Trar!-sc de proposição d€ lci. lidâ cm Plcnáno no dia 2l de oulubÍo do coÍrente
ano. durante a 9' Sessão ordináÍrâ. Poslenormenle â proposltum lor encamlnhada d
Comrssão dc Constituição JLsliça € Redaçeo qüc cmitiu Íclatôrio pel aprovação

( ()\( l.t sÃ(,

l)crtaca-sc qus dc acordo corrr o rclâtúÍro dâ a§lnt§§rto .le ('on§(irurçno. Jusnça e
Redaçâo. o ProJcto dc lei em analise, ôbedecc às ÍegÍãs imf»stas l^-la l-ci Ot8ânica do
Municipio. tEm como ettá em contormidâde com â lêgi§laçáo vigcntc

biante do eKposto, sou ÍÉla compotibilidâde c adequação financeiÍa e
oÍçamcntána do Proj.to de Lei no o4l2022

Sala das Sessôes d, C6mârâ Msnicipal de Nazarerinho _ Eslâdô do Par8iba, em
'l .le ô,Í',hÍô.1. lol:

ÁJ"].--* - q<1 ' J' '*' '
'c.Dlil R{:t('I() RtR}:lRo D()s s,\:{'l'(rs

REI,AT()R D-À CF()

Ruâ C.t Ma.,oé't Mer,í,es- Z?. Ccntro. Nêz.Ez,nto - Paraibâ. CetutaÍ (A3) 9A140'3719
Em ail ca mê.a nêz a@oúlook coú

Ano: VII lEdição:xXVI Nazarezinho /PB, 2l de outubro de 2022

PROJETO REPROVADOS 04 / 2A22 E COMPLEMENT AR 02/2022 _ PARECERES CCJR

E CFO _ REQUERIMENTOS 07812022 -079/2022 - 020/2022

5

Rua Cel. Manoel Mêndes,27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58 817-000
Íeleíone; (83) 3554-1 030 E-mail: câmaranaza@outlook.com



CÂMARA MUNtCIPAt DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
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Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abfl de 2076

1:§T,4,r}o r}A ?ARAiBÀ('tú.Á lú.íi.io., d. N.arolna.
C'.s. tasllrrrlv. "Cr, JoÀo ?.êi.r"

Gêsttor Coft p.onllrro ê Responeâalla.ladê
Corrlsrão dê fl,râ.rçâs ê c'.çafre.to

ll]\Rll( lrR .\() PR(),t[',I() t)E t -t;l y r].1/t022

\'( ) t ()

Sala das SessÕ€s dâ Cârnet3 Munici[El .lc Nazarczrnho - Êstâds ilâ Pâr$it â, em
2 I dc ourüt rÍ' dê 2022.

A (l.rDissào d!'Firâ.çls e ()r§r§rrlo. p.r sdrr nrc,nttros irliâ€ssiniilos, após
anatisar o ProlElo dc t-êi n" o4l20:2. de auÍrnâ do lrxdcurivo M{.rqipol, quc dispõê
SÕbrê Válore3, Alíquolâs, l3êíções, Reduçôê§, O6scônios o Condiçôês
Relativas ao Pagam€nto dos Tl:*rarto3 Munieipâi§, eÍ! êl}nforoidâde c()m as
co.§lus.-tcs d. Rclâtó.io e)i.rÍads peln :,§r.sdor 

^.lcfrancn' 
Riheiro dos S$ros, opiôa

Fr€la,prov?çâo do reLri.lo l)rqierô de l-ci nesrâ conrissio. nos tcnnos do originâl
J nrcsenl.rJ( i ÍEl, t f ac( utiv, ! \'l,rni. ip.1l

_w-

r\ -^"
U§.oy,o^ <aj}-oLI{'}'ÁR FTI-}I()

t).r. ( I.-( )

rlnltn, [,oN*, í)', r,^
J.fDÍ:R GÃD}:T.H,\,M^I J

vI{:T- }RI]SID'TN'f E D,,1. í'F()

Ak*\Dt:t R-r
: Q,.. -' J* . ..L-'- -
t{(tt(} tarSurRô r}os s,a§'r()s
lal:1,1',r()R DÂ ( t()

Rua Cé| Uahoêl Lrorr<rés, 27, Cadtro, Naza6ztnlro - Pa.alba, Celulaí (83) 98140-3749
Enait: @nerêt saa@or ook côd

Nàzarezinho/PB, 2L de 'outubro de 2022AntÍr VIt

E CFO -.,REQUERIMENTOS ot8, / 2022, - Otg / 2022 - O20 / 2022
CCJRPARECERES02/2022COMPLEMENTARE04l2a22REPROVADOSPROJETO
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@
§§1 

^.at{, 
,.\ l,^ la,\ i r],1

.núe., arrri.ta*l d! Ne21!Í.znrhô
{..r. lrêir.lna!. "ilê|. Jolto P.r.ir{

(;sst§o. &r"rôÍnl§, e aêspod
crr,rbsao 116 aon3§!ul{ão, ,ustiça e R€.lação

r'-{R}i{:liR i\" I5t2ír22/{ L'.tra !:ú- r1} rre oltllrrô .le 2{122

llR(,.llt_t'(:) Da LL! ('()\! Pr,Ê§t f:N'r .{ R \" a2rztr:2

r.:sPÍt( It;I(' -1,<,.i.():

ln§tilrl o §ôvo Código Trlbu:áaio do MunlcÍplo e dá
õ{r1râs paarvidÉncies

:r§a-ir.TôRr(}

FxÍn' Sr. PrcsidÉItr€ d! Co.nissas de Constituição, Justiça e Redação

O vereado. quç .§1e subssrcve, alcndêndo âo respeitável &$pechô de v
Ll\cclência. analisalrs o proj.r§ ds l.§i aomplelrr§')tlr n" 02.'2022- d! autoÍia do
l:i\ccuri\o. lem â tclsta. o qrrc sc seg,tc'

(J projcro vêm a csta Conrissão dr C.ns.iaurçarr- -lu!rç.r c Rcdâçno. para $náIis§-
sob os ânElulos de cônstiluçisnâlidâde. jundicrd*dÊ c teclnca legislunva. enr otrcdiênciâ
oo distDsrô no a.l 79, l, d(' Rcgimên:., tnrerno.

'l-.àr.-se dc pÍopôsição dc iei, qt. lri3titt i ô Novô Códlgo ÍÍibtÍtáilo do
íruóieípiô e dá outnÊ§ prowidencias-

Liao em ple§t ir1 íreste dia 2l de outubro do côÍrente à.o,.lutsnle À 9'.Sessã<'
OÍdinárta do Segsndo Period(' Legislâ.iwo dc :i)22

col\cl.l sÀ()

Ern âDálise ao íefe.ido pÍoicr.,, renho a Íelâlar que a proposrtsr? ê§rá apta quanr()
á conslrluctnrâlidadc. leaílidad.,Jurrdicidâdc !: boâ Iécíicâ lcgislativ&. assim. op,no rEld
âptldão <l3 p.lssnte piotxrsilura de ro d. câtrlra) de onálisç dâ prescntc comtssào
perm&trerte. ISI() POS.I(), sor Írell} co.slirrci(,.!li.t!de. Jurid,.rdade c boe türjnica
lcaislativ! d.) Projeio dc l,{'i Cornpl§rtcrt{ lr" O2:21)f: de autoriâ do llxc.utivo
Mu.ricipal.

SelÀ das Sesões dâ CÀrnar3 MlnicipÀl de NazaÍezinhô -::31§do dâ Parâit â, em
r9 de ô.rubro de 2o?2

Ral,-\'l-{}lt l)^ ( (:.lR

lTua Cér MâM, M6,aJas, 21. Cont@, Naza/êzlirrro - Psratau. Çclul{ (6, 9A11O-3749
€ m a i t : ca h a / an a z a@olrrt<xtk. d)m
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CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2016

&.
Es.r.{Do Í)^ t,À R,\ itt^(-'âh.m Muíicipet d. N,cr.,inho

( as l^gtilrnr. -(-.1. Joto l,cr.i.r..
Gê3tào: Coopromtsjo ê ÀG3po. j.bItdadc

ComlrsEo.íê Coírsütutçao, .lu çt . Fcd.çlo

PARECER À() PR,()JETO DE LEI COMPLÍ]MEN'IAR N" O2l'O22

voTo
A Comissào dr Consnrurçito. Jusriçs e Redação. por seus membros infÍa-

ãssrnados, dpós an.lisar o projeto de Lei Comptemcniâr n" O2,2O22, de autoria do
lixecutivo Munrcrrral, quê ln*tltul o Novo Código Tributário do MunicÍpto e dá
Outrâs provldenclri. eÍn oonforúidads com ss conclusôcs do lelãaório cxaftrdo pclo
Vl:reador f-rancrsco CXIêrlân Pedrosâ de Souslr. opina por su:r ApROVAÇÃO, nos rermos
do PÍôleto Orrginal apresenrado telo Executivo. fx)r cnrerider que â ísíerídâ profDsiçAi)
c\ri cm consonáncra com a lcgrslaçào viEcnrc

Sala das Sess&s dâ CâInsrâ Municipal de NâTrrezinho - Estado dâ paraiba. em
l9 de outubro de 2022.

,dal*--. Q, - "t- \.3-
\r)I:r Rrq,NCto RIBÍ:tRO D(,S S.\\T()s

PRESID}]N'I't: DÂ (-(-.IR
t'1... , ii iiarx,ti:orr 
'.,ar,úrkbrr,-l,r 

. rs 
- ' '

v rÍ E- pRt:st DEN i !: l)a (-(:.r R

at,
REl-r\r ()R D^ ( (.'R

Í.

Rúa Cêt Marrool t êndes. 27, Cêntft, Neza@tót1o - Pa.aÍba. Cêtuta. @q 9Ar1O-3T19
E m ai I : ca fi âra n a z ât@o! t@ k _.oa
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criado pela Resoluçdo ne 07/2076, de tS de Abril de 2076

@.
ÊsraDo D^ pÁRÂiBÂ

( ônuÉ Muni.itrrl.t. Nâarczinho('ú. r-.ti.l.úvr .'(rcl. Joao Pc.Giê'.
Gêitro: CompÍomts3o ê Rerpo.sàbrt|dàd

Comlrrlo dê Êtn.nças ê OrçâDeôtoP,\RECIiR ]§" 0612022l('I.() r:or, t9 dê outuhro dc 2022

PRO.| I]'IC' l)[ LET ('OMPI,EMEN'rAR N" O2l2O22

D!ipEcIFtCAÇÃo:

In3ütrrl ô Novo eódtgo Trlt utárto do MuntcÍplo e dáoutrea provldoícle8-

RELATóRlo
ti.xrn" Sr. Presidsnle dú L'r)olssÃo dc F rnínças . ()rçamcnr()

. O \lereâdor que cstc subs((Erc. atcndrndo ao .esf,€itâ\.ct dcsflrcho dc v taxa..nâlisândo o ProJcro de t.cr Comptericnrar .. 02/2022, dc aurona do tjxccurivo
r\'ÍuniciÊcl_ que lnatitul o Novo Côdlgo Tributário do MunicÍpto e dá outr.3provldencias, ieEr s Íelaaâr o que sc seguc:

O projelo vem ô estâ Comissão d€ Finôíç&§ e Orçamento. poío 6nólisc. em
obediê.rcis ao disposto no srt. EO, V. do Regimenb intcrno.

Trarâ-se de pÍ{,p(rsiçio dc lci. lid.a em plênáii(, no díâ 2t dc outubro do corÍenlc
ano. durantê a 9' Sessão ôrdinàÍia. Po$leriorrnente à prl)positlE foi r:nsâminhsdq à(lom!ssâo d.: Constituição .tus(iço e Redaçao quc emiriLr ietaiorio petâ aprovaçiio

(-()N(]r.1,sÀ(,

Dcslâcà-s que de acoÍdo coril o rctal(5rio dl} ('omrssão dc Consrnurç.ao. Jrlst!ça e
ttcduçâo. o ProJero de lc' cm anáIlsc. (,bcYlece às reg.âs impos!âs pctâ t.cr ()rg{tnicâ do
Munrcipro- bcm conro csú cm confonnidadc com a tegislaçào \, igcnrc

Diante do exrx)sto. sou pela compotibitidade c adequaçào nná,rceirE e
orçâmcnliiÍia do Projeto dc t.ei CoÍnplcmeút'Í n" O2j2O22_

Sala dâs S€ssôes dâ Ciômaro Municipat de Nâzrrezinho - Eslado da pars{b{, cm2l de oun rÍo de 2022.

Atl,,- - e-* .L- ç* . .
AD}}'RANCIO RTB}:]RO D()S S,\:\T()S

REI-,{T()R DA (-F()

Rua cêl Manoél Mêodos. 27, (:ê]nar§, Nêzere.inhé, - Pararba, C€,lulâÍ (Aq g?l ao-374g
Emait catnêranaza@odtoot< @n
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cÂuena MUNrcrPAt DE NAZAREZINHo

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
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Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2O76

\-() r'( )

,\ Comjssão de Iiinasça3 § ôrçamenk), pôr seus §smbros inl'ra-asslnados, ísós
analisar o Projclo de Lei Complemljnlar |}d (Jf;fof2" dc aütonâ ,o l:xeculi--o Muricipal.
que instltui g l.lovo Código Trlbsüiio do Municipao ê dâ outras píovidenclas,
cnr conformidade corn as conclusôes do Rel!lôn(! cxàràdo pelo VercadoÍ Adcfranclo
Riberrs dos Sanlos- ôpinâ D.'la rprovaçãô do letêrido |r.r-tr,{).le Lcr nesta comissão- os
ternlos d(} orrBinirl itpresentado p.io Execurivo I!íunicipal

Sala das Sessões d.r Cárnara Musiciptl de Naz3Íezi ho - Estâdo dâ P:rraiba. em
2 I de ouü.rbrs de 2022.

ENT[, DÀ ('tsi)

w
I]S]'ÂDO DÂ PÂRAIBA

( â.l!§§ llt:!tri.:p8l de NÍrarêzinhí,
('rri l.:,.lrtl\. _( .1. JoÀo P€rcir$"

G.5lãÕ: (Õm9ÍoÍísío ê Rêsponsebilldadê
Coml§5o ds Flnança5 e O.çâÍBeoto

r lrrr{r,, (ç[il}l lír, rr
.ÍÀr)}--R G^ D}'-r.H A MÀ/^

\/I''}:- PRESII}ENTD l,I {:T'{)

lÁt..-.Q^ *"s^*-.'luÉrnlxt:lo rrB]:tRo rlos s.{1\ tos
R,ELÂTÔ}' l)A CÉ-O

Rue cêt- Menaet Merdês. 27, CentÍo, Nazárazinho - Paralba, Caldar (a3) 9a14O-3749
€fl ,ai| : camêrànazâ@outIook cam

l0
Rua Ôel. l\.4anoel Mêides, 27 Centro - Nazarezinho-PB cEP
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cÂrunnn MUNtcIPAL DE NAzAREztNHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

ónaÃo oFrctAl DE TMPRENSA Do PoDER LEGlslATlvo DE NAzAREzINHo/PB

Criodo peto Resolução ns 07/2O76, de 75 de Ahril de 2076

*,""offi.,"^
CâhàH Mínl.iprt d. Nrrnrc,-inho

JADER GÂOELHÂ MÂlA, abaixoassinâdo, com assento nestã Câsa Leqislativa
vem peÍântê Vossa Excelênciâ, nâ íormâ regirôêntal, sol:citar junto ão Poder
ãxecutivo Ml'rn:cipal. 'Reqúêiro ao SÍ. Prêfeito Mu.icipal, a:ravés da Secretaria
de lufraestrutura, solicitando a possibilidâde de reallzar a troca de to.la a
iluminação com lámpãdas convêncionâis para láinpadas de LED dos Bâirros,
Francisco Mêndes Campos (Vila Nova)..losé Go,Tres ldêltrLrdes Eatista e o
Lindolfo Pirês

( rsn 1,.lii!la1i!x "( .1. JirÀo l!.r.'irx'
Geitão: com,,.or.isso e nesponrâbilldãdé

REcTUERf MENTo N. o1at2o22 - 26 pERiooo oRolNÁRlo-

de 2022

ASSUNTO: REQUER JUNTÔ A(] PODER EXECUTIVO A TROCA DE TODA A
tLUlÚtNAÇÃo DE LÀMpaDAS coNvENcioNAls paRA LÂMpaDAS oE LED
DOS BAIRROS, FRANCISCO MENOES CAÍV|POS (VILA NOVA), JOSÉ
GOMES, IDELTRUDES BATISTA E O LINDOLFO PIRES .

r) Ltítlr, Í"ird{}ç, rl lr,r-r
-lÀlr'!FR aiÀrrEl HA/MAla. 

VEREAOOR.PP

Atuarmentê ô municipio utiliza lâmpâdas dê mercúrio pâra a iluminação
pública, do qual dêmandam êltos custos com manüiençao e trocas recorrênies
deviclo a sua baixa duratriltdade, gêÍândo um gasto muito alto aos cofres

Ao se fâlâr das làmpadas LED o cená.iô é diÍerente- A durâbilidaclê dessâs
lâmpâdas é três vezes maior quãndo compárâdes às convencionais, bem como
a implantaçâo desse t,pô de ilL:minaçêo ge.ârá uma economiâ quê chegará a
soyô nô consumo de eneÍgia. pois, as lámpâdâs dê LED, contam com uma
garantia de 5 anos. eliminando âssim os gaslos com manutengâo e subslituiÇáo
Deste modo, população dessãs locâlidãdês poderãô cc,ôtar com o mêlhoramento
da luminosrdâdê de gerândo maiot segurânça a toda populâqão

Convicto de contar com o apoio e comprêênsáo dos nobÍê§ Vereadores e
Vereado.as na ãprovaçâo. cômo também sêr atendido pelo Podêr Públ;co
Municipâ1, ap.ôvêilo para Íenovar mêus votos de estima e âpÍeço

JUSTIFICAÍIVA

Sala das SêssÕes da Câmara Municipal dê Nazarêzjnho- Parâir'â 21 ciê outubro

Rua Cet Manoot Méh.iés, 27, Ceotô- Na.arezinho - Parâtbd Cêtutat (AA 94140-3749
€ô a it. ca m a G na z a@o útl o o k. co m
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cÂruaRe MUNtctPAL DE NAzAREztNHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
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w
fts_rAD(, I).\ pÂ R^ÍBr(-ân,t.r lIuuiripat d( §sz{rezirho

C*{ !-.gi!l&rivà ".Cel. Joi.o l,cr.irà.'
Gestão: Comproml§3o. Eêspoírãbitidade /t*

ASSUNTO: REQUER JUNTO ÂO PODER EXECUÍIVO A RECUPÊRAçÂO DÂ
i4BEDE Do AÇuDE Do siTro sÂpÉ DE aarxo, -oúÊ 

c-õüpREENDE Aclsa DE, l'RETo DE MARTLENE casuarno ao ineõÉõ áüá oÀ-a-éê-s-sôa RESTDÊNCta DE GoNçALo.
JADER GAOELHA MAtA, abâixo ássinado, côrn assento ôesta Cásâ Legrstâtivavem pêrân1e Vossa Excelência, nâ forma regrmentat, soliqtar J;nto âo poder
Executivo t\,4Lrnrcrpal. "Requêrro ao Sr pÍefert; Mun,",ó"i, 

"uà"e'. o" S€,cretanaoe rnÍraestrutura. a recr]peração da parede do açude do Sít,o Sapé de Baixo.que compreende a casa dê P.etô d(-. Marilene Casimiro aô trecho quê dá acessoa residênciá de conçalo

, JUSTIFICATIVA

. Essa.parede do açtrde do sítio Sâpé de Baixo é uma via de acesso aâlgumas residências e, se encontra sem coadiçÕes de tÍáÍego, trazendo riscos aquem poÍ ali transila diuturnamênte

Convicto de contar coÍn o apoto e compreensão dos nobres VeíêadoÍes eV.êrêãdoras nâ aprovaçáo, como tamtlém ser aten<tiáo pe-to 
_Pooer 

er:lticoMunrclpat. ãprovetto pâra renovar meus votos de est.ma e apíeço

Sala das Sessões dâ Cámârâ Municipat de Nazarezirho_ pa.aíba.21 de outubrode 2022

§sd*"*#{r"tlÀu,
V:R€i\OOR-PP

REQUÊRI MENTo Ns o19/2o22 _ 2. pERioDo oRDtNÁRlc}.

Rua c6l Manoo, Mandss. 27, Centro Nazarezinho _ pàíaíbâ
Em a t t : ca mara nàz a @o üíoo k. com

Cekltat (a3) 961 40-3749

t2

PROJETO REPROVADOS 04/2022 E COMPLEMENTAR O2l2022 - PARECERES CCJR
E CFO - REQUERTMENTOS 0t8/2022 -079/2022 - 020/2022

Rua Cel.

t/

Ano: VII EdiçãôiXXVI Nazàrezinho /?8, 27 de outubro de 2022

Telefone:



cÂrunRa MUNtctpAL DE NAzAREztNHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFtctAl DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREzINHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2O76

@- t
us1,\Í)í) l),\ 1,.1l{Áirtr( jitrraru illoniciprt .1. §.r{rc2itrtlo

L.rsâ l,cgisllriru -(-§t. .tôÃo l,.r.irâ.,

E6

Gestâô: Comp.oft i jso e Re5ponsãbitidâ

JUSTIFICAÍIVA

.-__,.i :.O'og que a construção 
.c,o .têrminat de pãssâgeiros se êncontra dêtorma tenta ao tempo êm ouê rãsê."p'."""t..iÀ ão ã;;, lã;-" "":i;",:";:T ü:'ff"'T;:"Íi",i,#i,3iE,ll".?,qrêrêmos tomar conhec;mento dê rorma sijtemáhca e ;r;Jis;ãàlãrç.o 

" ooquê-está sendo. gasto para ass,m compreendermós Jptiq=,isà"-Âãinrorl'lçaono ándamento dessa obra

Convicto de contêÍ com o aovereaooras ;; ;;;;;;: ;"""#oro 
s compreensâo dos nobres Verêâdores e

r,rrn,.ipàr, ãp,á,"-,Io"o;-.5;;;::. 
t'*bém se' atendido pelo Poder Púbrico

reus votos de estjrnâ e apÍeço
Sala dês SessÕês da Câmâra Mrrntcipat de Nazerezinho, p arâtba,21de outubrode 2022. I /

rlttdr L (Lrrlil'0, tlirurJâoER GÀbtsLHÀtírÃtI
VÊi:ADOR.PP

Rua cet Manoat Mandos.27. ceitro. Nazarcznr" 
";,;,;;, Ç;;,,,* i;;lr;;r;t;;r;" 

'
E m ê it : c àh a.a n a z a @ou Uook c ô h
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PROJETO REPRÔ.1'§DO9.O4 / 2022 E COMPLEMENTAR O2l2022 _ PARECERES CCJR
ECFO_ REQUERTM,ENTO§ 018i2022 -0!9/2022 - 020/2022

^__ I

l

REoUERtMENTo No o2o 2o22 _ 2o pERloôo oRDtNÁRto.

ASSUNTO: REQUER JUNTC, rÀO PODER _EXECUTIVO CóprAS OOpRoJEro, oa pLANTLHA coro_ execuçÃõ'-õÃiãüer.r-ünre, oacoNsrRusÃo Do TERMTNAT no_oovrÀn-rcí àLr õÊ'iâJsiiê?lnos oENAzÂREzrNHo, coMo sE ENCoNTRA e er,a oúÉ eale Sã-diãã*."o
Jl\DÊR GADELHA MAtA. abajxo âssjnãdo, côm âssento nesta Casa Legíslâtrvavem peranlê vossa rxcerêncrà "a ror-_a ,egirn;.,]ã, '""i,-ç,-iã,lJiL' 

". p"o.,Fxecuhvo MLrnicipal Reoue,ro âô Sr. e,"r",,o ü,n,1,f.r.ã,'ãuã" à"""É"",",",,r"dê Plan-êjamento, Finânçâs e Orçarnento, cópias do projeto , da planitha corn aExêcr,çáo orçâmentória dâ cô;srruçáo o" iÉcúir.râi'Éõoõliaãró ou oaPASSAGETROS de Nazarez,nho , que se encoôtra ênr ândãmênto e. bem como,êrn que fase se encôntrà

Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000

Aíô: VII :&dição:XXVI Nazarezinho/?8,27 de outubro de 2022I

Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: câmâranaza@outlook.com



DIARIO LEGISLATIVO
óRcÃo oprcral DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATrvo DE NAZAREztNHo/pB

Criado pela Resolu o ne OUZ016 de 15 de abril de 2016

gutubro fttr,Nazarczinho/pB, 21 d

MESA DIRETORA

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES pERE|RA
,I.E-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMO BATrsrA DE ALM;iDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂruCIO RIBEIRO DOS SANTOS
20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDE RECO

Rua Cel. Manoel Mendes, 2l ,Centro
Nazarezinho_pB

CEp: 58.Bí7-000
TELEFONE: (83) 3Ss4-1030 Cetutar (S3) 98í497154

E-MAIL: camara naza@out look.com

EDIÇÃo
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO
Rua Cet. M"no"l^y."!9-": , 22, CenÍro, Naza reziÍi ío/pB, CEp SB, J17_OC l, Telefone: (83) 3554_í030 E-maií: cânra ra *iza@oo,ook. cc:n

Ano: Vll Edigão: XXVI

CÂruene MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo



,$:ür;i,
&:wve-#n*:Í§

DIARI LEGISLATIVO

ESTÃDO DÃ PÃRÃIBA
cÂunng MUNTcTPAL DE NÃzÃREzrNHo

,

Orgão Oficiol de lmprenso do Poder Legislotivo de Nozarezinho-PB

Criado pela Resolução np 07/2076, de 75 de obril de 2076

:i.,

s;üiJt:.
S.Hr;.
&:- 2,á8itr»nfÍ

cÂrunRl MUNtctPAt DE

NAZAREZIN HO

Casa Legislativa Cel. João Pereira
CNPJ: 02.323.47410001-08

Adm: Compromisso e

Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAL DO TEGISUIÍIVô
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - Paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)

981497154
Em a il : cam ara n az a@outlook. com

Ano: Vll Edição:XXVIl Nazarezinho-PB,24deoutubro de2A22



CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel, João Pereira"
ÓncÃo oFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ltti'l \D() L),\ l,tta,lill \
( rn,i., \rnnicipxl d( §nza.(uintro
( x!n |.(sirlarn x '( .1. .l.no I!..irâ '

Gestão: coôpromisso e Berpo.tabilidâde
L^

Pli(),;LI.() t)I1 I l..t \, t{/10::.

at I(,nl/.\ () l'()t)l.llr l.\l.l( L lIv() \11 \l( Íl'-\t- A
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rrror tr.ri:lt t rq.

\rl. l' ' l L,:i ,, l'(!t!r 1 '.f.Lrlr\1) \'lttrii.rprrl. rr1(.lriirt. I)ccrrr,' Jri"ri;:tLlL: a
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Lr)ir !(,nr. !1. ..rL,r\,, |,1r.1 \)!rrr,r r',.,rçr.r..rLr.rl)n'\urlL' ir'r',1 .lr l0ll dr
.r(orri\,.o,n o :nris(, \'1..11 la_-.1i. olsljlLt;çÀt, I..lcr.rl

§t':\tr1tr,,r;7.\ra(l1lLliLr.li,rr.1..1.lr!,;!.1i] ll iir.(1.ir i:".(!lttr:r/. l)1)rc.r|1o)(nr
r,,1!l J., J.\f(.., .tr,..iJr rr, I .L I )r.r,.t)irr)r.rr.i :\ritLri ..rrr ,,rr.trr,,'.tr1i, ir'1Lr!

:\:' . .\ 1r,rr1\l:Lr.i\:lt, l:.trFii..rr!:rtr .r rr lt.nrIrr'L.trxJrrrr' :'i) tii'irt:nLrnr''! rl'
ll(\rhrLilaçi.,,' innrr'1lxrri]. .hli,.,t.i ,, (ti) -'rit ' (ri'.ii1.)i.rlr.r,)rar'

§.r' i'.irr il.Lr(, J., I ri I r,,,.rnr( iri, r'1 ..rai,i,l( '.

i I .rr:i" .r..r,, s:1, ,J.,1,...,!;,.. I" ri11irr.' '1.'. Ir 'frI tr' '1. lrthrll),'..i!n1r'l
,1. rr\\rr,,,'1t:,\r

ii lrL.t.ri,,ri" .r'', r..L ''r. ' '.
.l..lr.ri.i.i' ,). I ,' (i , ,Iiir),!,, ,!ii,: i iL, :r .'ir11i l)r.r'l'.irrr,L,i. rr rh tllr"

.;'.....
ür:LÍuçrlt,.1! i..irLr:r,' J( L'rir,i I i i.lí L i:.rrr,l

ta.t.r ',t \j.,.,r,. i,lt:t\te: :' at|',tt.) a\,..,2.,'...t t.' 'a.:'1 tr,t -'r'.,,:i' :::a,9rt1t, 't;i
F'1r 

"""'2:)ti:t '1"- " "" "

]Ano: VII gdiç[s:XXVII Nazarezinho /PB, 24 de outubro de 2022

PROJETO DE LEI OI4/2022

)r_i)
§#p.

1

Rua Cel. lvlanoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000
TelêÍone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook.com



Casa Legislativa " Cel, João pereira,,
óncÃo oFtcrAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

l.! t 1t)() irrt p^R.{it}.\
í ,i,,,x.., \r(i,i!it)rtrl. \ a?,, rrli,r !,,,( I,:r t..,ri,rrr,r, .,( (i. .r(,n! lr er ei,.i,.,

ô.,!1ao ar,irrr.Iriirô. R.,sponsâbi tdrde

'\r(. : i.:r.' : I i .rl:,: ll,. Ll iir .t,j ..r,, tj..t, :.lj:i.,. irl.,),rrirj.lo :§usfr. r,,:.:.,r::rf.lr .r,r \l:(j-tii, t.ij .!!., r:i|r.| it ..ijl,

íjrtrircrr!|1 l,r..i.l.tr)fr,r d,r!rirlr.r.i\tLIi!.ii:i,t ,l,r \.,/,,(/;jrl)tj,trlr .lli -:-r.if () rul,r!) d.I {.}-t -l

''rl a1 i r. ,,.1, ')..r , tr. 'r,r,., ,, ,..,, ,,/1
r,t.rrrt r uri:irt a)t<ta(),\t \ t:s t,r irl ttt.r " "

I'ltt s )l \ t \

Ano: VIi Edição:XXVII Nazarezinho /PB, 24 de outubro de 2022

PROJETO DE LEI OL4/2022

2
Rua Cel. Manoel l\,4endes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000

Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook.com



DIARIO LEGISLATIVO
óReÃo ortctal DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB

Criado pela Resoluçâo np OL(2OL6 de 15 de abril de 2016

Ano: Vll Edição: xxVU Nazarezinho/PB, 24 de outubro de 2022

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMEIDA

1O SECRETÁRIO: ADEFRÂI.ICIO RIBEIRO DOS SANTOS

2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDE E

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-PB

CEP: 58.8í7-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celular (83) 981497154

E-MAIL: camaranaza@outlook.com

EDIÇAO

JOSE AUGUSTO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

.Rua Cel. Manôét Mend.e§;.27, C,gntro, Nazarêzinho/PB, CEP 58.8í7-000

.,. ,. . Telefone: (83) 3554'-í830 E-rnail: câmaranaza@oôtlook.com



ESTÃDO DA PÃRAÍBA
cÂmene MUNrcrpAL DE NÃzAREzrNHo

DIARIO LEGISLATIVO
,

cÂuaRn MUNtctpAL DE

NAZAREZIN HO
Casa Legislativa Cel. João pereira

CNPJ: 02.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsa bilidade

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISTATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - Paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Cetular (83)

981497154
E m ail : c am a ra n az a@ou ook. com

Orgõo Oficial de lmprenso do poder Legislativo de Nazorezinho-pB

Criodo pelo Resolução ne 0l/2076, de lS de obrit de 2076

Ano: Vll Edição: XXVII Nazarezinho -f,ffide outubro dàZozz



cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

IS_r',.\O() r).{ PÁlt^iB\
Cin,rro lll!rl.iI:rl dc N:|,nrezihho

Ca*, I-.gislâlir'â "Cel. Joâo perrir:r.,
Geslão: Compromissoê ie.ponsabildâde

PR(),tETo DE t_Et N't4/20,2.

.{a;'t ()RrzÁ o ?()f,aR t:xltct:tl\'() 11t :itcrpÀL _{
I::l'1t11 ÂIt o I{I1IIANE.T1j|'I,IEN-rO. 

^I R.\\sP(rst( .\() l: I t{.\\s}.}.RF\( t.\ DEIr(rl \(a)1.\ ()ttí 
^\tt\titat^s F D( Ol . {AS

PR()\',t UE-\f | \5.

\ PJl I,:.liI DIi\'I A D.\ ( A TI,.\ R.\ }I T'\ICIPÁI, D' NÀZARIIZTNHO, ÜS'rÀDO DA
P À R {lB {. urrn!1,' d.s xrn buisô(s qu( lh. são confe.idar pLtr t.,i. cm ru;o de ser cnrgo.
r:1ç() sabcr qu\r o l,od.r Legislíri\,o aprovou o s!.lauinrc proiúro d§ L,eii

^rt. 
i'- li.â o l,orl.r h\.(uri\1) \tunicipâl. rn.r,.!rr1r. I)çcrelr). !urorilr.tr) acl;tu: (! rcrràrrr.inrncDro. n rlrns0osiçâo c rranslàÍôncia dr drÍarõcs tor aDuiiÇ.r,) dc

(loLxçao rlc urr óraão fara ol1tto, dc unra calegoÍi.r dc progkrnnçà\, para ourra. e ninda,Jeunr Íinrc dc rccurso par.r outií. no orçarr.oto ôpro\ndo f!r. o (xcroiuio Je 2021. dc
â.ofdo cont o inciJ(! Vl- àr1. ló7, da ( ('rrs1iL(|iç:to I-i_.(lcràl

§1" .\ irorizr\,ào ,l.tinid.l r'sre rrligo .nti tinrirndr .r l59i tqrL,nze por cenrr)) do
totul d.r J.jfcsr rpr(.\ n(ln râ I .i t)rtrnrcri:rrir Ànull . .Dr c !Ji(,,. r icioD;is

§2" .\ lra|lrfrisiçr':Lj. lr,r rii-fOlrci:r . n l(ci1!]nL.l!mcnt,) jn,r rnstruolrnl(,5 ,t.
11.\ihililrçaro orç.nrcnrár i.r. di;cr!nciaido-sc .to! crédil!)s {!ti.ionuis.

§-1' - P rrr ei-.ito dtr I ('r ()rçalrr! tarrrr cr)lrrrde-se:

I IriusI(\siçii() Sao rürlocnçô.\ xs ârnbito dos prograrllits (lú rÍcbnliro. J.nLÍo
do itrcsnro (tr! arlj

ll lrrtlrlirancitr .snú r!rlocrça)cs de rec lsos errrf, âs crlegoriâs ecorrirmicLr.(lc.l.sP.\i,s..l.rrt,{, !lo m.:jrlo Liriri,) c (l{) rn.rnlo progrirrit J. (|:rhrth,)

lIl I{cirl.!|.ianr.|lro Sio rcxli)urça.s rts i[!rlNiárçn(] rl! u,rr enr. pLihli.o. c({n
(i.:rri,rrtr:lo Llc rccur!(): ilc lrrrr ,rr!:,,, t)r!,.r,,ulr,)

Rue Çel Manoat Mendês. 27, Cento, Na2a.éztnt9 - paatba. Çerula( tB3t gA14OJ74e
Emar càma' âaazê@aúttook com

I

Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATlvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abrit de 20t6

Ano: "'VI{ Ediçãd'XXVÍI 24 de outubro de 2022
DEPROJETO LEI ,014/2022

T'IE



óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criado pela Resolução ne 0t/2016, de 75 de Abril de 2Ot6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legíslativa " Cel. João pereira,,

EsrADo DÂ pÂ:tA iBA
CAn!trr,:. Muntctprt de NâzÀrezinho

Cr§" LcgiitÍ.tvâ ..Cet. Joio pereirn,,
Gêstão: Compromisso ê aesponsãbíIdâdê

Art. Z" - Êsla Lei entrâri ein \rgur nr dàra de \Lro publicuçào. retroagitrdo scus(Ítiros á enrrdJa cm vigor da Lei Orçarnentáriâ Anuf,

Gabinete da Prcsidência da Câmam Municipal de Nszârêzinbo-pB. em 24 de outsbro de1A22.
.r-, I -l <')

' nútà 
Í,,, ffi ,. Ti#,yff ,,?M#*^í»"^ ra*

PIIE§TD§NTÁ

et Mânoet Mendes 27. Centro, Nazâroztnho - '.arsiba, Celular ta3) gg14O-374g
Ét t, R tt cànà.a ao z a@oulao^ co@

2

,iAnd VII 'EdiÇãoIXXV;II Nazareziriho/PB, 2A de outubro de 2022
PROJETO DE LET.OI  / 2022

Rua Cêl::Manoel Méndes, 27 Cêiitro - Nazarezinho-PB CEP SB-817-OOO
TelàÍône:



DIARIO LEGISLÃTIVO
óReÃo optctnr. DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB

Criado pela Resolu ção ne 01/2OL6 de 15 de abrit de 2016

Nezarezínho/pB, 2a ae oi[$ zozz
Ano: Vll

ME§A DIRETORA

CAMARA MUNTCIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES PEREtRA
vlcE-PRESlDENTE: FRANGrsco ANSELMo BATrsrA DE ALi,rErDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂI,ICIO RIBEIRO DOS SANTOS
20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDERE Ço

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-pB

CEp: 58.817_000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Cetutar (83) 98í4971s4

1 7-00

Edição: XXVI

E-MAIL: camaranaza@oufl ook.com

EptÇÃo
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Rua Cel. IÍla.noel
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ESTÃDO Dã PAIIÃÍBA
GÂtuÃRÀ MUNIGIPÃL DE NAzÃREzINHo

,

DIARIO LEGISLATIVO
orgõo oficiol de rmprensa do poder Legísrativo de Nozorezinho-pB

Criodo pela Resolução ne 0L/2016, de L5 de obril de 2016

cÂuann MUNtctpAL DE

NAZAREZINHO
Casa Legislativa Cel. João pereira

CNPJr 02.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAT DO LEGISLATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Na2arezinho - paraíba
Telefones: (83)3554-1030 Celutar (83)

981497154
E m a i 1.. c a m a ra n az a@ou ook. co m

P novembro de2022Ano: Vll Edição: XXVilt NazarezinhgfrB, 11



í

. Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óneÃo oFrcrAL DE TMpREN'A Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne O7/2076, de lS de Abrit de 2016

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ff?T,\aF
I S I AIX' tr.\ P.1R \llj.\
:,rn tlrt'i(it»rl rlt \r,,r.,i

nsn l.(!r\hrri! x .(.rt..I
Gestão: CohproÕlsso e ResponsabjIdac,e

REOUERIMENTO N6 o21t2O22 _ 2o ?ERiOO() ORDTNÁRto

Ruê Cet Manoet Mon<les 27 Cê,1t.a - Parê;ba Cêhttar (A3) 9A1

âii"H?üL',1'§á"1,1,Eã'iligf51Bâ3.^,,]§iÇÂopúBL,caoopoRrÂLAo

Senhora prêsrdenta

ADEFRANCIO RIBEIRO DOS SAN'Lcs,srâr,va vem peranre vossâ .,"",I9-:- âbêrxo âssrnâoo com asseôro nesra casa
Sm*X".,ylÍ":áàt i: jgEb*â11?"R"T.',:il1,TêE.B"J,lt.:SX,,É8"ÉS"1""?.,18

JUSTIFICATIVA
O Verêador que orê sulrecrarnaçáo de toda .-.,,'--!l"t"tt .ê§se requ€rimento se norteia pêlâ

o..i..iéÃirüieê;:i",:T*':?:^: - 
residênte no Bairro Lurz José A'ús

pode e vem ".,-,,;.;^ 
-.. .;,:: ' -"-"-"::'" 

acin'a crtada é rrm ponto pengoso que
;=.", *^;-; ;"":;;:;=J ;:,,8 1:; i.=i,"":.".=":::,,:1-bém a ciden,e s 1ã q ue a

uonvrcto de conta _pi"""Éo ao= notíes Vereadorês eüil::lr?; :r?,3,;iJ"o""":?":;1"'am bém ser 
" 

t"" J,ãã pão-'eoaer pú b ricomeus volos de estima e âpaeÇô

Salã das Sêssôes da Câmarânovembro de 2022 Municipal de Nazarezanho_ Paraabâ. OB de

Á1.*. -),. .L. r*.-AdEFRANCIO RIBEIRO OOS SqNTOS
VEREADOR - PP

./
-ht-

U

I
Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-pB CEp 58.g17-OO0

TeleÍonê: (83) 3554-1 030 E-mail: camaranaza@oufl ook.com



óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criodo pela Resolução ne 07/20t6, de tS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel, João pereira,,

Agt!'v.do
e

lls I .\tr() t).\ PaR.\i I,.1
pnl dc \nz!.crinh,,

n "Ccl..roâo r,(rcir.a-
romlsso ê Rêsponsâb ldâde 

CÁüARi t&UopÂfO€
Gestão: Comp

REeUERtMENTo No o2zl2o22 - zo "]ERlooo oRDtNÁRto.

â3'"',t'i3;ff §.':i^i"tà,l"J5Hf â?^?EtJl!,.j,#,iff cDisJUrEBoLpaRA

ADEFRÂNCIO RIBEIRO DOS SAI

:,q;T,ç*=É*eilÍf àT1tpátilÉ#ü."§ffi tFJ,àg:r#.rÉãrrs;H

JUSTIFICATIVA

""r,.,o?"""ãl?il3:":1t "";:"l"i1b::íeve 
esse requerimento. se norreia pera

o F,tebor pois cãmà rãjJ"-rãl'lll"quela comunidadê e não teft como pratica.
como representa.L';;;;";"it::mos é o espone mars populaÍ do nosJo Êu-iã'
procL,re iLrnro aqt era comun,daJ: jilt""-"::::::]: j::..^ ::: o se.'rro. pierJiú
para a construção ae urn Camoc -:_ 'FivPiictd"u que possa doâr um terreno
espâÇo de lazer ) oe F ulebol para que os iovens possam ter essê
. . Convtcto de contar com ov-e'eâdoras ." 

"p;;;;i;:';o: 
ãpo'o e compreensão dos nobrês veÍeadores e

Munrcrpal ap,or.iio !a-ããn jl.lo* tt-oe- ser al.ndrdo pero eooer eou-rLãú melts votos de estima e apreço

Sala das Sessóes da CámaÍánovembro de ZOZ2. I Municipal de Nazarezinho- paraiba, Og de

.ú{*_ . 2. :L. S",,AOEFRANCIO RIBEIRO OôS SANTOS
VEREADOR - PP

Senhora prêsrdentâ

Ruà Ce| Manosl Mêndês, 27 Centro, Na - ParêíbE. Celutar
a@outlook com

2

(43) 9e11O-374s

Ano: VII Edíção:XXVil 11 de novembro de 2022
REQUERIMENTOS

(83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook.com



Casa tegislativa ,, Cel. João pereira,,
ÓNCÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 07/2016, de tS de Abrit de 2O76

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ASSUNTO: REOUER À MESA, NOS ÍÉRMOS REGIMENTAIS, AUE SEJA
OFICIAOO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA OUE ENVIE PROJETO OE LEI ÀESTA CASA LEGISLATIVA, PARA QUE SEJA IMPLEMENTAOO O PISOSALARIAL OOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, CONF()RMÉ A LEI 14.2134,oE 04 DE AG()STO DE 2022, BEM C()MC' A EMENDA CONSTTTUCTONAL No í24,
DE 14 OE JULHO DE 2022. AO MESMO TÊMPO AUE SÊJA OEISER\/AOA NÂ LEIoRÇaMENTÁRta aNUÂL (Loa), a posstBtl-to,qDE DE tNcLUSÃo oo ptso
saLARtaL. sEGUE EM aNExo tNDtcaçÃo DE pRoJETo DE LEt.

REoUER,MENTo No o23t2o22 - 2. pERloDo oRDINÁRto

Senhora Presideôiã

JUSTIFICÂTIVA

A enÍermagern atua em todas es Íâses cre victâ das pessoas, desde o
nascimento, passando pelos cuidados prevêntivos, patiat,vos, até os

!:s t..\t)(, tr^ P.\la^ tB.a( iin!nrn lvruniciJr.t (to rtr,nr(.zirho(.r\x I cr:istárirn -( (t,.I(ri,, t\.r(ir,r..
Gê5t5o: Coôprohisro e Êespônsabi[dâde

Rua Cot Mênoêt Mên.tês_ 27. Ce.h o. Nezà.oznhÕ - .larat,s. Ce,utê, I ag gA t 40_ j7e gEms cahdra,,êza@

ADEFR,ANCTO RIBE|RO DOS SANTOS, sbaixo assinado, com asêento nesta
câsâ Lêgisrativa vêm perante vossa Excerência. na forma rêgimentar. solicrtâr
iunto âo Podeí Executivo Municipal o..Envio do píojeto cte Lei à êste Câse
Legaslativâ. para que seje impte'menlado o Í>iso Salarial dos proÍissionãis d6
EnÍermegem. conforme a Lei 14 434, de 04 de agosro de 2022. bem como e
Em€'nda Constitucionãt no 124 cte .14 de juthô de 2022 Ao mesnro te,1rpo que
sêja observac,o nâ Ler Orçaínentár:a Anuat (LOA).a possibitrcíade cre anclusâo
do piso selaraat Segue em anexo indicêção dê f,rojero de Lei

J

aúzJ-Í,

Ano: VII lEdição:)O(VIII Nazarezinho/PB, 11 de novembro de 2022
REQUERIMENTOS 02 1 / 2022 - 022 / 2022- 023 / 2022

/

Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000



Casa Legislatíva ,, Cel, João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 0t/20t6, de 75 de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

r:s I.r Do Í)..1 I'1tt.\ l \Citrr pal .l( Naz{rczanlrI rAist.ti !e -Ccr. .rogo I,eGe5tão
ResponsabÍidàd€

das á.eas protagonistas

responsabilidade. Vivemos

momentos mais dificeis, o

nos ctridâdgs

um momento

trabatho é ba

de pandemia e a enfgrmagem é

stante intenso e cercado de m

ao§ pacientes com covid_19

uita

uma

vírus. Assim, é notória â i

ProÍissionais da área atuam na linha dê frente para combater efetivament
os

eomponâncra que os profrssronats de saúde possuemtendo em v,sta o reconhec rmento pelo beti ssrmo trabatho prestado diaíie nrentedurante todo o caos que v,vemo§ agravado Pela pandemia da Covjd-.19 Va,eressaltar que emboaa tenham sido sem Pre fundâmentárs pâra a sociêda de, âPandêmia colocoLt a imponáncia deles em êvidênciâ, estando-os na linhâ de
reconhecidâ como área

fÍentg, fazendo o poss ivet e o impossivel para salvar vidas. Em geral. é

coín pessoas interêssadas em

nessa áreâ, fazendo com gue

proÍlssão, cada vez majs a soc

pe,os desaíios enfrentados no d

de muito

redâdê tem a

fazer e dife

a área da s

ra a dia

esforço e até mesmo estresse. justame

aúde se torne a que mais cresce,

prendido a vâlorizar quem traba,ha

Devido á dedicação constan têá
ote

rença na vida do próximo

ililrfl:i,ii;:,i"sr,ç:ii'*lHffã#i:"i:i,í,f. É:ffi:

ff'j:i.? rt":ã:"r" da cámara Municipar de Nazarezinho- parâiba. oB de

Á.lÀ*.. (),- t (
ADÊFRANCIO

,."?À.SS""-?or"sANros

Cêtutà. e3) gAt4G374g

.w

Rua Cel. Manoel Mendes,
4

REQUERIMENTOS

Edição:XXVIiIAno: VII 11 de novembro de 2022

Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: camâranaza@ouüook.coin



O LEGISLATIVO
óReÃo orrcral DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo

,DIARI
/PB

de 15 de abríl de 2016ução ne 0112016Criado pela Resol

Nazarezinho/pB,11de novembro dÊi2022
Ano: Vll

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESTDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PERE|RA
vlcE-PRESTDENTE: FRANClsco ANSELMo BATrsrA DE ALMETDA

1'SECRETÁRIO: ADEFRÂruCIO RIBEIRO DOS SANTOS
20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDER ECO

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-pB

CEP: 58.817-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Cetutar (83) 98í497í54

EDI ÇÃo
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Edição: XXV T

E-MAIL: camaranaza@oufl ook.com

Rua Cel. Manoel I Gentro, 58.817-000Telefone:
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F
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t
:

iI

Orgão Oficiol de lmprenso do Poder Legislativo de Nazqrezinho-pB

,

lvo
Criodo pelo Resoluçãé.ne O7/20176, de 75 de abrit de 2O16

Ano: Vll Edição: XXIX Nazarezinho - PB, 18 de novembro de 2022

,/

..r,§§' ,a§'

.. IMPRESSA OFICIAL DO TEGISTATIVO

Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro
Nazarezir'iho - Paraíba
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CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel, João Pereira"

ÓNEÃO OFICIAL oE IMPRENSA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREZINHo/PB
Criodo pela Resolução ns 07/2O16, de 75 de Abril de 2076

@-Í:s1,\D() r),\ t"\t{,\ir}.\
Múnicipnl d( \âznrczinho
larir» -( ct. .roào t,.rcirn..

Coml,.ômi5so e Reioonsãbirid.dr

REGINALOO FtcUEtRÊDO ÂLVES, âbaito assríra,io, com âssênró nâatâ Ca6aLêe.§râriva ve,m p6rânt6 vôssa Excârênc,a. "" ro;Á" .ãsimeãiài. 
"ãIãiij. i""t" "" 

p.o".
E1?"!l!y9 Municipar . -coNSrRUÇÁo oe uú CÀú-eõ óÉ'Êüreeor_ eanacoMUNTDADE oÉ ÍrMBAúBA zoNA RUR,qL oesre r,.,rúúrétp-rô- -

JUSTIFICATIVAO Verêâ<ror quê orã sutrscrêve essê reituerimênto, sê nortêiâ petasolicrtâçào dos jovehs quê resldê oaqueta comun,daOe e nao iem corno praitca.ô Futebol pois como tc'dos nós Eebeínos é o esporre mâr. páp"iã. o" .o""o e"r"Como representante dêsse pôvo fâço asse apêro p";; ã;ã;ê;."."r F,Íefeitoprocure iunto aquêta cornunidâde âtgum proprietár,.; q"e ó"4"; á_... 
",m 

terr..,oparâ â consrruçâo dê um cãmpo de Futêbot. pârâ quê ôs jovêns possam re. esseespaço de lazêr

REQUERIMENÍo No o2412o22 _ 2" PERÍooo oRDINÁRIo.

ASSUNTO: REOUER Â
COMUNIOÂDE E,E TIMBA

CONSÍRUÇÀO OE I..,M CAMPO OE FUTFBOL
UE ,A zoNA RURAL oEST E MuNtcipto.

.-ZZ:-z--'1
VEREAOOR

Convicto dê conlsr com o apoio . comprêênsão dos nobresy:1.,Í"...::--"-Y?16âdorâs nâ áprovação. cômo taírrrrém óer átê;c,ro pero poderHuollco 
^runrcrpst. âprovêilo parâ ren(rvâr mêus votos ds estimâ rrJrego

Sala dâs SessÕes dá Cárnarâ MLrn,cipât d€, Nazrrezinho/pB. 16 de novernt ro<1e 2rJ22

Ru. Cêt Manoê| Mcó.,es 22. cêntrc t\êzare.lúto _ p,ôrbê. cctut.. (aq oa,.-ar-)r'Enat céard@nêza@

1

Ano: VII lEdição:)GIX Nazarezinho/PB. 18 de novembro de 2022

REQUERTMENTO 024/2022

)

Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezlnho-PB CEP 58.817-000
Telefone: (83) 3554-1 030 E-mail: camaranaza@outlook.com
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Ano: Vll Edição: xXlx
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I f)
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óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2Ot6, de tS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

ESTADo DÂ I,^.R-^ir.Á.CÍmrra IuuniciÍtâI du 1i".".",r,,r,-(-,Ba LcaBtettva -Cct. .rôÀo perêtr!..
Gêstâo: Co,npromtsso e Rerponràb tdâdê

PRo.TETo trE LEI N" ot5/2o?,2

Â PR'I,:SIDENTA DA cÂM,{Ra ,lruNlctpal- DE NAzAREzrNrro, EsrAI)o DAPARÂÍBÂ, usando das ârribuiçôes qu€.1h" 
"a" ""rru.ia"" 

pà.,J._ ãá" o. *" cargo, faço sabcrque o Poder l-egislrrti'ç,o &provou o scguitlle l,rojeto de Leii
ArúAo 1." . Ficâ apr osado o Orçú,r(nro prog,ma do MunicÍp,o dc NAZ,\REZ|Nl rO, pâra c\êrcicio

F,:íJ*;áJjtfJ"#:",_:'ôÍ:*J1tu:"1".r,:::,t,:.#li:::m;§lítt,lí:,"u=*l::{*lug .
Artlgo 2." - A Rec€it! sêIÁ Í!!tiz!da médistrte a arrcc.dâçÀô dê.fributo3. CoDiribuiçõês, TransÊÍ€nciâs ê$ff"iff'n:ffi::'f*",ff,:ff;5t * t*o a" r-"si"Lça. .; "ie;:,illlp.;r'r*;,Õ.. a"'Ài.^ã,1o.

ÂrtiAo 3.. - A Despe§n scú rê.liáds íré rnodo.a âtend.r aos eocaraos do Municípto, com a mMutêrção dosscrviços r-úbricos. rrnnsr.rênciâs . | )..pes!§ rre capiur. no es[lii;;;;;.il:.r."e^-.s. prcjê,os eAiividader. dinicrrsionada nos âncx* e dê o...a" .á_ . ".g,i"i.;;Jiü;"...i".

1

I- IDA I)IRE-TA
ra,oro.-toz.od Tai-

s a 8. s zq.od--i: ir-
íd Lü-r]6.2rr.7etmaÍ-:oZciãodr;-i

a.32tótó:dd lãiir-
r.:7i7íóãd--iJã)-

- J.600.6oC-od--r-i-
42 ?s* 1-a ãã

- 

o.od
az.tss.tzg.od dl-àq

rr, taricl] ÍNDIRETADA ADM lNls'l
t-or9 íra< otr 2.1t9.od-2fi-

a.e83.o'tod-lõii'otat:l 6.0(}- lf,rãã

Ano: VII lEdição:)(XXI Nazarezinho/PB, 30 de novembro de 2022

2022-REPROVADO_PARECERES-RESOLUÇÃO LEGISLATIY A NAO2/2022-
PARECERES

PROJETO DE LEI NA DE NaLE] 013-

r Telefone:



Casa Legislativa ,. Cel. João pereira,,
ÓNEÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 07/2016, de 75 de Abrit de 2O76

cÂruaRn MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

I ES

42.E83.69q ôn

tI - Q INT'

s.a76 Í,Ãâ

L]NI DADE
i ADMIN

l.o
o: lo l3,toÍ,õEãfa-q;-DÍ1 No? zs r .l aãlõ[-i3ã-

(,3 z.aoi. r3l5õFiiii-
o? 1.3 l

95 ..1

z.sr s.q-i.od-ãj-
o2.o90

t20
1.461.54-l 3.Or

5. a.tI02. I ,to RETAs ti(l l(l N{TJN IN(:I L I)I,:
I _452 l.ao

02. t50 SECRET RI lll t.t N (' t) ta t\í IO \1 I] ENl_ts] 59o
o:. t6() IJN I )() I\J I IN L Il) \ -rtlN(-

L
()2.17()

r _625.69a. -1._J 3

Pt()(i I NI

q 
. a<: .iãq od-t- eT-q:.ar3idôlôd-âze-i

rrrrili!-

Edição:XXXIAno: VII novembrode30 de 2022
PROJETO DE LEI Na DE LEI No 013-

20 2 2 _REPROVADO _PARECERES -RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Neoz/2022-
PARECERES

2



Casa tegislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFICIAL DE IMPRENSA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREzINHo/PB

Criodo pelo Resolução ne 0l/2ot6, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAT DE NAZAREZINHO

^nigô.r.o.- 
Attesera dc Conrilsêíciâ tic:

l4,zçrisKe.sJ.coníituíd!€ÀcrurivÀms;^r:\edânovsro.d.Rsr.:r7.2oo,oo((..nroc.rrihr{os.,cMircde Í,nisiro\ con,inscnrc. 
" ",,;;;;;i;Jl;'ii"";orh 

É§{ru,or dô orçahc,r" n*ai ac,ri,,,ao s".'.",rr-""i"

ffi *:"1:#::i#""*"*::'EH*Íilflffi #j*i:,#t*ii:Hsm$r*
ll"ãi".;';lilTJij,l.?."jffi?:..::.:lT_"â-a cxistêD.ia de êu.§oi fnanc!ibs 3u,icicnr6. cabcodo
pâr,ig, âfo L-nico - Ara .to (rias aDó3 a Dubri, 

'e' Pe' 'iuíe o auxo aot altpenalos aos ac lngrà"ái-
Di,erks ôÍç!h.nrÁri", . 

" 
;;i;;í"';';:::do.dos orçamênros, ,'o\ remos ch qu. d,spôe a rei d..\,ábc,c(cra o ( ronosr.-, 

",".*, ;;;:.*lI:1:i.1.^tsi..,;."ü:::l,ll;::"1t.;*íí.:]":?,X",n"",
Aniao 7 o - t'áÍr a e,.cuçàô do ôrç.mcnto de que rÍâtâ â Lci, ficâ o podêr ExeuÍivo ôuro.izzdo .i

I Abrir CÉdiros SuptohcntarEs. mcdiMcorespoôd.n,ê a, oi,oo r". a" iãi"iii -ó,j:;*xffi;Í:JLTff 
§1":lÍl=i:.T:.jjl*

Í,,#i:.*:t";jiX*§l:.?ã*H?;ffi.lry.["À*,j:a:"".1::,r:r*Í:,q:ff::",, o.

§ lo - Fiq o poilcÍ Exeurivo auirôrsâmentá'i's c óraÀos, ,,1i.."o;'l'.{: : ':'locá' rccürros orçamcnrários eD!Íe uh,dadês
p,.agor" r".,.r"ai,!ã'.,1:.;;ij:i;fl:"1".1':i:ffi:,]",:"..l"fi:::idsd.sc.*'.rizod'sm
§ 2o-- O timiG fisdo no rDqso I. <mcorurc aprcv.eto do r-ai"t"ri,j:"t" 

An!8"'pod'ni §ú Ãr,mcntado por prcposrâ <io cxGcuitvo,

Il. AprcrâÍ o exÂdro dê Dcr6urmêtrtogli ;_;*r.n;';ü1:.#:ffi.:;:,la3ffitíi":tÍ"#."".t Íillffi'i:""ffi**'ri*.

^niao 
E. ",\s alretuções cônsr.nr.s .lcst. r,ei Orramcnráriã faúo paíe inrcgrete dó t,t,A ê LDô

ÍI I )t \

03.o I o NSTITU 
' 
o S 

':R
l!l (iN s.sze-B2ríTEã;

L s.Er6s;i?ii.i.,r jãídõ'd-ffi
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ÓneÃo oFICIAL DE IMPRENsA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREZINHo/PB
Criodo pelo Resolução ne U/2016, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

ÂÍrisoJ. 'Eí. L,.l visôanl duEnte ô êxorcício d. 2021. . pôrtiÍ dc L" dcj.óêirc, cvog.ds às dirpo.içO.t

Oabinctê da Prcsidência da Cânrara MúiciDd de Nazárêánhô_pB. êm 30 d. nôvcmbro dô 2022-.

n1*.- H glrspã;7}3g"§*.rv,,a-
'*^*'^ nrar"roan,ao.
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Casa Legíslativa " Cel. João pereira,,
ÓncÃo oFICIAL DE IMPRENSA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREZINHo/PB

Criodo pela Resolução ns 07/2016, de lS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNlCIPAL DE NAZAREZINHO

ESTI\D() DA PARAÍBA
CAMARÂ MUNICTPAL DE NAZAREZINHO

Casõ Lcqlslàtiva "Ccl, João Perclíà"

Á coM

PR()POsTA DE EMENDA N' O1I2O22 AO
PROJETO DE LEI N" OA/2O22 QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA Do MUNICIP|o
DE NA.ZAREZINHo PARA o ExERcícIo
FTNANcEtRo oÉ zo2g E oÁ ouTRAs
PRoVIDÊNcIAS.

PERMANENTE DE FINANÇAS, C)RçAMENTo E FIScALIzAÇÃo emcom o Regimenlo lntemo, aprgsêntâ e segutntê êmonclâ : -

oRGÃÔ
PROGRAMA DE TT'AEIALH{-) Mà^otêrcão dôs sê.vicos aa cãrnara tr,,-
PRO.]E'ÍO/ATlVIDADE
ELEMENTO DE DESPE.SA Venclmêôtos e VêntÂoens FiEs - Pêssàa 343.469,OO

71.602,OO

TOÍAL 51.1.599.OO

| - Aue reram acresclalos os sêgulntes valores dôs dotações orçamentáries já âtocãdas no
seBuinte proAíãma dê t.abâlho:

ll - Os recuÍsos nêcêssá.iôs êo proarâma âclma tdenttfr@do serão ãnulactos dê sêBrrlnte

,o SEcRETARta De aDMtNrsrR-ÀcÃo
PROGRÂMA DE TRÂAALHO

Aten<tlmento aos Precãórios
EN rO DE DESPESA S€ntehças Judtciâls 190.OOO,OO

TOTI 19l,.OOô_ôO

ORGÃO
PROGFAMA OE TR^BALHO ManutÊrrcão dos Servlcos da Cârnàrã Muni.iG
PROJETO/AÍIVIDADE
ELEMENTO DE DESPESA 434 ()r]

5.435.OO
130,OO

67.526,OO
5.154,OO

r35,OO
1,219,OO

-lFEgrri!ir
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 07/2016, de 75 de Abril de 2016

cÂMARA MU NICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTAoo oa panaÍga
UNICIPAL OE NAZARÊZtNHO

Câsã Lêq 'Cê1. loão Pêrcirâ"

:MENTO DE DESPESA

-1oÀt LJz.Z23_iOõ
432-2)a

ORGAO

uanuterçâoã roÃ,niFá@ô oas-ÃEvããããiã-
Sêcrêtârlá

PRoGR4MA DÉ ÍMEÃ.F.-

50.ooo.oo

n1
MARIÂ o S PER

J

I

(-)

PARECERES

PROJETO DE LEI No
DE LEI Na 013-

LEG]SLATIVA Nooz/2022-

Ano: VII lEdieão:XXXI 30 de novembro de 2022
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óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAzAREZTNHo/pB
Criado pela Resolução ne 0t/21t6, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

_- EsrADo D^ pÁR^iB.À
-Lhmah Muntctprt dê N{z{rczinbo!-asa Leeirtâriva ..Crt. Joào peretrtr,.

Ne o2l2o22, Ao PRoJETo DE LEI oRçÂMENrÁRIA N9 oal2o22

salâ dâs sessões dã câmãra Municrpãr de Nâ.ere::nho/pg,29 de novembro de 2022.

.l^
AOEFRÀNCIO RIBEIRO DOS SANTOS

JUSTIFICATIVÂ
Tal Emenda modiíica va visa ateírdêí as recomendâções do Trtbunat cle Coôtasdo Estado da paÍãíbà - TcE/pB no sen.do ae qr" . .Ueirr...;-.ã,,o, ,ro,"-".,r".u,deva ser timitãdã ao corrêspondente e Lo,oo x,, qr""ao olrrl-.iã ai". r- 

"r_."ao
slgniflcatlvo em relação ao exercíclô
dê 3s.e37.o3s,oo. 

";;...r;;;;H:'"'Jl"j.'""ff:,"J:,;'j.,*,§T;:.1:f::::1".:do TCtlpB ao Muntcípio de NazãÍê.inho/pB.

EMENDA

*"r,*::i;;;]"iso 
I do âÍti8o 7c dô ProJêto de Ler orçamentár ia nç oa/2o22, à

"Arti}o 7e, pâra â ;xêcução do or
ãutorizado a: çámento de que trâta ã Lei, flca o pocíêí Exêcuflvo

r - Abrrr crédrto' suprementares- medrante e uflrzação dos ,êcursos âdie'!te indrcedos,
:i:;:$ffi;::'::ndeôtê a 1o.oo . ao tot.r J.-ó-".lpã;il;;""*" Lêi. com a5
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,.
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ns 0t/2016, de tS de Abril de 2076

cÂuane MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

r.s't'ADo DA l,ARÂilr^
( lm.m Muricip.t d. Naz.r@inho

C.r.. l-.Aistoaiv. !Cct. Jôao pGrci.â.,
Gestão: Cômprornl§3o. Rêar,oí3.b[tdadê

Coml.sâo .l€ CoísürutÉo, ,usüç. c Rêdação

P^RÍ:CÍj R N" t6l2022lCCJR

PR()JET() DE LEI N" OA/2O2:

tiSPl,( ll r,I{'-Â.(tÃ():

1:m.30 de ní,r rm bro dc 2()22

TIS]'IMA A RECI]I'TA L:: FIXA ADESPESA Do MuNÍcipto DEN^z^REzlNHo, p^RA o E)cRcícIoDE 2oz3, u DÁ ourRÂs
PROVIDENCTAS.

llxm' SÍ Prcsidcntc da Comrssão de CoIlsriturçio. Jusliçn e ReJaçào

-_ _-() Vereâdor quc estc subscrcve, arcldsndo o respe,tówsl dcspacbo dc V.l-lxcelêncaa. analisando o projcto d€ L-ci n" Og,,:O22. dc nuroria á., i:*""iir:". ,",,' , *lr...
() projeto vem â êsaâ Comissào dc C'onsthuiçÃo, J ustlça c RcdâçÀo, psrâ snátise,sob.os ânsutos de consrirucionalidadc. .;*iai"ia"a. " 

iàni..'ü;i;;::_ obcdiênciaâ(' disposto rro an. 79, t, do Rc8imcnlo tntemo.
frâtâ-sc de proposrção d. lei- quc c.üEs . Íc-ceit. c lixr . dc.p.r. do MrnicÍpiodc N.zrÍf"zinho, prre o Ererctcio de zoz:, 

" àt ""ii.* ",á"liciir[]-Lido em plenâno neste dis fo dc nowembr" a" .".Lr,.'.ià,-a.r"nre a I f. S€s-sâo()rdrnáriâ do Segundo periodo t_egistativo de 2Of2.

( oN(.Ll:sÀ()

- ..,_-1.:l^:l!:::o relêndo pÍoreto. rcnho â retaÉÍ quc a prop()s uÍB csra apra quanr()u consnrucronÂtrdâde. tegalidade, jundicidade e boa Irrcnica lcgrslatrva, após aeprescntaçâo dâs Emendâs modificativâs n" Ol e o2,/2o2:, &3.sim, "p;ío pefa 
"pr;áa., 

aa
I:s€-n_te 

proposrtura dcntro do câmpo de anàlise da presente co-issAo perinar*nte. tsfOrlrs r (J. s.)u pcla consralucioriâlidÂde.JuridicidÀdê e b@ Écnica lcgisl;rivâ do projeio dcLei n'o8/2o22. de sutoria do Exr:cutivo uunicipat, com Emena"-i"gi;f.ii"*.
Sala das Sessôes da Câmúa Municipal dc Na!,-rrcrinho - Êsrâd(, da paraíb:r, eml(l dc D('\cmbr.i dc 2Oll

Rr,L.r.r-óRl()

- .-/ ,
Éir, r"r§.ri#*i ;{"*9«"*,,{*;àa.*. \ ^ .-

REI-ÁIOR DA C(-.JR

E m at. cam à. s na ze @ou @k corn
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Casa legislativa ,, Cel. João pereira,,
óRGÃo oFtclAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0t/20t6, de 75 de Ahri! de 20t6

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PARECER' ÂO PR()JETO DI' LEt N" OA/IO22

vo] o

^....__-,1 !:'-,*r: 
de (:onsrrrursào, Jusrrsâ É Rcd.rçâ(,. t,oÍ scus mcrnbÍos rnfÍa-

quc elt|trr. r rccêill e Íir. r dBrrêrr do MoÍicÍpio de xrzerezhho. per. o ErcrcÍclodc 2o2J, c dó o_uttrr providênciar, em conformidôdc com os conclusõcs do ÍelaróÍÍoexarado p€to vcrêsdoÍ FÍami<o ggertsn p"a."* ã. - Sãrã-lpina po. s,_
^PRovAÇÃo, 

nos rerrrros do prrr;eto originat ,p*."..a" p"iJi?crirwo e e.menaasmodi6crtivas o t c o2/2O2?, por cntnder qõe a -i-ia" pi"p.I"iça" .ãi* 
"on"orlar*i"com a leglslução vrgcnte.

_ - Sala das Sessões du Cânrâra Munrciplrl de Na7_ârezinho - Estãdo da pâflríbâ, enrJ0 de no\,embro de ZO2Z

ESr'ÁD() DA I'ARAiBÁ(lim.n MuíiclPrt .t. N-jÍê,-iíhu
C..i l-cgülr.ir. -('cl. Joto l,cr.tie-

6êrtãr,: Cornpromtssor. Rcspon.3bndôdê
Comlssto dG Consüürlç.o, ,urüçt e Rêdáção

,Áalb-. Q..-- aL- Sr-ÁDÉI..RÁNCro RIBEÍRo Do= sANTos
PRESTDIiNTf, DA C(-'JR

loÊaív^ ro#,. l: ktx/,r.u &' u' -
\:t<rE- PRIiS )ENTr: l)Â (.( JR

k"«içÇaf,.R1,ffi;"61ít§tt,**!.."-f--
RI,] -Â t ()R D.\ (.(..rR

Rua Cêl |,arr(El i/ro,r./€,s, ?7, Co.rt D. Nazare.irrt o _ pa.alba, Cetlrtâ. (e3) eelzro_3t4g
En at .;a,rratanara(@oudooú com
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Casa Legislativa ,, Cel, João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 0t/2076, de tS de Abrit de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EstÂfro DÁ pAR iBA
Clú.rr Muakip{l d. N.rrrÊrtnho
Crti a..sirrrdv. 'C.L Joao P.rêiE-

6Ê.rã0. Corrlpromtiso ê A.rpons.bfid.de
Comlsrão dê Coosütutção, ,urüçâ e E.dação

PÀRI]CER lr- O7l2O22l( IjO l:m. .](l rl{. rorrnrlrrÍ, (le:(,2:

PR().ta t () Dn I _]:t N" Olt/2022

LSr'!:(,Ir l( Â(-.i():
ESTIMA ,/\ RECETTÂ E FIXÁ A
DrisPEsA Do Ml,Ntcíplo DE
NAzAREztNlto, PARA o ExtRcictoDl, 2023, L DÁ ou'rR S
PRovrDÊNcrAs.

Rut,^ l óRt()

Sala dâs Ses-sõcs da C'ánrarâ Municipâl de Naz-arEzinho - Ilstado da peraiba, em
30 de novcmbro dc 2022-

Exm' Sr Prcsidente da ComissÀo de finanças e OÍçsmenro

_. --O VcÍeadoÍ quc esle subscreve, ei§|ldcndo âo rêspeiüivel despâcho de V_
li:xcclônciâ, anâlisândo o pÍoJcto dc Lei nõ OB/2O22, de autoria áo Exccurívo.lern a Íetatar
o que ..€ seguc:

O projero vcm a cstâ Comissão dc Fin6nças e Orçâmcnto, pôra ânálisc, em
obedrênciâ so disposto no art. 80, V. do RegimeÍrto lnteÍno.

TÍatâ-se de proposiçdo de lêi. qua 6aimr s Íec€it G ÍIx. á dclpêra do Mutrlcíplo
de Nrzârí,"zinho, psrâ o Erercício de 2023, c dá outr.r§ providêncl.s.

Lido cm l,lcnário nsste dra 30 dc novembro dô corrent. ano, durante a ll. Sess.ào
Ordináriâ do Sêgundo Peííülo txgislatiro de fO?2. postcriormcnE a proFosillrrs foi
€ncamrnhâda à Comrssâo dc Coníituiçüô Jusüça e RcdÂçào. quc cmiriü reiatórro peta
aptovação nos {ernros l]tigrnais do I'rojcto corrl ffi Etn€Ídâs pa.hnrenrârEs apÍsseflrâJas

coNCLUsÃo

Dcstâca-sê que de âcordo com o Íêlâtôrio da Comissâo dc CorlstiruiÉo. JustiçÂ e
Redação. o Projelo de lei em aoálise, otrcdcce âs regras imposrás pela l,ci OrASnicâ do
Município. t €m como ês!á em conformidadc com â legislaçao vigente, após as Emendas
do legislalivo apresentadrls. Diantc do cxposro, adeai[ro6 ao paÍcceÍ âpresêntâdo pela
Comissão dc Constituiçáo Jtrstiça c Redaseo e opino pela tramitação da íefeíids
pÍoFôsição no,s rermos de sua redação onginat e cmcrrdâs modiíicarivas apresenrada-s É
o que t€nho a manifesaar.

,Ah Q-- r,- S;-
D()S SAN'T OSN('l() IalBut R()

RI _Â't-()R DA (:r()

Rúa Cet Ma *t Manctes,27. Ceotío. Naza.eztnho - paíalba_ Cetute. @O gA14O-37a9
Erna{ câmaênêza@odtdt< com
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criodo pela Resolução ne O7/20t6, de 75 de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

i'-Íí.30 dc novemltÍo dc 2022

PÀR+"cÚ'.q N" 01l2O22lcÊsAs

PR()JLÍ() Di' l',El t" oa/2t22

ESPDCItst(lA('Ão' FSÍlMA '\ erit r'rtn *,L.,"f$A ot
"*',Yiià"'ã J*i;"i'"Bütlt
ããovtoÊNctrs'

nr:r,et Ónto

*;. à ;;,*, ;;; *Xu:Xi*X;Xí* 
ã*6 *í,,o""'

Ano: VII Edição:XXX Nazarezinho/PB 202230 de novembro de

20 2 2 -REPROVADO -PARECERES _RESOLUÇÃO

PARECERES
LEGISLATIVA

DEPROJETO LBI Na DE LEl Ns 013-
Naoz/2022-

lr.xm" Sr

F:icelência- ânôl

Redrçr.,

O v cÍeâdor

o
(]omissáo dc tlducôçào SaúíJc e As§istônciír SoGiaI' Par:r

lf'Ses§o

l)ian1e
lrrsliça c Redação

da rcttÍida
E:

- Estsdo da PaÍoiba' em

do lcErsletivo
Comissào dc

Sola dâs Scssõcs dâ CômBra

10 dc no\cmtiÍo de 2(ljr
MuniciP&l de NazaÍezifiho

Cel. lvlanoel
l1



Casa Legislativa " Cel, João pereira,,
ÓncÃo oFICIAL DE IMPRENsA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREZINHo/PB

Criado pelo Resolução ne 01/2016, de 15 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EST^Do DA pan^iBA
C'âmrr. ltlunicipal d. N.,rr.zinho
C.!r l,.U i!Lriar .Cê1. Joao pe.eiri-

G.stáo: Comprofi ls3o € Rêjponrebllldsde
Comlss:o dc Consdtutção, .turüçe ê Rêdâção

P^Rl:Ctin 
^o 

pRoJE'ro DE LEt N" 08/2022

voTo

_A Comissào de Educaçâo, Saúde c 
^ssis!ência 

Soc,â|. p(,r seus mcrtt ros ;ntiâ-
assinâdos, alxis anâlissr o Projeto dr: Lei n" 08,2022, de auloria do Execúivo Municipal.
qul'csalrDr e Íeceltr e fi!,a r dêsp€ín do [tuoicíplo de Ns.zâreziÍho. pàjs o Exercício
dc 2O2f, c d{ ouarr$ providênciâi, em conformidade cotn as cooclu.sôes do Íelatório
exarado çrelo Vereador Francisco A sclmo Balrsta dc Almerda, oprÍrâ tx)Í suâ
APR()VAÇÀO. nos tcrmos do projeto Original âprcseítsdo p"fo exelun'"" c nmenaas
modií'icslrvas 0l e 02/20?2, por cnrender que a referida proposiçio está em consonância
com a legislaçllo vigentc_

S€la dâs Sessõ€s d.6 C'âmara Muhicipal de Nlzarczinho - Estado dâ paÍaíbs_ cm
30 de novcmbro dc 2022

- flol,n Çlfu#,q f()L,n
JAdtsR GADELHA MAí^ I
PRESTDENTE DA CE§AS

l""ratGJ -S--
( ti§.\s

-/'Ál_:lt l.tID r
RELATOR DÂ (:ESAS

Rua Cêt Uotlod Metldgs, 27. C,êntllo, Neza.ezinlb - paãtba. Cotúta. (e3) 961.tO-3749
E dait ca meíe,rez&Ôolút@k. com

t2
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2016

6€5!É0: CompÍomlsro ê
Comlssão de Conit tulção,lístlça ê

Em

t:m.30 d. novcdlrío dc 2O22

@
Esr^Do DA PÀR lBÁ

Câ'niri MEnistpxl dô Nl,rrsrlnho
C1rr r,.Slrlr.lv. 'C.L Joao PttÊir!"

P^Rli('F.R ri'02/2022l ( ()SPPPU

PR(r.lfl-l() Í)E l.El \" {)a/2(}22

tisl,t:( trrt( -\( À(r:

30 <ie novcmttro dc 2022

ES'ÍIMA A RE(]ETTA E ! tXÁ A
DESPESA Do MUNIcÍPto DE
NAzARÉz INr ro, PARA o ExERcicto
DE 2023, E DA OUTRÁ.S
PRôvÍDÊNCrAS.

nq,ar'ónro
lixnr". Sr. Presidenle dâ Comissão dc Obras. Sen'iÇo§ Públicos e Políticâs Públicâs e

O Vereador quc e§lc §ubscrcvc, atendendo ao re§Pinável dêspacho de V'
ExcclêDcia- arslisando o Projeto dc l-ei n" 082022, dc autoria do Executivo. tÊm a rElatâÍ

' 
O pioj"to u.- o €slâ Comissio dê ObÍas, Serviços Públicq§ e Polltics§ Púb'ica§ c

Uóanas, paÍa anátise, cm oHiêôcia ao dlsposlo no síi8o 8l' I e tI do Regimenro
lnlerÍro.

'frata-se de proÍxtsiçâo de lei, que êrtimr . rcceitr c firs a d€.pcaâ do MurlcÍpio
de N."rrezitrho. pÀ.e o Er.rcício de 202J, c dó outris Providôncias.

Lido cm Pienário nestc dia 30 de novembro do corÍetle afiÔ' durante a t 3' Sessâo
()rdrrária dr) Scgundo l'ÉÍiodo lagislaüvo dc fo22. Posterionlrenlc d propositurú foi
eocaminhada à C;missão de ('onsti(uiçào Justiça e RedaÉo e Conri§sÀo dc Iiinanças e

Orçarnento. que emitiíam relalórios pela aPÍolaçâo nos termos oíigin'ais do l'rojeto com
as Emenda.s Parlamentarcs aprc-§eúâdas.

coNcl-tlsÃo

Dê|stscâ-sc que de âcoÍdo §om o relâlório dll Comissâo de Conslituiçlo' Jusriçâ e

Redaçao, o Píojeto de lei em aná:isc. obedece às regÍas imftosurs pelâ ki C,Ígilnica do

»funrcipio. Uem como eíá em carníormidade com a legislação vigenrc, ÀÉs ã_§ Flmendas

do lcgiilarivo apresentadas. Diânte do cxÊ)gtô. âderimos oo pârêcer apresentâdÔ pela

Comi-ssão rtc ionsliruiçao Justiçâ e R€daçào e oprno pclô tmm'lação da refe'idâ
pÍoÍrosiçào n()s teÍmos de sus Íedação oÍiginal e emendas modiíicatlvas apresêntadas E
o quc (enho â manifestaÍ

Sala das Se§sôes da CâÍnarô Municipal de Nâzarczinho _ Esrâdo da Paralba em

t^; llWrrr-r.+-W",
/CHSÉ r.roM^R FIr.tto(pÉl-tlon D^ ('osPPPl

Rua C.al Manoêl Ua.Érês. 27, C€,nlrÓ NazaÉanho - Pâtàtba Celutêí (a3) 9a14o-3719
Ema : câmeônaza@rrutlook com
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óncÃo oFrclAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne Ot/2Ot6, de t5 de Abrit de 2076

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,.

.w.
Es'I 

^tx) 
DÁ paRÂíBA

Cfur.r. Mu .ltl.l dG NurÍ.ziDho
C.rrr l-.sirlrdvr -C.L Joío p.Êiri-

G$tào: Cornproml'so e Rêrpona.blldadr
Comls3to d. Con{türtÉô, Ju§üçâ . Íladâ(ao

Sala das Sessôcs.b CàtÍaÍâ Municifxrl dc NarâÍezinho - llstâdo dâ lruraiba, em
lo de nolcmbro de 2o22

PARECER AO PROJETO DE LEI Ii" OA/2O22

voTo

. A L-omissão de Obra_s. SeÍ,,rços púbircos e potilicss púbtjcss c Urbanas, Jxrr scus
mctnbros infft-assinados, rÍxrs aíalisar o l,rojeto d€ l_§i n" 0812022- de autona do
ljxccuÍvo Municipql. gue G3tim. a receilr e firr ! derp€sa do Municipio de
Názsr{zinho. pâre o Er.rcício de 2oZJ, c dd outrrs provirténcbs, em cooformi<iade
com as conclusôes do rcl4ório exarado ÍElo Vertador Joé L,iomar Filho, opina por sua
APROVAÇÀO, nos rermos.lo Projcto óÍiainâl apreseírado pelo Exccutir,j e gmcn,ls§
nrodiScativas Ol e O2/2O22, por sntender que a rcfeíida píoposição está em consoniincia
com a legislaçào vigeÍt€

Ãffi{\#eilN#,#*r#a #^s'^ (^
PRESIDENTE DA COSPPPTI

{"'r2rn1o:'-<-2,, JJ,.-.;). qO'**
FRÁN( tsc^ MÂCIEL cosrEs | )

vr(:E- PSI§tD]:NTE DA (:OSPPPt I

.IJ"lÊ*-- \4â- J- \r,i-.,
'ADEF&r\('tO RIBEtRO DOS S.r\l OS

RELÂTOR DÁ COSPPPTI

Rt a Cot M6í,@t Mêrr.,gs,27. CentÉ, Nazaíêztnho - ParetDá. Cetútét l7q 9a14o-374s
Email : camdenêzê@outtq)k com

Ano: VII Edição:XXXI Nazare2inho/PB, 30 de novembro de 2022
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óneÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAzAREzTNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 0t/20t6, de 75 de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,.

PÀia.\iBA
ALOEN

Do PREFIlTO

PRÕJETO LEI N" Ol3âo22 DE 22 DE NOyE*tttR. DE,2Of2.

Aurôrizs o_ poder Ux-ecurivo Mlrnicipst â efetuar o rÊmanejâlneato, âr.ârsposiçno e ransferénciâ de dot,çõe3 orçrrneilárias e-dá oúrasprovídênciâs.

-_ e CÂ1.u.ru. MUNICiPAL DE §AZ.ÂREZIIÍEO, Ê§tâdo d.a p§raíbs. no u§o de su§§aüibúçõês leAais, aprovâ o seguintc pmjelo dê Lci:

Ârl- l" - Ficâ o poder Exe€utiyo Muôicipal, lredian e Dec.ero, aubriz.Êdo ã eletuâr oremaneja,rento, a transposição ê transfcrênsi" d" d;çô"" e". ;d.iá" a.-ir.ãçao a. 
"* óryã., paraoutro, de uma oategoÍia de proer.,rrração p&m 

""ta. . uinÀ a. rr*J fo,,t. ã" ".",^o p"_ o,,t u, .,"orçamcnto âprovâdo para o êxcrcieio de 2022, de âcordo conl o irciso Vt, âí. t 67, d; CsnstituiçãoFede.ôl.

§1" A êutorizsção dsfinida neste arligo eíá limirsda â 159. (quinze por cênto) dô total dâdespêsa aprcvÀda na Lei OrçÀmenr&is Ânuât-e "- .*a;-" .ai.iá"i.l--* '

§2" -- 
A Traísposiçâo, TraÍsfe€ncis ..o x,emânejamentô sào ins'',-cúos de flexibilizsçàoorçânrentáÍiE, diferenciaído{e dor crédito3 adicionais. -

§3" - Parâ efeito da Lei OrçsmeDliria êntende,e:

, - 
I - Trúnsposiçào - S{o ,otocuçôes no âmbito dàs pmgramas de trsbâlho, den.o do mesmoórgõo.

.-_-- lr -Ti*f:Élcia - süo reatocações de Í€crrÍsis cnre ss cârcgsria. econômicas de despesâs,oênlro <ro mesfto órgÀo e do mesrno prograno de rrabâIio.

III - Remanejainento - são rclltocações na orgônização de um ente pú5lico, com destinsçilode r€çursos de um óryão parâ outro.

Ârt 2. - Esra t.ei entrarà em vigor rlâ datâ dc suà pubticâçâo, reiroagindo sêos ctêitos à enaadâern vrgor dá Ler grçamenrária Anual.

_ .- Cabiicte do Pr"ieito Co stit tciorrqt do Mírrricípio íle NÀZr'^,.EZLNÍIO _ Esta.ro d4Paíaít a. 22 ,re nooembro de 2022.

J"-L.-(- zlL-ç-g
MARCELO BÂ.TISTA VÂLE

P*fêito Mekipôl

,#*(:!#,**, *,
'7 à"" jo lil)o»

loc

f§ú

Anol VII ,Ediçãô;)(XXI 202230 de noVembro 'de

.2022-REPROVADO _PARECERES*RESOLÚÇÃO

PARECERES

DEPROJETO NSLEI DE LEI NE 013-
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I
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Casa legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 0t/20t6, de 15 de Abrit de 2Ot6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

l:sTÂDo lta pÀL,{ttlÁ
Ca§r.. Lt§.ichrt d. N'l.r.qirbo(:*!lr Le§:§lsd}{ &{:.t. JoÀo g.r.t.r-

Gertão: Coft pro.ntsso ê RespDnsab ldade
Cofrlssão dê FIíanças e O.çaÍnênto

!,.\Rt:( r:R \" 0a/2rr22l{tF()

P&()Jr:'r0 Dg Ltit t\" 0a/2022

r.:sPECrr.'tCAÇÂC,:

Lm. J0 de .ovenrbro d§ 2fr,

QUH AUIORLZÁ O PODIR EXICUTIV(-]
MUNIC:PAL A I.:FETUARN€NIANEJÂMENT'O. A.I RANst,osrÇÃo l: TRANSTERÊNCIA
tJE DOTÀçÔI":S oRÇÂMENT.{RIÀS F.
DA ou &a-.\s pRovtDúNCTAS

Rt t,ÂíóR!o
Exrno. Sr Presidente d1r Comissão de Fina!ças e O!Çanrento

_ -_ 
O. versÀdor que esle súbscreve, alendsndo ao resp€itsvel dgsoâcho d€ v.[ixcelúncra, anatisándo ô pmjerÕ de Lsi n" OtJ,:02?. a" out'*,u aã r.x-J;urrr o. tcm aÍerahÍ o que sc scSue
() projeto vem a êslq Comi§;ão de Frn&nçss e OrçjrmeDto, parà ônâlis€, emub<drêr.ra ir., drsp<rstd no -í. 8r). V- dô RcgÚnento inremo.

._ l-.aaã-ss de prrrlxlsição de lei, que sutori2:lt o poder a:€culivo Muni.ip{l âctctuâr rcrnnnrjâJncl|I , ,i t rísposiçilo e trrÍxforgttciâ dê dotâçôes oÍçsmcnaáriâs eu, orrtra3 pro\ i(lancins.
l.'d(r ellr l,lorra.io nijsrN íiia i0 de nolcnrbro ao correnar ano- durlrnt., â IJ" SessàoO,JlTr': ,1u s(FLIrd(! l-(rru.to Lcg:tarrçú J( -uj2 pos.(rroflnd rc a p,oposrtura fir,cnLanlnhadâ u Comrssào dc Constiluiçào Justr\.ü e Rcd!çào quc emrlru reiatorio pela

aprova{âo nos tennos originâis do proJío com as Emendas parr'amentare§ ap.e§effadâ-§.

coNCL{rsÂ()

»e$acà-se que de acordo com o rclaróno ds Comrsso de Consrituiçâo, Jxstiçâ eRedâsão, o _PÍojsto de lci rJn ânáli§€, obcdecê ós regrâr rro()srâ\ pêtÂ t_ei'Orgânicâ doMunicipíô- bem como eslá am conformidade com * Égislaçin vigc;te, âÉs as f.;mendâs
do lcgÍsla1 jvo aprêseítrdas.

I)iante. d{, sxposao, sou pels 3ompêtiliritidade e àdequaçã§ litlancerm eorçamsidria do Prujero de t_êi ." O t 3t2022.

§âlâ das Ssssôes da Cârnarâ Municipât de Nazarezinho - Estêdo dê pârâlba, elll
30 de novembrs de 2022.

,/Àr,o,*. \2.- L- S.§.-
ÀDÊFRA:!(:I() RIBEIRO DOS SA\TOS

R§LATOR DA 
']rC,

Ruê Çei Maa.:E! Mêídes 27. a)entío. Nazareznho pàíatba. Cehnê. É3) gO14o_374s
En ât ca m are naz â @oudúk com
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0t/2076, de 75 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAT DE NAZAREZINHO

PARECER ÀO PROJETO DE LEI N" OI3T2O22

voT(,

. À ComtssÀo de Finanç€s c Orçâúcnto, por seús membros infm_ssstnados. rÉ§
analisaÍ o?rojeto dc Lei n" 013/2022, de auloria do Exc€ulivo Municipal, lue esrima r
rcceita c Íir{ .-despess do Müdicípio ôe Nsrt.ezinho, psÍ:t o Exerciciode 2023, e daoulras providêÍrcirs. em corlbrmtdâde com as conclusões do relatóno exarado JrloVereãdoÍ Adefrancio Ribeiro dos SaÍros. opina por sua ApR()VÂÇÀO. nos rcrmos do
ProJcto- ()Írginâl aprcseírado pelo, por ent€ndcÍ que a rcteridâ proposrçâo esni ern
consondncto com o lcgislôçâo vigente.

Sela das Sessões da Câmara Ntumopal de Nazarezrnho - Estado da parsiba. cm
30 dc novcmbío de 2022.

ESTAD() DA PARÀíBA
( âmrm Múni.ipct d. N.r.rêzinho( rsr l,Gaisl..lw ..( .L JoIo p.'.irs..

Gêsüto: Compíotntsso e RespoâsabÍtdãde
Comlrs:o dê Flnanç:s a OÍç.rnênto

lk; Qç,,,-,í,9,-
/lÍo-iiÊ LroMÀR Frf_lro
'-lPREsÍnt:wf E o,r r:l'rr

r*uln &*UtÀ*,n"i r,,r,r
JNDER (;ÁDEÍ,ff r{y'TOA IA

}.ÍCE- PRESIDENTI] DA CF()

,Aü*..-
:\DÉFR^

,. Q.o-- d* 5,*!- .
NCIO RIBEIRO DOS SANT()S
RELATOR DÂ CFO

RDâ Cd tnâí,EE/ lrands,s, 2f. CeatrÚ, Nêzarc,nào - paratb', Cê!ülat (Ag) gel.ro-3\ltg
Emiit: @maÍaôa2a@ot t @k.drrn

t7
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Casa legislativa ,, Cel. João pereira,,
ÓNEÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ns 0l/2016, de tS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

I]sr-Àl)o DA pARÁiüÁ
Ctmr.. Muni.ilat d. Nrz.rcãiDho(.r'r L.Crrb.rv. -C.1. Joao pG.âI..-

G€rtào: Comp.omlsso e Rcrpoí..bl,ldâdc
Coml3rão de Consütutêo, ,usÚç. e Rê.taÉo

P.{RECEI N" I 7/2022ICCJR

PROJF,TO DE I,TI N" OI3/2022

EsPE( j t-tc'A(.'Ão:

Em

Eí,l,30 de nor'eÍnbro dc 2022

QUE AU'f()RIZA O PODLR EXI]CIJI'IVO
MUNICIPAL A EFETUÁR
REMANEIAMENTO, A
TRANsPostÇÃo E TRANSFTRÊNC|A
DE DorAÇÕES oRÇAMENtÁRtAs h
D^ ou]RAS pRovroÊr.rcras

ErrDo. Sr. Prcside.te ds Comissilo de Constiluiçâo, Justiça e Redaçào

,- O Vcreâdo. que este subscre\e, atendeodo ao rcspciúr,cl despacho dc V.
Élxcclêncir, analis.Êndo o pÍojeto de tl,i n" Oj].DAZ2, dc auôria do Ex;urivo, tern â
rclúlâr o que sa seglrc

O projao vêm a esta CoÍuisso de Constiiuiçào, Justiçâ e Rêdação. Ér. a,tilise,
s{)b_os 6lgulos de consrirücionalidÀde, juridicidade e técnica tegrstasvá, em obediênoia
ao drsÍ,o9to no an 79, I, do Reglmento trrtemo.

- Tralâ-sc de proposiÉo dc lei, quc ruaorizÁ o podeÍ Erecütivo Müílcip.l I
eíelu!r .em.nejsmcDto., lrlÍ3posiçio c trânrfarêacia de dollções orçrrrent{rir! e
dá oulrrs pÍovidênclr!.

l-ido ctí PlenáÍto nestc dia lO dc novembro do corrrnrc arrr. durafiic a l l. Sessâo
OÍdinúraa do Scgundo Periírlo t.egislativo dc ?O?:

Rl:1.ÂTóRto

REI,,ITOR I',I C(:.'R

corcr.tlsÃo

. frn.lrl.ili: ao referido pmJeto, tcaho â rclatsr qua â pÍoposituÍâ está apta quoato
à constitucionaladâde, lcgâlidâde,juridisidâae e Uoa recnice ltgiitalila, assim, oÍino pela
Bptid:lo dâ prcsente propositum dentro do campo dc anilisc da ples€nte comissão
Pennanerte ISTO POSTO- sou pela constitucionalidlde. jundicidade e toa récnica
legislativa do Í,rojeto de Lei n" O13i2022, de ouionâ do Êrccutivo Munrcipal_ com
Emcndâs L€grslativis

Sala dâs Sesstlcs da CâmâÍ:l Munlcipsl de Nâzitrczinho - Ês1ado da paÍiiba, cm
,10 de norembo de 2022

) | -o't C^S Cr> O a{r,r(r,, ,-'/-k..\, ,( r.., - ,
FR,{NCISCO ODT:RI.AN PEDROSA DE SO'ISA -- -'1J-\

Ruo Cét MatEÉl Menc/€s. 27, Canttu, Nala€zj/,ho - pareiba, Cetutar (83) g|ll7-324g
E m ait ca m ara n6 zâ@oul@t com

Ano: VII Edição:XXXI 30 2022de denovembro
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAl DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 0t/20t6, de 15 de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAI DE NAZAREZINHO

p-ÀRucER Â() pROJta I.() DE t_Í:r N- Ot_l/2022

voTo

_ .A Comissào dc Constitutçâo, Jusiiçs e Redaçâo, fror sc(Ls membÍos infta_
assr nados-- aÉs anal i sâÍ o proieto dc Lci n" O l3/2022. de autoria do Exesutivo MuniciÍEl,quc ruao.iz! o PodêÍ Erccutivo Mooiclprl s aíetuâr reÍnatrclamcniá, e trrnrposiçloc treolfcrErcir dc dot §6€3 o.§tEeollrias e dá ouirrr providênciis, cmconroÍÍnrdaóê com as cohclusões do Íelflôrio c:,(arâdÍ) pelo Vercador Francrsco OdêrlünPcdrosa dr: sousa, opiru por sua APROVAÇAO, 

""" t""".r. à,r-er";Lr" oiginuf
aprese tado pelo Executivo. por cntendcr quc a refcri<la pmposrção esú eni con«rnância
com a legislaçÍo v,gente

Sala das Seqsôes dâ CâmaÍa Municipol de Nazrrczinho _ Eslado da paraiba. em
fO de novembÍo dc 202:.

Es'rÁDo DA pARÂiBA
Ciorra Müriciprt dc N.zrÍGriDho
Cr,l L.ghhdvr -C.t ,oto pcr.t.r"

G€sLo: Comprbml jso a Rasponsôb[ldado
Coôlrsão de Consdtutção, Jusüçâ . Rêdáçao

,4Áh*--
ADFFR,ÀN

a çr-

.!*á«*k ia#n;r"*.#i'-r

clo RIBE|Rô DOS S^ \',t (,S
PRESIDI.]N I'Í] D ( (.'R

\:l( 1.:- PRl:sIt)u\'t l; D.\ (.(-.rR

RI.]I,A'I (}R DA ('('J I{
{«w*6aàk"9^(fu"^r;/í,;*,L -s,^Ç

Rua Cet |/anoêl l(3.ntt€s, 27. Centío. Na2a/aznho - paíaíba. Catutar @3) g|147-3r4g
Emait : câfia Êna ze @outk»k. com

iAno: VII Edição:.XXX Nazarezinho/PB, 30 2022de de.novembro
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira.,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne 0t/20t6, de 75 de Abril de 20t6

cÂvrenÀ MU NICIPAL DE NAZAREZINHO

R{§oLUÇÁo LIGISL.{TIvÂ N, o2I2022.

IN.srI?tit o DÉc.I_\ro TriRcErR{) sALÁRroÀOS VEREADOITT;S D(r

:::1:LÁrrvo 
- o,," rulI.,",J"';:

NÁ^zÁREzIÀ,Ho, 6 DÁ ()urtrAsrnovr»Ê:lctes.

âl#F.1.ffi:l$f#ffi 
"IHí"i{*f#r},i 

j:",:,.3"1"s.,3?i

Art. l"- Os Vê,.eadores do l\íuniciDi.
sarário. i ier ,;;;.';J;'pro 

dc.Nizàezinho. PB. pcrc€berào o dÉcirno rcrceiro
peaerar an.r inl 

",;;,;;;::;'.TT,;::,;:: j"'"'* dÉnnidos pe,a constitlição
parágrafo útieo _ O décimr

n""or.,çro 
".*."po,,;:; ;;""J;fj.:":J;,:;: 

":T:f;:";:::X: 
*-

Art. 2" - As despcs.s decorrcntes d
d,rt.çõ.s orçorn.at,tri"";;-* 

cesla Resôlução l-egjsiâliva serâo atendidas pelas

AÉ. 3" - Esta Resoiuçso Legislatir.& e
às disposições em côn,.uro-'_-'_" 

"'"tu em vigor na dâtê dc sua publicaçào, revogadas

f.'!il-j: * 
"*"':::,," d., câÍnam M-unicip,rr de ).râzarezinhLr-pp\cm ro de no\rmbro'tíi#iffi df*eff Ji_*.".1+r#,ruL

PRESIDDNII'A

Ailo: .Vlt
30 dê .deíciVembro 2022

PROJETO DE Ns.LEI
DE LEI N9 013-

LEGISLATIVA NeOz/2022-,,PARECERES

l
l

I
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Casa legislativa ,. Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLAnvó DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resoluçdo ne 0l/2016, de tS de Abril de 20t6

CÂMARA M UNICIPAL DE NAZAREZINHO

rs.rÂD() D^ p^RÁiB^
C!im!.. Mra:cir.l *. Nrr$.einho

Câs{ L.3istedva -Cst. Jôto pêsira,.
Gestão: Cor.lpro$lrso ê iêJpoajel tdadê

Cômtssao .rê Cô.sdtotÉo, JrUçe ç neaaçlo
p Rf,Cf,R N" l9/2o22lcc.tn Eo,3o de novsmbro de 2022
PR{)JaTO Df, RI)SOIUçÂO Lf,CTSLA1I1.Á N" O2l2O22

risP!:CtFrc-4. (r-Ã():

Rtil,^ I /)Rr. r
Exm" Sr. P.esidente ds Comissào de Constit.riçâo, JüsriÇâ e Redação

Ru6 Cêl Mãtxret Mêt7at6s,2?, Cent o. Nazarozhho _

QI]L. rN§-rI1ll o DÊctMo I.ERCEIRO
SALAR Io AÔS VI-RI:ADOí<I:S DOPoDI:R I Jj(;IsI,A.I.IV( } D() MUNICiPIó
l)1. N^lARl ltNt«t-pB E l)A Otr.lRAS
I'RÔVIDENCIAS

O Vcrcador que esle suhscreve. atehdendo âo respeililel desnôctro de V.L\_celênsiâ. ana risarrdo o projeto dô R csolução LcErsrar ir a n" 02 -:022. dc aurooa ds Mcs3IlrÍÉlord, tem ü rélstar o que se seguc:
L, pr('lclo vcm â csu Comr\rno dr (.onsfilurçào. Jusuç{i e Redâção. panr anátrse.sob os dngukx de constiiucionsliilâ.te, luÍúc rd.d. . re.nirâ legj§laüva, em obediàciaao Jrspo{to no âí 79, I. do Regrmeato Intcmo.
I mta-se de Proieto de Resotuçâo 

1_eSrsldiva, que iosalaui o décrdo tercêiro3arário âos vereâdores do poder LcsLhrà'a" iüüiiü.ãiüu"l,iãlt o-pr, . alautrâ§ }roridêncir$.
I-ido em plenário ne$e diâ fÍ) dc novcmbro do §.rrmle ano. duÍante a 13. SessàoO'Ji"iuia d(, S€gurrrlu pc rxlu Lcgstar,!u J( 202:

c<trcr.r.sÀo
Irim análise â, ret'endo p.ojea(, alc llesoluçào. lenho:r l!lxt{rr quc a frrcB)silurâ esrár.pu qlr::nrl: â sonsoruçr)n:.tidx.te regarrúrrte. .luiir!rc;;;ü";,i;:: regslarir,s.assim, oprnü pcla cpridÀo da prcsenrc piopo.,r,.,.a'a"nr,o ,io àrr,fã. ãit'i a* p....r,.comrs§ào pcnnÀneftc. ISTO PôsT.) 

. 
sou peta consritucionaliLd", ju;;;;,drd. . bo,Écnica tegrstarrva do pÍo,ero de no.,ruça"'r.gtrioi,rõ;rü: .i."ilüna dá Mcsá

Sala dâs Sessões da Câmârí Mr.nicirnl de Naza:ezi»ho _ Estndo da l,arâ{:ra, emi0 dc novcmbro de 2022

;-*,,C.51n '' "r n r-xrr*s-co ooí,ir1í+ã,i.,;* h*;,, 4,, - - t ^N],L"A:'O!r DÂ [--CJR

c a ft, a.a n a z a @_a u t x) k. co m
cet.rtaÍ §3) 9A, 40-3249

Anol VII 30 de novembro de 2022
DEPROJETO LEI Na

DE LEI Ne 013-
I-EGISLATIVA Ne02/20222

"ARECERES
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cÂuane MUN ICIPAL DE NAZAREZINHO

Es'IAD() DÂ Í'^R,\iBÂ( âmrrr §Iuni(ip.t d. \r,.rczinho(-âs L.Êi!hrir{ *C.t- .toâo p.rêitu..

-Gesrão: 
Compromtsso e Responsab tdã.tecomlrr5o de Constttutção, lusliçâ e Rêdâç5o

V() IO

..--....,1. 
('"T,"ruo. dc Conslrrurçâo..-Juslrça c R.\taçà{), }\rr scus nrcrnbÍos rnfra-irssltâctos. trlxJs arrnlrsor o proiettr dv c. o 

. 
Di r c rá ra ;; ;;;à ; i :' ;é"::": "il*f.'_t';H, ;1:",yi.ilr.;§ ::,";A.*Lcsistârtvo do MunicÍpio de Naz-aÍszinh.Fps.-;'ài ã.rrt's,.pIoX,oen",* 

"_c.ont()nt dad€ com 6s conclusõcs do,:gt:,,.0..s.i*.-""pi*-'ff ",.il'l1i'd;;êH:§l",Xffif;.f 
ü;:.#;.,n1úprcsefltado pele Me§a Drrclora, Ícrrnsorultrcrl com a legi:ilação vrgenrJ 

eübender q{ie â í§fcrida proposiçâo está- enr

'}, .. ":il.ltt::";àcs 
dr cí,mara Municipât de Na?.rre2inho - r-stado dâ paraittâ, §.n

./úl*.-. Q,= J" ç*-v,r,oú Én c.r.i ció irrsrf Rrr o,§"in., .r"
],Rf, SIDEN'I'}: DÁ CC.IR

VI'E. PRI]S1}EN'TE DA ('('.'R

«*«íd*â" "Á l-,--'.3*t) §{}t.i§A
RIiI.TTOR D-,r (:C.IR

Rua Cet. Manoet Mê.,cles. 2-7 Cênt.o. Nâza,€ànho _ êàràtba Catutar @q sAt4}-374g
E ma,l câ mà ra n à. a@out LaD R co m

Casa legislativa ,, Cel. João pereira,.
óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pela Resolução ne 0t/2076, de tS de Abrit de 2076

Ano:, VII ,30 de íovembro de 2022

LEGISLATIVA

DEPROJETO LEI ,NC
LEIDE N! 013-

NaO2/2A22-
'PARECERES

I
I

I
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Casa legislativa ,. Cet. João pereira.,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ns Ot/2076, de tS de Abrit de 20t6

cÂuanÀ MUN ICIPAL DE NAZAREZINHO

õ-srADo Da t'ÂR_{lB^(_,âD*E Muni.iarat .te i\i.â r,.rirlrô(.,l!. r-skt.rtitr -Cct. Joso p.r€iru,.
§êsraoi CompÍomtssô e fespoqsaOirtaaae

Con:t§são dê at§âng:s ê OÍfÂmênto

rR()J§?(} DE Rts(}t-(rçÃ(, LactSLÀTrvÀ N" o2l2(»2
rspEcI}-ac.AÇÃo:

eut , JNs't-rTL[ () DÉc]rMo 'I ERCEIR()SA'-ÀRTO AOS VERI'AT,ORES DOP()TrliR I tr(ilSL^ rtVO r-rO r.A r-rf.r f Cip rõ
Dl.: NAZAT<Ezt\ltô-I,a. I t)À ( )U I RAs
PROV IT)t] NC IAS

Exm'- Sí. ?Ísside.lte d. Comissào d6 FiÍranças e ôrç€rngnto
() Vcreador .ruc esrc subs.rcvc. alcndendo ao respcrtrivet d(rspecho de Vr-:(ccrênc,e. ánârisàndo o pro,L.io de Resoi;çâ., i ;;;;r;r;;,,:i',fi'ü!I,a".u,,o,,. a. v..uDirclora. tcm a Íelatar i) que sc Ícaucj
O Frotelo vern :r csrir (i;nissf,ê de lrnnnçr! c ()íçrrncnlo. pâÍí unaltse, (.muhed,êncra n.) Lfisrx)st(, n., rí u(,, V. do Ruarrnsnro i.r"rr,., '- ' "" *
r rJrit-sc de pr(rDi)srcao dc lei, qu.l ínstita: o dêaimo acrcsiro rsrário so3\'€rcad-ores do poder t,(gislslivo do úrrictpio a. N"r_..rrii*i,L, e dá oúrrssprovidêncirr.

I-ido !m Plenáno neste dia 30 de norembro do coí.cnte ên!j. dursnte a 13. Sêssâoônlrnrrie do Sequndo pertodô r ê,istârivo.de :ozl p},-.il"i"!'.iJ i p_po.rt,.- fo,c"ea"ri"r!.rdá à cu,,,,ssào de co,,J,ruiçau 1,,,,r_-" a"üi-a""u"l Jll,ii, ,r"ut,;, *r,rap.o\,asão nos tsrrros oriÍ{na,s ds projsto côm as l:rnendâs partamenàres aprcsentaa.us.

(-ot\ct,t,sÀo
l)est5câ-se qt.|s ds sco.dê cl)trl o relatórjo dâ Cornjrsgo de Consliti_rçso, Justiçe êRcd çàc', o projero de Resotúcà(, Lc,!sra,;,. 

"," "."ri*. ,,i'.itl: "ilJiiL ,-p".o, p",,l.ei ()rarürcâ do Munrcrpro, bem coiro esrá em cont.ormrdadc conr a t"-gi*tr4ao r,g.rr,.D,ênre. do e\posro. so,r p"ru 
"o'"ponúiriaoà.; ;ü;;ã; i,nsncêira eorçâmcnt:ins do l\ojeto dc Resotu\.ão | êgistâriva n" O2l:rrZ:. 

''---*'---

Salâ das Sessões da Csma:a Mlriqipat de Nâzârczinho _ EstâdÕ da paraíba, ern30 dc novcmt ro de :022.

REr-^TóRrq

A..^ J-- :-,*-- .

cro RtaÊtnt) Ír(}§ sÂ§-rola
]at.:t..\ [(rll r),\ (-t {)

P'|.";'
.\ t)af It.\ !i

,lr,a C@t. Manet tarendes, 27. CanlD. Naárez,,ha - pàtàtba
Ematt camamnazê@outtooA com

Cetu{ar (a3) 9et 10-3749

EdiçãOiXXXIAno: VII 30 de novembro de zo22
PROJETO DE No:LEI

DE LEI No 0i3-
LEG]SLATIVA Nea2/2022l.."ARECERES

I

i



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 0l/2016, de 75 de Abrit de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Es.t.AD(, rrA I,aRÂIBA( ânrerr [tui.iprl dr N.à.?ziôho( x3r l..sbtÂrtr! -(.et. JÕllo p.r.ir.-
Gêstâo: Comproôl3so ê Rêsponsâblldâd€

€omtssSo dê Flnanças e OÍçômento

PARECER Ao PRo.,EI.o DE REsoI,UcÃo LEr N" o|3âo22

voTo
A Comrssâo dc FiÍranças e Opalcnlo.lor seus membrus rnfra_âsshâdos, apósanaltsaÍ o Projeto de Rcsoluceo I f, i.la_riva n. Ojr:o::. ae auion" ar'ülã"»,_,"*. q.*instiaoi o dé.cimo tcÍcciro sstório;A! v.c...ar."" ao poall'i,[,ír,ir-I0," ,r",.,pr"de '\á-z'ÍczrtrhGpB. e dá ourrrr providêncirs. em con f.,ãriia?'"i.'ri I"."rr.a.. o"rerarono exômdo peto vcícad()r Aderiârrc,o n,*r,"- à". i""ü. -;;r.,," 

_, .*APR( )vAÇÃ( ). nos teÍÍnos do pkricro- ()nsrn l .p*_;r,;;; *-,o'"ü.*,,L,..,o.* _,cmcndcr quc s rEferida proFrsrçâo citá enr córrsonáncia c"," . llgiS.ill,1ig.*.
Siala das Sessôcs da Cámarâ Municiprl & NaTsrez,inho - Estado da plralbâ, emf0 de nov€mbro de 2022.

la**^{»-"
LÍODl,rR }-rr_nÔ

l).1 { F()

,*Jp"ft*h-flim
vrct- pRESTDENTc oe cÉo

,l*l**, Q-.- a-. s...§-
h DÉFRAri(:lcl Rtrpino oõsúnros

RDI-ATOR D,{ (.FO

Ru€ C€t Ma.@l Ue.rdias, 27, Cêrrtro, Naz.Eznhõ _
êa n aÍane .a@ouilook com

í43) 9Aí40-37,t9

Edição:XXXIAno: VII 30 de denoVembro 2022

202 2 - REPROVADO -PARECERES _RESOLUÇÃO

PARECERES

PROJETO DE LEI Na DE LEi Na 013-
LEGISLATIVA Na02/2022-

Rua
Têlefonê:

1À

Nazarezinho-PB .817-000Manoel



I'IARIO LEGISLATIVO
óneÃo orrcnl DE tMpRENsA Do poDER rEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne OU2Oü6 de 15 de abril de 2016

Edição: XXXIAno: Vll Nazarezinho/PB, 30 de novembro de 2022

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PERETRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMETDA

1O SECRETÁR]O: ADEFRÂI.ICIO RIBEIRO DOS SANTOS

2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDEREÇO

Rua Cel. Mano_el Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-PB

CEP: 58.8í7-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celular (83) 981497154

E-MAIL: camaranaza@outlook.com

EDrÇAO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Rua Cel. Manoel Mendeô. 27, Centiiti]:Naiárezínhô/PÉ. CEP'58;817-000
Telêfone (831 3554-1030 E:mâ cemeranâzâ tootlook.coÍÍl



ESTÃDO DÃ PÃRÃíBÃ
cÂuenn tuuNrcrpÃL DE NÃzÃREzrNHo

DIARIO LEGISLATIVO

cÂruma MUNTctPAL DE

NAZAREZINHO
Casa Legislativa Cel. João Pereira

CNPJ: 02.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFIC'AL DO LEGISTATIVO

Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro
Nazarezinho - Paraíba

Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)
9814971 54

Em a i I : cam a ran az a@o utl o o k. co m

,^. \

5

Órgõo Oficiat de lmprenso do Poder Legislativo de Nozorezinho-pB

Criado pela Resolução ns 07/2076, de 75 de obril de 2016

Ano: Vll Edição: XXXII Nazarezinho - PB, 06 de dezembro de 2022



Casa tegislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLAnvó DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pela Resoluçõo ne 0l/20t6, de tS de Abril de 2016

CAMARA MUN ICIPAL DE NAZAREZINHO

Ext.ato de Dtspênrã de Ucltâgâo
orspen5a cÍe Lictaãção .a 0o2/2O22
OBJETO: ContErãção de serulços erDê!medindo 2.?o x 2.aon 

" ";.;;;:;':l'-:do' 
nô conrecção e Insrãrãçso de uh ponào

p,eto pârâ o prédro d"à#;.:;:;,;:;.:"....:,;:;::i"ri;;* ",ox 
Lmm êh a,unrô,o

HJjâ?Hã"âT1ffiI,I."H:..::,_",:r=^1,,.1L.,,,x|,:lf 
â:1i.."^_."^

FOryÍE DE RECUÂSO: Cor.erão à contâ ctos Aê.u.sos orçãÍnêhtl.lor oriundos do orçàmêoro dê
Unidade Orçâmentária:

Clàssificação Funcionã1.

01.031.2oo1.2oot MANUr€.NçÃo o^s
500 Recu§os o.diná.iê§ 

arlvrDAO§S oa .ÀMARA MLJNrClpa!-

Elemênto dê Oê§pê5â 339039.01_ Equi
vALoR GLoBA!: Rs e "*.*,,"". -,.:;:.::::,fi ::],:,"'*' 

Pessoa rur',.â

FUNoaMENTAçÀo: artj. 24, Incrso , da tet a 6]66/93 ã DrspENsa oE uctraçÃo
Ràtifaco ã Dectsão, €om bâse ho parecer
Nazarezhho, pâ.arbê, * o" o"". -".. ,".lhldo 

petô a§sê§:or's Ju'Í'tica € Assesso'là Técnicà

MAR'A DO SOCORSO A!VES PEREIRA

Ano:, VII Bdiçãd:X)GIi I 06 'de de2êmbio de 2022
DEEXTRATO DISPBNSA .DE E DE CONTRATO

1



cÂMARA MUNICIPAT DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2016, de tS de Abril de 2Ot6

Ertrâto dê Contrdto

coNrnATo N!. &/2022.

Dispeosô dê Licttação ntOZ2O22

CONTÀATANTÊ: Cámâra Municipâl de Nãlarezanho, pêÍâíbâ

CONTRATADO: MARIVAuA MARÍNS ALVES DE SOUSA (JR AtUMINtO) CNpl Ng.47.4%.M/mL_4r RUA. .,oANA MAIRÂ DÊ ,a _ rz" _ .ut.rriiro _ üà ror. oo *uooTAPAOA/PB.

08,8ÍO: Contratàçãode servtços espcct.lttâdos nê conrecção ê lnstalaçlo dc um portàomêdlndo e20r aSOm e uma grsde ílxa sobre Íhrr"t" ."ainao s,50, i,ürrr_.-;.iu.infopreto para o pÉdlo de Câmôra Munkipâldr Neaârerinho,/pg.

FUNDAMENTAçÃO: Arts. 24 tnclsô I, da teia.66€/93 a Otspensa de Licltãçà o nc @2/2022.
FONTE OE RECURSO: Cor.€Íão à contà dos RecuÍso.orçamentártos ortundos do Orrâmento de2022,

Unidedê Orçamentáía:

Clesslf lcàÉo Funcional:

01.o31.2@1.2@1 MANUTÊNçÀo DÀs ATtvtoaoEs oa cÀMARA MUNtctpaL

5@ Rê€ursos Ordinários

Elêmênto de Despcsã 339039.01_ Eqúipamentos serviços de Teíceiros pê§5oâ.,uÍídlca

VtcÊNOA CoNTnaTo: 31de dêrembro de 2022

VALOR G LOBAL: Rg 9.6eo,m (novê m[ seiacentos ê ottenta.eais)

Râtlflco. Declsão, nos têrrno, da lêt.

Nàz.rerinho, OGde D€rembro dê 2022

MARIA OO SOCORRO ALVÉS PÊREInA

Prêsidentê

2

Ano: VII lediçao:XXXtt Nazarezinho/PB, 06 de dezembro de 2022

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E DE CONTRATO

Rua Cel. Manoêl Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000' Teléfone: (83)3554-1030E-mail:camâranaza@outlook.com



,DIARIO I.EGISLATIVO
óNEÃO OTICIAI DE IMPRENSA DO PODER TEGISTATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resol ução ne 01l2Ot6 de 15 de abril de 2016

Ano: Vll Edição: XXXII

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES PEREIRA
vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMo BATtsrA DE ALMETDA

í" SECRETÁRIO: ADEFRÂIICIO RIBEIRO DOS SANTOS
2" SECRETÁRIO: FRANCISGO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDERE o

Rua Gel. Manoel Mendes, 27, Centro

CEP: 58.8i7-000

TELEFONE: (83) 3554-í030 Cetular (83) 98í497i54

EDIÇAO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Nazarezinho/pB, 06 de dezembro de 2022

I
-/

Nazarezinho-PB

E-MAIL: camaranaza@oufl ook.com

r(cêa têíanoê ês Centio IEP 68 u 0
T€ efc 03554-' ,0 E,.má cama rn aza rot ,cc

!Rr 27 wã ,.rez orh IPB c ,8'
í83e re o o



- ESTADO DÃ PÃRÃíBA
GÂIrrÀRÃ MÜNIGIPAL I,E NÃzÃREzINHo

a

LEGDIARIo ISLATIVO
Orgõo Oficiol d, islotivo de Nazorezinho-PB

Criado pelo Resolução ie O 7ídê dbrit de 2ot6

CÂMARA MUNIcIPAI. DE
NAZAREZINHO

Casa Legislativa Cel. Joâo pereira

'iM
GISLATIVO

4971

Ano: Vll Edição: XXXill Nazarezinho - pB, 14 de dezembro de 2A22

1-08 ,

com



PAL

Criodo olução 1/201 6, de Abril 201

cÂMARA M U IN ct D E N RAZA IEZ HN o
saCa t sI aI It vaeg Ce Joao Pe Ire ar

Ró GÃo o IF C LA ED IM P R NE SA Do PO D E R L GE IsLATI o ED N AZAR EZ I N oH PBlo Re5 Ipe n 0 de 57 de 6

PROJETO DE LEI N. I6NO22.

*:#,T,i:§i3;:*:âffi ffi }:_{i"3*},#}Hfr Hl,§§,".j#r&:i

nt*s}:*+***,,,nt**u*x*#';$"gi;ffi
". "*,i§ âà"j::,ffi":..1 3:;h::ir,r:§ii:llr:**,::í:Í::i:por cên,o) do,ô,a,

""", 
n,,,n1,;" i.IT,?:,ff:iX.":;,.1"."1[::?ff-.j: ;:.t?lÍln"*.; ;;;,;",,-*.","" 

".§3.,- I)arà elei{o dn t-ei Orçamentáda cntclde_se:

"","""1; Iüji*,çâo - são rearocaçô!.s Do âmbiro dos proaÍ.lnas de r!âbarho, dentro

*,"",1';.Tffi,';'.'Jl:";nüflT1j;".§:;Hfj,# 
ê Ac.nq,§riâs econôDicas

"*,'""Jli;5iI#;i3:'n;.:*;*:""Tffs na ors:rnização de utu enre púb,icô. com

Anô: VII '41 de dezembro de 2022
.DE ,PROJETO DE LEI

DECRETOS
'E 03/2022

I

I

i

lloDr!rt

E
H
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CAMARA MUNICI PAt DE NAZAREZINHO

ry
^- ES.IAI)O óÁ-I,aRÁÍtir

".:ffi i::jTr*d"rfi $ffi ,.,":,i,::"

,'.'." li,i.3n; ã1.,!;l ::'ilÍ6;*:ff; df,ll;ie s,,a eubricaçãô. reroasindo scus

fj5&j: * p.esidência 
da CârÍrÍ.ro Murici.pat de Nâzarezinho-pB, em 14 de dezerEbro

ryfl"r"s à.
""*" ". "d?ffàffi" .M 9u-; nn"-

Ruã Cet Manoel
cetutar (83) 9814A374g

_ Casa tegislativa ,, Cel. João pereira,,
ónaÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER ,-ec,sunvó DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pela Resotução ne Ot/20t6, de tS de Abrit de 20t6

'Anô:, VII
L4 de de2émbio de ,2022

LEI PROJETO
DECRETOS

.PROJETO'DE
DE LEI

.E 03/2022

2



Casa legislativa ,, Cet. João pereira.,
ónaÃo oFrcrAL DE TM'RENSA Do poDER LEGrstAnvô DE NA,AREZTNH./'B

Criodo pelo Resotução ne Ol/2O76, de tS de Abrit de 2016

cÂrunRn MUNIClPAt DE ruAZnReztruxo

ry
."- jjljll,*ll,"T#i:*.

Casa r"eg

EÍúÊNDA MODIFICÂT'VA N:

..a,raiê-""aoparásrâro.""":['jX:. j,..:'::".:::'::;::,j"::*,,.*

;j.'j,"":T:,,;:#,.í:.ff:",i:ll;:;::;.::,i,;:ii,3:.1,T.:,T;,,x:lsce"oldo

:*,tt':,j,[#í:i-urlii=:llàçi1É*-i,-,,,"+,r
Sêlà des Sessôês da Cámara Muntclpâl de Nãzarezinho/p8, 14 de dezêmb.o de 2022.

JUSTlFtcATtvÂ

oL -S r-.Jo-

í11 v'->

lían- d- ,[; é</

'"ri1 c».i-çLo.*;.-c :.r.:,
MARta oo SocoRRO CABRtrt-

vaR€ÁOOR -!p

PBOJETO DE LEI DEPROJETO LEI
DECRETOS

E 03/2022

Ano;',VII
41 de ,dezembro de 2022

I

-?.g621i;;;1;.-t-§:rt-'- {

3



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Crtodo pelo Resolução ne O7/2016, de tS de Abril de 20t6

CAMARA M U NICIPAL DE NAZAREZINHO

ES:t An() D^

,Y,f u/rÁrryBAoE AUTORIZA C, poDER
l,_."^s/u## ,/ rl / ExEcuTIvo _ MUNrcrpAL AúlffiLA ^ â:ff^i,"§ ã??;&..",'.iB:: "'y' l.J

A PREStDENTA D^ cÂMARa MUNIctpAL DE NAzAtaEzlNHo, ESTÁDo D.4.PARÁtBA, usando das crribuicdes q_uc tr," 
"a" 

.ãrr.,ia,.f,liii1.^itr" o. .., ",."".taço saber que o p.,dér I cgislarivo aprovou o scgurnle Pr"jo" a. i.i,...

^rt. 
l" Ficâ abcrro no orcamenlo. vigente o credito especial no valor de Rgtaí960,,16 (ccnrÍo e quarénra e 

_sei. ,ã;i ,,"r.."nio"". "..!iillo 
."o," 

" 
q"**,ue sets centavos), destinado â Mirutersao a" U"""" 

-i.rirtr'* 
EI _ XnsinoInfantil conforme dotaçào orçarnenráriu ufrui*o .*i""in.uiu",-'

PROJÊTO »n LEIN" 17/2022.

02.050
DrtEDUCAÇÃo

1569.0000 trrsOu de llecu dí,FND E Contro le dos d t§ r§o§
rlôs de tr_ariginá nsferên .! Fund

ofiâl do fleseÍrvo mlvi dâto Ed ucaçEo
EFND

123650060.2895 Manrrtêlr
Itrfanail

çilo de Novas Trrrmas El - Ensirro
3390.-30 llr(!Materir l de 95.OOO3390-39 ServiçosOutr('s l'essoa

ll
de _I-erceiros

5t.960,46
TOTAL CERAL

Ruâ cê|. Mdnoel Menclês, 21, Centrc. Nazarczinho _ paíatba.
É matt' cameranaza@oultook com

Cetutar (Aq 9A140-3749

Ediçêo:XXXtliAno: VII .14 de dezembro .dê 2022
DEPROJETO LEI PROJETO DE LEI
DECRtrTOS E 03/2022

i

4



CAMARA MUNI CIPAL DE NAZAREZINHO

Afl. 3" Es.ta Lei entrara em vidisposiçôes 
"-.orroãã. 

-"r vrgor na data de sua publicação, revogadas âs

:f*ã: 
* P'esidência da cámara Municipot de Nâzârezinho-pB, êm !4 dê dezeBbro

x/) ÂJ\rÂ L *.n*u^ r .r^^ ),,,^o,ioá?.,"ks§g",qk#f 7** ^

Rra Cel. Manoet Mêndes, 2J, Centro. Nazarezinho _ ê:atatba
Ema caharânàza@ou ookcom

Cetular (8A) gO í 4}-g74g

Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ÓNCÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resoluçdo ne Ot/2076, de lS de Abril de 2016

Ano: VII .Bdição.&§III t4 de dezémbro de 2022
PROJETO DE LE.I :DEPROJETO LEI

DECRETOS rE 03/2022

PAI.,{ÍBA

l" do art. 43

l
I

I

I

i
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Casa legislativa ,, Ce]. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 0t/2ot6, de t5 de Abrit de 2ot6

CÂMARA MUNIClPAL DE NAZAREZINHO

rytiSTAD() I)A P"\It,\IBA
_Çáhur{ Muhtctprt dc Núzsrc,lnho

_ 
( {sn Lcgist,rrira ..Cet, Joáo pêrciru..

§êrrâo: Compromtsro e Rêsponsâbltidacte

PROJET() DE I,EI N" O18/2O22.

I)INOMINA A SAI-A DE Á.RQII'IVOSD^_ CAÀIÁR.I prlxrclpa.u DENAZ.rREZI\Ho * pln tiõÃ-\,ERriADoR JosÉ no 'êaerrro
PEDRc)ZA-I)ETO

A }RE_SIDIiN rÀ D^ CÂM,\RA t\,PAR?tIEA. usando u.r,,.,0,"o"" iYTÍcIPAl' DE.N^zAREztNflo' Es rADo DA
r,ç" 

",,u"r 
qu. o eod", i;;;;;lri;;f'l:*'"*..,T1?",f"frÍ rL;. cn, r.,zão de seu careo.

.4'rr. t" - Fico denominada du - vEREADOI{ JOSÉ DO C.,\RMO pEDR(JZA_ DETO..asara de Arquivos da Ciimarâ Municipot a" nn,."*riÃ"- p,,àr;j" . -"^
A^rr._2o - F;câ o poder Leeistârivo autorizado a :rrca com as despesâs de côbeíuÍâ
li;.";::.'"' 

conr (' nonre do húmcnaseado a"",À à"- ,riipà"ii'iiã",,'i', ," orçamenro

Art. 3" - Esrsr Lei entÍâ em vigor l)a dâta de sua püblicâção.

Catinete da presidência da Câmora Municipal de Nazarezinho-pB, elrr I4 dê dezernbro

%âffi "d&&«s;?..*k-," ?orr,o
PR.E§IDf,NTA

noel Mêndês, 17 c?t1t.o, Nazabztãho - parstba,
E na i t' ca ma ra n a z a@o u,too k. co m

Celutat (A3) 9A1 40-3249

Anol ''VI
1.4 rdê dezembro de '2022

PIROJETO DE lLEI
PROJETO DE ,LEI

DECRETOS oí/2022,02/2022 E a3/2022

6



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ÓneÃo oFICIAL DE IMPRENSA Do PoDER LEGISLATIVo DE NAZAREZINHo/PB

Criodo pelo Resolução ne O7/20t6, de t5 de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

I

[)ECRDT() LEGISLATIiZ(} N" OII2O22

Gabinetc da presidêncis da Cârnar{ Muuicjpal de Nâzârêziüho-ptl

fís,#h'j§*u:L:1*i*,:r

â^[Ifj,l,:".* .:1,, 5iilâ.: 1 *,ü i\., rc r pA.- D E N Á z^ R
saber que o n"o", r.*ã,,i,i,iJ;::í:: iÍ:,xxfl:.*rmi,#H"i#,]:i..":1"^.?l ,."",1

.,on,". ,..jJ. rl*" _:":j:,.;yig-" o riruru dc crDADÀo NAzARLZTNHENSSE ao Srmutucrpro de NazarezinÀo/pg. ')er.)s seus rclewantes serviços prcstados 
" ."-""i"Ãã.-ã".'*

-vu,,icjpa, ."*t,l 
" ".?.lllli"""Ji.t'!:i;* FIj.,..:*.-;:.i#.".";'"f."*:i,l;';; * Lcsisra(ivo

Ar.. j.' - tisrâ Lci.disposiçõcs em eonrr:irio" --' rn'ará ern vigor na data de suâ publicâção, revogadas as

, erD !{ dêzenrbro de 2022.

"çfuç!a*;x,a_

R@ C.L tirqn@t ,,oõd§., 2z

7

356.-1a30 catub. a3 gs|1s7t54

Ano:'VII r', iEdição:XXXIII Nâ2areziuho/PB, 14 de dd2embro de 2022
PROJETO DE LEÍ A 1 6 / 2022 - EM-ENDA- PROJETO DE LEJ 0|7/2022-018/2A22-

DECRETOS LEGISLÀÍVOS o 7 / 2A22 - A2 / 2022 E 0y/2022

P]IâSIDENTÂ



CAMARA MUN ICIPAL DE NAZAREZINHO

. ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE NAZÂREZINHO

Càsa LeStstertvá ,.Cel, JOÂO pER€tRÂ.
CNPJ Ne 02,323.474IOOO1_OS

Í.111'E-q_E TtT( Lo DE cIDADÀo
:i,.rl1)l._atro Do MU\rcÍPro DENAZARI.]7-INHO/Pts AO SR. JOSÉ NE;ALVÊS .RICAI{DO E DÁ OUTR,{SPROVIDÉNCIÁS.

A PRESIDENTA DA CÂMÁNA MUNrcITAL DB NAZAREZ:NIIO, ESTADO DAPAÀr{tBÀ usando das atibücôec que lhe são conf;dd; ;;';i.;-r._" de scu cargo. Gçosstler que o Podcr Legislativo aprovou. e eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

ArL 1" _ Fica conced;do ô lilulo de CIDADÃO N,4.ZAREZINHENSSE ao Sr. Jo§é
ILH;r§ffi-.. 

pclos seus r(revanres scrviços p'r..r.a"" 
" ã_ããade desre muniçipio de

Ârt. 2" - O Titulo ôE outorgâdo será eruregue eÍD Sessão Solene do LegislativoMunicipat com d&ta â ser desisnada pelo s;h.; p;à;;"";:.,"'ôii.Lê","u"..

di.poriç,l". 
"*1:;r:rrário:ttu 

t"' entraiá em vigo' na datâ de sr* pubiicâçào, revogadas as

Cabirete dâ PÍesidência da Câmarâ Municipal de Nâzarezinho_pB, em 14 deze&br o de 2O?2.
I1l)anio Jo' ')

I rwaÊí. oôão?áffi8 fr &# r#,tu.r 
}.a<_

?RESIDENTA

DI'CRETO LEGISLATIVO N' 02,/2022

Rua §el Maaoel Menóes. e7, Cant@, N»aô2inho-

Adm: Compromisso e Responsabilidade

PàêIba Fono (ag 3sta
comaGnà.a@autía* coo

1A3a Côlulor a3 981497r54

Casa Legislatíva ,, Cel. João pereíra,,
óncÃo oFtctAL DE tMeRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 0l/2076, de tS de Abrit de 2076

Ano:" VII L4 de dezembio 'de .2022
PROJETO DE LEI PROJETO DE LET

DECRETÔS
E .03/2022

l

8



Casa Legislativa ,. Cel, João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Crtado pelo Resolução ne 07/20t6, de 75 de Abril de 20t6

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

DTCRETO LEGISL^.T|vo N" 03/2022

ESÍÂDO DA PAÀA'BA
cÂMARA MUNICIPA' OE NAZAREZINHO

Casa Le8lslâtivô i,Cet. JOÃO pER EIRA"
CNPJ N9 oz-32x.4"r4/ 000L-f,A
Coüptomisso e Respohaabtlldade

!i|1 3'.?1, J' i,'ó'" * i i,.,'"',oJ 
o 

àBN.\ZÁRLZI )t Ho/P B rto sR. JOSÉa_E)ilcto- )rETo E DÁ ourRAsPRovlfrÊNcrÁs.

A PRESIDENTA DÁ cÀ\rÂRA MUNlctpAL DE NAzAR-Ezti\Ho. ESTADO DAPARAIBA. usondo dâs atlibuicões rlue thc sào conr.riãi *.-iÍI.ã"rL" o" seu cargo, façosaLter que o Poder Legistativo airgvqu. q çu. pÍomulgo o seguinte ljecrclo Legrsratreo:

ArL l" _ Fica concedido o ,rulo de CIDÁDÃO NÀZAREZINHENSSE ao Sr, Joséfiiljil?,ilI3; pcros seus rereva,ues sewiços p;";,âd;;;.;;;:áli a.sr _,.,i.rpio d"

Art. 2" - O Titulo nB outorgado será enrregue em Scssâo Solene do LeglslãrivoMunicipst com data a ser desígnÂda pelo s"-"t., p.Ãiã..i""ã..ü"cir?Ijao,u,,"o.

0,.*r,r*" .âT;ri,.u.;olo' 
t*' entrará em vigor na data tle sta publicação, .evogadas as

Gabinetc da presidência da Cônrara Muaicipar de 
^\azarezinho_pB, 

enl :4 de2embro de 2ô22.,Uffiffi".k 
fu#3;p_.,"q{*ç ?u-, ro_

PRESIDENTA

Ruê C.t, Uaôôot Màn.tês. Zt, Cs.t o, N..aÉztnhô (49 35s1-1O3O Cétutá, s3 9a14o7 t 54.dm.ôna.ê@ot t6ô*

'E_diêão:)GXIÍIAno:,.,VII
L4 de de2einbro 'de 2022

DEPROJETO LEI PROJEJIO DE tEI
DECRÊTOS .LEGISLATIVÔS 0u2a22-02/2022 E $/2A22

9



,
DIARIO LEGISLATIVO

óReÃo ortctal DE tMpRENsA Do poDER tEctstATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado ela Resolução ne 0U2015 de 15 de abril de 2016

Ano: Vll Edição: XXX|ll Nazarezinho/PB, 14 de dezembro de ZO22

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

VICE-

SA

ERE

Rua Cel. Manoel Mendes,.27, Centro

Nazarezinho-PB

CEP: 58.817-000

TELEFONE: (83) 3554-í030 Celutar (83) 981492í54

E-MAIL: camaranaza@outlook .com

EDIÇAO

PRESIDENTE: PEREIRA

ALMEIDA

10 RIBEIRO

2" SECRETÁRIO:

JOSE AUGUSTO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

E



ffi

DIARIO LEGISLATIVO

ESTÃDO DÃ PÃRAíBA
cÂurnR MUNrcrpÃL DE NÃzÃREzrNHo

,

Orgõo Oficial de lmprenso do.Poder Legblotivo de Nozorezinho-pB

Criodo pela Resolução ne 0l/2016, de 15 de obrit de 2016

Ano: Vll Edição: XXXIV Nazarezinho * pB, 28 de dezembro de 2022

,ri

ffi
cÂruana MUNtctpAr DE

NAZAREZINHO
Casa Legislativa Cel. João Pereira

cNPJ: 02.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISLATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - Paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)

981 497154
Em ail : ca m aran az a@o utlook. com

ffi,t.
(



óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAzAREZTNHo/pB
Criado pela Resolução ne Ot/20t6, de tS de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

CÂ Y1.Tâ,y,l"y*r.rpl\.L DE NÁz;1 REZT N H ()

MÂRIA DO SOCORRO AL\/T]S PEREIRA
Presldentc

coRÔNrir. NI^NOFL Na ljf.§as :7 caÀlr,{o N^zÁÍr!:ztNtt() l,Ir ,9s rr,ooo
x

EXTIiATO DE CONTRÂT()
OBJETO: Aquisição de Material peJmanentê Oblr vando Atends as Neces6idades da Câmara Municipô,deNazarezinho/PBIriuNDr\MENIôr_rjc-_ÀL:Dispclrsad.r_;.,ir,ça",;-rii,ooOO3/2O22.D()r,CÀO;
0t olt 2n(,t :(rol M^\u.t.EN(..\rr u_n5 anrr,lrrrt-.r[s tro a ,rw,rna MUNI(.IpAL5t,') Rccursos o,ctininos. Eremenlo de Desm"" - +iôosã"eàripr-."ül'" iilG*r permàn.nre vrcÊFicr^.Àré 3l de DczembÍo de 2022_ r, RrÊ cetvrRAt-Âl,:TEs: .À..n ,l _úNtâirel rl_E N,qz_A*EzrNHo E, cTN" ooo r o,2o22 - 2l-t2_2o22 - Josl, r\ru&rr-o rrar.os nn si_ iã'i:..rn,oo

(-\PJ D" o?.:r:tn, ,nocl |tl.nd.s ?7 (ic.iro \

Ano;, V{I 28 de dezeinbro de 2022
.EXTRAIO DE CONTRAfO iE

leletonê:

1



óneÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NA,AREzTNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 07/20t6, de tS de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

CÂ M.I\.RA M UN ICIPÁ.L DIt NAZÂREZINII()
conoNEl. Àt^Nc,EL MENDeS :7 l:ENTRO N^7,\t FZtNrto pÍt §3!r r7_(m

0É

Nos termos dos clemerltos consrântcs.da Ícsp-ectiva Exposição de Morrwos quc instnri o processo eobscrvado o pãrccc' d a asscssoriâ irr.ia;""' 
'"r....r. o ó i"pJ"i" a. i,." "çao íc Dvoooo3rlo2z queobjetivâ: AquisiçÀo dc Matc.iat pl.,hânentc ou1.,,.."ã"- Ã,.ãã.'u" r.,."*.iaoa., da Câ,*MuDicipar de NuzurcziDbo/pB :RATrFrco o -.pl.i;""'pli"à-rã*ro c ADruDrco o seu objeroa: JOSE MURrl,O MATOS DE SÀ

Vrlor: RS l3i O,OO

NazâÍezinho - PB, 2a dc Dczcmbro de 2022

MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRÂ

Ano: VII Edição:XXXIV 28 dezembro 2022de de
EXTRATO CONTRATO LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃODE

na'rtrtcaÇÃo E /TDJUDTCAÇÃO - DtSpENSÁ Ne f)voooo3/2022

TeleÍone:

2
58.8í7-000



DIARIO LEGISLATIVO
óncÃo oncral DE tMpRENsA Do poDER rEctstATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0t/20t6 de 15 de abril de 2016

Ano: Vll Edição: XXXIV Nazarezinho/PB, 28 de dezembro de 2022

MESA DIRETORA

ENDEREÇO

CAMARA MUNIGIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES PEREIRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMETDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂI,ICiO RIBEIRO DOS SANTOS

20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

Rua Cel. Manoet Mendes, 27,Centro

Nazarezinho-PB

CEP: 58.8í7-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celular (83) 981497154

E-MAIL: camaranaza outlook.com

EDLÇAO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXEGUTIVO



_ ESTÃDO DÃ PÃRÃÍBA
GÂtuARtr IuUNIGIPÃL DE NÃzAREzINHo

,

DIARIO LE.GISLATIVO
Órgõo oficÍal de rmprensa do poder Legisrativo de Nozorezinho-pB

Criado pelo Resolução ne 0l/2õ16, de li de abrit de 2016

Ano: Vll Edição: XXXV Nazarezinho - pB, 30 de dezembro de 2022

cÂnnaRa MUNtctpAr DE
NAZAREZINHO

Casa Leg;slativa Cel. João pereira
CNPJ: 02.323.4741OO,t_oB

' rMpREssA oFrcrel oo recrsúrrvo
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paraíba
Telefones: (83)3554-1 O3O Cetutar (83)

9814971 54e



_ Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óneÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZARE,TNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0t/2076, de 75 de Abrit de 20t6

cÂunna MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

@.

PROJE"I () Dr LEI N" Ol9/2022,

Eô

tsr.ADo DA rARAírra
Cún'xru Ntuín it,nt dr N{,rrernlro

Ctrsü li.Bi\t,.ir { ..Crt. Jrn,, percirn,.
Gertão: Compromisio ê Rêspo.!âbilidade

rnáximo pÍ'"â r co.ccssão de rpos.nr.do.iâs . p
pdo regin. de prlr anci! do quc trot, o !rr.

"Iosrilui o Rcgirn( dc I'revidôncin t,!ur
,intlri(o dú fíúnisípio.tc N{Ta.ezinho_I,B

40 d!
orstiauiçIo Federul; aú1.,riza a adesto ,

revidôíciâ comÍrlemêntâr; c dá outrâs

Á pRESIDENTA na cÂm,tu MtrNtcrpA!- DE NAzARnzÍNHo, EsrADo DÂPAt .r.tB^. usrldo dÂs ârribuicõe" .* t. 
"r" 

.oJr,ij;Ê";'r;. ;;.;.:;;,, 
".,s..lirçô sâher quc .. todcr r.csrsti!i\ô r;.ô\oL, ô sc!urnre proieir, .tc I cr:

cÀplauLo I
Do RttctMÊ »[ rrREvrDÊNclA coMptl]Mt N.r.AR

Aí, 1". tica insrilrúdo. no ámbilo do Munictpio de Nazrfczinho o Rcaúne dc
lrcvi9ên:'3 c^omptemenrar - Rpc. Â qu. .. ,"r...rn à" s 14. rs c 16 a".,,ig" +o a"( onstrl!úção l:edcral.

Psrág.afo únieo. O valor dos bcDeÍicios dc aposenurdoria e pens{o devrdo peto RegimepÍóprio dc.revidên.iâ sociâr _ Rp.s aos se,id;" ;;tii.; iii,;i;;ii.'Jà.í.1-i_:,o,*.. 
"m\.mhrô, d( Lruâisquur d,,s rr,dcícs. :ncruídís _",, ."J,;.r.,:,. i,i,i.r"çà.; ,;]:;;;=".,,.*

3:,,.:r!iç,, núhl,(,',1,, -\Iuni(irit, dç:,iJl: (/,nd., n 11.,n,r d.r,t.,r! Je,,ric,u dâ\,een(ra do(, \ u( q,i( rr.rr.i (slir r c'. nüu poLleú s n([U ,, ti ,!re r|J\,Ir.,(t1,. r:çncr]çirsrãÊ.rs FlloR.d.n)( íi(rcl Jc Prc\iJêncir Social R(;p\
Aí. 2" U Mu,)icjFio de \n/!re,inhô j o rtrrmcinrdôr Jô ptano de beneficios doRcAirnc d. Previdincia ComDtememeprcrêiro do Municrpio. 

",. 
p"à".a ,,","0,?'""":'"."';l;:,:;iX"*'' 

s'n'ro rcpresen,ado plro

I:":'1..1.1", ::l:: r\,r.prcscnr açJo. dc (rrie 
'lura 

u c.prr dc\re Âíiso c,,mprccndc nodcr.§p.,u n (.,corrçio or conr(nro de .te_õo e s,rrs .Ltr(.rções. rcrrfi«t,i dc parrorÍnio,,mnsnrô,rciu d( ÊüLncinn,cntô ( r,irJ n,.,nir(""o" ,,.*"",i.1 ,n,.,.;i.;,';,, ;, jü.^r"J.
Ihnô de h(ncr'rLri,- d(.quc rr.ra cslí Lei c demris,lo",jorr(lnt;s.

À.t..j". O Re,;imede previdên.iâ Co$pl€nrenl{r de que rBra csta Lci tcrá vrgenciÍr.5erá cpli.âdo âos servidorcs públicos dr"ta.." ae 
"*go" ei"iiuo"; ;;;;;; - '

Edidão;)(XXV.Ano,''r'.VIJ ,30 de iledeZeúbro 2022
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ÓNEÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 0t/2016, de lS de Abril de 20t6

CÂMARA MU NICIPAL DE NAZAREZINHO

EsrÁDO D-Â pÀRÀiBA
cámàrs Munrcrpar dG rú_.à"n.

_ Csa Legt:tatrva;c"r. j.n" r;Ãi#,GGstão: compromt.ro. a*p"ioiiiiã"
de quâisqueÍ dos poderes, incl.rldás
serviço pi61;6ç, 

" ril;;;;";ü;:;,;:Tr""::l:'tX; . rundaçôes. quc ingressarem no

{rl. -+.. A pârtir clo inicio ilc riç
-qu{ 

rr.,rir csra [.ci, in.r.p"na",1,..."^,"*êj':]:^* sql'* d( P,cvidL'ncia corhptemcnrâr de

;':"':,:', j':':; "ff ::,lt*l;r;:**jli;';:'."'.: ;::' ;1;:;:i:: l#;:'I:ix".ãf,j:::
iÍ:.LT':;',':"Y";*';;i'à"',;^:lifiilJ;l:'"iii,'ílll"í(1,§ ,"**;;::'n',;,,:fl'ii

Das Linh:rs C;erris do plâno de Bencficios

. Art. 5.. O plano dc bencticiohscrvadas u. ai.ú"içã"J'a"*"1'Jiiii !"'i.a"i"ia-;o estará descriro enr rrSulamenro,
dec.rrenres a"*"r tipiã'"ã. iã, i'.''":'":1t", 

Leis 
-colnplcmcntâres. e dos normaüvos

sen.idores e nrembri;i;ü;;".,;,,:;;".isf""j:;j"J:";Í:.,.:?j'5§ip;;;-f;À,';;

,.,"r"âl'' j";"3#,[1",:1. o;J:ffiÍr,: somcn,c podcrá s(r prrmcirrador de prano de
prosmrnados *rtr". *, 

""r"1'i,-l;.,,,.,::.'-. "t 
corrrribuiçào deÍlnidr. cujos beneficios

.i,, r,..ni(ip, ,rc. i..r"*;* n" i,l.',ill lll]illl-,i'l''*dl: ir r*scrva cunstituida ern rar,r
'rLI,nJ,i (1. \ui ir|lrcJçaô. os,.,r..-"..,' ', (vns,d.rinrio o r(" lr3do
pa8os. Iloúados. rcsgaiâdos s,ou poíados c os bencficio§

cAplTULo II
DopLÁNotEBENtrFicros

Sesão I

Se9âo Il
l)o Pâtrocinâdor

§ i" O plano de que tmta o caDul desque: - rle arti8o deverá prever beneÍlcios nâo prograhados

u" o-,1*'ff[lX'"- Pclo menos, os bêneÍicios deçorrentes dos evenros invarideze ,',oíe

II - sejâm estroturados uirica,panrcrpante, rente cofi ba§e am reserva acumulada eft làvoa do

§ 2'Na Sesrão dos henelicios de úupre*idcncjrüos p.à"; ;;;;r" J'"lr"l 
t*tl o § I" 'icsrc aíiuo. o plano de bcnelicios

socierlarJe scguraàora. d":à; ;;.;.;;:X§ltj.l;""f.|;.I- de riscó adicionar junro à

§ l'O plano Je que 6a16 o caDur destê

".*i-rrao, 
a".a" {,..Jir.il;jl;'"j; :il?:ff"'I[ff;;.b.",..a o€ sobrevivência do

Edição;XXXVAno: VII ,30 de dezembro de .2022
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,.
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 07/2016, de 75 de Abril de 2016

cÂruana úUNICIPAL DE NAZAREZINHO

,",^ffi*^
Cnnaru Vuolcrpet ae traznlel"r,.

- cacr r.€sisrariv. ic.r j"a" áàili"llcestão: corhpromtsso e 
^.rr**iiri.,.""a"Âí. 7,. O Àíunicipio de Nâ7,rEspúnsâve, pcro âpoíe u. 

".",,,n,i,i',],11": 
n:^o:^._ t.-*,':': 

" Poder Lesisrarivo. é o

il,;.'l"':::,"'[,::].;:.,.,11::;::$i:;"";"í:,ili,jl;:..li:.'":,Í: TilJj::'j:

*tiflJ.#:ffi i,#§§§$*[i{l*::jj::xiiÊ*3:,iffi rxi*}
i"i;:'*1::if, ji,,Xffi:::*,:::,:t?.:t-d:1",,. inadimp,en,c em caso de

f"'jffi 
''u'ie+a' 

previsra no ;,i;;i;;"#üf .'T: xfJiH::,'.'iltfr*:, i:

rm:";*,iu}".'##,r,Tri:lh 
"";T';^ "lT:itli;d:'',x:ff t*,a"i:H"

. J - a n3o exislênciii de soliJalic,

:m*d;"tru;*:mli*;l1l*,:i:*l':.*lr#i: iilttf i'Ítgff I
. Il os prazos de cumDlimdrô

HiilT".:r;*L.,J j.ry.:.fl$j* 
s.:i::fft àtr"'"ff 

::::rir,"",itr #;r:

r"x,ix11*nmirx$a1."=.-ij:'i#:*;::,:,":':: j'.::§f;
-. rv .. err.rlr!Âr *,o. a. ,^^,tt"'tnracontribuiçdôemâiraso.conrrihuiçacs, a ser rãi,,"à. o"if uill"iju"1ff"'ciro. a tiruio de adianramento dc

;:#ãI{f"?.*trffi ,:? ;i::::,ffit,§:.1#",:li#â"":t"J,ff ff",*r"T:*:

*.*[{'j:*ffi5jffiçiç*'ídil*ffi #:tu:t".:,:l{ffi üli
SeçIo III

Dos Prrticiplrotes

.Aí, 9. pod.m se inscrevcr corho

l:x,a,".," ,,;;;;ià:,iil1,::i;J.,j:._:1::i,ff:;"* Í.,::""fi."".ffiiixij..::":;

Anô:.Vn Ediçãq:XXXV 30 de dêzembro de 2022
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 07/2016, de tS de Abrit de 2076

CAMARA MUNI CIPAL DE NAZAREZINHO

_iG
EsrÁDo D^ PAR^IBA

Ctmarâ Muoíctprt de lve.íài r,r,o_ cesa l,esisrnriv! -..C.r. tjr. p.i..l#,
Gestão, comproml.so e Aerponsabltaale

Àrt. IO. poderá permaneccr inscrito no rcspcctivo plano de beneÍlcios o pâÍricipante

Seçito IV
Das Contribuiçócs

I _ est(ja cedido a ourroLnrrrree cÍa União. Estados, ,,",0,í,*j."::-1l,O.de da adminislraçào púbtica direta oupúblicas c sociedaic" ;;;;;;l;;:;:ocral e Municípios' inctusive suas efuprcsâs

, . Il _ estejs afastado ou lic€

r...,xx,::::Íffi:H:fi:§fl *"i:iHi:l]:JTr,ffi H:ii:friff ;I
. III - optar pelo bcneftcio

regr,larrrcnru.l., nr"ir"à" i"i.]ii],,ll"porcional diíêrido ou autopalrocinio, na forma do
§ I" O rcgulJtnenr() do pluno de brcus,eio do pr:ulo rc b;;,".'t;i;:.'jb::l:]l:ios dis('pr,nar.i rs rúgr.s pora

§ 20 Ilavendo cessâô com un* 
t^'oo o't"''''ç1" .,prlte'"T "' t/@d a rnanulenÇào do

trHf." 
j,j,"ff 

fi #Í*t:;]rtif ,iir-#.:2l:ti:*ffiI1".,$: j;
§ 3'Haverrdo cessão conr ônus Darâ.
ao plano de benefici.s. 

_ - "'- P* ' o cedenl§' o polroc inâdor arcará com ú sua contribüçào

§ 4" O palrocinsdor arcará corn a srri".nç. ão "*go.ia;;.:,#:* ff.j:ilÍlill,,.l-i.?;if,T,Tã;1ff,1,i.:,;j3*-",,"", .
- 
Art, I l. Os servidorês e rnem

suPerror ao lrlnirc rnáximo estabelcci,br:lTeferidos 
no ârt 3" desta Lei. cr

socrar, serâo inscriros de forma racuhl:1.14 
os uenetlcios ao nl!I-ãê"L"i1..!1ffiãT:

complenrentâr dcsdc;-;u."o';.';;i;li:':X no respecÍivo plano ai'u.u.n"i""ac p..uiáénliJ

. Art. 12 
^:' 

contÍibuicõcs ddc cárcuro a.., .",'i.ii,irà."'""',i à;?,!"j:l§l:.*::'-...Ju p,tniL,r.,,nre incidirào sobre a basc
limire máximo dos b.""ri""t". ,ã, I -],]"I:ytI 

estabclecidâs cm Lei que excedcr o
aisposro no i,ciso xi;;;;3it."àã::rll',|i]iÍ,i'Í,l" r..viaencia sociá. obscrvJ'oã

:.'*â"lHHf.::;ll*.:*.:Ê.t§]"ipdtte será por ere dennida. observado odisposto

§ 2" Os paflicipantes podcrão realizvorr!ran(,. sem conrraparÍida oo pll_lllttifuiça"s facultativas ou adicionais. decarárerbcneficios. . arroclnador, nir fr:n»a do Íegulamento do plânodc

§ 3" Ás conrribuiçôes devidas oeio r

'.ri.to .onrir.ml ll;il;;;""ff1;-f*cinâ<lor de Eoá (oiro porcenros) que poderao ser

Ano: VII Edição:XXXV 30 de dezembro de 2022

4



Casa Legislativa ,, Cet. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 07/20t6, de tS de Abrit de 2076

CÂMARA MU NICIPAL DE NAZAREZINHO

w[srA.Do l)A I,ARÁiBa(_âtrrâru )tuni(tprt itc Nuxr.,ibho
Cllsh Letsislârivâ -Cel. Joüo pcr(ir,..

Gestão: aomprotnti:o e Responsâbitir,âdê

Â.t. 13. O p{rrrocinador som(
".,,,,upo,,iau o..,,riJ;,t;r;";,;ll:;:.p".;[ffi:;ixli:jIlj:i,l:i["Jii,'",.","L":;:]
.1s scgL!rnrês condiçõ(.s:

I - sôjârn segurêdos do IpRF:SMtrN, na fô::ma pr€visrn re*a Lei; .
JI - recebarn subsídios ou rêmuneração que exceda o limite máxirno s quê se aefeaeesta Lei, observado o disposto .o inciso xi à"1,i. 17ã-"-c-""-J,i..i,l#iil,à*".

§ 1" os pâíicipanies que ,,âo se e,quadrem râs condições previstas nos incisos re r do§apr{ deste artigo riãl] telAo dircito à con.rap"nia" Uo fár.oc;.a,)i.-- 
-'""

§ 2Ó Sern prcjuizo aô disDosto no cabut deste-artigo. o pât.ocirrador deverá realizâro repa-ssedss conrribúçôcs desconradrrs <tirciamenr" a, ,"i*"nuraça" ", ""i"iãiã'à.r. prr..ip."*" .
:I :ll::id".:. inc:usirc daqueres que. emb,rra,a" 

"",i.".r..J*. ..iii,jlà,, u".r. u,,,no.eSletrnr rn§criros no p,ârlo dc bcncÍ.icros_

§ l' Se,u preiuízo às dernais *h^tidsdes € respôn*rbilirt e\ pre\isrls nesra Le,e netesista\âo 3ptrcávet. os cont;bu'iç,rcs recothidâs .'.;;;;;";;,í;',;j".;;s à arua,i;.Âçâomonerona e c.)nsectários de Ínori êstabelecidos no Convênio. ..g-rii;.nr" eptano dccust<io Jo rcsp<crivo prano de be,,encios. ç." a" à ü,;.-iiã;",'ã;5:. já aurorizado a
I",ln*?.:,i'Jili,".ttl"''l;l 

necessÚrirrs par:r . regurar adirnpr"Ài'"* ã" iüi ;'rg.ço"".;""t.

Art. 1-1. A entidudc ,tc ôÍ.llidôrcilt conrp,ernefirâr .dn];nis!.:rdora do plano debeíre'icios rna,terá conrrole ,)di. i,tr'*l da".r*.""'" ..,""iin,ri,, ",,,'"ãilJl" p""r"O*"""reAistrc das contribuições dcsre e dos patrocjnâdores.

Sêçto V
I)o l|roccsso da SeleçIo d& EÍtldadc

.4'í. t 5. A escolha dâ eniidãde de pre\ idêrciu responsúvet I)ela adminisrração do
:]*:^::.1,:..:,i"-.1, scrá pRceri,r,, de procesrr. .ereri*o ionduz;oJ"om;n:pessoariaaae.c rransprrenura € quc conrerDple requisitos de qualilicâçâo técnica eccon.,micidade indispensá\,eis à gnrantia da bàa gestio dos pl.""Jã" ü.""r:"i"".

Parágrâfo únicd. O processc, selcrivo poderá ser realizrdo cm coope.dção com ourrosMunicinios desde que seja rlcmunsrrado o er-etivo ."*f.iÀ.Ii"*'ao. ..q*;"ito"cstrbelecidos no caput dcste aniAo

Seção VI
Do Acomp:rnhÀmrnto do Regtme dc previdêrcir Conrplernentâr.

.,Ediião:XXXVAno,r VII 30 de dezeínbro de 24i22
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

w
Art. t6. O Podcr Exccutivo devcrá institüir unt Comitê de Á.ssessoramento dePrevidência Complementar (CAPC) Íros tern.ros da legislaçâo vigenre e na forma

regularnen:adâ pelo Município. por meio de Decrcto.

§ l" Cômpete âo C^,PC acompan lar ê gcsteo dos plânos de previdênciâ complemeDtar,
os resultados do plano de beneficios, recomendar a tftusferência de gerenciarnento.
manifestár-se sobrc altêrações no regulame.1tô do plano, além de outrÀ âtribuições e
.esponsabilidrdes definida-s em regulertenro nn forrnn do eapur.

.s2" O Por'ier Executiwo pode!á. alterír:rli\]rmc)rts ao cornand(r rJo capuÍ. delega! as
corlpetênci:rs descritas no § I 

o destc âíigo ào órgão ou conselhojá devidamente i,stituido
Do Aübito-dos rggimes p!óprios de prewidência social desde queassegure a Íepresentação
dôs participantes,

§3'O CAPC tcr& composiçâo de no máximo 4 (quatro) rne]nbros e será plrritár:iâ entre
rcpresentantss dos participantês e assislidos, e do paÍrocinador, cabendo e este a
indicagão do conselheiro presideÍrte, quc teÍá, âlôm do seu, o voto de qüalidâde.

§4" Ôs nrembros do CAfC dowerAo ter fonnrção superior completa. e alender aos
re_quisitos técnicos nrinimos e expedência profissional dcfinidos em regulamento pelo
lvlunicfpio dc Nazareziiho ne fonrra do côput.

EsTÀDo DÀ PARAIBA
Câ.narâ Munisipat dc N$zrrezinho

Càss Legislâtiva .'Cal. Joro per€irÍr"
Gestão: Cômpromlsso e Rêsponsabildade

cAplTULo rrr

DrsÍ,oslÇôEs FtNÀts E TRÂNsrróRrAs

Árt. l7- As son)eâções de rlovos scr\,idores de caÍgo eÍbtivo e membros do
NlltniciFio dc Nâzarezinho que possuarn o sr.rbsÍdio ou a rcmulrcração do cargo âcima dos
val:res do limite mrixitrro estsbclecido para os bcneficios tle aposentadoria-s e pensôes
doRegime Cerrl de Previdêllia Social, ficüm condicionad.s ao início da vigência do
Regiore de Prcvidência Complernenrar: prewisto oa forma clo ait. 3" desla Lei, ressalvadas
as notrre&ções d:ts áre&s de educaçâo, sâúde e següranga.

Rua Çel. Mêtloêl Mendes. 27, Centro, Nazêrezinha- par€.tba, Çatutaí (A3) gB140-3749
Ema i, c a.n 6 ra n a z a@o u tl oo k. com

Ano:.,.:VII EdiêãoiXXXV 30 de de2embro de 2022
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Casa legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resotução ne 0t/20t6, de lS de Abril de 2016

cÂMARA MUNICI PAL DE NAZAREZINHO

ry
ItSTAD() DA pÂR,{iR^

CÀrrn.a Municit !, it. N*arezi.hoc.e! t_egA!âtiva i.cet. l"qo r,"..t".1,Gesr.o. .omprohts.o 
" a".p."."riirÃo"

Art. ra, F;!-a o poder Executiv(
Rs ücspcsâs dccorrent.. au ua."ro o,-, J 

o)loriado a nronrove rpt)nc iDicinl Paft atende!
j;, ;n j*,:'xl"*f, i*rJx.#fi Í,,Tii:"J,:i:, iT::::,lr.::ff HIfJ;","i"":::i1a
arrrulo Je a(ti!l'tjlmc,.'," .1" .,'n.,ib,i"r:::qçàÚ 

do planÔ Je bcncscioi Previdcnciár;o; c
.'.p'"""*. ." .-',;;;i" ã.-àa.*J."'"'' ""' 

currs 
'cErJs 

dc çr'npeDsação dcvcrão esu'

^rt. 
19. Esra Lei entxa eln vigor na rtala dê suÍr pubticqçâo.

Cãbinete dê presidêÍlciê dâ C:ámara Municipat dc NE .arczinho-pB, em 30 de dezsnbro

''km"&""**ggl*",;;{/.kk"à'*-
J'RDSTDIiNTA

Ru, Cal Máhoét Mondés. 27 Cenno, NazarêztnhÕ _ pétàhrà,
-màl camêrânazê@ou ook com

Cetular (A3) 9A1 aO-3749

Anô: YII .Edição:XXXV 30 déze.mbro 2022de .de
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

óncÃo oFrctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criado pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2016

Esi-Á.Do DA p_,\LÁ.iBA

.::Tllill"1*'"'U j: jXãTÍ:t§-
Ge.tro: Comr,romlsso € Rêsponsab tdade

PROJETO DE r,EI COMPLEMENTAR N.O 03/2022

A9.orr.do Da uNÁfrlMDal9E
,; e"'3:-t-[à-W//,,2

-áL í.,ab,A' /l^l l,^
/ , ú,*bêstNJ ' /,/ crã-lt*{,lDdd. Nd.dâl!

),/ J

DIspô_E sotsRE A REESTRUTURÁçÁorNsrITUTo rrE pREvIDÊNctA DoMUNÍCÍPIO Dt: NA.ZAREZINHO]PRESMUN E DÁ ourRAs
PROVIDENCI^S.

Â .RESIDENTA D,r. cÂrvr,{n q, NíutiIcIpÂL DE NAzAREztNHo, ESTAr}o DA pAfrAÍBA. usândodas atriblrições quc the sao conferirl.s por lci, cm ."rà" u;;;;;:iJço 
"uu". 

que o poder Legislativoaprovou o seguinte pmjeto de Lei:

'I ítulo I
Dos Principios que Regem â prewidência Itunicipat

Aí. l" - Ficâ reeslrututado, nos termos dcsta Lei, o Regime próprio de prcvidência Socialdos Servidores Públicôs de Nazârezinho. e ""r" a"rã.qrio fui'.-i.ip.i i""p"""ara p"f,seguridrde sociat dos ocupâ.nres de cargos -a. pr".;ir"."- 
"i"Ii,ro,'io.r,"_plunaoservid:,Íc: arivos, inarivos e perrsionistas, aio.Uun;cipi,, a. Nt[.irfl", inregranres deseus Poderes LeBisjativo c Execuri\o, inctuiaas !Á-,,,,tur-[LriÃ"""iurauço.r, .-cumprimcnro às disposiçôes .ro an. .to ds consriruiçao aa nef iiiri-Jr].i".oiiuu ao eru"ir.

4n.2" O lnsliruro dc previdênciâ do Murljcipio de Nâz.lrezinho _ IPRESMUN, visâgarantir aos scus segurados e a seus depeua.nt"", p..riufá." ã" "i "."ã-pr."ia"""ia.i",comprcendcndo o seguinte conjunto dc_bencíIcioi:'

l. Aposcntâdoria: €
ll. Pensões

§ I'- As aposentâdorias scrão dcvidas au scrvidor ocupante de cargo efetivo, em
,lnodllidsdcs e.obedÊcido rcmpo de contribuição e idade coáfo.rn.ãrpãià .n, nrroo a"Denerclo, estabelecido ncsta lei- c no que rege a Lei Orgânicu do Municlpio.

i3'-:::l:1",: tl id.r ao rol.de dependenrcs dos servidorcs ocupaí(cs de caÍso ererivo,oDser\,ãuo as reSras esrabclecidas ness! lei, o que dispõe a Lci Cirgâoica do Ml-rjnicjpio eno que coub€Í es nomras do Regime cemt dc Ércvidência S*i"i --ntp§.-'

§ 3"- O IPRESMLN, obedece oos priDclpios de carár€r contributivo e solidÁrio,comÍiliagào obrigsrória, se.á manrido pelâ Adrninismção e,:úii"u--f.,iJrri"ip"f oi.r,u,

8

I

Ano: VII Nazarezinho/PB, 30 de dezembro de 2022

Rua Cel. Manoel Mendes , 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000



Casa tegislativa ,, Cel. João pereira,,
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Criado pelo Resolução ng 01/2076, de tS de Abril de 20t6

CÂMARA MUNICIPAt DE NAZAREZINHO

W.
EsTA.Do DA PARAÍBA

Câmrr. Munt.Ip.t dc l{ezeràiot"c.sc Lêsrdrlvr ic.t- .r"r" p"iJi;,
G€saão: corípíomt33o c n*ponsebrrtdelc

Autárquica c Fundãcional dos poderes 
. 
Exccurivo e L€Eistarivo mediâhrc resursos e

;*IH'J:""ã.* Há'IJ'i!i"f "::t **. "o^o,n,"-uuuruçao ur,,-JJi.*r. 
"on,"p.., ia.ncia,ú .-JããJ.;* ;;',J',,l',,,Xi:l'r,::1l,.ji . â,..ã'L,i,'"" dos beoeíicios

I - Participaçâo nos planos prcvidenciári
fl - Unifármidade e'e;;;#;;";il'* 

medianre conrribuiçeor

saküos dc incidenciaã 
";;;;:iff:""ssão 

do§ benefícios' considerando-§e os
lll - Pleno Âccs5o dos segurra<los as infonrv . r,rescn,çro ào-va-r:; ãffi ;[;:;ff:::s 

rêrü'!i\rs à sesrào do rcsimei

;;i.['.'"i,t}'J::;:,:j::";[11jilÍ.ldnscsrrlo rdminiíríti'" e Íinanceirâ co,n a

y:, Y*'y,:"r1".9".:qu it, hrio rru rirrc Ít,lllncci!(,,
vrr ' l(§Brslro inúividuarizado das conrribuiçôes de c.dfl scrvidor c dos entcs csrsrais,contorme dirêtÍizes Serais csráhelecidas peta Lei Fedcnrt .irr;;;; ' "-" .,,,.. .

Títuto II
Dos BeDêÍciários do IPRESM(JN

An.Jo - Sào beneÍici,á.rios do tpRESMLhf os segursdos e s€us dcp€ndenlesr nos terDos

A(. 4'São segurados obrigatório do lPREStvÍUN:

l- O scÍvidor público drular de c!-r
Legrslarivo, su.os autaryri*". i*r""t"" il,"^Yvo dos ór8àos dos PoderÉs Excc,tivo c
I - Os aposentados. 

r--! _.''_-' ' I as (le rc8lmê cspccisl e fundaçôe públíc&r; e

:,]".-.,T:1,il.J::",,","...".J;§jl".Ji;,:o*. . *rvidor ocupanre, excrusivamenre. de cârso
tc,nporário ou cmpr;;;;;;1j;;;;"1'i:i'olxl;;;:**'*" nem como de ouúo carso

§ :'No hiÉtese de acumulacão rmunerâdq o servidor nrcncionado neste artlgo seráscSurado obrigarório cm relaçáo a cada um do" 
"""g"" ".rf;.t;".-

§ 3- -.Áa) s.rvidor rilulâ! de cargo eferivo aplica-se o disposlo no inciso V do aí. 38 daLonslrluição Fedcr.ü, dêsdc quc oDte pela temuncmçâo do cargo efctivo quando nãohour cr compat ibilidade de horário éom o cargo eleúvo.

|]'_..fli9*ia*."ú"et úranEido pelo aíigo r9 do Ato d&s Disposiçôes Constirucionaisr ransrrorras e o atlnrirido aré 5 de ourubro d1 rose. q," *1" ã.í, 
",iíp.àI,-.,oqu"ru

Edição:XXXVAno: VII 30 de dezembro de 2022
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TM'RENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NA,AREZTNHo/pB

Criodo pela Resolução ne 0l/20t6, de tS de Abrit de 2O16

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

l. Cedido a órgão ou enüdade da adminisrdçâo diretir ou indire:a de outro emetedtr&ti\,,o, com ou senr ônus pâm ô Mudcípioi
ll. Quândo afaslado ou licenciado, obseryado ô disposio em le;;
lll. DL[ante o afâstarnento do cargo efetivo para o exercício tle'man<]aro eletrvo; elV. Duranre o afâstr1menís do país po. cessão ou iicencianteato co*.eroúeraçao.

§ lo - O segurado que exercêr o mandâto de vere,ado,t e que ocupe o cargo efetivo e exerça,concomiiântemeate o macdato, Íilia_se ao tpnesúfOr, Àlo c;ã efetivo, sê.dofacurtâtivo sua filiaçâo ao Regime (icml de previdencia SoJJ_ iü?i,-p.fo _*au,oeletivo.

!-r_'^,L:-.::lO.l O. quc.rrata o-capur desre aíigo, desds que não perceba remudemção,
cauern. rnrnÍcr a sua contribuição irrdividual, be1J] como a conlribuição pâtroni{l custo
l.:t:I,: ,.,T]9, 

.,]plenrentar (aliquola ou apofle), para fins da .onru'[.-'ao respectivorempo oe conthbujção.

!,1.i._9-1*jln l":^,o das-conrrihuições, pora o regime de que trata esla Lei, oÂs hipôtesescrcrcad&s nos rncjsos Í e II deste âíigo. correspondente À conrribuiçào do enre püblico edo servidor, é de responsabilidade dã àrgao .;;;;ã; ;';;;J1".i'iao" 
".r"", ._exereicio.

ESTADo DÁ PÂRÂÍBA
Câmar:' ]l,lüricipst dê Nrzlrr€zinho

Crsa LeglslatkÂ *Cel. Joâo p..eirÀ"
Gestão: Comproml$o ê Re3pon3âbllidade

Art. 5u Permanece filiedo ao lpRESMljN, naqualidade de segulado, o servidor titirla.r decargo efetivo que esliver:

A_rt. 6"{) ser\idor efetivo reqüisilado da Uniâo, de Eslado, do Dislrito Federal ou de outloMunicípio permanece filiado ao IPRESMtÍN.

Art. 7' - A-perda da qualidade de seguado imporo la cadrrcii.lade dos dircilos ine.entesâ
essa quâlidude.

Aí. Nô - A inscriçAo do segwdo é ôulomásca e ocorre quando dâ investidura no sargo.

Art. 9" - Sâo beneficiários do lpRESMljN, na condiçào de depeodente do segurado:

I - o cônjnse;
ll - o (a) compasheiro (.);
lll - o filho Dão emsncipado, de qualqucr condiçêo. menor de vinte e um anos ou maior,nü condiçào de in\'álido;

Ano:,'VI Edtção:XXXV dezémbro 202230 de de

d.ata.. o-rempo previsro pam aquisiçào.la cstâbilidadê no serviço pirblico, são Íiriados doIPRL:SMr,N
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Casa Legislativa " Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 0l/20t6, de lS de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

§ lo A defleüdência econômicâ das pessoas indicadas nos incisos desse síigo éprcsumida.

§ 2" Consitlera-se companheiro (o), s pcssoa que ma[tém união eslável com o scgutadoou
a segurada- sendo estâ configumdâ na convivência pública, contínua e Juradoura ent.e
duas possoas, estabelecidÂ com intcnçào de constituiiao a. í"-iI".
§ 3'.Considera-se 

^uniâo 
eslável aquela veriíicada entÍe d|ürs pessoas como entidadelamlllaÍ. quâDdo forenr solteiros, separados judicialmente. divorciados ou viúvos,

enquanto nâo se separar.em.

esrloo na p,c.RAisa
('ômorâ Municiprt de N{zarc2inho

Câsa Legtsla.iva ,,Cet. Joro pcrêir!.'
Gestão: Compromliso € Responsablltdadê

§ 4o Não consirui utriâo estável a relaçao entre:

I - os ascendentes corn os descc'nllcntes. seja o parentesco nalural ou civil;ll
- os afins em lüüa retài

lll. - o adotante com quem foi cônjuge do adotado ê o adotado cóm qucnr o foi do
adolante:
lV - os irmãos, uuilatemís ou bilaterais, c demâis colat3mis, até o terceiÍo grau inclusive;
V - o âdotsdo com o filho do adotânte;
vl - as pessoas easadas; e
Vll - o cônjuge sobreviventc com o conclenado por homicldio ou tentâtiva de homicídio
coot!'a o seu coosortc.

§ 5" Não s€ âplica I incidênciâ do inciso Vl do câput, no caso de a pessoa casoda sc achar
separada de fato, judicial ou extrajudiciâtmeúte.

§ 6" Nào é possível o reconhecimento da união estável, bem como dos efeitos
previdenciários correspondentes. quando um ou ambos os pretensos companheiros forern
menores de l6 (dezesseis) anos.

^rt. 
lO Para cornprovaçào de uniào cstá\,el e de dependência econônrica sâo exigidas três

provas materiais cotrt€mporàneas dos fatos, conforr.:re o rt. I l, ssndo que pei, menos
uma tlelas deve ter sido produzida em periodo não superior a 24 (vinte e quât o)meses
iintcrioÍ âo fâlo gerâdor, nào sendo adnritida a prova exclusivamente testemuihal.

Parágiafo único. Caso o depcndcntc só possua um docunento emitido em perÍodo neo
superior a 24 (vinte e quatro) meses anterioíes À data do fato gerador, a comprovÀçào

l1

Ano: VII Edição:XXXV Nazarezinho/PB, 30 de dezembro de 2022



óncÃo oFrcrAl DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAzAREzTNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 0t/2016, de tS de Abrit de 2Ot6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

ESTADo DA PARAiBA
Côlnara MuotciÍr.t de N!"rreáDho

Cúo l,êsi.trrtvs .C.t, João pcrelra-
Geíão: Comproínt$o. Rêsponrâbfi tdâde

dê vÍnculo ou de dependênciÀ aconôm.
justinceçao adrninisioi--'-'- 

---"v"'rca para c§§c Período podêrá sêr supridamcdisnte

An' I I Para fins de comnÍoveçao da união eslá\,er c da dependéncia econônrica, conÍonnEo caso. devem ser âpr€senkdos, no mÍninro, ,rt" ,t"" *.erl",i;iã.;;;:i,."

I - certideo de llascimeoto de filho hâvido em comum:Il
- ceíidão de casâmcnto religioso;

lll _ declaraÉo do imposto de rcnda do s€g,Íado, cm que conste o inter'ssado comoseu depcndcnte;
lV - disposições testameÍlúrias:
V - decla.açâo especiâl feita peÍante tâbeliào:
VI - pÍovâ de mesmo domiclliot
Vll - pro!€ de encargos domésticos evidentes e cxistência de sociedade ou comunhÀonos alos ds vida civili
Vlll - procuraçâo ou liança reciprocamentc outorgsda;
IX - cont! baocáriâ corrjuntai

I-, -t:gf.t-ro 
em âssc,ciaçào dc qualquer nqturezrl. oDde consre o inrelessado comocleperxlente do segurado;

Xl - anotâção conslarite de ficha ou livro de rcgistro de empregados:
xll - aÉtice de seguto da quol coDstc o segurado como insiituidor do seguro e â pessoarnleressada como sua bcncficiáriu:
Xlll - ficha de uzrtamento êm rnstrtuição de âssisrêncja rnédicá, da qual consla oscBurado como responsável:
Xlv - escritum de coÍlrp.a e venda de imóvel pelo seguEdo ern nome de depcndente; XV- decla-râçâo de náo emancipaçAo do dependente menor de 2l (vinte e trm) áos; ou;xvt -quai§queroutros quc possam levsr à convicção do fato a compmvar.

§ I'Os tÍês documentos a screm eprasentodos nâ formâ do caput, podem scr do mesmotipo ou. difeíentes. de«le que denronstrem À exrsléncia dc vínculo ou dependênciaecouôn)icl, confomre o caso. entre o seguraa" a o a"p"nà"nt".

§ :' cÍrso o dependcnte possua aocnüs unr oudois dos documentos erumerados Do capul,deverá 5çy 6norl-l'r.do o proceisanenro d. lr.tin""çg" e.f_i"i_.t 
",ir" 

ljÀ]'
§ 3'O acarrdo judicia, de alimenlos não será suficiente pata â comprovaçâo da uniroestávct para elsiro dÉ pensào por monê, vez que nào prova;por sl 

"0, 
á'à"üiào *t"rio.de união csrávct nos moldes esrabctcciáos p.io on. rlu:E jJ ôoJI-d ãi"ii-- 

*

Nazarezinho/PB,Ano: VII 30 de dezembro de 2022
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EsrADo DÂ pARÁiB
( ámâra Municipst rte N&,arczinho

_ Csss Lcgtstâliv*..C"t. Joào pcrcirâ,.
GestSo: Comproínisso e Responsabllldâde

r\rt.12 Equipararn-se aos filhos, oediorte declarâção escrita do segurâdo e desde quecomprovada a dependência econôr
nao io",.,u r,",,"-J,,íÃ;;;õãiü;,: :flfj,]: :",J:?":que 

esteja sob sua ruteiae

Poiágrafo úlrico. O menot sob 1üle.la somenr* po{.lcrá ser cquiparado aos filhos dosegttado mediânte apÍesentâção de terÍno de rutel; dcfinitivo. 
.'.--

An. I I [nc umbe ao segurado a jnscrição de seus dependenles, qus poderão promovê-laseele fâlccer sem rê-lâ efeti\,ado.

§ I Ô A inscriçâo de depcndente iIválido requer Eempre a comprovaçâo desta condiçào porrnspeçào médica. num periodo minimo dc 2 lrJoisj anos, 
"r,;;;;i;" menor, quandoverificada irreg.laridâdes ou ilenrridad"", 

" 
."i-roá.n.oiu-fri uiJãà'#irri.t*ri.,o 

"aituao
pelo Direror superinrendenre e a"provado pero?oru"lr,n iiJ"Iiãr.ã.i" a. tpRESpÍuN.

§ 2' As informações referentes
docutnentalnenle, dependentes deverâo ser comprovadâs

§ 3" A pcrda da condiçtro de seourado implica o cance:ünento ds írscrição de seusdepcndentes.

Art. 14 - Perdem também a condiçâo de dependçnte:

C.pitulo :
Dfls P.rrorâlrcntcs rarâ a Apo$§ntadoriâ

l-.,1.:::.lr*. Flelô divórcio ou pcla scparaçâo judicial ou de faÍo. enqLranro não lhe foriissegumdi a prcstaç5o dc alimcnto,s. pelr anúlaçtt,,f" 
"*._.n,o. !.1,) óbilo ou norscntença j udicial tÍansitada enrjulgido;

ll - o rlho, de quarquer condiçâo, eo compretarem vinte e um anos de idêde, sarvo seinvalido, desde que a invalidcz ieúa ocorrido antes.
lll - no que couber âplicêndo as.egras do RGPS.

Titulo llI
Í)o Plâno dc Ileneíicio

Anol,. VII Edição:XXXV 30 dezembro 2022'de de



óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 0t/20t6, de 15 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

ESTÂ.Do D.{ PA'R.AiBA
Cemâre MüDlclt rl d€ Nrz{rcrtoho

u",..",."_o'.ãf ,:""'lxjll"f.t;,úx1t..'.,-"

^í. 
15 - O Plâuo de Beueficio do IPRESMIIN obedecerá ao que estaLrelece essa leicomplen)errtaÍ e âbraJrgerd os seSuintcs bencflcios:

I - qua.nto ao segurado:

a) AposentâdoriaporiÍrcapscidadepeniâtrenle;
b) Aposenradoriacompulsória;
c) AposentadoriavolurlrÁriô

lI - qua.Írto ao dcpendÇnte:

a) Pensão por morte

Parágrafo único: o plano de beneficio do IPRESMUN só compraenderá os bêaeficiostaxativamente esrÂbelecido no âí.9", s 2" da EC no l03/2019.

Aí..16. O sen idor titular de cargo eferivo amparado lrclo IPRESMUN sdrüitidos ooscrvrço público após essâ lei. scÉ aposcntado. nos scguintes termos:

§ l" Os servidores públicos serào aposenhrdos:

l- por incapacidade perrnânenre para o trabalho, no caÍgo €m quc estiver iBvestido,quando- rnsuscel Í\,el dc rcadâplação. hipórese enr que será obrigai(rria a rcalização de
avâliaçô-es periódicas pâra veriticsçâo da côntinuid;de das coocl-içõcs que cns€jaiam a
concessão da aposcntâdoria;
ll- Cornpulsoriarnente, com proveÍrtos ploporcionais ao tempo de contribuição" aos 75(setcnta e cinco) anos de idade; e
lll - Voluntariamente, pÍcenchendo os seguintes requisitos:

a) 62 (sesse-n!â e dois) ânos de idade, se mulher, e 65 (sess€ntâ e cinco) anos de idade.se
homcm:

b) 25 (winte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tcüpc, minieo dc IO
(dez) anos de efdivo cxcrclcio no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo emquc for concedida {r aposentadoriâ;

§ 20 Os provêntos de aposentadoda nào poderào ssr lBfeÍiores âo valor rnÍniúo a que se
reGre o.§ 2" do arl. 20t ()u sup6rislg5 ao limitc má\imo estabelecido para o Regime'Geml
dc Prcçidência Social. obsen.ado o disposto nos ss l4 a l6 do ân. .lO da Cúsrituiçao
I.edcral.

§ 3" Os ocupanres do cargo de professor terão idadc minjma reduzidâ em 5 (cinco) anosem
rclâçÀo às idadcs d!-correntes da aplicaçào do disposto no inciso lll do s I", desde

t4

Edição:XXXV azarezilho/PB, 30 dezembro 2422Ano: VII N de de
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Casa Legislativa ,. Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREZtNHo/pB

Criodo pela Resolução ne 0t/2076, de tS de Abril de 2076

CÂMARA MUN ICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTÂDO DA PARAiBÂ
Câmnrs Municipat de NazareziDho

CIsa l_€glstattva kC€I. João per.lrs-
(iestão: CompÍomlsso ê Rêsponsabllldâde

quc comprovem tempo dc efetivo
rntânril e no ensino funao,,,"nrut 

" 
.eTfficio 

das funções de magistério oa educação

§ 4" Ressalvadas as aposentadotias de
é vedado a p";;;il-ã;;;i:-"'"çorente§ dos cargos acumuláveis naforma destal-ei,
p.eu i dencia ác i Jffi ";;d.::I";;T:d:§:T::íT". l.::l;*; Jf;T:,Xf ü;.ào 

j
heneÍicios previdenciários estabclecidas no Rcginre Ccral de Irre\ idência Soctal.

§ 5oO tempo de conribuiçào fcderal- €stsduql, dishitalou municipal será cootado paraÍinsde aposenl&doria- observado o disDosro. nos s§ 9" e 9%A do arr.-à'Ol. .ãi#po a"r"_içocorrespondenre será conrado para iins de dispónibiliaaàe. 
-

§ 6" Aplica-se ao agente Dúblico o
àeclaaáo.m r"ià. r"l,r" ,í..iii" """1111' :*"'uti"utente de cargo em comissão
,""a". 

"üiiã.,i" á;;il;#ffi ,i:::Tü*'; 8ilif ;,Tflo::::"Jf;1,,",*'".

§ 7" - A rcavaliação de que derermina.no inciso I do s l.do caput desse artigo, scrárealizadâ â cada 02 (doisjanos, scndo dispensada a s;ràtà#;.pli;.dê qurndo o
ffi:"Â§fl.T]Xl* a idade rje 60 (sessen,rl -o. pu. iffilii "tLl""*u. 

"in"ol

^n. 
I7 - O servidor rirular de carao efeiivô .,,ê rênh! ^^*-r^.^,

:r::-1'f 4;ü,il;; ;: ü,:";r;J;,H:"':H."":il.ii:r?# i:'."ffi'x,:ffi :penrranencrl equivalenre ao valor íiâ sua conlribuiçào pr., i*r.*Al. 
"il completaraidade pam aposentadoria conrpulsória

Pârágrafo úLnico. o pâgârnento do abono de permanêÍlcia é de responsabilidade domunicÍpio e será deüdo a oartir drb.*n;i;:;.;;*-;;#;"::ff ."ffiHi|l",".;."i:H1".,::.pâraobtcnçàodo
Arl. l8 - O renlpo de contribuiçào federal, estadual ou municipal seé contado paiâ efeirode aposcntadoria, dcsde que não seja concomilanle.

lT,*]t9, j"t."::\ rcgÍas pdra aceiraçâo e emissão de Certidâo de Tempo de

i,llll|}.lll;,fl'i#otadas 
pero municipio 

""gu;'ão 
* di'"d-'i;aãi"giiruçao i"a".ur

An rg - É vedâda qualquer forma de contagem de tempo de cont ibuiçao fictício,
An.20 - AIém do disposto nessâ Lei. o IPRESMUN. observará no que couber, osrequisiros e crirérios fixados paro o n"gi*" ô"*rãã p;;.:ia"J,JsiiJ_Hà".
Aí. 2l - Para efeito do Lreneficio de anosentadoria. é assegurada a contagem reciprocadotcmpo de conlribuiçào rra admirisrruçÂo p,:Ufi", . ,, ,ii"f U"O";';Jãil L, *

Edição:XXXVAno: VII 30 de dedezembro 2022
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREZINHo/pB

Criodo pela Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAT DE NAZAREZINHO

ry
^^ rshoo n,c, pÂR^l ge
Líme.i MEnicipsl dc Nazsr€zirho

o"',t.' ..-i.l',r',lf"ol ivâ "c.t. João Pcrei;;1

urbona.. hipótese em quc os divers,r

:Ifl nffi#i;iâ;ff i.l._:,:i:i'tr: ,..1.,:"#:::f*ilf ,ü.:Ji:§f.,Í:

ou. n"e"o, a" r.oÍlflXl,J"rju u 
^no"ur,,"uo.,,An. 22 - O servidor titular dc câr

****i,g*-U#f,;:H##XtHff ffi q:yT#*"âiif

t. 57 (cinqucnra c sere) anos de idal

|o|53ou1er'aao o ú;;;;;;il:à::,f*[:;.e 62 (sesserta e dois) anos de idade,se
lL JU (tnnta) anos de contribuicao"r
se homem; ---'- -'w-' le mulher, e 35 (finta e cinco) anos de contlibuição,
lll. 20 (vinre) anos de efedvo exercí

ly-1f li::,T.:.p";;.;;.*;:11;,1'."I'l'"o$jl".'*"0"n","v..somâtono da idade e do lemDo d

:";f:l ;:11 li::::;';'Jil?".' #?iào':i',:';,lilylãil"T:f".;:H,';#.:ffi.,1

§ l' - A pontuaçáo a que se reÍ.ere o
To oc I ( um r ponro ore orinci, o ti", 

j[]i,:,x^o:^:10.'] 
''l'o - iso será icrescida s cada

cinco, ponros. se horr"*. 
_o- rvu (ccm, pl,ntus. se nrulhcr. c dc lO5 lcentoe

§ 20, A idade e o tempo de conrrsomaroro d€ ponlos a o* ". 
,.*r. .'?Illlrs'eÍÀo 

apu,ados em dias para o cálculo dorncrso v do capLjt c o s l"deste afigo.

§ J" Para o lirulâr do cargo de orofessexercício das n rto." o'" 
^"íiiil'.,itr 

que comprovar-exclu.ivanrenrc leÍnpo de efelivo
nrédio. os requisiros d. 

";;;";. 
,#-i",eoucaçao .i antil e no cnsiDo fundamental e

capur deste anigo sc.ao,_--' 
* "' ''"rpo oe contribuiçào de quc tmtamos inclsos I e lldo

l. 52 (cinquenta e dois_) anos de idadehomem;§ - -- -- " -.*, s€ mulher, e 57 (cinque l! e sete) anos de idade,se
I1.25 (\'inte e cinco) anos de conrribui
se hol:1em. -------.çâo, 8e mulher, ê 30 (trinls) anos de contrrbuição,

§ 4'- O s.'rnarório <ia idade e do temruÉsre arrrgo p.ua :is rL.isôâs a quc ,. ;'1,.1-". "o:tt]-buiçao dc qlre rrala ,, incisô v do câplrr
equivfllcn,c a. "' ,ercr. ô § l'desrr ani!,r. inclrrÍrt.rs es lirçôes, sirá

ano: VII de30 dezembró ,de 2022

Telefone:
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CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREztNHo/pB
Criodo pela Resolução ne O1/2016, de 75 de Abril de 2076

| - 77 (setenta e sete) pontos, se mulher, e 87 (oileata e seis). se homem; e
ll - SeÍá aplicado o acÉscimo de I (wn) ponto, até atingir limite de 92 (Dovenrâ e dois)
pontos, se mulhe., e de l0O (ccm) pontos, se homem

§ 6" - Os proventos das aposenladoriâs concedidas nos terl os do disposto oesre artigo
corresponderão:

ESTADo DA PARAÍBA
Câm$ Municipal dc NÀzarczinho

Cssâ l-eglsletlrâ ..Cel. João pereim-
Ges!ão: Comproml5so e Rrcpons.btltdàde

l. à totalidâde ds rernunemção do servidor público no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria. observado o disposto em Lei. para o servidor público que tenha ingressado
no serviço público cm cargo clerivo aré 3t de rlezembro de 2003 e que não lenha feito a
opçâo de que trara o § t6 do Art. 40, da Constituiçào Federal, dcsde qug tenhã, no Írúnimo,
62 (sessen(a e dois) anos de idade, se mulher, c 65 (sessenta e cinco)a.nos de idade, sc
homem, ou. para os titulúes do cargo de professor de que tlata o § 4ô,57 (einquenta e
setc) aflos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) arros de idade, se homern; e
ll. para o servidor público não contemplado no inciso I, a média aritÍnérica simples dos
sâláaios de contribuição e dâ-s remunemções âdotados como bâse pâra co ribuições,
aturlizados mônetariamente. corrsspondentes a 6070 (sessenta por ceÍlto) do perÍodo
contributiYo desde a competência de julho cle 1994 ou desde o inicio da conúibuiçAo, se
posterior àquela compeGncia, con, acréscinlo de 29lo (dois por cento) para cada ano de
contribuiçào que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contÍibuição.

§ 7" - Os proventos das aposentadorias concedidss nos termos do disposto neste {tigonão
serão inferiores ao valor a que se refere o § 20 do aÍ. 201 ou superiores ao limite úáxifto
estabelecido para o Regime Gerâl de Prcvidênciâ Social, observado o disposto nos ss 14
a l6 do art. 40, todos da ConsÍituição Federal e serào reâjrstados:

l. De acoldo corn o disposto no an. 70 da Emenda Constitucional oo 41, de 19 de
dezembro de 2003. com a garantia da paridade, se concedidas nos termos do disposto no
inciso I do § 6o deste aÍigo; ou
ll. Anualnrente, pelos Ínesmos índices utilizados pelo Regime Ceral de Previdência Social
- llGPS, sem a galantia de paridade, se concedidas na fo.ma prevista no inciso II do § 6.
deste artigo.

Art. 23 - O servidor titulâr dc csrgo efetivo que tenha ingressado no serviço público do
município de Naz.àreánho aré a data de enlrâda em viSor da Lei Municipal 48220, poderá
aposeltar-se yoluntariamente quando preencher, cumulalivamente, os seguintes
requisitosl

l- 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessesta) anos de idade, se
homcm;
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ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB
Criado pelo Resolução ne 01/2076, de 75 de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

"*"',iT,1",""?13âIl**?,,"0"C!3r t-egtltrlivr -Cet. .tolo perci."-
Gestão: Compromliso c ncsponsaAltaaae

ll- 3o(rinta) snos de contribüçâo, s€ mulher, c 35 (rrinra e cinco) anos de contribüÉo,se

llr;33Jlilt] il::.t."#:::H:"#l"jo no sêrviço púbrico e 5 (cioco) anos no carso
lV - pedágio de I OOoá (cem Dor (
enhdsem vigordes* u"i. rrr;i, .illo-1.:oTespondenle 

ao tempo em que' na data de
inciso tl aesa"a.r-iiã* "' 

r' 'or'4 rd pÂra âlrngrr o lempo rnlnimo de contribulçao reêridoio

§ I" - Pars o profcssor que comorovar 
-exclusivamenle renlpo de efctivo excrcicio dâsrilnções de masistério na edu"o"66 infanrit e;'en;;"ifia;;"; e médio serào

i:*Ei§;::" 
**s os sexos. o" ..qui.ito" ae iLà.;;,. i;;;'ã:'ã",ibüção em 5

f.kr";#r"r"":tt" dss aposentadôriâs concedidas lros tcÍmos do disposro nestc artiSo

I - em relaçeo eo servidor Dúblico
eferi\o até il a.iã."-ü.. í"";ô;"3 

q-': :*T ln8{ess-a9o no serviço público em cargo
aí. 40 da consrit'içili:;;r:;","'.ir:::Jft':.Hi":á:r:"ffi...i..:,r:JltH§rJ:.;
deÍ a oposcn(adoria, observado o disposro no aí. 24 desta Lci: ell - cm lelaçào aos demais servidores- púofic"" 

"ao"ontãf,f-uãÀ ,ro i.r"i* t deste aíigo,será urilizada a mcsma reg? disposta no 26 da EC lOl/19

§ 3o Os provcntos das aposentadorias conccd-idas nos termos do disposto nesrc anigo DAoserào infcriorcs ao vator a oue se rcfere , t zi a. *. jõj' àíJÇ"-*i",í.Ii,l" ri_i,. -rri-"estahelecido p«ra ,: Rcgimj Ccrat .!c p.""iae*. sàJnr. ii*-.íro'J à"aÍio".rn ,". sS ,o& 16 do arr. 40, todos da Consriruiçà" r.a"..r 
" "..a"-.li;ffi;;, 

" " .."

| - de acordo com o disposto oo an. Toda Emenda-CoDsútucionsl n"41, de 2003, seconcedidâs nos Ermos do disposlo no inciso f ao ç 2o6.o"-"f,];;; " ''
ll - anualmente, pelos mesmos índices ulili",ados pelo Regime Ge-J de previdCnciâ Social- RGPS, sem a gaiantis de Daridade-
ao ç zoá" 

- ._u:-o- "_ _' Pqrsdus! §€ concedidas nos termos do disçrosto no inciso II

An. 24 - o ser!'idor titular de csrsô efelivo que tenha ingressado no serviço püblico domunicrpiô dc Nazarezinho até . ã,ra d. 
"nr;du';;;'i;;. ãlr*'üi],"":* arjvidadestcnham sido exercidas com eferiv6

ui"rogi"", p..1,à L-iJiIa ;Jà.:';J ;J;,ãljã".":":r;:1i."":Hâ"" :,",*il.n.litrilcarcsoria profissional ou ocupaçÀo. dcsd.;".-.r-;,;ã;;:;,.i"pãi,i,r'iío a. zo 1rin,"1anos de eferivo excrctcio no serricô públtó 
" 

a" i'i"i""ãj *".'Íã c'oi3'J etari,o em quefor concedida a aposenradoria, poaea aposentar_L';;;;;";ã "d;";ro.

l8
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óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criodo pela Resolução ne Ot/2076, de 75 de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

w.
EsrÁDo D,t pÁRÂir}À

Câír.râ Mü.iripnt dc NÍizarezirho
Cass l,egislÍllivr '.Cet, João I,crcira,'

G€s1ão: compromisso e Rê!ponsâbitidade

resultânte d3 sua r'dade e rlo temno de contribuição e o tempo de eieliva exlrosição forem.rcsDcctivamente. de

l. 66 (sessenta e seis) pontôs e l5 (quinzc) aaos de efcrivc exposiçâo;Il. /Õ (setcnta e s,cis) ponlos e 20 (vin!!,) anos dc efetira exoosica., o'lll. 86 (oitenta e seist pontos e 25 tvinle e cincot anos de eferirá exposiçao.

§ l' - A aposentadoriâ o que se tefete o caput do artigo, observará âdicionalmente âscondições e os rcquisiros e-srâbelecidos pú 
" n"gi"i" 'c"J-àliãiaerr"iu s*ia,nâqúlo em que nâo qonflita.em co- as rcgra" especilficas aplicáveís ào regime própriode previdêacia social do Município, ved.a"l*."ãJ" ã àãj.õiid ._ 

"o-u.rl
§ 2 - Os provsÍrtos dâs apossntadorias concêdidas nos termos do disposto neste arrjgoserão apurados ns fom)a do âí. 26 da EC 103/19.

111,1;1 :t"^.:lqtria dalressoa com deficiêrreia segurada do tpRESMLTN, desde quecumpnoos. no caso do ser!.idor, a-s seguilrles condiçôes:

a) âos 25 (vin:c e cinco) ânos de tempo_de-contribúção, se homem, e 20 (vinte) anos,se nrulher, no caso de segurado com deficiência gravà;

b)ãos 29 (vinre e nove) anos de tempo de.onribuição, se homem. e 24 (vúLe e qu&§o)
ânos, se rnlrlher, no caso de segurado com <leficiência moderadat

:l::t-l^3-l11,Jl: e tÉs).rnos dc rempo d€ conlribuiÉo, se honlem, e 28 (vinre e oiro)aros, se mulher. no caso de seguEdo com deficiênci! leve; ou

d) aos 60 (sessênta) {rnos de idade, se llomem, e 55 (cinquenta e cioco) 4nos de idade, se

l]1r1111.1:o:ry.o,.rte-mente do srau de deficiência,'a".á. qu".,r-'piíaã (empo mínimouc conrnourçao oe l) (quini:c) anos e compÍovada a existência de deÍiciêoaiâ duanteigual periodo

§ 1" - O g:au de dericiência será atesl.ado por exune nrédico pericial por rneio deinstrumentos desenvolvidos pam csse fim.

§ 2' - A existénsiâ de deficiônsia anterior à data da vigência desta Lei deverá ser
T1,I:I:, inclusive.quallq ao seu grau, por ocasião dã primeira avatiação, sendooDrrSatôna a Ítxaçào da dato provável do inicio da deíiciência

§3o - ApLicam-se para a aposentarloria do gegurâdo co,. deficiência, os úesmoacrrtériosoe concessão jlarâ o seg'rado com deliciência do RGps, esÉberecido na Lei( omptemerrtâr liederal n" l-íJ. de g de maio de 20lj

Ano: VII Edição:X)O(V 30 'de dezembro de 2022
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cÂuene MUNTcTPAL DE NAzAREztNHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFtctAL DE TMeRENSA Do poDER LEGrsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

Aí. 26 - A concessão de aposentadoria ao sen idor municipal amparado rlo IPRESMUN

será assegurada, a quatquei tempo, desde que tenhaÍn sido cumpridos os requisitos para

oüúniao"d""t. u."!ficià antes ia dara de vigência desta Lei complementar, observados

os 
"riiério, 

da legislaçâo viSente na dsta em que foram atendidos os rcquisitos para a

concessâo da aposentadoÍia.

§ lo Os Droventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que se rcfere o caput

l"iao 
"i"rluaot 

. t*j,otados de acordo com a legislação errr vigoÍ À éPoJa em que foram

aiendidos os requisitos nela estabelecidos paÍa a conccssÀo destes bencflcios'

.s 2" E âssecuÍado o direito ao recebimento do beneflcio de aposer:tadoria mais favoÉvel

i" t".rià"irn,-l.ipal, desde quc lenham sido implementados tudos osrcquisitos pâÍa suâ

concessão, calculaâa com basà na aposentadoriar voluntíLria que serio devida se estivesse

aposentado À data do óbito.

EsraDo D^ P^RÁÍBÀ
Câmarr Municipal de NÂzsrÉzinho

Cssâ Lêgtulallva'Cel. Jo o Perei.r"
6êsião: cornpÍomisso e Répohsãbllld.de

Seção lll
Das Pcnsõe3

t - do dia do 6bito, se requcrida âté 30 (trintâ) dias dcPoi§ deíe; 
.

it - aa aara da deçisão judicial, no caso dc dccla'açao de ausência; ou

if - au auo da ocorrãncia do desapârecimênto do segurado poÍ motivo de acideote,

desâstre ou caústÍofe, mediante p.ova idôtrea'

§ 1'- Com s e-1tir4ão da quota do últino pensionista. extinta ficaríi rambém a Pensâo'

§ 2'- No que couber deverá ser aplicada as regras do RCPS'

6 3'- Na hiDótese de existir dependente iovátido ou com deficiêÍrcia intcle'tuat' mcÍrtalou

;-..: ;';;;;; pensao por mtn. de q'.te rara o caput deste âíigo será eqüivâlentea:

L l0oo/o (cem por cemo) da aposentadoria reccbida pelo servidor ou daquela a que tcria

ãi."lto 
"à 

fo""'" aposentudo pàr ilcapacidade permãnenre na. data^do^óbito' até o limite

Àá*imo d. u.nelicios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS; e

ii. ún1u cor. ramiliar de 509o lcinquenta por cento) ocrescida de cotas de 109/o (dcz por

20
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Aí.27 - A pensão po. mone devida ao dependeÍrle. de segurÂdo.do.IPRESM{IN' será

;id. p";;Ãã-a;i, ;ormas do Regime Gerai de Prcvidência Socist - RGPS' em especial

" ô".-.ã,ãbei."" " 
i"i i"à"t"1 n" alr:lçr e suas alteroções, e no que dispuser a Ec 103/19

â contar:

Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: camâranazâ@outlook.com



CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
ÓneÃo oFICIAL DE IMPRENSA Do PoDER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2O76

ESTADO DA PARA|BÀ
Côm.ra Municip.l de Nrrarezinho
C.!! Legillstiv. "C€1. Jo§o Per.irÀ"

G.stão: Compromissoê Rerpoísabllldade

cento) por dependente, até ô máximo de 1009/0 (cem por cento ), paÍa o valoÍ que supereo
limite máximo de bcncÍicios do Regime Ceral de Previdência Social - RCPS

§ 4" - Psra o depcndc c inválido ou com deÍiciência intelectual, meotal ou gmve, sir:t
condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio dc exarne
Ínédico-pericial.

§ 5o - Pam concessâo do beneÍIcio de pensáo aos dependentes inválidos e incapazcs será
necessiria à comprovaçào de que a invalidez ou incspacidade seja anterior ao fatogerador
do beneficio. rlào sendo admitida a inscrição daqueles que, mesmo nessa condição, não
sejam solteiros ou possuam rendinlentos

§ 6" - O benefrciário de pensão cuja preservação seja motivada por invâlidcz, por
incapacidade ou por deficiência irtelectual, menul ou grave. poderá ser convocâdo pelo
ÍPRESMLTN pâra avaliação dâs rcferidas condições

Art.28 - O diÍeito à pcrcepçào da cotâ de pensào paSa ao cônjuge ou companhciro ccssará
nos seguiotes casosl

§ t'- Se inválido orr com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afasumento da
deficiência, respeitodos os períodos mlúmos decorrçntcs da aplicaçâo dos parágrafos 2'
c 3o deste artigo.

§ 2'- em 4 (quâtro) meses. se o óbito ocoÍÍer sem que o segurâdo rênha veÍtido l8
(dezoito) contÍibuições mensais ou se o casámento ou a ülião cstáv€l tiveaem sido
iniciados em mcnos dc 2 (dois) anos anres do óbito do scguradoi

§ io - transcorridos os següintes peíodos, estabelecidos de acordo com a idadc do
benehciário na data de óbilo do segúÍado, se o óbiur ocorrer depois de venidas 18
(dezoito) co[üibúções mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o ioício do cassmenloou
da u[iao estável :

l. 3 (três) anos, com menos de 2t (vinte e um) anos de idade;
ll. 6 (seis) anos, enue 2l (vinte e um) e 2ó (vinte e seis) anos de idade;
lll. l0 (dez) aoos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade:
lv. 15 (quinze) anos, entre 30 (tÍinta) e 40 (quarentâ) anos de idâde;
V. 20 (vinre) anos, cntre 4l (qtrâreÍrta e um) c 43 (quâren!6 c tÍês) anos de idadei
Vl. Vitalicia, com 44 (quarenta c quâtto) ou mais anos de idade

§ 4" - Sereo aplicados, conforme o caso, a regÍa contida Íro § l" ou os pBzos previstos no

§3', se o óbito do segumdo decoÍer de acidente de qualquer natuleza ou de doença
pro§ssional ou do trabalho, indepeÍrdentementç do recolhimento de 18 (dezoito)
contribuiçôes mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casa$ento ou de uniâo

2l
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo oE NAzAREztNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ESTADo DÂ PARÁiBA
CÂrlrar3 Münlciprt dc NrzrrêziÍho

Cssa Lcgislativr ..Cct. Joâo I'srelro,'
Gêrtãô: CompÍomlsso e Responsabtltdade

An. 29 - É.vcdadâ a acumulação de mais de uma pensão por moÍle deixada por cónjugeou
::I1!1r!:I9, no ârnbilo do Regime póprio dc previdêrrcia Sociat dá Muniatpio -
IPRESMUN, ressslvadss as pensões do mesnro instituidor decorrentes do excrcicio de
cargos acumuláveis nâ forma do iooiso XVI art. 37 da Constituiçeo Fcdc.al.

Parágrafo riLnico: A acgm do scúmulo de benetlcios deverá obser-vaÍ o que dispõe o ârt.
24 da EC 103/19.

ScçÃo IV
Do Acúmulo de Benellcios

§ l'- A_aplicação do disposto no § 20 deste aíi8o podcú ser levistâ a quÂlquer rcmpo,â
pedido do interessado, em razeo dê alteração dc alguu dos beneficios.

§ 2'- Âs reslriçôcs paevislâs neíe artigo não serlo splicad,§ se o direito aos beneflcios
houver sido adquirido antcs da data de entrâda em vigor desta Lei_

§ l'- Não sê aplicarD âs.estrições do cí.rprí, destc anigo. quândo exisrir dependente com
defrciência inteleclusl, mental ou grave.

§ 4o - As p€nsões por olorte concedidas e partir da publicaçAo deí! Lei, seÍâo rÊajusradôs,
anualmenÉ, nas mcsmgs datâs e com os me§mos lndices utilizados pelo R€gi.ne Geral de
Previdência Social - RGPS.

Titulo I\'

Cspirulo

I
Do Custeio do IPRESMUN

Art. 30 - São fontcs do plano dç custeio do IPRESMLt,I as seguintes rcceirâs:

l. conrribuiçào prc\ idenciório do Municipio;
ll. contribuição prevideDciária dos segurâdos ativos;
:ll. conlribüiçào prcYidenciária dos sêgurados aposentados c pclrsionisrasl
lV. doações. subvençôes e legadosi
V. receitâs decorr!'ntcs dc aplicações financeiras e
Vl. receitas patrimoni&is;
Vll. valores re.ebidos a tÍtulo de corúpensâçâo financeiro. em Íazâo do s 9o do an. 20l
da Consituiçao Federal; ei
Vlll. demâis dotaçôcs previstas no orçamento mrmicipal.
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{B
EsrADo D^ PARAfuA

Câm.ra Mul,lclprl rle Natârezinho
Crlla l,êaltlatlv. 'Ccl. Joío Pereirr"

Gestão: comproml$o c R.rponsabllldadê

Aí. 34 - Nas hipóteses de cessao, licenciaÍrento ou afastarnento de scrvidor, de quc tÍata
o art. 5". o cálculo dâ contribuiçAo será feito de acordo corn a remuneração do cargo de
que o servidor é litular conforme previsto na lei.

§1" Nos casos de que ralâ o caput. as contribuições previdenciárias dcverão serreeolhidas
até o dia quinze do mês seguinte aquele a que as contribuições se rcferiÍcm'prottogando-
s. o ,.ncimento para o dia útil subsequcnte quondo Dâo houver expedienle bancário no

dia quinze.

§ l" Constitucm tamEm fonte do plano de cuíeio do IPRESMLN as contribuições
previdenciárias plevistas nos incisos I, II e Í incidentes sobre o abono anual, salário
matemidade, auxÍlio-doença. auxllio-reclusão e os valores pÍrgos ao seguÍado vinculo
funcional com o Municipio, em razão de decisâo judicial ou administrativa.

is 2o As receitâs de que trâta este aÍtigo somente poderâo ser ütilizsdas para pagaoentodc
benefícios previdenciários do IPRESMUN c da taxa de administmçAo destinâds à

manutençâo da Aularquia Municipal de Previdência,

An- 31 - As contribuições preyidencifuias de que tra:am os incisos II e III do art.30 de
i47o (quatorze por cento), em obediênciâ âo que determitro o AÍ. 9o dâ Emenda
Coístitucional l03/20I9 ê Do que estabeleceu a Lei Municipal n'482/202o

Parágrafo único - A contdbuição devida pelos aposêoÉdos e pensionista, ineidirá apenas
sobre a pârcelâ de ôposentadoria e pcnsâo que cxtedâm o limite do RGPS.

Art. 32 - A contribuição pÍevidenciâria de responsabilidade do Ente, relativa ao custo
normal. será definida em lei ordinária mediante âpresentação de reavaliaçao atuârial.

Art. l3 - O servidor afastâdo ou licenciado tempo.adamenlc do cargo efetivo sem

rccebimento de rcmunemção pelo Municlpio same'rle çontará o aespectivo tempo de

êfastameoto ou licenciamento, para fiÍls de apo§oltadotia, mediante o recolhinreoto
mensal das cônribuiÇões de que t.ata o inciso I e Il dt art. 28.

ParáBrafo único: A contdbuição a que se refere o caput será recolhidâ direumente pelo

survidor, observado o disposto nessa lci.

§ 2" Na hipótcse de alteraçào na remuneraçâo de contribuição, a complementaçào do
Íecolhimento de que tÍata o caput deste artigo ocorrera no n1ês subscquente.
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Criodo pela Resolução ne 01/2016, de 75 de Abril de 2076

EsraDo DA pAxÂlBA
CAEâra Múriclpel d. Nrzsrezinho
Cr.. LegillÂtlv. '.Cel. JoIo Perclr."

Gestto: Comproml$o ê Rerponrabllldade

Aí. 35 - As atualizações das contribuições previdenciáiias em atraso s€râo aiuâlizsdâg
nos nlesmos iídic€s de juro e multa utiliz8das para as parcelas dos termos de
parcelamentos. observados o que estâbelece a rneta atuarial.

Câpítülo II
Da Despesa Administruti}'!

An. :lf) - 
^ 

taxa de admidstração do serviço prÊvidenciôrio será de ate -l,5O7o (três virgula
cinquenla por cento) do vâlôr total das rem1rnerações de contribuição dos servidores

ãtivos vinculados ão Plãno de Beneílcio admlnistrâdo pelo tpRESMUN, com bâse no exercí.io
anterioÍ e cujog recursos serão dêttinados êxclusivamente ao custeio da5 despesâs coríentes e
de capltal necessáriâs à organl:ação e ao funcionamento do óí8ãogestor do Regime Próprio de
Previdência Social, obsêrvedâ9â5 demelsdlsposlçôêsdestea.tigo, podêndo ser.cÍcacldo de 2OlX
a malt pa.a a5 despesôs com a ceÍtiÍicação irstituclonal do IPRESMUN no PrôGestão € pâra
cerllficãção profiss;onal de seus

dirigentes e conselheiros.

§ lo - O valor a que se refcre o parágrafo anterior, será sepamdo das contribuiçôes
previdenciárias efetivamente pagâs ou r€pâsssdas ao lnstitüto, mensâlmente, e dcslinado,
exclusivanente, ao cusleio das despes8s administrativas decorrentes da gestÀo do
IPRESIvÍUN.

§ ?" - As disponibilidades financeiras da.laxa de âdministraçâo Íicarào depositadas em
conlâ sepârada das d€mais disponibilidados do TPRESMUN e aplicadas nas mesmas
condições dos demais investimenlos.

§ 3' Os re.ursos do IPRESMUN poderào ser aplicados na coírcessão de empÍéstimos a
seus scgurados, na modalidade de coosignados, obsenada regulaflentaçào especifica
estabclecida p€lo Conselho Moneiário Nacional.

§ 4o Às despesas decorre es dâs aplicsções de Í€cursos em otivos financeiios, nos termos
da norma exarado pclo Conselho Monetário Náciônal. nào poderão ser custeadás com os
rccursos da taxa de adminisrração, devendo ser suponadas com os próprios ÍendimeDtos
das aplicações.

§ 5'A aquisiçào, construçào cru reforma de bens imóveis com os recursos destinados à
tÀ.(â dc odrilinistraçâo restringem-se ao uso próprio do lnstituto, atravós da Dirctoria
Executivu, sendo vedada a utilizaçâo desses bens paru inveslimcnto ou uso por outro
óÍgào püblico ou particular, em atividades assistenciais ou qüaisquer outros Íins oão
previstos no .§ 1" deste artigo.
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§ 6" O descumprimento dos critérios fixados oeste artigo prrar ê !a,xa de administr:tçâo do
IPIfESMUN significa.á Lrlilização jrdevida dos recursos pr.vidcnciáriôs e exigir* "ressârcimento do valor que ultrapâssar o tintite cshbelecido.

§ 7§O IPRESMUN poderá corstituir .eserya corn as sobrâs do cusleio dâs despesâs do
exerclcio, cujos vâlores deveêo ser depositados em co ta corÍente bancária esiccifica,
aplicados à pâíe no merúado finarceiro e urilizâdos pâ.a os fins s que se destina a raxade
adrninistração.

'fltuto v

ÊsaÀlo DÀ pÀRÁlBA
CÁfrsrr I'|unie:pni dG N,z!rezinho

C!§â Legisl.llr'â -Cet. JoIo prrsira-
6estão: CompÍomisso e Rôsponsâblttdâde

CâDitulo

I
D. Cestão do IPRESMUN

§e§to I
I)t f)iretoriÍ &xccutiv$

Àrt. 37 -. A Diretoria Exccutiva é o óÍgão cle administraçào e execução das atividades que
colltpelcm:r esre Regine de Previdência Própria. como Unidadc Cestom da AutâÍquia
Municipal de Prcvidência.

§ l'- À Diretoria Execuriva seró compostà por:

§ 2" Os cargos da Diretoria h,xecutiva serão de pÍoviole.to co!úissionâdo.

§ 3" Os cargos do iÍrciso [l, III e o lV se forem ocupados por servidores do q{âdro efetivo,
farão jus a tllna glatificação de função, confomte o anexo I dçssa lei,

§ 4o Os cargos da r)iretoriâ Executiva serâo nomeados pelo Prefcito Municipal

§ 5" Â Diretoriâ devcrá nun, prâzo de um ano, âpós a ediçlo dessâ lei pâra sua
ceíificuçào.

§ 6" O salârio e vantagens dos clrgos da Direlo.ia estâo descritâ ro Anexo I dessa lei.Art.

38 - Compete à Direto.iâ t:xeiutiva:
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i;*:xHtr,.:ffir§jflçHffiIüHi#Jlifit',[#1ffi:
tI - deliberaÍ os rcquerimcntos de conce

il 
=l=:::v:**nn::,x:L";il*: 

*Ht"ffi:: lH',oo:*ifl§' 0"""*"

i.:frxi.'slr'm;a:llii'.;!:**X.,ml$ri,n:::';1;.fl '.'f i^lfl ;
obsenada a polilica e as diÍelnzes (

ã!iià#..i" í.*"r"*,ot f '" ^TT"tli#H]:;'i 
t:.tJ.";'3i5n:s 

do IpREsMtN.
Vl - dispônibili"Ár a5 rnlo-ÍÍnâço€s

iii:".::*ffii:,jj"§i'"f#'ld"n"*".-.n*i*,.:",::':i:::,::1il|:HllJ:'J:1'."""Ê

:\tf i'l.*:ff "".ffiüI'fi +i::Hfr-,,:["üt*".*"T*.n,edoss€suados.Vlll - manter atualizado o cadasrrc

ff T"X*:',".'; ::HS[il"'ooo,* * ",,"'o"t] :il:]":]:1l'-d"'.11ff0iYHi,,,"" "
x - ceÍebrar acordos' convênio§ e col

ii"':, :il,* ;'J;$.TJ ff:iym *llffiiil$. n,."""n",

ilf r§:ff s$::i'á:n'JlXfl"*ü'il;í i.eio ã. ".",-r" 
.os prazos pÍevistos

em sto Dormativo desse óÍgão'

ilffi ti*,i,i:"Elf àH*l:Ts,t*ffi l*5'r;'§i!i'iii$ffi
além de oulÍL)s serviç's necessâílos

essa Lei.

AÍt.19 - o PÍeside e do IPRESMUN será nomeado e exonerado peto Prefeito Municipal-

^á .1Ô - o cârEo de Diretor Presidente dele ser ocupado por pessoa que atenda aos

âi,,'li; ;Jt"";;'râbclecidos por lei e ainda:

I - nào ter softdo condcnrção criminâl ou iücidido em âlguma das demnis situações de

ineleuibilidade pÍe!isus no rncrso 
' " 

#o:I;;;'i; i'"Tci complementar Federal no

i;*uli";x#mii:*1,,1""****l***i[['3:":I*""';:":-
'k,r#:x"râxT;?iilàTlT##ü;.-.ã,Jioua"u'.rai,oria,e

ESTÀDO DA PlnÂlsl
CâmârÂ I\luniclPrl d
Coss Lêgisl.tlvr "Cel.

Gestão: ComPÍornlsso ê RcsPonr
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cÂueRA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

"**.'jiâfl?loá:ffâ,,"Case Lêgtshtiyr LCel. foeo pur]ã.
cêíâo: Compromtrao e BcrponsabllüaÃ

lV - ter for$ação supêrior.

§',; i§'igTiigii:T.#*J_:.#,je dire,irncnre por inrrâçâo âo disposro nesra Lei
rcsponsabitidade áeÇ;;;;;"i,i#:' de lee8' e demais leeislação que regc crime dc

Ii-;f :;[T1i:"?Tl:1ã,fj::*",0"r" do IpRESML-N. conrorme o parásraro
o contradirório ! 

" 
.-rü';-""i;;." ''"Lesso 

adminislralivo em que se asse8ure âo acusâdo

An, 4l - Conpete ao Diretor presidentei

l- rcpresent J o Insíituto. sliya e rras
rr - piti"ip- a*,"*jàl,Hl;,ffi;'JiT":l§;;f;,i1?;i?f,$"#.".,
lll - pralicar, conjuntomente com os servido.es subgrdinados a ele. os atos relativos àconcessão, reüsâo e cassaçâo de benerrcros DrevidenciÁriôe.Ív - editar poíarias, decretos ou ",,^rqr.i .'"i-'i.'.#,"'iilvo dc comperênciaexchrsiva do IPRESMUNI
V ordenar despesas. autoriaú a abenura.de cortlas-correntes. movimenEçõesjlT[':l::'":*':Ti:;.:;L'ff:'J]"J'' "r",""a" 'ní""" ,l"J,.ãi'oJ',r'nos.rL,,*.
Vl - hômologar. a corrrarâçào ,. "ii::"::11:: c()nsuttoria lécnica, juridicâ e tinenceirapaÍo asscssoramento na pestào do IpRESMur.:, u". 

"._" "ir.,ú.r? 
jiil"oior, 

"on,an,or,illl''n.T;Jl:* 
que impriquem. direra ou inài.erame;i;.;';;;;;;;;.cnro de rrcns

vll,- e caminhÀÍ ao órgão competcnte a proposts de orcamenrô:vrr - cumpnr c ta7,er crrmprir âs diÍÊlÍizes orçamcnÉrias ao ipneSl,fUN, cnt e outrasobngaçôes legais;
lx _ prestar as infomaçôes soricitadas peros. órgãos de controre julemo e extemo; ex - atlibuir ns funçôes das assessoriairtcnicai contratal;;; i;;; ;;ESML}Í na§ua gestão, mediante contrato.

AÍ. .12 , Os cargos de DÍetorês Finânceiras e previdenciarios tem como principâl funçãoauxiliar o presidenre do IpRESMUN._, na gu.,a",f" Ãri*ir;"" üi*;;;;.*,,

§ Io _ os cargos de Direror Finânce;ro e Diretor previdenci&io, são de provimcnto em
::li:". i: ti\.rc nom.ação e exoneraçào pelo prefeito úrJÇr,--" '",iu*rtiao" uorcgrme esraruráío. aplicando no o". cáubci " r.eirt"iL,ü,,"" iuir"l" ,.*iour".estarutirios nrunicipc is.
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óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslAirv; DE NAZAREzTNHo/IB

Criado pelo Resolução ne Ot/2Ot6, de tS de Abril de 20t6

CÂMARA MUNICIPA[ DE NAZAREZINHO

$3.
ç* -!s11D9 na nauir.t

"**",."#Him1[',#"'.:*'.'trJll1

**x#,:'rl*ffi "Ífr#,fl il#.;#S*H".,.",{n.i:.:::#i..*j:

::{*i} I :Í];}rnt},§lilh:'f?tr; resír'jaçâo que reaê a maré,,a;,r

figffijlç;,ffi$ffitrgsgffi ; *ü*i,, u." ", .
§ fo - O Dirctor previdenciáriô 

rerá as segtrintes atribuições:

fi'*r*mm**em*N[*$$:y.:*
Do conrer[o de pre",§álliri. ,r*"*uN _ cpM

i*,r.r,.Iâlâ j#,#*:jffi §;l;i,,:n;Í,xti,."$§}rff ll:x*;:,ffiT:
§ l. - Conselho Muricipal de pevidê

I - .r-(um) represqrtante * 
"** *."rlr*l"P 

."', a §§güinte composição:

IL. 8il,1Ti ãJ,l,xx.f,lff 
,jfl: 

l,:Tfi ...T;Êi:lii,i*ji,,., "

§ r - os§embros ritularcs e supleotes do cpM serão designados pcto chefe do poder

$*"3',1;'J*trji,?§j:L:""i:j:iH:. se!âo desisnados pero chere rJo poder
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

w
..",.":Iífflili:l§fâ"""

C!!r LGSiltrrivr _CGt, Joto pcÉira.
Gartao: Clmpromt3so e R€spons.b tdade

§ J" - O rcgrâmcnto do CpM. ouânlo ao seu fuocionâmento, as rcgr&s de iEpedio1enlodosmembÍos, a subslituiçào dos consclileiros, o_s impcdimena. 
".i ir"z..ui. for preciso, ficâautorizado o conselho rcdigi.c aprovar scu n"guru_.nro,-ãL".*-,io--""q"r.ãü n.ro r.i 

" 
no"oenrals normas que regem a prcvidência Municipal.

§ 40 O CpM rcunir-se_á. rimestralnrcnte, ent sessôes ordinárias e, extrâordilaiismenle,

*rsf:"::."*"n" 
pelo seu presidenre, ou a reque.im.nr, .ic iri'1ãJi t rços1 a" 

".r"

§ 50 O quórum mlnimo paro instalação do Conselbg é dc 2 (dois) mcmbros.

§ 6'As decisões do CpM scrão tomodôs por, no mtnimo, 3 (três) voios fâvoÍâveis.

§ 7" Perde.á o msndato o membro do Conselho qucm deixar de comparccer a duês sessõcsconsêculivas ou a qudro ahemadas, sem môtivo ;urtin""a., á 
".itJal" do mesmoConsêlho-

§ 8 '. Os memb,ros do CoDselho, bem como, os rssp€ctivos strpledtes nâo receberioquâtquer csÉcie de !Êmu!!enção ou vaDrâgeln p.r" .rir.r"lo à-Àíiãll' "-

S.ção II

Subsêç!o

I
Da CornpctêDci. do CpM

AÍ- 44. Compete, pÍivativamcnle, ao CpM:

I - aprovd c allerar o rcgimenlo do próprio Conselho;
ll - aprovÀr a polltica e diretrizes de investimentos dos rccursos do IpRESMUN;lll - parlicipar. acompanhar e avaliar sistematicamente a geslao econA*i*. H*""iru
lV - autori2r-r a aceitaçào de doaçõesi
V - dereÍminâ, o rcâlizâçâo dê inspeções e auditorias;
vl - apreciar c aprovsr a pÍlstação dê contru, ánuâl asÊr rcmetida ao Tribunar de contÊsqo Eslaoo, f,odendor sc tor nêccssário, conEatar auditoria extema;
Vll - autorizár a Dirctoria Exccutiva a âdquirir ou diensr bens imôveis do
IPRESMUN;VlU - apÍeciar rccursos inreryostos dos 6tos da Diretoria Executiva.

Seçâo II

Edição:XXXV Nazarezinho/PBAno: VII de30 dezembro de 2022

Rua Cel

I
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EsrÁDo DA pÀR c,lBA
Câmrr' MuDiclprl d? Nrzsrezirho

C*§s l*gillstlvs ,,Ccl. Joâo Percir."
6êstáo: Côrnpromi5§oG Rêsponsabllldede

SubseçIo Il
Das Àlribuições do Prelidente do Consetho Münicipal de pr€r.idêocir

Aí. 45 - São arribuiçôes do Presidenle do Conselho DelibeÍativo

I - di.igir e coordena, as atividadcs do Conselho;

Il - conlocar, instâlsr e plesidir as reuniôes do Conselho;
lll - designar o seu substituto eventusl;

JV - âvoc& o exame e I solugão de quairque, assuntos pertidcütes ao IPRESMUN;
\r - pmlicaÍ os demâis atos aribuídos por estê Lei como de sua competêflcia.

Art. 46- Os membros do CPM, de acordo a Lei F.d€ral g.7li, de 21 de novembro dc
1998, úo poderão teÍ sotido condenaçâo crimioal ou incidido em alguma das demais
siftaçôes de i[elegibilidade p.evistas em lei.

An- 47- Um teÍço dos membros CPM terão o prazo'de I ano, a conlar da publicaçeo dessa
lei para possuir certificaçAo e habilibçAo comprovados, nos teÍnos definidos pelalei;

,1n.48 - Os membÍos do CPM, indicados nessa lei, tereo mândatos de 03 (tÍês) anos,
permitida a reconduçào dos seus respectivos membros uma única vez.

Aí.49 - A fulrÉo de Secretóiio do Conselho Municipal de Previdência - CPM será
exercida por mcmbro do Conselho, a ser defilrido por seu Presidenie;

AÍ, 50 - Os membros do CPM, deveêo ter preferencialmeate o ensino superior concluÍdo
ôu em curso e deverâo pâÍicipaÍ de cuÍso de cspacitação promovidos pelo IPRESMUN.

Aft. 5l - Compete ão nr€mbro tilular informat ao seu suplente sobre süas ausências, paia
qse ele possâ substilui-lo de modo a não prejudicar os trobalhos do respectivo conselho,

AÍ. 52 . SeÉ lavlldâ ata, em livro prôprio, todas as ísuniões do Conselho Muüicipa.l de
Previdência.

Art. 53 - Os óÍgãos municipais del/€rão prcstar toda e qualquer infomação necesúria ao
adequado cumprinrelto das competências CPM, fomecerrdo sempne que necesúrioos
eshrdos técnicos coíespondenles.

Titulo V
Das Disposiçõcs Flnnis
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W.
ESTÂDÔ DA PAILI.iBÁ

Cômsrr Municiprt de Nu?arcítnho
Crsâ t*gtslrtt!.r ..Cet. João p(reirâ,.

Gestão: Comp.omíssoê Rêsponaablllda.íe

4fi. 54 - 0 décimo &rcei'o sâláÍio/abonô ânlral será deYido àquele que, dursnte o â1rc.tiver recebido proventos de aposentadooa olr peosào por morte pago peto IpRESML_IN.

Parág:?fo único: O dóciBo terceiro/abono anual de quc rÍata o capur scrá proporcioaalemcsdâ ano eo nünero de mes." ae ueaencio pÇJ ôl.lãHffi:ii: "_ que cada arêsco.r""poadeÉ a 
'm 

doze avos, e reú por b"J;'à;;;.;;;;io"àJ mes ae aezembro,exceto quando o beneficio eaccrrar-sdent"" a""r" _e., opoírÃããaã-em qu. o valor se.ao do mês da cessagâo.

ÂÍ. 55 - Os benescios concealidos vigorarn a paiti. da dara da publicação do respecrivo

An. 56 - Para a contagern do tempo de conrribuição averbado. a pedido do segurado dorpREsMLN. é obrisatório a iuntada ds c""iãa" À itíiã-a-" ê;ii.iiriçao ao n"gi_"de previdência de origem. seja outro Rpis ...1. 
"ãã 

i<'óís, 
"" '""""

AÍt. 57 - O vâlor r€cebido em úda pelo.segurado se!â pago soErerrte aos sêus herdeiros,medirnle aprcsertação de alvaÉ judicial.

Art. J8 - O oÍçamento do IPRESMUN é integrâdo no orçamentô do Municlpio, oo planoPiuiiai.ral e a Lei de Direrrizes OrçâmentalÃ ao Vuaicipio, ern ãieá;àr,cla ao p;.rctpioda unidade observando os principiós da untrr*riioia"ãã.iüiriíJ"
§ I " À esc.ituraçâo conúbil do IpRESMI N devaú ser distht& dâ mantida pelo TesouoMrrnicipal.

§_2'- O IPRESMLN. sujeita-sc a inspsçôes e audirorias de aatlrreza aluarial, contábil,rlnancelra. orçanlenrária e potrimoniar dos órgãos de controle irr"-o , "*,.-o.
§ .3o A escrituração deve!á iocluir todas as operações que envolvam direta ouiodirclamerlre a respoosabili<lade do IpREsMcni e i".àifi1""rn'". possaÍt vir amodificar seu patrimôoio.

Art. 59 - O controle contábil da Auraiqsi& Municipôl d. previdêrlcia, será realizado pelaDiretoria Exeçutiva do IpRÉsMtIN, qire <1."" upÉ".,rã ..".iiírjt"ionuUif * for*u
"0,::3- 

r-.,:,1:1:,:r1l .T yiu:., com dcmonstraçôes ri^*,".i.""'qr. cxpressem comurucza.& srruaçâo oo paúimônio do respectivo regime e os variàçôes ocorridas noexercício, observadâs as norrnns dc conrabilidadã 
".p."if,"rJ iriãa* pelo ólgâocompete'te da Uniâo,

3i

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
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Criodo pela Resolução ne 07/2O76, de 75 de Abril de 2076

lenoi Vtt i Baicâo:Íxxv.:', I Nazârezinho/PB, 30 de dezembro de 2022

AÍ. 60 - Âo IPRESMLTN deverá ser.gâmntido o equilibrio hnanceirô e atuarial, enrconÍbrmidode com as avâtiaçôes atuariãis e com * ;;;Ji;;õ*;l'dd*,

Rua Cel. Manoel lúendes



óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

EsTÀDo DA PARÁTBA
Câmârs Müítctpd do Nazrre2Cn[o

Crsâ l"eglsl.rtvo rcel. Joto peretr..
Gestâo: Compíomlsao ê Responsebllldade

obrigâtoriamente, em cadâ cxerctcio finaaceiÍo, paÍa a oaganizâçâo e a reviseo do planode
custeio e de beneÍIcios.

Aí.61 - O parrimônio do IPRESMUN e au!ônomo, livrc e djrecionado para pagâmcôrode bcnerlcios pÍcvidenci&ios, mencionados 
"é". f.i,-'ÀJ""ãu!-L aop."*contemplâdas com ã t&\.a dc admiaistrâçào

I - bens móveis e imóveis, valores e rendos;
ll - bens e direitos 

.que. 
a qualquer título. Ihe sejant adjurticados e lransferidos;Ill - outros bens e direitos quê üerem a scr consrituídàs no forma legal.

§ 2'- Fica o IPRESMUN autori?âdo a rcceber por doação e dação em pagamcnto do
Poder Execulivo Municipal, pelas modâlidades prêvistas em Lei, bens móviis-ou imóvcis.

Art. 62 - As disponibilidades financeiras viúculadas ao lpRESMLrN se.ào deDositadas c
mantidas enr contas bancárias distintas. sendo geridas pela Diretoria Execuiiva, como
prevê esta lci.

Aí. 63 - As disponibilidades linanceirâ,s vinculadas ao IPRESMLTN serão âplicadas no
mercado financeiro e de capitais brasileiro. em confomridade com regras eJubelecidas
pelo Conselho Moneúrio Nacional e do que estabelece a politica-de lnvestimeoto
aprovada pêlo Conselho Municipal de pÍevidência.

Art,64 - E vcdadâ a utilização dos recursos prcvidcnciários pâra custcar ações de
assistência sociâI. saúde e para concessão de verbas indenizatóriaiainda quc poracidente
em serviço.

Aí..65- 
. 
O IPRESMUN poderá accitar bens imóveis e outros ativos para campor seu

pâtrimônio, desde que precedido de avaliaçào e observado o que prescre_r,e a lei.

Art. 66 - É vedada a dôçào em pagatnento coú tcns móveis e imóveis de qualquer
na1urcza, açõcs ou quaisqucr outÍos titulos, para a amonizaçâo dc débitos com o
iPRESMUN. excetuada a amoíizaçâo do déficii aruariat.
n^t't. 67 - A DiretoÍia Executiva do IPRESMUN manterá regisúo individuatizado dos

segumdos, de todos os podeles e órgãos que csmpõem o Regime 
-de previdência própriado

Municipio, que conteá âs scguintes inforÍnaçõ€s:

§ 1o - O pâtrimô[io do IpRESMUN scrá formado de:

I - nolne e demais dados pessouis, i[clusive dos dependentesi

I
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abrit de 2O76

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

^_ EsrADo DÁ pÂRAiBA

^(âornra 
Muhiclpit dc Nszarezitrho

o"",,o,.o-il'J,l,l'l"f$:;.:..i;:""1."**,*-

ll,- rnatriculâ e-outros dados Íimcionais;

lll ::111:.çã" q" :"htribuição. mês n mês;r/v - vôlores mensais da contribuição do scaurado:v. - 
. 
vatores mensais dA contribui.

:* ,['ff :T:.T'f:í;,tm*:1";ff 'o#:ffi i.. t'."-T;,#'.."Tltyi".,l,:

§. l" Ao segurado e, na sua fslta- ao_s 

^dcpsndenlcs. 
dcvidanlente identificados, serâoursponrDrl,zadas as info,-âçõ€s consranres O.,"","gi.rr.;rA"iâ,irliâá,Jl,,."

§ 2'Á adÍhinistr+ro direta. autáro
mensatmcnre. i DireroÍia p*."rr;"u *1111--t 

fundacional do Muücipio encamirüará
dcsie ôí;eo. paru nns o";;;;;.-:;;,i:l.rfiTj[;ã::lT,lij,,;rcisàs r a V do caprr

f;l.r6ut ; 
Ot""- revogadas as disposiçôes em conEário em especial a Lei Municipal

Àl1. 69 - Estâ Lai entrará em vigor após a dãta de sua pirblicação.

Cabinete da prcsidência da Cámara Muaicipal de Nazarezinho-pB, em 30 de dezembro de 2022-

'Ano: VII Ediêão:XXXV dezêmbro30 'de de 2022

t nlltrr l} .;ga*ix#.+#*1t",) ., Ç-
PRtrSIDENTA
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cÂrunne MUNtctpAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2O76

_- EsrADo rrA PARÂÍB^
^l 

ámrrà Munlcipâl de \.zflrczínho

- 
Lrlr Lcgi§trriu hcct. Joào pcíeirs,.

§estáo: Compromlsso e Respô.sabilldâde

EMENDA À LET ONCÂT\.ICA DO MUN:CÍPIO Dtr NAZAREZINI{O NOOI/2022.

l,;ffift;§-*?i:.'ntf,li

Ê^'fft#t*â"hil,Y,im yyy.IpAL DE N^zAREzrNHo, EsrADo DA
ruço 

'ou". 
q* ã"rããr-l!i;,:ffi';§,T;"'i: d - u'* 

I"tn"-u'-áo a" ."J"-*-rf,

Aí' r" os ser!idores vincrrrados ao,Regimc próprio dc previdencra sociar doMruiripio de Nazarczinho, serão anoscntldos .ôm ,c ir..r^., ._:-:

[txil;f r,:xi[Êi:.ü[li*i;.ry.".f i::unm[:l,ti:[dr,:
p.orc.so, d. q,.tã-ú. .ç r; jillllir'"*"i"j"§,'fi,TâÊãX;i"":lXffj..:ffsi"..:
cflÍenos estabele{.idos nesta Emenoa a Ler Orgânica.

Aí. 2' - A Lei Orgânica Mrmicipal serão acrescidos os seguintes dispositivos:-Aí. 88-À - O segurado do Regime de previdênciâ Municipal seró .posenrado:

]: por incapacidade perrnanente Dr

im*u:x*it_t"**#,*i:,r[il,::,,!i3§xir*Í,t",,"*]H,itrüti?
consessào da aposenloao.iu, 

"orro#.otll 
conlinuidade dos condiÇões que enseja,am a

II- compulsoriamente. com proventos proporcionais ao tenrpo de contribuição. aos 75(setentx e cinco) ânos de idâde:

#ax:'Í'trff:lT'"*t **t, o, 
'*,o" 'e 

murieÍ, e aos 6s (sessenra e cinco) aros de

"rt u"r"";ao. 
"ril'"i ""o".ir;;:;i*: 

t"*ot de conlribuiçâo e os demair requisitos

il;;,:.:ãi*i:::.''i-1"?r:';",:l;i;JI "'1"'dádcs 
scjam exercidds com e ,crivâ exposiçáo

vedada a caracrerizaçnt r.o.';;;r"3;:,":Tlludiciais 
à saúde, ou associaçào desses agcnres,

idade. com :s r"t"" 
" 
.i"Lj *ã] ái fPll""'o*' o" ocupaçâo, aos 60(sessenta) airos de

eretivo exercicio a'"..-ü" i,ilii""! !'::inji:::'Ji'"" *ntribuição. I0 (dez) anos de
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CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

{B
^- ESTADo DA p^RÁitra

^L 
âmsrÍ Muntcipat de N.z!rcrrrtn

.".;,T::rI;*ê;:.*ii*":;fi l,:,"

i1-""r:f:1:"T, ?§*i trsí'#;.;ffii"doria, observado os r€quisitos imposto ao

$ft 'i,?fij{í##§*:::n:â,â.,ãi%r,fi ntff ::""ff**ff ,,*:"::

§ 3'' - O scn itlorque foi âdmirido rlncisos desre anilo. 
' ' _*"''-u no §erviço públicg mudcipâl poderá opta! peiôs legrasdos

§ .í" - Lei Complcmenhr iá disnôa. "po..,,.aoiu-..!;,:ffi::[ l;l],:j:Í::,;;,iil:,ffi"g,o oo" r"n"R",o"

'1*,"ç;tt+i"i;-ír-"*r,l$t,".g,*,p!Jffi*l;1xtsll:.T:sT#:
que preservem o equilibrio finance

Aí. 3. - Aré que tei munici* 
"' o" .'*i,-ã. ,"0]lr"j*-1Í:o'1":'s4al'="rp c o inciso I do s r" do*gi." proprio a. pLift.,iiã"-alelttlaa"'i" da pessoa com deficrincia vinc,iado a

mínimo de ro rr..l "r"r-0"'liJ-al' 
clesdc que cunpridos' no câso do s

carso 
.erêr 

i vo en r q uc ror *"".d"';T::LT,:#;;r';ffi :".": ;Ht"i; ;':H;
;T,!::ff,,*,. r42.dc 8dcrhaioderoii.i,.i,u,i.r..l,,",".::::#_,.,::.fffi,l:h.l

;]*lr**t**,-*lx**l*****:*$'*-r
,. .At. 5" -Ass€gurado o dircitoy.Iit'âlt1;ffii"3*Td.tr$;xp:i;i:qflj"Í.:iT"x

^"*,* 
j#àfn"â;:#,:*,.rilff 

:1*:,LTJ,,111;.:H,.:#.H§*",,
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óncÃo oFtclAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB
Criado pela Resolução ne 0l/20t6, de 15 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

ryrs].loo ol pen.{Írn

_"'.Yffi lLll"Jr.J j,:*ltrt,::
, 6e5tãoi Cô

i,'"::.{r$§lü;ffi,,g:':.$*'::§:üsã":,g},iffiistr$*

*:,*,*ç;*ix,ir;,*f*"ü},x,rq;U}*fffi

*,ryf :f .isHN*t#i,1:§:{",truiT,i,,;*"r#j,.fl 
ii, 

j:

**

* r,íI;fi,?r::jiilâ,,iissij:Í:",arl 36 da Emenda coüsrittrsionar n. r03,

o. ro,r, *' *1 lii'ffL3ilfli!} fr:Xã; 
ro do Emerda consritucionar nor03,

ll - as revogâÇões previstas na alínes ..a,, do inciso I e r1os incisos IIIIydo art. l5 da Emenda ConsritucioÍral n. ioj, dc 2019.

'."*lL 
u L, 

-o.fl-,::lLf 
:::"ll]i"fiH1,"Í,.,."áXY.,l,f r:, 3:Hl:,illã:

.{rt t0. - Estâ Emenda à Lej Orgânica entla em ügor na daÍâ de suâ públicaçâo

dceabinete 
da Presidência do Câmrra Municipal de Nazârezinho_pB, cm 30 de dezembrí!

*irc,&"g«xx,"klk"Í*,Àya_

Rua Cet. Msnoal Mendos.
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óneÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATrvo DE NAzAREztNHo/pB
Criodo pela Resolução ne 07/2076, de t5 de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereíra,,

A PRESiDENTA oA CÂMARÁ MuNtctpal DE NAzaREztNtto, EsraDo DA paRAÍaa,conÍorme o que preceitua âríoea 'a" rncr5o r, o. o.i,*ã ii-a. 'i!âi,rr*ro 
TNTERNO êfundamêntado no Projêto de Resôlução Ne 01/2019, de 12 de Novembro dê 2O19.

Adm: CoôproÍnlsso ê Âerponsabilidâde

AÍo Q.QJ8g§!!-quIs

PORTARIA N9 O4I2O22
Em, 31 de de:€mbro de 2022.

RESOLVE:

Publique-se

Cumpía-sê

dê 2022
GabiÍete do píesidên!ê dá Cámara Municapâl de Nazare2inho_pB em 31 dê dezembro

ART. le - EXONERAR, à^Senhora Maria Bâtista Filhê. portâdoÍa da Cédutà deIdentidade ne 3.712.4s7 ssp-pa. cpF nc Ogs.gs:.otalst'..ii"lãr"0"," de càrsos emcomrssão dà cámaíâ Municipat. ao càrgo em comissão de TfsôUREtRà iáste coaer Legtstatiuode Nàzàíerinho-pB. à pàrtiÍ dâ dãtâ abarxo ritãda

Art- 2! - Esta portariâ en
cllsposiçôes em contrário. 

ttârá em vlSor na dàta de suâ publicaçâo, revo8adas âs

ESTADO DA PARAIAA
cÂMARA MUNtctpaL DE NAzÂREztNHo

casa teSt§laUvã ,.ceÍ. JoÃo pEÂElRA"
cNP'l Ne 02.323.474lOOOr"Oa

'qAiu)
MÀRIA

l\^

"#"9"?65,.,?## ^ú-*. 
no^-

PRESIDENTE

Rua Csl Manoet Méndes, Zt, Centío, Ns!eeztnho - pa.aiba Íetetones
Émàtt c a6é.an a2 s@ouuou^ can

a3 3554-1030 Câtútat a3 981497154

,Anô: VII Edição:::Extra Nâzarezinho/PB, 31 de dezembro de 2022
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrctAL DE tMnRENSA Do poDER LEGtsLATlvo DE NAzAREztNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 07/20t6, de tS de Abril de Z0t6

ESIÂOO DA PARAÍBA
cÂMARÁ MUNtctpa! DE NAzaREztNHo

Casá Lêgista va .,Cet. JOÃO pEREtRA-
cNpJ Ne 02.323.474lOOOt-o8

Adm: Compromlsso e Res ponsâbllidade

A]O DO PRISIÔENTE

PoRTARtA Na o5l2o22
Em, 31 de dezembro da 2O2Z.

Gabinetê do
dezembro de 2O22.

Preside.lte da Cámara Municipal de Nazarezinho-pB,

a PRESTDENTA DA CÃMARA MUNtctpAL oE NAzaREztNHo, EsrADo DA, PARAíBA,conforme o que prêceitua alineâ ,a,,, 
.rnc,so , .;;;,;;;;';;ã!n,r."_o rNrERNo efundaúentado no p.ojeto de Resorução Nê o1/2o19, de 12 dê Novembrô de 2019.

RESOLVE:

ART. le - EXONERÂ*, o:::nol 
loÍÁr]gusto Mendes Fitho, porradoÍ dà Cédulâ derdênfldãde nç 2o8.647-6 ssp_pB. cpF ., eae.sgolió+ii, ;;,;il;, rabêta de càrsos emcomissão da câmará Municioãr, ao cargo em c".,..1" - 

a. s-#iãiRro ExEcurrvo desrePôdêr LeEislâtivo de Nàzarezlnho-pB, â pertir dâ dâtâ abaixg cltâda.

aoror,ru..tI .'"l,r€stâ 
Por'aria entrará em vigoí na datâ dê suá publ;cação, rêvogadas 3s

publíque-sê

Cúmpra-sê

em 31 de

it, y tt, Jt ?1, u).t ü .i.L- 1
MAR,À Do socoRRo o.ra, 

"a*a,k 
Í!'kl )c&-

PRÊSIDENTE

ênlrc Na.a@zttlho _ PaÉóa l.ctebnos
Lt n a t c € h a É no z 8(Eo t úta ut co m

2

Rua Cet Manaât Mondes_ 27. C
A3 3554-1030 Catuta. 93 geí4971r,

Aío: V.II ''Bdição: :Extra 31 de dezembro de :2022

PORTARIAS

Rua Cel.
Telefoner (83) 3554-1030 É-mail: camârânaza@outlook.com



óneÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREztNHo/pB
Criodo pela Resolução ne 0t/20t6, de 75 de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

^ ESTADO DA PARAíBA
CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Câsa Lettslativa .,Cet. JOÃO pÊREtRA-
cNP.' Ne 02,323.

Adm: Compromlsso e
474lOOOt-oa
ResponsâbllJdade

ATO DO PRÊSIDENTE

PORTARIA N! 0612022
Em, 31 da dêrembro de 2OZZ.

cabinete do
dezembro de 2022

Presideate da Câmãra Münicapal ale Nã2arezinho_pB êm 31 de

Â pRÉstD€NTA oa CÂMARA MUNtctpaL DE NAzÂREztNHo, EsÍaDo DA paRAfBA,conforme o quê prêceitua atÍn..â ,a,,, tnciso ao a,rt,'g;' 
'ri-ã" 'iaO,rUrro 

TNTERNO efundãm€nrado no projeto de Resojução *" orzãoig,ã ii'a? ú'r"",rioJ" o. ,oar.

RESOLVET

ART. 1r - EXONERAR, o Senhor pA-ULO HENRTOUE PEDROSA RÍAEÍRO, portador dacédulâ de tdentdâde ne 4.038.066 _ ssp _ pB, Cpi ,; zoãosããiã-23, mediante rãbêta decârgos êm comissão dã câmara Municip,ât, ao cargo em ;;;;#,;; .HEF: DE cERtMoNIALdeste Poder Legistativo de Náza.ezinho-pe, 
" o"r,n j" a;i.-u';";;;;,;:

Art. 29 _ Esta portàrla e
disposições em cootrário. 

)ntrârá em viSo' l'a data dê suâ publicãção, rêvogadas as

publiquê_se

Cumpra-se

vig*P"&.k gç, fu!1*?,"-,--

Rua cst Manaet Me,1des. 27 Cênno_ Nazaterúho- ,uo,o. ir."n 
" 

u, ,ur_,n"Emstt can,adnaza@oúao"* àÃ 
__ _--_ ,"." CelutaÍ 83 9014971!r4

Ano: VII Edição:.Eitra "i Na2arezinho/PB, 31 de dezembro de:2022

PRES:D€NTE

Ruâ Cel.
leletone:
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Casa Legíslativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abrit de ZOt6

CÂMARA M UNICIPAL DE NAZAREZINHO

ATO DO PNESIOENIE

PORTARTÀ Ne 022022

RESOLVE:

P!bltque-se

CumpÍa-se

de 2O22.

Êm, 31 dê dezembr o dê ZO2Z.

. Á PRESIDENTA DA cÂM,lonÍorme o que preceiruà ,r,n"" 1lf Ty,]lt'.:ol DE NAzAREzrNHo, EsraDo DA pa'AÍsa_
fündàmen,ãdo 

"" É^ojirãtJri!ã,;ç:ÂJij;"r,)r5i, 
â? i; 

"r.,_*" 
j:."jT:^ja?;;;ffi.":

ARÍ. 1e _ €XONERAR. ã lleoLrtà de tdeôridade nn o.rro;natito"'" Yltl^ooru, Ar.vEs FtGuEÍREDo, portadorà da

:illT^f.L:;T:*:,::., ruii, x.ij.t,-l:il ."T'.*:" 
6sz s:4 82.-medrari; il:; ;:

:,vo de Nazàre?,.,no ;r:-, ,";', ; ;X:::1i,,_:".,â:t".*oto
. Art. 2c - Estê portârià ê

drsposiçôes em contrr.i;. "'""" ent'ará em vigor nâ data de sua publjcação, revogãdal as

Gabinetê do presjdente dâ Câmâra Múnicipãl de Naza.ê!jrlho-pB em 31 de dezêmbro

''lgffi"&.tr ?J;ff, *t*x z»*,,.o-*
.iE§IDEí{TÊ
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Casa legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTAOO DA PARÂIBA
cÂMÁ,âÁ MUNICIPAL DÊ NAZAREZINXO

Casã Legtslatlva /.C€1. JoÃo PEREtRA.
cNPJ Nr 02.323 .474l000L-0A

Adft; Coítpaoôlsso ê Responsabllldâde

ATO OO PRESIDENTE

PORTARIA NI O8l2022

RESOLVE:

Prrbliguê-se

Cumpra-se

de 2022

:m, 31 dê derembro de 2022.

a PRES|DENTÂ DA cÂMaRA MUNtctpaL DE NAzÂREztNHo_conÍorme o que pÍeceitua alÍnea ,,j, ;;;;';1"-""^ l:,'*KtzrNHo, EsraDo DA paRÁiBA,
r,. 0,. 

", 
t i a o' 

-. 

à Jj.iJ'"". .",= li l r rl ; J :'] ;;" ir,i". ill,j *r, * ".; -..idi'ilffi lii

ART. 1p - EXONERÃR ô
cedLrrà dc rdenridade nn 2.766 ó; 

s-":lpo' 
- 
t§lx:.: 

"^..lssr_s 
rRAraNo LrNs, portadoÍ dà

CarSos em Comissão dd Cámarâ M, uo5.tlr5./74-14, mediante Tabelà depREs,DÊNc'a .":;;;.;;;;,:",l,JJfl,,i:.::iiJf: ;il ::i::i: ffi*",,:i:xí.:;ãff;;
Art.2e - Esta portarja (

dlsposiçóes êm contrário. IntrâÍá êm vlgor na datâ de 5ua pub:icâção, rêvogadas âs

Gabinete do prêsidente da Câmâ.ã Munjcipal de Nãzarezinho_pB em 31 de dezembrô

"Tnm.k"k*r,g, 
" 

g/fu ?a;,,a*
PRES'DENTÊ

Rua Côt. Mânoat Mênd'.s, 27, Cênt/ô. Nazêôz toho - panrba loletoaes:
EnÉ,t ce,ndrcna2a@ou ouk com

a3 3554-1030 cêtutat a3 98t4g7154

Aío: VII Edição: Bxtra Nàzarezinho/PB, 31 de dezembro de 2022
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óneÃo oFlcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abrit de 2Ot6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira.,

ESÍADO DA PA§ÁIBA
CAMARA MUNICIPÁ' DÊ NAZARÉZINHO

Casa Lêgislât;va "CEI. JOÃO PEREIRA"
CNPJ NP 02 321.47 4 / OOOT-AAlldlr: Compaomlssô ê ResponsabllidadE

ATO DO PRES'DENTT

PORTÂRlÂ Ns o9l2022

RESOLVE:

Publiquê-se

Cumprê-se

Em, 31 de dez.mb.o de 2022.

- A pREsloÊNTA oA cÂMlcontormc o que preceluê 
",,nu" 

llf Ty,llt',:^l DE NAzaREzlNHo, EsrADo DA paRAÍBA,
rL,ndàm-ntàdono É;;;;;;;"..i:d,"J1.;):.i,.ri f:? ^i"',".;r,:rr"j,.^,J,,ii*io"i

. ART. Is - EXONERAR, ode rdentidade ,, ,.d;.;;;':;; ;:"":.'j 
toYLs^gN ruNroR LUrz r-rMA, portador dà cédurâ

9àreos em comissão r" aã"r" ,Jr1' 
tf" - te' cPF nc 03l 7o2.Lg4-a4, ."ai"n," r"o"rJ-aã

roder Lesisrativo le-";:ffJ;i :'l:l.]'.:ff;""T":_"fl,;são de cHEFE o. o*cr,ro ;u,,u

Art.2e - Estã portaria e
dlsposições em contrário. ntíaíá em vi8or nà data de suã publicação, rêvogãdâs as

. Gabinete do presidente
c,ezembro de 2022. da cámara Municlpal de Nazarezinho-r8, êm 31 de

\t1,",,a L'MAARIA 
DO

,J)a,{) };t .r'i'
SOCORRO ALVES
PRESIDENTE

*m?"a íí^-

Rua Cel. Manoêl Mondes, Zt, Centro, Nazarcz nho - pa.a;ba fa letonês.
É n Ét t . ama@ n a z à@out tau k @m

83 s554-íO3O CetDtaí A3 gA14g7154

Ano:"VII rEd_içãô.: Extra 31 dezembro 2022de de
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Telefone: (83) 3554-í030 E-mait: cáàaranázà@ouflocik.com
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